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ERRATA DE PORTARIA

Portaria nº 314/2010; Dispensa de ACT., Geraldo Pauli Prefeito 
Municipal de Antônio Carlos, no uso de suas atribuições legais, 
Resolve:
Onde se lê: Artigo 1º - Dispensar, a pedido, Tamara Andrade Go-
dinho, do Cargo temporario de Medico Pediatra, a partir de 30 de 
Julho de 2020.

Leia-se: Artigo 1º - Dispensar, a pedido, Tamara Andrade Godinho, 
do Cargo temporario de Medico Pediatra, a partir de 30 de Julho 
de 2010.

Antônio Carlos, 30 de julho de 2010.
GERALDO PAULI 
Prefeito Municipal

Portaria Nº 331/2010
PORTARIA Nº 331/2010 
Concede Férias a servidor
                                                                            
PEDRO PAULO DOS SANTOS - Prefeito em Exercicio de Antônio 
Carlos, no uso de suas atribuições legais,  
                                             
Resolve:
Artigo 1º - Conceder,   FERIAS, por 30 dias, a servidor   ICELDA 
HOFFMANN VENTURA,  ocupante do cargo de AUXILIAR ADMINIS-
TRATIVO II, a partir de 02 de Agosto de 2010, relativo ao periodo 
aquisitivo de 02/08/2007 a 01/08/2008.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção.
Artigo  3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 03 de Agosto de 2010.
PEDRO PAULO DOS SANTOS
Prefeito em Exercício

Publicada a presente Portaria, na Secretaria Municipal, em 03 de 
Agosto de 2010.

MAURO  CEZAR DA SILVEIRA
Secretário de Administração e Finanças
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Antônio Pedro Scherer, numa extensão de 3.893,74 metros do 
Município de Antônio Carlos; Prorrogação de Prazo do Contrato: 
120 (cento e vinte) dias - 23/04/2010 a 22/08/2010;

Antônio Carlos, 23 de abril de 2010.
GERALDO PAULI 
Prefeito Municipal

Arroio Trinta

Prefeitura MuniciPal

Decreto Nº 1301
DECRETO Nº 1301, de 04 de agosto de 2010.
Nomeia Comissão Permanente de Licitações do Município de Ar-
roio Trinta - SC e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE ARROIO TRINTA, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada a Comissão Municipal Permanente de Lici-
tações do Município de Arroio Trinta, Estado de Santa Catarina, 
para o período de 04 de agosto de 2010 a 03 de agosto de 2011, 
composta pelos seguintes membros:

CESAR LUIZ ALTENHOFEN - PRESIDENTE
IRIO SERIGHELLI - SECRETÁRIO
IVETE ZAMBONI - MEMBRO

Art. 2º São atribuições da Comissão Municipal Permanente de Li-
citações as outorgadas legalmente pela Lei nº 8.666/93 com nova 
redação dada pela Lei nº 8.883/94.
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta - SC, 04 de agosto de 2010.
JOÃO LEISMANN
Prefeito Municipal em Exercício

Portaria Nº 144
PORTARIA Nº 144, de 04/08/2010.
Exonera Servidor Contratado Por Prazo Determinado.

JOÃO LEISMANN, Prefeito Municipal em Exercício de Arroio Trinta, 
no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei 
Orgânica do Município e a Lei nº 1043 de 02/07/2004,

RESOLVE:
Artigo 1.º - Exonerar o servidor municipal, MARCELO MARANINCHI 
PAVESI, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob nº 970.422.000-63 
e Identidade nº 6079813751, residente e domiciliado no Município 
de Arroio Trinta - SC, admitido por contrato por prazo determi-
nado, para exercer o cargo de MÉDICO, por 40:00 (quarenta) 
horas semanais, conforme Portaria de Homologação de Contrato 
de Trabalho nº 168 de 03/08/2009, pelo período de 03/08/2009 
a 31/07/2010.

Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, retroagindo seus efeitos a partir de 01/08/2010.

Artigo 3.º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Portaria Nº 332/2010
PORTARIA Nº 332/2010 
Designa para cargo de Contador.
                                                                            
PEDRO PAULO DOS SANTOS - Prefeito em Exercicio de Antônio 
Carlos, no uso de suas atribuições legais,  
                                             
Resolve:
Artigo 1º - Designar,   RUDINEI GOEDERT,  para responder pelo 
Cargo de CONTADOR, em substituição a titular CARLICE B. SCH-
MITZ, de Férias, a contar  de 02 de Agosto a 21 de Agosto de 
2010.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
Artigo  3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 03 de Agosto de 2010.
PEDRO PAULO DOS SANTOS
Prefeito em Exercício

Publicada a presente Portaria, na Secretaria Municipal, em 03 de 
Agosto de 2010.

MAURO  CEZAR DA SILVEIRA
Secretário de Administração e Finanças

Errata do Aviso de Licitação - PR N° 94/2010
ERRATA DO AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório: nº 94/2010; Modalidade: Pregão Presencial; 
Tipo: Menor Preço Por Item; Objeto: A presente Licitação tem por 
objeto a Aquisição de Material de Expediente e Permanente para 
Secretaria de Saúde e Assistência Social da Prefeitura Municipal 
de Antônio Carlos, conforme descrito no edital e seus anexos;
Onde se lê: Entrega dos envelopes e abertura: dia 18/08/2010 às 
09:00 (nove) horas. 
Leia-se: Entrega dos envelopes e abertura: dia 18/08/2010 às 
14:00 (quatorze) horas.
Obtenção dos Editais e informações, no setor de licitações da Pre-
feitura Municipal de Antônio Carlos, Praça Anchieta nº 10, Cen-
tro, Antônio Carlos, SC, das 7:30 as 11:30 e das 13:00 às 17:00 
horas,fone (48)3272-1123. Ou no site www.antoniocarlos.sc.gov.
br

Antônio Carlos, 04 de Agosto de 2010.
PEDRO PAULO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal em Exercício

Republicação de Extrato do 5° E 6° Termo Aditivo
REPUBLICAÇÃO DO EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Quinto Termo Aditivo ao Contrato N° 103/2008; Origem: Licitação 
nº 39/2008 - Concorrência; Contratante: Prefeitura Municipal de 
Antônio Carlos/SC; Contratada: ESTEIO PAVIMENTAÇÃO E CONS-
TRUÇÃO LTDA.; Objeto: execução de serviços de Terraplanagem, 
Drenagem, Obras complementares e Pavimentação Asfáltica na 
Estrada Antônio Pedro Scherer, numa extensão de 3.893,74 me-
tros do Município de Antônio Carlos; Prorrogação de Prazo do 
Contrato: 120 (cento e vinte) dias - 22/12/2009 a 23/04/2010;
Antônio Carlos, 22 de dezembro de 2009.
Geraldo Pauli - Prefeito Municipal

Sexto Termo Aditivo ao Contrato N° 103/2008; Origem: Licitação 
nº 39/2008 - Concorrência; Contratante: Prefeitura Municipal de 
Antônio Carlos/SC; Contratada: Esteio Pavimentação e Construção 
Ltda.; Objeto: execução de serviços de Terraplanagem, Drena-
gem, Obras complementares e Pavimentação Asfáltica na Estrada 
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trega.

CLÁUSULA SEXTA: 
a. Grupo Informal:  Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, 
nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de Gêneros Ali-
mentícios da Agricultura Familiar, o  CONTRATADO receberá o va-
lor R$ 317,50 (trezentos e dezessete reais e cinquenta centavos).

CLÁUSULA SÉTIMA:
No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despe-
sas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os 
encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciá-
rios e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das 
obrigações decorrentes do presente contrato.

CLÁUSULA OITAVA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta 
das seguintes dotações orçamentárias:

40/2010 - 33.90.30.07.00.00.00  - (Fundamental)
79/2010 - 33.90.30.07.00.00.00 - (Creche)
81/2010 - 33.90.30.07.00.00.00 - (Pré-Escolar) 

CLÁUSULA NONA: 
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na 
cláusula quinta, alínea "b", e após a tramitação do Processo para 
instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor corres-
pondente às entregas do mês anterior. 
Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO en-
quanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira 
em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA:
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos 
para pagamento do CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar 
multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela 
vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses 
mensais de recursos do FNDE em tempo hábil.

CLÁUSULA ONZE:
Nos casos de inadimplência da CONTRATANTE, proceder-se-á 
conforme o § 1º, do art. 20 da Lei n.º 11.947, de 16/06/2009 e 
demais legislações relacionadas.

CLÁUSULA DOZE:
O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 05 
(cinco) anos, cópias das Notas Fiscais de Venda, ou congêneres, 
dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Ali-
mentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estan-
do à disposição para comprovação.

CLÁUSULA TREZE:
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 05 
(cinco) anos as Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebi-
mento, apresentados nas prestações de contas, bem como o Pro-
jeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição 
para comprovação.

CLÁUSULA QUATORZE:
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR 
o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a ter-
ceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 
não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA QUINZE:
O CONTRATANTE em razão da supremacia dos interesses públicos 
sobre os interesses particulares poderá:
a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às 

Arroio Trinta - SC, 04 de agosto de 2010.
JOÃO LEISMANN
Prefeito Municipal em Exercício

Braço do Trombudo

Prefeitura MuniciPal

Contrato de aquisição de gêneros alimentícios da 
agricultura familiar - Juremir Marian
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR.

A Prefeitura Municipal de Braço do Trombudo, pessoa jurídica de 
direito público, com sede à Praça da Independência, nº 25, inscri-
ta no CNPJ sob nº 95.952.230/0001-67, representada neste ato 
pelo Prefeito Municipal, o Sr. Vilberto Muller Schovider, doravan-
te denominado CONTRATANTE, e por outro lado Juremir Marian 
com sede à Rua Duque de Caxias, 1926, em Braço do Tombudo/
SC, CPF 840.163.889-53, doravante denominado CONTRATADO, 
fundamentados nas disposições Lei n.º 11.947, de 16/06/2009, 
e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 3/2010, 
resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que 
seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMEN-
TÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ES-
COLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba 
FNDE/PNAE, 2º semestre de 2010, de acordo com a chamada pú-
blica nº 3/2010, o qual fica fazendo parte integrante do presente 
contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA:
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentí-
cios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito 
no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Fami-
liar, parte integrante deste Instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA: 
O limite individual de venda de gêneros alimentícios da Agricul-
tura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural será de até R$ 
9.000,00 (nove mil reais) por Declaração de Aptidão ao PRONAF - 
DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação 
do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA
OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICU-
LADORAS deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento 
Agrário - MDA os valores individuais de venda dos participantes do 
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 
para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatu-
ra do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA.

CLÁUSULA QUINTA:
O início da entrega dos gêneros alimentícios será imediatamente 
após o recebimento da Ordem de Compra, expedida pela Secre-
taria Municipal de Educação, sendo o prazo do fornecimento até o 
término da quantidade adquirida ou até 15.12.2010.

a.  A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser feita nos locais, 
dias e quantidades de acordo com a chamada pública nº 3/2010. 
b. O recebimento dos gêneros alimentícios dar-se-á mediante 
apresentação do Termo de Recebimento e as Notas Fiscais de 
Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de en-



Página 4DOM/SC - Edição N°54605/08/2010 (Quinta-feira)

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Testemunhas
DENISE SCHUSSLER 
CPF - 022.538.329-28      

DEIZI BAADE KNAPPMANN
CPF - 037.164.409-73

Contrato de Aquisição de gêneros alimentícios da 
agricultura familiar - Viviane da Silva Voigt
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR .

A Prefeitura Municipal de Braço do Trombudo, pessoa jurídica de 
direito público, com sede à Praça da Independência, nº 25, inscri-
ta no CNPJ sob nº 95.952.230/0001-67, representada neste ato 
pelo Prefeito Municipal, o Sr. Vilberto Muller Schovider, doravan-
te denominado CONTRATANTE, e por outro lado Viviane da Silva 
Voigt com sede à Estrada Geral Ribeirão Vitória, s/n, em Braço 
do Tombudo/SC, CPF 037.595.019-23, doravante denominado 
CONTRATADO, fundamentados nas disposições Lei n.º 11.947, de 
16/06/2009, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública 
nº 3/2010, resolvem celebrar o presente contrato mediante as 
cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMEN-
TÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ES-
COLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba 
FNDE/PNAE, 2º semestre de 2010, de acordo com a chamada pú-
blica nº 3/2010, o qual fica fazendo parte integrante do presente 
contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA:
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentí-
cios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito 
no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Fami-
liar, parte integrante deste Instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA: 
O limite individual de venda de gêneros alimentícios da Agricul-
tura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural será de até R$ 
9.000,00 (nove mil reais) por Declaração de Aptidão ao PRONAF - 
DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação 
do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA
OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICU-
LADORAS deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento 
Agrário - MDA os valores individuais de venda dos participantes do 
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 
para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatu-
ra do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA.

CLÁUSULA QUINTA:
O início da entrega dos gêneros alimentícios será imediatamente 
após o recebimento da Ordem de Compra, expedida pela Secre-
taria Municipal de Educação, sendo o prazo do fornecimento até o 
término da quantidade adquirida ou até 15.12.2010.

a.  A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser feita nos locais, 
dias e quantidades de acordo com a chamada pública nº 3/2010. 
b. O recebimento dos gêneros alimentícios dar-se-á mediante 
apresentação do Termo de Recebimento e as Notas Fiscais de 
Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de en-
trega.

CLÁUSULA SEXTA: 
a. Grupo Informal:  Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, 

finalidades de interesse público, respeitando os direitos do CON-
TRATADO;
b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração con-
tratual ou inaptidão do CONTRATADO;
c. fiscalizar a execução do contrato;
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 
ajuste.

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem 
culpa do CONTRATADO, deve respeitar o equilíbrio econômico-
financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva 
ou a indenização por despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DEZESSEIS:
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser 
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo CON-
TRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DEZESSETE:
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria 
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de 
Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades designadas pelo 
FNDE.
 
CLÁUSULA DEZOITO: 
O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública nº 
3/2010, pela Resolução CD/FNDE n.º 38, de 16/07/2009, pela Lei 
n.º 11.947, de 16/06/2009, em todos os seus termos, a qual será 
aplicada, também, onde o contrato for omisso. 

CLÁUSULA DEZENOVE:
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante 
acordo formal entre as partes, resguardada as suas condições 
essenciais.
CLÁUSULA VINTE:
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais 
e expressas, por meio de carta, que somente terá validade se 
enviada mediante registro de recebimento, por fac-simile trans-
mitido pelas partes.

CLÁUSULA VINTE E UM:
Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à 
sua efetivação, por carta, consoante Cláusula Vinte, poderá ser 
rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:
a. por acordo entre as partes;
b. pela inobservância de qualquer de suas condições;
c. qualquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA VINTE E DOIS: 
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total 
dos produtos adquiridos ou até 15.12.2010.

CLÁUSULA VINTE E TRÊS:
É competente o Foro da Comarca de Trombudo Central para diri-
mir qualquer controvérsia que se originar deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença de 
duas testemunhas.

Braço do Trombudo, em 03 de agosto 2010. 
Contratante                                                                               
VILBERTO MULLER SCHOVINDER                                                     
Prefeito Municipal 

Contratada 
JUREMIR MARIAN 
CPF 840.163.889-53
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tratual ou inaptidão do CONTRATADO;
c. fiscalizar a execução do contrato;
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 
ajuste.

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem 
culpa do CONTRATADO, deve respeitar o equilíbrio econômico-
financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva 
ou a indenização por despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DEZESSEIS:
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser 
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo CON-
TRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.
CLÁUSULA DEZESSETE:
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria 
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de 
Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades designadas pelo 
FNDE.
 
CLÁUSULA DEZOITO: 
O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública nº 
3/2010, pela Resolução CD/FNDE n.º 38, de 16/07/2009, pela Lei 
n.º 11.947, de 16/06/2009, em todos os seus termos, a qual será 
aplicada, também, onde o contrato for omisso. 

CLÁUSULA DEZENOVE:
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante 
acordo formal entre as partes, resguardada as suas condições 
essenciais.
CLÁUSULA VINTE:
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais 
e expressas, por meio de carta, que somente terá validade se 
enviada mediante registro de recebimento, por fac-simile trans-
mitido pelas partes.

CLÁUSULA VINTE E UM:
Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à 
sua efetivação, por carta, consoante Cláusula Vinte, poderá ser 
rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:
a. por acordo entre as partes;
b. pela inobservância de qualquer de suas condições;
c. qualquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA VINTE E DOIS: 
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total 
dos produtos adquiridos ou até 15.12.2010.

CLÁUSULA VINTE E TRÊS:
É competente o Foro da Comarca de Trombudo Central para diri-
mir qualquer controvérsia que se originar deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença de 
duas testemunhas.

Braço do Trombudo, em 03 de agosto 2010. 
Contratante                                                                               
VILBERTO MULLER SCHOVINDER                                                     
Prefeito Municipal                                                                    

Contratada 
VIVIANE DA SILVA VOIGT 
CPF 037.595.019-23

Testemunhas
DENISE SCHUSSLER 
CPF - 022.538.329-28      

DEIZI BAADE KNAPPMANN
CPF - 037.164.409-73

nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de Gêneros Ali-
mentícios da Agricultura Familiar, o  CONTRATADO receberá o 
valor R$ 1.666,50 (hum mil, seiscentos e sessenta e seis reais e 
cinquenta centavos).

CLÁUSULA SÉTIMA:
No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despe-
sas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os 
encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciá-
rios e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das 
obrigações decorrentes do presente contrato.

CLÁUSULA OITAVA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta 
das seguintes dotações orçamentárias:

40/2010 - 33.90.30.07.00.00.00  - (Fundamental)
79/2010 - 33.90.30.07.00.00.00 - (Creche)
81/2010 - 33.90.30.07.00.00.00 - (Pré-Escolar) 

CLÁUSULA NONA: 
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na 
cláusula quinta, alínea "b", e após a tramitação do Processo para 
instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor corres-
pondente às entregas do mês anterior. 
Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO en-
quanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira 
em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA:
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos 
para pagamento do CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar 
multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela 
vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses 
mensais de recursos do FNDE em tempo hábil.

CLÁUSULA ONZE:
Nos casos de inadimplência da CONTRATANTE, proceder-se-á 
conforme o § 1º, do art. 20 da Lei n.º 11.947, de 16/06/2009 e 
demais legislações relacionadas.

CLÁUSULA DOZE:
O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 05 
(cinco) anos, cópias das Notas Fiscais de Venda, ou congêneres, 
dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Ali-
mentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estan-
do à disposição para comprovação.

CLÁUSULA TREZE:
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 05 
(cinco) anos as Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebi-
mento, apresentados nas prestações de contas, bem como o Pro-
jeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição 
para comprovação.

CLÁUSULA QUATORZE:
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR 
o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a ter-
ceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 
não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA QUINZE:
O CONTRATANTE em razão da supremacia dos interesses públicos 
sobre os interesses particulares poderá:
a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às 
finalidades de interesse público, respeitando os direitos do CON-
TRATADO;
b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração con-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRACO DO TROMBUDO

ESTADO DE SANTA CATARINA

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   13/2010

Aquisição de tubos de concreto para manutenção das ruas municipais e localidades do município de Braço do Trombudo. Objeto da Compra:

FornecedorUnid.Especificação ClassificaçãoPreço UnitárioItem Marca Oferecida

Número do Registro de Preços:  13/2010               Data do Registro:  30/04/2010               Válido até:  30/04/2011

1 TUBO CONCRETO Ø 30CM (3770) UND STAHLFABRIK INDUSTRIA DE MÁQUINAS LTDA   (8640) 13,0000 1

PRÉ-VALE PRÉ-MOLDADOS DE CONCRETO LTDA   (8262) 13,9400 2

TUBOS E PRE-MOLDADOS APIUNA LTDA EPP   (8467) 15,9000 3

2 TUBO CONCRETO Ø 40CM (3771) UND POR DO SOL ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA   (8469) 19,6000 1

STAHLFABRIK INDUSTRIA DE MÁQUINAS LTDA   (8640) 19,8000 2

TUBOS E PRE-MOLDADOS APIUNA LTDA EPP   (8467) 19,9000 3

3 TUBO CONCRETO Ø 50CM (3772) UND TUBOS E PRE-MOLDADOS APIUNA LTDA EPP   (8467) 24,0000 1

STAHLFABRIK INDUSTRIA DE MÁQUINAS LTDA   (8640) 24,2000 2

PRÉ-VALE PRÉ-MOLDADOS DE CONCRETO LTDA   (8262) 29,9900 3

4 TUBO CONCRETO Ø 60CM PA1 (6133) UND TUBOS E PRE-MOLDADOS APIUNA LTDA EPP   (8467) 68,7000 1

STAHLFABRIK INDUSTRIA DE MÁQUINAS LTDA   (8640) 68,9000 2

PRÉ-VALE PRÉ-MOLDADOS DE CONCRETO LTDA   (8262) 68,9000 3

5 TUBO DE CONCRETO Ø 60CM (7428) UND TUBOS E PRE-MOLDADOS APIUNA LTDA EPP   (8467) 42,1000 1

STAHLFABRIK INDUSTRIA DE MÁQUINAS LTDA   (8640) 42,3000 2

POR DO SOL ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA   (8469) 42,9900 3

PRÉ-VALE PRÉ-MOLDADOS DE CONCRETO LTDA   (8262) 43,4400 4

BRACO DO TROMBUDO   ,   30   de  Abril   de   2010.

Ata de Registro de Preço 13/2010
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Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 02 de agosto 
de 2010.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicado e registrado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
02/08/2010

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete de Gabinete

Decreto Nº 6.177 
GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 6.177 DE 02 DE AGOSTO DE 2010
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO EM CARGO DE COMISSÃO.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas em especial ao Ar-
tigo 71, Inciso IX da Lei Orgânica Municipal, promulgada em 05 
de abril de 1990, especialmente a Lei Complementar Municipal nº 
006 de 19 de setembro de 2002, alterada pela Lei Complementar 
Municipal nº 021 de 31 de março de 2004; Decreta:

Art.1º) Nomear o Senhor JOSÉ CHAVES VIEIRA, matrícula nº 
000021, para ocupar o Cargo em Comissão, de Diretor de Pla-
nejamento, Transportes e Obras, Código 09 do Anexo II, com 
dedicação em tempo integral, lotado na Secretaria Municipal de 
Planejamento, Transportes e Obras, com vencimentos no valor 
de R$ 2.303,12 (dois mil, trezentos e três reais,doze centavos), 
mensal a partir desta data.

Art.2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 02 de agosto 
de 2010.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicado e registrado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
02/08/2010

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete de Gabinete

Portaria Nº 7.507 
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 7.507 DE 03 DE AGOSTO DE 2010
REVOGA A PORTARIA Nº 7.463 DE 26 DE JULHO DE 2010.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas em especial ao Ar-
tigo 18, Inciso II e Artigo 71 Inciso VII da Lei Orgânica Municipal; 
Decreta:

Art.1º) Revogar todas as disposições da Portaria nº 7.463 - CON-
CEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL, de 
26 de julho de 2010, a partir da de sua emissão.

Parágrafo único: As disposições de que trata o Art. 1º desta Por-
taria em atenção ao Ofício nº 241/SMS de 02 de agosto de 2010 

Campo Alegre

Prefeitura MuniciPal

Decreto Nº 6.175 
GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 6.175 DE 02 DE AGOSTO DE 2010
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO DE
PROVIMENTO EM COMISSÃO.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso V do 
Artigo 71 da Lei Orgânica Municipal, promulgada em data de 05 
de Abril de 1990; Decreto:

Art.1º) Exonerar o Sr. FRANCISCO OSNI DE LIMA, do Cargo de Di-
retor de Planejamento, Transportes e Obras, do Quadro de Cargos 
de Provimento em Comissão a partir desta data.

Art.2º) Este Decreto entra em vigor  na data de sua publicação, 
revogadas disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 02 de agosto 
de 2010.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicado e registrado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
02/08/2010

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete de Gabinete

Decreto Nº 6.176 
GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 6.176 DE 02 DE AGOSTO DE 2010
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO EM FUNÇÃO DE CONFIANÇA.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, no uso das atribuições que 
lhe confere o Art. 71, inciso IX da Lei Orgânica do Município, pro-
mulgada em 05 de abril de 1990, e em especial a Lei Complemen-
tar Municipal nº 006/2002 de 19 de setembro de 2002; Decreta:

Art.1º) Nomear o Servidor Público Municipal o Sr. FRANCISCO 
OSNI DE LIMA, matrícula nº 000021, para exercer a função de 
Confiança; Chefe do Serviço de Obras, para exercer as atribuições 
definidas no Anexo IV, do Estatuto do Servidor Público Municipal, 
percebendo o valor pecuniário de R$ 959,64 (novecentos e cin-
qüenta e nove reais, sessenta e quatro centavos) mensal, Código 
nº 07, da Função Gratificada: FG-1, constante no Anexo III da Lei 
Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002, lota-
do na Secretaria Municipal de Planejamento, Transporte e Obras, 
a partir desta data.   

Art.2º) O pagamento desta Gratificação não se incorporará à re-
muneração do Servidor e tão pouco configurará como base de 
incidência da alíquota de contribuição para o IPRECAL, sendo sua 
natureza transitória, devida apenas no exercício da função de con-
fiança.

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.



Página 8DOM/SC - Edição N°54605/08/2010 (Quinta-feira)

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Edital de Pregão Prtesencial n.º FMAS 02/2010
FUNDO MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CANOINHAS
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º FMAS 34/2010
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º FMAS 02/2010

O Fundo Municipal de Assistência Social de Canoinhas-SC, CNPJ 
n.º 11.455.005/0001-25,  sito à  Rua Felipe Schmidt, 10, centro, 
fará realizar  no dia 18/08/2010, às 14:05 horas, pregão presen-
cial para aquisição de gêneros alimentícios, produtos de limpe-
za e material de copa e cozinha destinados ao programa CRAS. 
Recebimento de propostas até às 14:00 hs. do dia 18/08/2010.  
Informações (47) 3621-7705. Cópia do edital no site www.pmc.
sc.gov.br no link licitações.

LEOBERTO WEINERT
Prefeito/Presidente do Fundo

Capinzal

Prefeitura MuniciPal

Edital 020.2010
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 020, DE 2 DE AGOSTO DE 2010.
Notifica recursos recebidos do Governo Federal.

O MUNICÍPIO DE CAPINZAL, Estado de Santa Catarina, no uso de 
suas atribuições legais e em cumprimento ao disposto na Lei nº 
9.452, de 20 de março de 1997, notifica os partidos políticos, os 
sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais com sede 
neste município de Capinzal, da liberação de recursos financeiros 
provenientes do Governo Federal, nos termos no Anexo Único.

Capinzal - SC, 2 de agosto de 2010.
LEONIR BOARETTO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o teor do presente Edital na data supra.

EDSON ANTONIO CASSIANO
Secretário da Administração e Finanças

ANEXO ÚNICO

ÓRGÃO PROVE-
NIENTE

DATA DO
CRÉDITO

PROGRAMA E/OU
AÇÃO À QUE SE DESTINA

VALOR R$

Fundo Nacional de 
Saúde

01/07/2010
Piso Fixo – Vigilância e 
Promoção da Saúde

1.692,90

Fundo Nacional de 
Saúde 

02/07/2010
Programa Saúde da Família 
- PSF

19.200,00

Fundo Nacional de 
Desenvolvimento 
da Educação

05/07/2010
Ensino Fundamental - 
PNAT

7.015,48

Fundo Nacional de 
Desenvolvimento 
da Educação

05/07/2010 Ensino Médio 1.408,62

Fundo Nacional de 
Desenvolvimento 
da Educação

05/07/2010 PNAT - Infantil 1.132,42

Fundo Nacional de 
Desenvolvimento 
da Educação

12/07/2010
PNAE – Ensino Fundamen-
tal – Merenda Escolar

8.076,00

devidamente protocolado em data de 03 de agosto de 2010.

Art.2º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 26 de  julho de 2010.

Art.3º) Revogadas as demais disposições em contrário.  

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre "SC", 03 de agos-
to de 2010.
VILMAR GROSSKOPPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
03/08/2010

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Campos Novos

Prefeitura MuniciPal

Extrato de Contrato de Processo Licitação 16/2010
EXTRATO DE CONTRATO DE PROCESSO LICITAÇÃO 16/2010
EXTRATO DE CONTRATO DE PROCESSO LICITAÇÃO Nº 16/2010 
CV Nº 07/2010
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NO-
VOS
CONTRATADA: KARIN ELUSA STEFANES BECKER
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FISIOTERAPIA COM FOR-
NECIMENTO DE APARELHOS ADEQUADOS E MATERIAIS PARA O 
ATENDIMENTO DURANTE O EXERCICIO DE 2010. 
VALOR: R$  1.120,00 (Hum mil cento e vinte reais) mensais.
DATA:  02/08/2010
VIGÊNCIA: 31/12/2010
Contrato nº 44/2010

Canoinhas

Prefeitura MuniciPal

Edital de Pregão Presencial n.º 13/2010
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANOINHAS - SC
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º 73/2010
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 13/2010

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80,  sito 
à  Rua Felipe Schmidt, 10, centro, fará realizar  no dia 27/08/2010, 
às 14:05 horas, pregão presencial para aquisição de estabilizante 
de origem químico/iônico a base de óleo sulfonado, destinado a 
recuperação de estradas do Município. Recebimento de propostas 
até às 14:00 hs. do dia 27/08/2010.  Informações (47) 3621-
7705. Cópia do edital no site www.pmc.sc.gov.br no link licitações.

LEOBERTO WEINERT
Prefeito
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trato aditado. 
Data e assinatura do contrato: 28 de julho de 2010.

ELIZETE CARDOSO DA SILVA 
Gestora do Fundo Municipal de Saúde

Chapadão do Lageado

Prefeitura MuniciPal

Extrato de Edital de Processo Licitatório n° 058/2010 
- PM
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE CHAPADÃO DO LAGEADO
EXTRATO DO EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 058/2010 
- PM
CONVITE P/ COMPRAS E SERVIÇOS Nº 031/2010 - PM

A Prefeitura Municipal de Chapadão do Lageado torna público aos 
interessados, que estará reunida no dia 12 de agosto de 2010, às 
09:00, a fim de receber, abrir e examinar documentação e propos-
tas de empresas que pretendam participar do Processo Licitatório 
n° 058/2010, Modalidade Convite n° 031/2010, do tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM, cujo objeto é aquisição de peças para conserto 
da bomba injetora do veículo besta ano 1997, placa LZS 1864, 
de uso da Secretaria de Obras Transportes e Serviços Urbanos 
deste Município. As informações poderão ser obtidas pelo fone 
(47) 3537-0072, das 08:00 às 12:00 e das 13:00 às 16:00 ou pelo 
e-mail: compras@chapadaodolageado.sc.gov.br

Chapadão do Lageado (SC), 05 de agosto de 2010. 
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato n° 015/2010 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO n° 015/2010 - FMS

Número do contrato: 015/2010
Vigência: 05/08/2010 à 31/12/2010
Processo Licitatório n° 015/2010 - FMS 
Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Chapadão do Lageado
Contratado/Credenciado: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPI-
TALAR LTDA
Valor: R$ 13.136,75 (treze mil cento e trinta e seis reais e setenta 
e cinco centavos).
Objeto: O presente Contrato de compra e venda tem por objetivo 
aquisição de Medicamentos de uso e fornecimento controlados.
DATA DA ASSINATURA: 05 de agosto de 2010.

MARCIO MACIEL
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

Extrato de Contrato n° 64/2010 - PM
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
EXTRATO DE CONTRATO n° 064/2010 - PM

Número do contrato: 064/2010
Vigência: 27/07/2010 à 31/12/2010
Processo Licitatório n° 056/2010 - PM
Contratante: Prefeitura Municipal de Chapadão do Lageado

Fundo Nacional de 
Desenvolvimento 
da Educação

12/07/2010
PNAE – Creche – Merenda 
Escolar

2.220,00

Fundo Nacional de 
Desenvolvimento 
da Educação

12/07/2010
PNAE – Pré-Escolar – Me-
renda Escolar

3.924,00

Fundo Nacional de 
Saúde

14/07/2010 CAPS 26.612,13

Fundo Nacional De-
senvolvimento da 
Educação – FNDE

22/07/2010 Salário Educação 33.382,84

Catanduvas

Prefeitura MuniciPal

Aviso de Licitação Processo Licitatório Nº 0097/2010 
Edital de Tomada de Preços Nº 0007/2010
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0097/2010
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 0007/2010

Objeto: O objeto da presente licitação constitui na contratação 
de construtora para executar a 1ª (primeira) etapa do projeto de 
construção da creche municipal, no Bairro Sebaldo Kunz, confor-
me orçamento, cronograma e projetos anexos ao edital deste, 
visando desenvolver as atividades da secretaria municipal de Edu-
cação, Cultura e Desporto.
Abertura das Propostas às 08:30 horas do dia 20 de agosto de 
2010.
Informações: Maiores Informações, assim como cópia do Edital, 
poderão ser obtidas no site: www.catanduvas.sc.gov.br e no Setor 
de Licitações da Prefeitura Municipal de Catanduvas, SC, das 8:30 
às 11:30 e das 13:30 as 17:30, de Segunda a Sexta-feira, ou pelo 
telefone (049) 3525-1144 ramal 227.

Catanduvas, SC, 04 de agosto de 2010.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal.

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato FMS Nº 
0048/2010
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Catanduvas
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO FMS Nº 0048/2010
Pregão n° 0024/2010 (Processo Licitatório nº 0070/2010).

Objeto: aquisição de uma (01) ambulância, zero quilômetro, des-
tinada ao Fundo Municipal de Saúde de Catanduvas.
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS- SC.
Contratado (a): RUDIGER CAMINHOES E ÔNIBUS LTDA.
Para alterá-lo conforme segue:
PRIMEIRA - Em face da necessidade de instalação de equipamen-
tos para o melhor atendimento com a utilização do veículo em 
questão e,
SEGUNDA - Visto a disponibilidade de recurso proveniente de con-
vênio, firmado com o Governo do Estado de Santa Catarina para 
esta contratação, 
TERCEIRA - Autoriza-se a aquisição e instalação de equipamentos 
no "veículo ambulância" no valor de R$ 17.798,76 (dezessete mil 
setecentos e noventa e oito reais e setenta e seis centavos).
QUARTA - Permanecem inalteradas as demais cláusulas do con-
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Contratada: OX COMÉRCIO DE METAIS LTDA ME                     
Valor: R$0,00  
Vigência: Inicio: 21/07/2010 Término: 20/05/2019
Licitação:Concorrência p/ Compras e Serv. N° 1/2009
Recurso: Dotação:  Saldo:,00
Objeto: Alteração do lote previsto inicialmente no Termo de Con-
cessão de Direito Real de Uso, onde consta Lote nº 38 passa a 
ser Lote nº 37.

Extrato 1º TA Contrato Nº 1/2010 - FUMAS
Contrato Nº: 1º TA 1/2010                  
Contratante: Fundo Municipal de Assistência do Servidor
Contratada: LABORATÓRIO ANALIC LTDA                           
Valor: R$15.000,00 (Quinze reais.)
Vigência: Inicio: 21/07/2010 Término: 31/12/2010
Licitação:Dispensa de Licitação p/ Obras e Serv. de Enge. N° 
1/2010
Recurso: Dotação:2.0352.3.3.90.00.00.00.00.00(3) Sal-
do:186.000,00
Objeto: Acréscimo do valor contratual, em virtude da necessidade 
de atendimento aos servidores municipais, convenicados ao Ser-
viço Municipal de Assistência à Saúde - SEMAS.

Extrato 1º TA Contrato Nº 111/2009 - FUMAS
Contrato Nº: 1º TA 111/2009                
Contratante: Fundo Municicpal de Assistência ao Servidor
Contratada: ADRIANA CORAZZA & CIA LTDA                        
Valor: R$4.500,00 (Quatro mil e  mil quinhentos reais.)
Vigência: Inicio: 21/07/2010 Término: 31/12/2010
Licitação:Inexigibilidade de Licitação N° 8/2009
Recurso: Dotação:2.0352.3.3.90.00.00.00.00.00(3) Sal-
do:59.778,00
Objeto: Acréscimo do valor contratual, em virtude da necessidade 
de atendimento aos servidores municipais, convenicados ao Ser-
viço Municipal de Assistência à Saúde - SEMAS.

Extrato 1º TA Contrato Nº 118/2009 - FUMAS
Contrato Nº: 1º TA 118/2009                
Contratante: Fundo Municipal de Assistência ao Servidor
Contratada: DERMATO CLÍNICA S/S LTDA                          
Valor: R$4.500,00 (Quatro mil e  mil quinhentos reais.)
Vigência: Inicio: 21/07/2010 Término: 31/12/2010
Licitação:Inexigibilidade de Licitação N° 8/2009
Recurso: Dotação:2.0352.3.3.90.00.00.00.00.00(3) Sal-
do:59.778,00
Objeto: Acréscimo do valor contratual, em virtude da necessidade 
de atendimento aos servidores municipais, convenicados ao Ser-
viço Municipal de Assistência à Saúde - SEMAS.

Extrato 1º TA Contrato Nº 119/2010 - PMC
Contrato Nº: 1º TA 119/2010                
Contratante: Prefeitura Municipal de Concórdia
Contratada: CONSTRUTORA GAUSS LTDA                            
Valor: R$5.431,19 (Cinco mil quatrocentos e trinta e um reais e 
dezenove centavos.)
Vigência: Inicio: 06/07/2010 Término: 20/08/2010
Licitação:Tomada de Preço p/ Obras e Serv. de Eng. N° 3/2010
Recurso: Dotação:  Saldo:,00
Objeto: Redução de materiais e serviços, e consequentemente do 
valor contratual, para execução de obra de pavimentação asfál-
tica e drenagem pluvial na Rua México, Bairro das Nações, neste 
Município.

Extrato 1º TA Contrato Nº 125/2010 - PMC

Contratado/Credenciado: ANTONIO DUARTE DA SILVA.
Valor: R$ 80,00 (oitenta reais por hora).
Objeto: O presente contrato objetiva contratação de serviços To-
pográficos a serem realizados em diversas localidades deste Mu-
nicípio de Chapadão do Lageado. 
DATA DA ASSINATURA: 27 de julho de 2010.

ABEL DA SILVA
Prefeito Municipal em exercício

Concórdia

Prefeitura MuniciPal

Extrato 1º TA Contrato Nº 185/2010 - PMC
Contrato Nº: 1º TA 185/2010                
Contratante: Prefeitura Municipal de Concórdia
Contratada: S & V EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA           
Valor: R$12.438,00 (Doze mil quatrocentos e trinta e oito reais.)
Vigência: Inicio: 15/07/2010 Término: 09/07/2013
Licitação:Pregão Presencial N° 47/2010
Recurso: Dotação: 2.09.4.4.90.00.00.00.00.00(91),1.02.4.4.90.0
0.00.00.00.00(89) Saldo:,00
Objeto: Acréscimo quantitativo inicialmente contratado, bem 
como acréscimo do valor contratual.

Extrato Contrato Nº 215/2010 - PMC
Contrato Nº: 215/2010                      
Contratante: Prefeitura Municipal de Concórdia
Contratada: CONSTRUCORDIA CONSTRUÇÕES LTDA                    
Valor: R$338.759,61 (Trezentos e trinta e oito mil setecentos e 
cinquênta e nove reais e sessenta e um centavos.)
Vigência: Inicio: 01/07/2010 Término: 01/11/2010
Licitação:Tomada de Preço p/ Obras e Serv. de Eng. N° 12/2010
Recurso: Dotação:1.09.4.4.90.00.00.00.00.00(15) Sal-
do:337.553,77
Objeto: Execução de obra, em regime de empreitada global (ma-
terial e mão-de-obra), para reforma do terminal de embarque de 
passageiros do Aeroporto Olavo Cecco Rigon, neste Município.

Extrato de Ratificação de Inexigibilidade de Licita-
ção n° 24/2010
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 24/2010

A Secretária Municipal de Administração torna público que ratifi-
cou o ato da senhora Rutinéia Rossi, Diretora de Compras, que 
declarou inexigível a licitação, nos termos do caput do artigo 25 
da Lei Federal n° 8.666/93 e posteriores alterações, para repasse 
ao Centro de Informática e Automação do Estado de Santa Cata-
rina S/A - CIASC, conforme Convenio nº 5.812/2008-2, no valor 
de R$ 24.750,00 (vinte e quatro mil setecentos e cinquenta reais).

Concórdia/SC, 03 de agosto de 2010.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Extrato 1º TA Contrato Concessão Direito Real de 
Uso Nº 6/2009 - PMC
Contrato Nº: 1º TA CCDRU 6/2009            
Contratante: Prefeitura Municipal de Concórdia
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Extrato 1º TA Contrato Nº 177/2010 - PMC
Contrato Nº: 1º TA 177/2010                
Contratante: Prefeitura Municipal de Concórdia
Contratada: UNITECNO COOP. DE TRAB. DE PROF. E SERV. TEC-
NOLÓG.
Valor: R$0,00  
Vigência: Inicio: 02/07/2010 Término: 01/09/2010
Licitação:Conv. p/ Obras e Serv. de Eng. N° 17/2010
Recurso: Dotação:  Saldo:,00
Objeto: Prorrogação do prazo de conclusão e entreag dos servi-
ços.

Extrato 1º TA Contrato Nº 183/2010 - PMC
Contrato Nº: 1º TA 183/2010                
Contratante: Prefeitura Municipal de Concórdia
Contratada: COMAPE MÁQUINAS PARA ESCRITÓRIO LTDA EPP          
Valor: R$900,00 (Novecentos reais.)
Vigência: Inicio: 15/07/2010 Término: 09/07/2013
Licitação:Pregão Presencial N° 47/2010
Recurso: Dotação:2.09.4.4.90.00.00.00.00.00(91) Sal-
do:36.995,00
Objeto: Acréscimo quantitativo inicialmente contratado para o 
Item nº 13 - 02(duas) mesas de trabalho, nova.

Extrato 1º TA Contrato Nº 213/2010 - PMC
Contrato Nº: 1º TA 213/2010                
Contratante: Prefeitura Municipal de Concórdia
Contratada: SANTA PAZ CORRETORA DE SEGUROS LTDA               
Valor: R$1.492,56 (Um mil quatrocentos e noventa e dois reais e 
cinquênta e seis centavos.)
Vigência: Inicio: 21/07/2010 Término: 30/06/2011
Licitação:Pregão Presencial N° 69/2010
Recurso: Dotação:2.02.3.3.90.00.00.00.00.00(98) Sal-
do:95.411,81
Objeto: Acréscimo de seguro para veículo marca FIAT, modelo 
LÍNEA LX 1.9, ano/modelo 2010/2010, à gasolina e álcool, capa-
cidade para 5 (cinco) passageiros, 127 cv, cor branca, CHASSI Nº 
9BD110546A1528304, placas MHZ-1686, PMC 351.

Extrato 1º TA Contrato Nº 89/2009 - FUMAS
Contrato Nº: 1º TA 89/2009                 
Contratante: Fundo Municipal de Assistência ao Servidor
Contratada: LABORATORIO ANAL CLÍN.CONCÓRDIA S/S LTDA          
Valor: R$15.000,00 (Quinze reais.)
Vigência: Inicio: 21/07/2010 Término: 31/12/2010
Licitação:Inexigibilidade de Licitação N° 8/2009
Recurso: Dotação:2.0352.3.3.90.00.00.00.00.00(3) Sal-
do:59.778,00
Objeto: Acréscimo do valor contratual, em virtude da necessidade 
de atendimento aos servidores municipais, convenicados ao Ser-
viço Municipal de Assistência à Saúde - SEMAS, na especialidade 
de análises clínicas.

Extrato 2º TA Contrato Nº 126/2010 - PMC
Contrato Nº: 2º TA 126/2010                
Contratante: Prefeitura Municipal de Concórdia
Contratada: BEDIN MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - ME               
Valor: R$5.372,21 (Cinco mil trezentos e setenta e dois reais e 
vinte e um centavos.)
Vigência: Inicio: 05/07/2010 Término: 03/08/2010
Licitação:Conv. p/ Obras e Serv. de Eng. N° 11/2010
Recurso: Dotação:1.012.4.4.90.00.00.00.00.00(70) Sal-
do:50.000,00
Objeto: Acréscimo de materiais e serviços elétricos na iluminação 
dos painéis ilustrativos do calçadão do Largo Rio Branco e Quios-

Contrato Nº: 1º TA 125/2010                
Contratante: Prefeitura Municipal de Concórdia
Contratada: EXATTA ENGENHARIA LTDA                            
Valor: R$0,00  
Vigência: Inicio: 30/07/2010 Término: 03/09/2010
Licitação:Conv. p/ Obras e Serv. de Eng. N° 13/2010
Recurso: Dotação:  Saldo:,00
Objeto: Prorrogação por mais 25 (vinte e cinco) dias consecutivos 
a contar de 31 de julho de 2010, o prazo de conclusão do projeto 
do CMEI Lua de Cristal.

Extrato 1º TA Contrato Nº 136/2010 - PMC
Contrato Nº: 1º TA 136/2010                
Contratante: Prefeitura Municipal de Concórdia
Contratada: CONSTRUTORA GAUSS LTDA                            
Valor: R$46.128,25 (quarenta e seis mil cento e vinte e oito reais 
e vinte e cinco centavos)
Vigência: Inicio: 08/07/2010 Término: 04/11/2010
Licitação:Tomada de Preço p/ Obras e Serv. de Eng. N° 4/2010
Recurso: Dotação:  Saldo:,00
Objeto: Redução de materiais e serviços e consequentemente do 
valor contratual das obras de pavimentação asfáltica e drenagem 
pluvial nas Ruas Neivaldo Luiz Balbinot, Serravalle e Rua \"E\", 
neste Município e ainda a prorrogação do prazo de execução.

Extrato 1º TA Contrato Nº 165/2010 - PMC
Contrato Nº: 1º TA 165/2010                
Contratante: Prefeitura Municipal de Concórdia
Contratada: DALLAGNOL ENGENHARIA DE OBRAS LTDA                
Valor: R$6.276,05 (Seis mil duzentos e setenta e seis reais e cinco 
centavos.)
Vigência: Inicio: 05/07/2010 Término: 24/08/2010
Licitação:Tomada de Preço p/ Obras e Serv. de Eng. N° 7/2010
Recurso: Dotação:1.09.4.4.90.00.00.00.00.00(20) Sal-
do:327.611,54
Objeto: Acréscimo de materiais e serviços, e consequentemente 
do valor contratual, para execução de obra de pavimentação as-
fáltica e drenagem pluvial das ruas localizada no Distrito de Santo 
Antonio e Catharina Mafessoni, Bairro da Gruta, neste Município.

Extrato 1º TA Contrato Nº 174/2010 - PMC
Contrato Nº: 1º TA 174/2010                
Contratante: Prefeitura Municipal de Concórdia
Contratada: MS EQUIPAMENTOS E ASSISTÊNCIA TÉCNICA LTDA 
ME     
Valor: R$2.860,00 (Dois mil oitocentos e sessenta reais.)
Vigência: Inicio: 13/07/2010 Término: 01/07/2012
Licitação:Pregão Presencial N° 49/2010
Recurso: Dotação:1.02.4.4.90.00.00.00.00.00(89) Sal-
do:39.107,20
Objeto: Acréscimo do quantitativo inicialmente contratado, bem 
como acréscimo do valor contratual.

Extrato 1º TA Contrato Nº 175/2010 - PMC
Contrato Nº: 1º TA 175/2010                
Contratante: Prefeitura Municipal de Concórdia
Contratada: SAQUETTI CONSERTOS DE RELOGIOS LTDA ME            
Valor: R$750,00 (Setecentos e cinquênta reais.)
Vigência: Inicio: 13/07/2010 Término: 01/07/2012
Licitação:Pregão Presencial N° 49/2010
Recurso: Dotação:2.07.3.3.90.00.00.00.00.00(86) Sal-
do:78.818,27
Objeto: Acréscimo de quantitativo e de valores inicialmente con-
tratado para aquisição de mais 50 bobinas de papel térmico.
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Objeto: Alteração daq capacidade do link de conexão de internet 
para o Centro de Referência  Especializada de Assistência Social 
- CREAS.

Extrato Contrato Nº 216/2010 - PMC
Contrato Nº: 216/2010                      
Contratante: Prefeitura Municipal de Concórdia
Contratada: VIRTUAL AUTOMAÇÃO LTDA                            
Valor: R$28.900,00 (Vinte e oito mil novecentos reais.)
Vigência: Inicio: 05/07/2010 Término: 05/08/2013
Licitação:Pregão Presencial N° 72/2010
Recurso: Dotação:2.027.3.3.90.00.00.00.00.00(29) Sal-
do:94.230,47
Objeto: Fornecimento de licença de uso de software de desenho 
CAD.

Extrato Contrato Nº 217/2010 - PMC
Contrato Nº: 217/2010                      
Contratante: Prefeitura Municipal de Concórdia
Contratada: ASS. DE PEQ. AGRICULTORES DO OESTE CAT.           
Valor: R$7.000,00 (Sete mil  reais.)
Vigência: Inicio: 01/08/2010 Término: 31/12/2010
Licitação:Pregão Presencial N° 73/2010
Recurso: Dotação:2.026.3.3.90.00.00.00.00.00(32) Sal-
do:468.773,62
Objeto: Prestação de serviço de consultoria técnica.

Extrato Contrato Nº 218/2010 - PMC
Contrato Nº: 218/2010                      
Contratante: Prefeitura Municipal de Concórdia
Contratada: ALERT SERVIÇOS LTDA ME                            
Valor: R$3.849,00 (Três mil oitocentos e quarenta e nove reais.)
Vigência: Inicio: 06/07/2010 Término: 06/08/2010
Licitação:Pregão Presencial N° 58/2010
Recurso: Dotação:2.036.3.1.90.00.00.00.00.00(17) Sal-
do:207.118,93
Objeto: Prestação de serviços de mão de obra e materiais para 
limpeza e vigilância patrimonial ostensiva para XXV Festa Nacional 
do Leitão Assado FENAL, de acordo com a Lei nº 3.999, de 17 de 
outubro de 2008.

Extrato Contrato Nº 219/2010 - PMC
Contrato Nº: 219/2010                      
Contratante: Prefeitura Municipal de Concórdia
Contratada: INVIOSAT SEGURANÇA LTDA                           
Valor: R$2.498,00 (Dois mil quatrocentos e noventa e oito reais.)
Vigência: Inicio: 06/07/2010 Término: 06/08/2010
Licitação:Pregão Presencial N° 58/2010
Recurso: Dotação:2.036.3.1.90.00.00.00.00.00(17) Sal-
do:207.118,93
Objeto: Prestação de serviços de mão de obra e materiais para 
limpeza e vigilância patrimonial ostensiva para XXV Festa Nacional 
do Leitão Assado FENAL, de acordo com a Lei nº 3.999, de 17 de 
outubro de 2008.

Extrato Contrato Nº 220/2010 - PMC
Contrato Nº: 220/2010                      
Contratante: Prefeitura Municipal de Concórdia
Contratada: EXECCUTTA PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA             
Valor: R$29.366,56 (Vinte e nove mil trezentos e sessenta e seis 
reais e cinquênta e seis centavos.)
Vigência: Inicio: 07/07/2010 Término: 07/10/2010
Licitação:Conv. p/ Obras e Serv. de Eng. N° 21/2010
Recurso: Dotação:1.09.4.4.90.00.00.00.00.00(15) Sal-

que.

Extrato 2º TA Contrato Nº 165/2010 - PMC
Contrato Nº: 2º TA 165/2010                
Contratante: Prefeitura Municipal de Concórdia
Contratada: DALLAGNOL ENGENHARIA DE OBRAS LTDA                
Valor: R$1.757,27 (Um mil setecentos e cinquênta e sete reais e 
vinte e sete centavos.)
Vigência: Inicio: 22/07/2010 Término: 25/08/2010
Licitação:Tomada de preços p/ Obras e Serv. de Enge. N° 7/2010
Recurso: Dotação:1.09.4.4.90.00.00.00.00.00(20) Sal-
do:327.957,52
Objeto:  Acréscimo de materiais e serviços, bem como prorroga-
ção de prazo de execução de obra.

Extrato 2º TA Contrato Nº 177/2010 - PMC
Contrato Nº: 2º TA 177/2010                
Contratante: Prefeitura Municipal de Concórdia
Contratada: UNITECNO COOP. DE TRAB. DE PROF. E SERV. TEC-
NOLÓG.
Valor: R$3.224,00 (Três mil duzentos e vinte e quatro reais.)
Vigência: Inicio: 12/07/2010 Término: 04/09/2010
Licitação:Conv. p/ Obras e Serv. de Eng. N° 17/2010
Recurso: Dotação:  Saldo:,00
Objeto: Alteração de projeto, bem como acréscimo do valor con-
tratual.

Extrato 2º TA Contrato Nº 68/2009 - PMC
Contrato Nº: 2º TA 68/2009                 
Contratante: Prefeitura Municipal de Concórdia
Contratada: BATISTELLA & BASSO TRANSPORTES LTDA - ME          
Valor: R$8.357,85 (Oito mil trezentos e cinquênta e sete reais e 
oitenta e cinco centavos.)
Vigência: Inicio: 19/07/2010 Término: 31/12/2010
Licitação:Pregão Eletrônico N° 20/2008
Recurso: Dotação:2.015.3.3.90.00.00.00.00.00(138) Sal-
do:195.156,02
Objeto: Acréscimo de quilometragem e de valores contratuais 
para o transporte de alunos do Ensino Fundamental da Rede Mu-
nicipal e Estadual de Ensino Fundamental.

Extrato 7º TA Contrato Nº 326/2006 - PMC
Contrato Nº: 7º TA 326/2006                
Contratante: Prefeitura Municipal de Concórdia
Contratada: ÁGUIA CORRETORA SEGUROS LTDA/REAL SEGUROS 
S/A     
Valor: R$105.860,88 (Cento e cinco mil oitocentos e sessenta re-
ais e oitenta e oito centavos.)
Vigência: Inicio: 28/07/2010 Término: 31/07/2011
Licitação:Pregão Presencial N° 63/2006
Recurso: Dotação:2.043.3.1.90.00.00.00.00.00(52) Sal-
do:121.247,86
Objeto: Prorrogação do prazo de prestação dos serviços de seguro 
de vida em grupo dos servidores públicos municipais.

Extrato 8º TA Contrato Nº 11/2009 - PMC
Contrato Nº: 8º TA 11/2009                 
Contratante: Prefeitura Municipal de Concórdia
Contratada: TURBONET PROVEDOR LTDA                            
Valor: R$2.450,00 (Dois mil quatrocentos e cinquênta reais.)
Vigência: Inicio: 12/07/2010 Término: 02/01/2011
Licitação:Pregão Presencial N° 131/2008
Recurso: Dotação:2.032.3.3.90.00.00.00.00.00(11) Sal-
do:133.003,82
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Extrato Contrato Nº 225/2010 - PMC
Contrato Nº: 225/2010                      
Contratante: Prefeitura Municipal de Concórdia
Contratada: TRANSKUNZLER-TUR LTDA ME                          
Valor: R$32.445,00 (Trinta e dois mil quatrocentos e quarenta e 
cinco reais.)
Vigência: Inicio: 09/07/2010 Término: 31/12/2010
Licitação:Inexigibilidade de Licitação N° 22/2010
Recurso: Dotação: 2.015.3.3.90.00.00.00.00.00(138),2.016.3.3.9
0.00.00.00.00.00(136) Saldo:,00
Objeto: Fornecimento de passes (passagens de ida e volta) para 
os alunos do ensino fundamental da Rede Pública Municipal e 
Estadual.

Extrato Contrato Nº 226/2010 - PMC
Contrato Nº: 226/2010                      
Contratante: Prefeitura Municipal de Concórdia
Contratada: CLAUDEMIR ANTONIO ROSSI & CIA LTDA - ME           
Valor: R$45.164,00 (Quarenta e cinco mil cento e sessenta e qua-
tro reais.)
Vigência: Inicio: 09/07/2010 Término: 31/12/2010
Licitação:Inexigibilidade de Licitação N° 22/2010
Recurso: Dotação: 2.015.3.3.90.00.00.00.00.00(138),2.016.3.3.9
0.00.00.00.00.00(136) Saldo:,00
Objeto: Fornecimento de passes (passagens de ida e volta) para 
os alunos do ensino fundamental da Rede Pública Municipal e 
Estadual.

Extrato Contrato Nº 227/2010 - PMC
Contrato Nº: 227/2010                      
Contratante: Prefeitura Municipal de Concórdia
Contratada: ABATEDOURO SÃO CLEMENTE LTDA                      
Valor: R$33.320,00 (Trinta e três mil trezentos e vinte reais.)
Vigência: Inicio: 12/07/2010 Término: 30/11/2010
Licitação:Pregão Presencial N° 74/2010
Recurso: Dotação: 2.019.3.3.90.00.00.00.00.00(121),2.014.3.3.9
0.00.00.00.00.00(90) Saldo:,00
Objeto: Fornecimento de gêneros alimentícios para preparação 
de merenda dos Centros Municipais de Educação Infantil CMEIs 
e Escolas do Ensino Fundamental com recursos provenientes do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE.

Extrato Contrato Nº 228/2010 - PMC
Contrato Nº: 228/2010                      
Contratante: Prefeitura Municipal de Concórdia
Contratada: AP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA          
Valor: R$35.928,55 (Trinta e cinco mil novecentos e vinte e oito 
reais e cinquênta e cinco centavos.)
Vigência: Inicio: 12/07/2010 Término: 30/11/2010
Licitação:Pregão Presencial N° 74/2010
Recurso: Dotação: 2.019.3.3.90.00.00.00.00.00(121),2.014.3.3.9
0.00.00.00.00.00(90) Saldo:,00
Objeto: Fornecimento de gêneros alimentícios para preparação 
de merenda dos Centros Municipais de Educação Infantil CMEIs 
e Escolas do Ensino Fundamental com recursos provenientes do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE.

Extrato Contrato Nº 229/2010 - PMC
Contrato Nº: 229/2010                      
Contratante: Prefeitura Municipal de Concórdia
Contratada: COOPERATIVA DE PROD. E CONSUMO CONCÓRDIA          
Valor: R$35.523,60 (Trinta e cinco mil quinhentos e vinte e três 
reais e sessenta centavos.)
Vigência: Inicio: 12/07/2010 Término: 30/11/2010
Licitação:Pregão Presencial N° 74/2010

do:219.636,84
Objeto: Contratação de empresa do ramo de engenharia e/ou 
construção civil para fornecimento e colocação de corrimãos, 
guarda-corpos e cercas em várias ruas do Município.

Extrato Contrato Nº 221/2010 - PMC
Contrato Nº: 221/2010                      
Contratante: Prefeitura Municipal de Concórdia
Contratada: GABRIEL DARCIO MARCHESAN                          
Valor: R$2.784,00 (Dois mil setecentos e oitenta e quatro reais.)
Vigência: Inicio: 08/07/2010 Término: 31/12/2010
Licitação: Chamada Pública Nº 01/2010
Recurso: Dotação:  06.02.2.014.3.3.90.30.07.00.00.00 (90/2010) 
e 06.04.2.019.3.3.90.30.07.00.00.00 (121/2010);
Objeto: Fornecimento de gêneros alimentícios da gricultura Fa-
miliar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao 
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE e Programa 
Nacional de Alimentação de Creches - PNAC.

Extrato Contrato Nº 222/2010 - PMC
Contrato Nº: 222/2010                      
Contratante: Prefeitura Municipal de Concórdia
Contratada: COOP. DE PROD. AGROIND. FAM. CONCÓRDIA.           
Valor: R$52.450,00 (Cinquênta e dois mil quatrocentos e cinqu-
ênta reais.)
Vigência: Inicio: 08/07/2010 Término: 31/12/2010
Licitação: Chamada Pública nº 01/2010
Recurso: Dotação:  06.02.2.014.3.3.90.30.07.00.00.00 (90/2010) 
e 06.04.2.019.3.3.90.30.07.00.00.00 (121/2010)
Objeto: Fornecimento de gêneros alimentícios da gricultura Fa-
miliar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao 
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE e Programa 
Nacional de Alimentação de Creches - PNAC.

Extrato Contrato Nº 223/2010 - PMC
Contrato Nº: 223/2010                      
Contratante: Prefeitura Municipal de Concórdia
Contratada: COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL FAMILIAR DE PI-
NHAL     
Valor: R$27.227,00 (Vinte e sete mil duzentos e vinte e sete reais.)
Vigência: Inicio: 08/07/2010 Término: 31/12/2010
Licitação: Chamada Pública nº 01/2010
Recurso: Dotação:  06.04.2.019.3.3.90.30.07.00.00.00 (121/2010) 
e 06.02.2.014.3.3.90.30.07.00.00.00 (90/2010)
Objeto: Fornecimento de gêneros alimentícios da gricultura Fa-
miliar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao 
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE e Programa 
Nacional de Alimentação de Creches - PNAC.

Extrato Contrato Nº 224/2010 - PMC
Contrato Nº: 224/2010                      
Contratante: Prefeitura Municipal de Concórdia
Contratada: HODIERNA TRANSPORTES LTDA EPP                     
Valor: R$145.600,00 (Cento e quarenta e cinco mil seiscentos re-
ais.)
Vigência: Inicio: 09/07/2010 Término: 31/12/2010
Licitação:Inexigibilidade de Licitação N° 22/2010
Recurso: Dotação: 2.015.3.3.90.00.00.00.00.00(138),2.016.3.3.9
0.00.00.00.00.00(136) Saldo:,00
Objeto: Fornecimento de passes (passagens de ida e volta) para 
os alunos do ensino fundamental da Rede Pública Municipal e 
Estadual.
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Extrato Contrato Nº 234/2010 - PMC
Contrato Nº: 234/2010                      
Contratante: Prefeitura Municipal de Concórdia
Contratada: IRMÃOS BALBINOT LTDA                              
Valor: R$8.820,00 (Oito mil oitocentos e vinte reais.)
Vigência: Inicio: 14/07/2010 Término: 30/09/2010
Licitação:Pregão Presencial N° 77/2010
Recurso: Dotação:2.043.3.3.90.00.00.00.00.00(47) Sal-
do:64.168,61
Objeto: Fornecimento de Cestas limentação para distribuição aos 
servidores públicos aposentados e pensionistas de acordo com 
a Lei Complementar nº 559 de 09 de abril de 2010. Decreto nº 
5.483 de 13 de abril de 2010.

Extrato Contrato Nº 235/2010 - PMC
Contrato Nº: 235/2010                      
Contratante: Prefeitura Municipal de Concórdia
Contratada: EXECCUTTA PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA             
Valor: R$6.990,32 (Seis mil novecentos e noventa reais e trinta e 
dois centavos.)
Vigência: Inicio: 16/07/2010 Término: 16/09/2010
Licitação:Conv. p/ Obras e Serv. de Eng. N° 25/2010
Recurso: Dotação:1.09.4.4.90.00.00.00.00.00(20) Sal-
do:754.972,57
Objeto: Execução de obra de colocação de corrimãos e cerca no 
Estádio Municipal.

Extrato Contrato Nº 236/2010 - PMC
Contrato Nº: 236/2010                      
Contratante: Prefeitura Municipal de Concórdia
Contratada: COOPERATIVA DE PROD. E CONS. CONCÓRDIA            
Valor: R$643,00 (Seiscentos e quarenta e três reais.)
Vigência: Inicio: 19/07/2010 Término: 19/09/2010
Licitação:Pregão Presencial N° 79/2010
Recurso: Dotação: 2.029.3.3.90.00.00.00.00.00(26),2.029.3.3.90
.00.00.00.00.00(26),1.02.4.4.90.00.00.00.00.00(89) Saldo:,00
Objeto: Fornecimento e instalação de portas e prateleiras de ma-
deira e fornecimento de palanques.

Extrato Contrato Nº 237/2010 - PMC
Contrato Nº: 237/2010                      
Contratante: Prefeitura Municipal de Concórdia
Contratada: EXATTA ENGENHARIA LTDA                            
Valor: R$6.970,00 (Seis mil novecentos e setenta reais.)
Vigência: Inicio: 20/07/2010 Término: 20/09/2010
Licitação:Conv. p/ Obras e Serv. de Eng. N° 28/2010
Recurso: Dotação:1.09.4.4.90.00.00.00.00.00(34) Sal-
do:43.293,80
Objeto: Elaboração de projetos elétricos para melhorias na ilumi-
nação pública.

Extrato Contrato Nº 238/2010 - PMC
Contrato Nº: 238/2010                      
Contratante: Prefeitura Municipal de Concórdia
Contratada: UNITECNO COOP. DE TRAB. DE PROF. E SERV. TEC-
NOLÓG.
Valor: R$4.300,00 (Quatro mil e  mil trezentos reais.)
Vigência: Inicio: 20/07/2010 Término: 20/10/2010
Licitação:Conv. p/ Obras e Serv. de Eng. N° 27/2010
Recurso: Dotação:1.09.4.4.90.00.00.00.00.00(20) Sal-
do:768.816,19
Objeto: Elaboração de projetos complementares para revitaliza-
ção e ampliação da Casa do Produtor.

Recurso: Dotação: 2.019.3.3.90.00.00.00.00.00(121),2.014.3.3.9
0.00.00.00.00.00(90) Saldo:,00
Objeto: Fornecimento de gêneros alimentícios para preparação 
de merenda dos Centros Municipais de Educação Infantil CMEIs 
e Escolas do Ensino Fundamental com recursos provenientes do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE.

Extrato Contrato Nº 230/2010 - PMC
Contrato Nº: 230/2010                      
Contratante: Prefeitura Municipal de Concórdia
Contratada: INTEGRA COMERCIAL LTDA                            
Valor: R$11.574,70 (Onze mil quinhentos e setenta e quatro reais 
e setenta centavos.)
Vigência: Inicio: 12/07/2010 Término: 30/11/2010
Licitação:Pregão Presencial N° 74/2010
Recurso: Dotação: 2.019.3.3.90.00.00.00.00.00(121),2.014.3.3.9
0.00.00.00.00.00(90) Saldo:,00
Objeto: Fornecimento de gêneros alimentícios para preparação 
de merenda dos Centros Municipais de Educação Infantil CMEIs 
e Escolas do Ensino Fundamental com recursos provenientes do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE.

Extrato Contrato Nº 231/2010 - PMC
Contrato Nº: 231/2010                      
Contratante: Prefeitura Municipal de Concórdia
Contratada: IRMÃOS BALBINOT LTDA                              
Valor: R$39.580,10 (Trinta e nove mil quinhentos e oitenta reais 
e dez centavos.)
Vigência: Inicio: 12/07/2010 Término: 30/11/2010
Licitação:Pregão Presencial N° 74/2010
Recurso: Dotação: 2.019.3.3.90.00.00.00.00.00(121),2.014.3.3.9
0.00.00.00.00.00(90) Saldo:,00
Objeto: Fornecimento de gêneros alimentícios para preparação 
de merenda dos Centros Municipais de Educação Infantil CMEIs 
e Escolas do Ensino Fundamental com recursos provenientes do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE.

Extrato Contrato Nº 232/2010 - PMC
Contrato Nº: 232/2010                      
Contratante: Prefeitura Municipal de Concórdia
Contratada: MARCOS GRANDO & CIA LTDA ME                       
Valor: R$35.949,10 (Trinta e cinco mil novecentos e quarenta e 
nove reais e dez centavos.)
Vigência: Inicio: 12/07/2010 Término: 30/11/2010
Licitação:Pregão Presencial N° 74/2010
Recurso: Dotação: 2.019.3.3.90.00.00.00.00.00(121),2.014.3.3.9
0.00.00.00.00.00(90) Saldo:,00
Objeto: Fornecimento de gêneros alimentícios para preparação 
de merenda dos Centros Municipais de Educação Infantil CMEIs 
e Escolas do Ensino Fundamental com recursos provenientes do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE.

Extrato Contrato Nº 233/2010 - PMC
Contrato Nº: 233/2010                      
Contratante: Prefeitura Municipal de Concórdia
Contratada: LUCIANE REGINA HEGLER LUGARINI ME                 
Valor: R$4.680,00 (Quatro mil seiscentos e oitenta reais.)
Vigência: Inicio: 14/07/2010 Término: 14/07/2011
Licitação:Pregão Presencial N° 76/2010
Recurso: Dotação:2.032.3.3.90.00.00.00.00.00(11) Sal-
do:134.593,24
Objeto: Execução do Plano de Manutenção, Operação e Controle 
- PMOC, dos equipamentos condicionadores de ar, instalados na 
SEDES.
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Extrato Contrato Nº 244/2010 - PMC
Contrato Nº: 244/2010                      
Contratante: Prefeitura Municipal de Concórdia
Contratada: RASCHE PRODUTORA DE ESPETACULOS LTDA              
Valor: R$5.500,00 (Cinco mil e  mil quinhentos reais.)
Vigência: Inicio: 26/07/2010 Término: 31/08/2010
Licitação:Contrato Direto N° 244/2010
Recurso: Dotação:2.039.3.3.90.00.00.00.00.00(64) Sal-
do:10.935,52
Objeto: Contratação de serviços para apresentação musical do 
Grupo Maria Fumaça, para animar as festividades da XXV Festa 
Nacional do Leitão Assado - FENAL.

Extrato Contrato Nº 245/2010 - PMC
Contrato Nº: 245/2010                      
Contratante: Prefeitura Municipal de Concórdia
Contratada: Com. Ciotta Mat. Const. e Pecas Veículos Ltda ME  
Valor: R$1.480,00 (Um mil quatrocentos e oitenta reais.)
Vigência: Inicio: 27/07/2010 Término: 27/11/2010
Licitação:Pregão Presencial N° 81/2010
Recurso: Dotação:2.026.3.3.90.00.00.00.00.00(32) Sal-
do:446.364,02
Objeto: Aquisição de peças para conserto do comando direcional 
do trator de esteira Komatsu D50A-15C, PMC192, pertencente a 
frota municipal.

Extrato Contrato Nº 246/2010 - PMC
Contrato Nº: 246/2010                      
Contratante: Prefeitura Municipal de Concórdia
Contratada: VICARI COMÉRCIO DE EXTINTORES LTDA EPP            
Valor: R$10.770,00 (Dez mil setecentos e setenta reais.)
Vigência: Inicio: 27/07/2010 Término: 27/10/2010
Licitação:Pregão Presencial N° 80/2010
Recurso: Dotação: 2.018.3.3.90.00.00.00.00.00(123),2.015.3.3.9
0.00.00.00.00.00(138) Saldo:,00
Objeto: Contratação de empresa para realização de serviço de 
recarga de extintores instalados nas Unidades Escolares e Centros 
Municipais de Educação Infantil neste Município.

Extrato Contrato Nº 247/2010 - PMC
Contrato Nº: 247/2010                      
Contratante: Prefeitura Municipal de Concórdia
Contratada: Geni Teresinha Casagrande                         
Valor: R$1.320,00 (Um mil trezentos e vinte reais.)
Vigência: Inicio: 30/07/2010 Término: 31/12/2010
Licitação:Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviço N° 16/2010
Recurso: Dotação:2.034.3.1.90.00.00.00.00.00(7) Saldo:6.940,00
Objeto: Contratação de serviço profissional na área Psicológica, 
com especialidade em Psicoterapia Infantil, para prestar atendi-
mento e avaliação Psicológica semanal ao interessado J.H. da S, 
conforme determinação judicial, autos da ação nº 019.09.007210-
1.

Extrato Contrato Nº 26/2010 - FMAS
Contrato Nº: 26/2010                       
Contratante: Fundo Municipal de Assistência Social
Contratada: ABATEDOURO SÃO CLEMENTE LTDA                      
Valor: R$5.819,64 (Cinco mil oitocentos e dezenove reais e ses-
senta e quatro centavos.)
Vigência: Inicio: 01/07/2010 Término: 31/12/2010
Licitação:Pregão Presencial N° 10/2010
Recurso: Dotação:2.0203.3.3.90.00.00.00.00.00(9) Sal-
do:32.962,32
Objeto: Fornecimento de gêneros alimentícios para atender crian-
ças institucionalizadas no Abrigo Lar Anjo Gabriel, CEBES, CRAS 

Extrato Contrato Nº 239/2010 - PMC
Contrato Nº: 239/2010                      
Contratante: Prefeitura Municipal de Concórdia
Contratada: DALLAGNOL ENGENHARIA DE OBRAS LTDA                
Valor: R$187.796,52 (Cento e oitenta e sete mil setecentos e no-
venta e seis reais e cinquênta e dois centavos.)
Vigência: Inicio: 21/07/2010 Término: 21/01/2011
Licitação:Tomada de Preço p/ Obras e Serv. de Eng. N° 13/2010
Recurso: Dotação: 1.09.4.4.90.00.00.00.00.00(15),1.09.4.4.90.0
0.00.00.00.00(20),1.09.4.4.90.00.00.00.00.00(14),1.09.4.4.90.00
.00.00.00.00(16) Saldo:,00
Objeto: Execução de obra(s) de pavimentação asfáltica e drena-
gem pluvial nas Ruas Fiorello Fiametti Loteamento Portinari, e Rua 
João Frigo, Bairro São Cristóvão, neste Município.

Extrato Contrato Nº 240/2010 - PMC
Contrato Nº: 240/2010                      
Contratante: Prefeitura Municipal de Concórdia
Contratada: LUPA CONSTRUÇÕES LTDA ME                          
Valor: R$41.350,95 (Quarenta e um mil trezentos e cinquênta re-
ais e noventa e cinco centavos.)
Vigência: Inicio: 22/07/2010 Término: 22/10/2010
Licitação:Conv. p/ Obras e Serv. de Eng. N° 26/2010
Recurso: Dotação:1.09.4.4.90.00.00.00.00.00(20) Sal-
do:754.972,57
Objeto: Execução de um campo de futebol com alambrado, no 
Loteamento Nova Palma, Bairro Guilherme Reich neste Município.

Extrato Contrato Nº 241/2010 - PMC
Contrato Nº: 241/2010                      
Contratante: Prefeitura Municipal de Concórdia
Contratada: M.W CONSTRUÇÕES LTDA                              
Valor: R$9.297,37 (Nove mil duzentos e noventa e sete reais e 
trinta e sete centavos.)
Vigência: Inicio: 26/07/2010 Término: 26/10/2010
Licitação:Conv. p/ Obras e Serv. de Eng. N° 22/2010
Recurso: Dotação:1.05.4.4.90.00.00.00.00.00(130) Sal-
do:520.701,65
Objeto: Execução da reforma da EBM Angelo Ary Biezus.

Extrato Contrato Nº 242/2010 - PMC
Contrato Nº: 242/2010                      
Contratante: Prefeitura Municipal de Concórdia
Contratada: ZYON TECNOLOGIA LTDA                            
Valor: R$15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais)
Vigência: Inicio: 26/07/2010 Término: 26/07/2011
Licitação: Pregão Presencial nº 75/2010
Recurso: Dotação:06.02.2.015.3.3.90.39.11.00.00.00 (138)
Objeto: Elaboração dos projetos de revitalização e reestruturação 
do Parque Municipal de Exposições.

Extrato Contrato Nº 243/2010 - PMC
Contrato Nº: 243/2010                      
Contratante: Prefeitura Municipal de Concórdia
Contratada: EXATTA ENGENHARIA LTDA                            
Valor: R$119.867,97 (Cento e dezenove mil oitocentos e sessenta 
e sete reais e noventa e sete centavos.)
Vigência: Inicio: 26/07/2010 Término: 26/11/2010
Licitação:Tomada de Preço p/ Obras e Serv. de Eng. N° 14/2010
Recurso: Dotação:1.09.4.4.90.00.00.00.00.00(20) Sal-
do:54.972,57
Objeto: Elaboração dos projetos de revitalização do Parque Muni-
cipal de Exposições
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do:193.572,71
Objeto: Prestar serviços de limpeza geral, manutenção e conser-
vação das diversas instalações, e seus arredores, localizados no 
Parque de Exposições.

Extrato Contrato Nº 59/2010 - FMS
Contrato Nº: 59/2010                       
Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Concórdia
Contratada: CRI COLETA RECICLAGEM E INDUST.  DE LIXO LTDA 
ME  
Valor: R$3.500,00 (Três mil e  mil quinhentos reais.)
Vigência: Inicio: 01/07/2010 Término: 01/08/2010
Licitação:Contrato Direto nº59/2010
Recurso: Dotação:2.0104.3.3.90.00.00.00.00.00(21) Sal-
do:80.915,48
Objeto: Prestação de serviços de coleta, transporte e disposição 
final dos resíduos sépticos (sólidos) e medicamentos inutilizáveis 
exclusivamente das unidades do Fundo Municipal de Saúde em 
Vala Séptica própria localizada do Aterro Sanitário Municipal de 
Concórdia.

Extrato Contrato Nº 60/2010 - FMS
Contrato Nº: 60/2010                       
Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Concórdia
Contratada: CIRÚRGICA CLIMAZA COM. DE MAT. MÉD. HOSP. 
LTDA EPP
Valor: R$2.886,00 (Dois mil oitocentos e oitenta e seis reais.)
Vigência: Inicio: 19/07/2010 Término: 19/08/2011
Licitação:Pregão Presencial N° 8/2010
Recurso: Dotação: 2.0102.4.4.90.00.00.00.00.00(6),2.0103.4.4.9
0.00.00.00.00.00(15) Saldo:,00
Objeto: Fornecimento de equipamentos médicos e odontológicos 
para equipar as unidades do Fundo Municipal de Saúde.

Extrato Contrato Nº 61/2010 - FMS
Contrato Nº: 61/2010                       
Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Concórdia
Contratada: CIRURGICA LONDRINA PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA     
Valor: R$4.098,40 (Quatro mil e noventa e oito reais e quarenta 
centavos.)
Vigência: Inicio: 19/07/2010 Término: 19/08/2011
Licitação:Pregão Presencial N° 8/2010
Recurso: Dotação: 2.0102.4.4.90.00.00.00.00.00(6),2.0103.4.4.9
0.00.00.00.00.00(15) Saldo:,00
Objeto: Fornecimento de equipamentos médicos e odontológicos 
para equipar as unidades do Fundo Municipal de Saúde.

Extrato Contrato Nº 62/2010 - FMS
Contrato Nº: 62/2010                       
Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Concórdia
Contratada: IMFTEC/IMF TECNOLOGIA PARA SAÚDE LTDA ME          
Valor: R$335,00 (Trezentos e trinta e cinco reais.)
Vigência: Inicio: 19/07/2010 Término: 19/08/2011
Licitação:Pregão Presencial N° 8/2010
Recurso: Dotação: 2.0102.4.4.90.00.00.00.00.00(6),2.0103.4.4.9
0.00.00.00.00.00(15) Saldo:,00
Objeto: Fornecimento de equipamentos médicos e odontológicos 
para equipar as unidades do Fundo Municipal de Saúde.

Extrato Contrato Nº 63/2010 - FMS
Contrato Nº: 63/2010                       
Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Concórdia
Contratada: MF DE ALMEIDA & CIA LTDA                          

e CREAS.

Extrato Contrato Nº 27/2010 - FMAS
Contrato Nº: 27/2010                       
Contratante: Fundo Municipal de Assistência Social
Contratada: COOPERATIVA DE PROD. E CONSUMO CONCÓRDIA          
Valor: R$2.918,72 (Dois mil novecentos e dezoito reais e setenta 
e dois centavos.)
Vigência: Inicio: 01/07/2010 Término: 31/12/2010
Licitação:Pregão Presencial N° 10/2010
Recurso: Dotação:2.0203.3.3.90.00.00.00.00.00(9) Sal-
do:32.962,32
Objeto: Fornecimento de gêneros alimentícios para atender crian-
ças institucionalizadas no Abrigo Lar Anjo Gabriel, CEBES, CRAS 
e CREAS.

Extrato Contrato Nº 28/2010 - FMAS
Contrato Nº: 28/2010                       
Contratante: Fundo Municipal de Assistência Social
Contratada: MARCOS GRANDO & CIA LTDA ME                       
Valor: R$10.392,86 (Dez mil trezentos e noventa e dois reais e 
oitenta e seis centavos.)
Vigência: Inicio: 01/07/2010 Término: 31/12/2010
Licitação:Pregão Presencial N° 10/2010
Recurso: Dotação:2.0203.3.3.90.00.00.00.00.00(9) Sal-
do:32.962,32
Objeto: Fornecimento de gêneros alimentícios para atender crian-
ças institucionalizadas no Abrigo Lar Anjo Gabriel, CEBES, CRAS 
e CREAS.

Extrato Contrato Nº 29/2010 - FMAS
Contrato Nº: 29/2010                       
Contratante: Fundo Municipal de Assistência
Contratada: ANGELO GILMAR LORENZETTI & CIA LTDA - ME          
Valor: R$34.163,94 (Trinta e quatro mil cento e sessenta e três 
reais e noventa e quatro centavos.)
Vigência: Inicio: 09/07/2010 Término: 31/01/2011
Licitação:Pregão Presencial N° 9/2010
Recurso: Dotação:2.0203.3.3.90.00.00.00.00.00(5) Sal-
do:148.134,22
Objeto: Fornecimento de hortifrutigranjeiros para atender crian-
ças e adolescentes institucionalizados no Abrigo Provisório Anjo 
Gabriel, CEBES, CRAS e CREAS.

Extrato Contrato Nº 32/2010 - FMEC
Contrato Nº: 32/2010                       
Contratante: Fundação Municipal de Esportes de Concórdia
Contratada: CORDIAL DISTRIBUIDORA DE AUTOMÓVEIS LTDA          
Valor: R$57.000,00 (Cinquênta e sete reais.)
Vigência: Inicio: 01/07/2010 Término: 01/09/2011
Licitação:Pregão Presencial N° 8/2010
Recurso: Dotação:1.0451.4.4.90.00.00.00.00.00(7) Sal-
do:72.070,00
Objeto: Fornecimento de veículo novo, tipo utilitário, destinado à 
Fundação Municipal de Esportes de Concórdia.

Extrato Contrato Nº 33/2010 - FMEC
Contrato Nº: 33/2010                       
Contratante: Fundação Municipal de Esportes de Concórdia
Contratada: SALETE KAPP & CIA LTDA                            
Valor: R$17.700,00 (Dezessete mil setecentos reais.)
Vigência: Inicio: 06/07/2010 Término: 06/07/2011
Licitação:Pregão Presencial N° 7/2010
Recurso: Dotação:2.0451.3.1.90.00.00.00.00.00(1) Sal-
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blica, a APLICAÇÃO DA SEGUINTE SANÇÃO a empresa CONS-
TRUCÓRDIA CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
03.174.012/0001-20, situada na Rua das Palmeiras, nº 35, Bairro 
Floresta, Concórdia, SC, CEP 89.700-000, pelo atraso na execução 
do Contrato nº 145/2010:
A) Multa no valor de R$ 620,86 (seiscentos e vinte reais e oitenta 
e seis centavos), totalizando 37 dias de atraso.
Entretanto, abre-se prazo para recurso, nos termos das alíneas "e" 
e "f", do Inciso "I", do Art. 109, da Lei nº. 8.666/93, sem efeito 
suspensivo.

Concórdia, SC, 04 de agosto de 2010.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Termo de Rescisão do Primeiro Termo Aditivo ao 
Termo de Compromisso Nº 013/2009
TERMO DE RESCISÃO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO 
DE COMPROMISSO Nº 013/2009

ESPÉCIE:  Rescisão, a partir de 02 de agosto de 2010, do primeiro 
termo aditivo ao termo de compromisso nº 013/2009, de 28 de 
janeiro de 2009, celebrado entre o MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA, 
inscrito no CNPJ sob nº 83.024.257/0001-00, representada pela 
Secretária Municipal de Administração, senhora BEATRIZ FÁTIMA 
CORDEIRO DA SILVA ROSA e o(a) estagiário(a)  LUANA MARIA 
COLDEBELLA,  inscrito(a) no CPF-MF sob nº 078.770.189-08.
DATA DA ASSINATURA: 02 de agosto de 2010.

Termo de Rescisão do Termo de Compromisso Nº 
035/2010
TERMO DE RESCISÃO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 035/2010

ESPÉCIE:  Rescisão, a partir de 1º de agosto de 2010, do termo 
de compromisso nº 035/2010, de 26 de fevereiro de 2010, cele-
brado entre o MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA, inscrito no CNPJ sob 
nº 83.024.257/0001-00, representada pela Secretária Municipal 
de Administração, senhora BEATRIZ FÁTIMA CORDEIRO DA SIL-
VA ROSA e o(a) estagiário(a)  PRISCILA FRANCIELE TAVARES,  
inscrito(a) no CPF-MF sob nº 082.730.059-09.
DATA DA ASSINATURA: 1º de agosto de 2010.

Coronel Martins

Prefeitura MuniciPal

Decreto Nº. 145
DECRETO Nº. 145, DE 02 DE AGOSTO DE 2010.
CONCEDE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE À SERVIDOR PÚBLI-
CO MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catari-
na, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
art. 94, VI, da Lei Orgânica Municipal, e pelo artigo 58 da Lei 
Complementar 005/2003 de 14 de Abril de 2003, resolve;

CONCEDER:
Art. 1º Adicional de Insalubridade a Servidor Público Municipal, Sr. 
Gilmar Belatto, ocupante do Cargo de Motorista, num percentual 
de 20% (vinte por cento) sobre o piso mínimo do vencimento 
Municipal, a partir de 26 a 31 de Julho, em virtude da prestação 
de seus serviços na Secretaria Municipal de Saúde e Bem Estar 
Social.

Valor: R$710,00 (Setecentos e dez reais.)
Vigência: Inicio: 19/07/2010 Término: 19/08/2011
Licitação:Pregão Presencial N° 8/2010
Recurso: Dotação: 2.0102.4.4.90.00.00.00.00.00(6),2.0103.4.4.9
0.00.00.00.00.00(15) Saldo:,00
Objeto: Fornecimento de equipamentos médicos e odontológicos 
para equipar as unidades do Fundo Municipal de Saúde.

Extrato Contrato Nº 64/2010 - FMS
Contrato Nº: 64/2010                       
Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Concórdia
Contratada: OTRIALA COM ATAC DE MED E PROD MED. LTDA          
Valor: R$16.269,00 (Dezesseis mil duzentos e sessenta e nove 
reais.)
Vigência: Inicio: 19/07/2010 Término: 19/08/2011
Licitação:Pregão Presencial N° 8/2010
Recurso: Dot
ação:2.0102.4.4.90.00.00.00.00.00(6),2.0103.4.4.90.00.00.00.00
.00(15) Saldo:,00
Objeto: Fornecimento de equipamentos médicos e odontológicos 
para equipar as unidades do Fundo Municipal de Saúde.

Extrato Contrato Nº 65/2010 - FMS
Contrato Nº: 65/2010                       
Contratante: Fundo Municicpal de Saúde Concórdia
Contratada: SERCON IND. COM. APARELHOS MÉD. HOSPITALA-
RES LTDA 
Valor: R$2.845,00 (Dois mil oitocentos e quarenta e cinco reais.)
Vigência: Inicio: 19/07/2010 Término: 19/08/2011
Licitação:Pregão Presencial N° 8/2010
Recurso: Dot
ação:2.0102.4.4.90.00.00.00.00.00(6),2.0103.4.4.90.00.00.00.00
.00(15) Saldo:,00
Objeto: Fornecimento de equipamentos médicos e odontológicos 
para equipar as unidades do Fundo Municipal de Saúde.

Extrato Contrato Nº 66/2010 - FMS
Contrato Nº: 66/2010                       
Contratante: Prefeitura Municipal de Concórdia
Contratada: CRI COLETA RECICLAGEM E INDUST.  DE LIXO LTDA 
ME  
Valor: R$10.500,00 (Dez mil quinhentos reais.)
Vigência: Inicio: 30/07/2010 Término: 02/11/2010
Licitação:Contrato Direto nº 66/2010
Recurso: Dotação:2.0104.3.3.90.00.00.00.00.00(21) Sal-
do:100.278,95
Objeto: Prestação de serviços de coleta, transporte e disposição 
final dos resíduos sépticos (sólidos) e medicamentos inutilizáveis 
exclusivamente das unidades do Fundo Municipal de Saúde em 
Vala Séptica própria localizada do Aterro Sanitário Municipal de 
Concórdia.

Extrato de Aplicação de Penalidades CV 16-2010 
PMC
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA - SC
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 105/2010 - PMC
CONVITE Nº 16/2010 - PMC

Objeto: Contratação de empresa do ramo de engenharia e/ou 
contrução civil para execução de obra de reforma de corrimãos 
e cercas na Escola Básica Municipal Santa Cruz, neste Município.
 
EXTRATO DE APLICAÇÃO DE PENALIDADES
Em cumprimento ao disposto no artigo 109, § 1º da Lei nº 
8.666/93, , art. 77, 78, 80, 86, 87 da Lei 8.666/93, torna-se pú-
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Corupá

Prefeitura MuniciPal

Portaria 944/10 
PORTARIA Nº 944/10
NOMEIA COMISSÃO EXECUTORA DE TESTE SELETIVO Nº 005/10.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas prerrogativas legais, na forma 
das disposições contidas no Artigo 66, Inciso VII, da Lei Orgânica 
do Município,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear Comissão Executora do Teste Seletivo nº 005/10.

Art. 2º - Designar como membros da Comissão:
I - Danieli Hannemann Berner- Presidente;
II - Waldileia Ligia Schultz Klitzke - Secretária; 
III - Evelia Ahtlene Sell - Membro;
IV - Silvana Wille Klettenberg - Membro;
V - Petila Karoline Bernardes - Membro.

Art. 3º - O prazo para a conclusão dos trabalhos é de 30 (trinta) 
dias, a contar da publicação desta Portaria.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Corupá, 29 de Julho de 2010.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Processo Seletivo Saúde
Edital de Teste Seletivo ACTs nº 005/2010
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO PÚBLICO Nº 005/2010

O Sr. LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito do Município de Coru-
pá, no uso de suas atribuições legais, torna público que estarão 
abertas no período de 09 de Agosto a 10 de Agosto de 2010, no 
horário compreendido entre 8:00 hs as 12:00 hs e das 14:00 hs 
as 17:00 hs, as inscrições para o Teste Seletivo de candidatos para 
provimento de vagas que especifica na Secretaria Municipal de 
Saúde, regendo-se pelas disposições do presente Edital.
 
1 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 - Este Processo Seletivo destina-se a selecionar candidatos 
para o preenchimento das vagas criadas por tempo determinado 
e reger-se-á pelas normas do Ministério da Saúde e Legislação 
em vigor (Lei Complementar Municipal 014/09, de 15/12/2009), 
sendo o vínculo de trabalho regido pela Consolidação das Leis do 
Trabalho – CLT, com contribuição para o Regime Geral de Previ-
dência (INSS).

2 – DAS INSCRIÇÕES:
2.1 - Não será permitida a inscrição condicional ou por corres-
pondência, admitindo-se, no entanto, por procuração, pública ou 
por instrumento particular com firma reconhecida, com poderes 
específicos para este Processo Seletivo, devendo o procurador 
entregar, além dos documentos exigidos o instrumento de procu-
ração original.
2.2 - O candidato inscrito por procuração assume total responsa-
bilidade pelas informações prestadas por seu procurador na Ficha 
de Inscrição, arcando o candidato com as conseqüências de even-
tuais erros de preenchimento daquele documento.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins SC, em 02 de 
agosto de 2010.
DARCI CABRAL DE MEDEIROS
Prefeito Municipal.

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.

LUCAS CUCHI
Chefe de Gabinete

Anexo TC-07/94 - Dados e Texto do Primeiro Termo 
Aditivo Nº 011/2010 de Contrato
ANEXO TC-07/94 - DADOS E TEXTO DO PRIMEIRO TERMO ADITI-
VO Nº 011/2010 DE CONTRATO
MÊS/ANO: JUNHO/2005.     NÚMERO CONTRATO:  083/2005  

INÍCIO DA VIGÊNCIA: 27/06/2005
DO OBJETO DO TERMO ADITIVO: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O objeto do presente Termo Aditivo consiste na alteração da Cláu-
sula Primeira e Quarta do Contrato nº 083, de 27 de Junho de 
2005.
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
A Cláusula Primeira do Contrato 083/2005 passará a vigorar com 
a seguinte redação:

"CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO"
O presente Contrato tem o objetivo Permitir o Uso de Bens Móveis 
ao Sindicato dos Trabalhadores na Agricultura Familiar de Xanxe-
rê com Representação em Coronel Martins e Região - SINTRAF, 
constantes na Relação do  Termo de Responsabilidade do Sistema 
Patrimonial.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
A Cláusula Quarta do Contrato 083/2005 passará a vigorar com a 
seguinte redação:

"CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO"
A vigência do presente contrato fica prorrogada até 27 de Junho 
de 2015, podendo o mesmo ser prorrogado caso haja necessidade 
da Contratante.

CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam ratificadas as demais clausulas do 
presente contrato.

RESPONSÁVEL JURÍDICO: DR. Michael Hartmann OAB/SC n. 
14.693 

TIPO PESSOA(1/2): 2 CPF/CNPJ: 83.857.862/0001-62
CONTRATADO: O SINDICATO DOS TRABALHADORES DA AGRI-
CULTURA FAMILIAR DE XANXERÊ COM REPRESENTANÇÃO EM 
CORONEL MARTINS E REGIÃO.
DATA VENCIMENTO CONTRATO: 27/06/2015 
CÓDIGO MOEDA CONTRATADA:  DE FORMA GRATUITA.
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CÓDI-
GO

Nº DE 
VAGAS FUNÇÃO SALÁRIO

CARGA 
HORÁRIA

GRAU DE ESCOLA-
RIDADE

1 1 MÉDICO ESF 8.820,00 40
SUPERIOR, REGIS-
TRO ÓRGÃO DE 
CLASSE

7 – DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO DESCRIÇÃO SUMÁRIA: 

MÉDICO ESTRATEGIA SAÚDE DA FAMÍLIA:
· Realizar as atividades clínicas correspondentes às áreas priori-
tárias na intervenção na atenção primária, definidas na Norma 
Operacional da Assistência à Saúde; 
· Aliar a atuação clínica à prática da saúde coletiva; 
· Fomentar a criação de grupos de patologias específicas, como de 
hipertensos, de diabéticos, de saúde mental, etc; 
· Verificar e atestar óbito; 
· Analisar e interpretar exames laboratoriais e radiográficos; 
· Conceder atestados de saúde; 
· Coordenar e auxiliar as atividades dos serviços de saúde; Re-
alizar assistência integral (promoção e proteção da saúde, pre-
venção de agravos, diagnóstico, tratamento, reabilitação e manu-
tenção da saúde) aos indivíduos e famílias em todas as fases do 
desenvolvimento humano: infância, adolescência, idade adulta e 
terceira idade;
· Realizar consultas clínicas e procedimentos na USF e, quando 
indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços co-
munitários (escolas, associações etc);
· Realizar atividades de demanda espontânea e programada em 
clínica médica, pediatria, ginecoobstetrícia, cirurgias ambulato-
riais, pequenas urgências clínico-cirúrgicas e procedimentos para 
fins de  diagnósticos;
· Encaminhar, quando necessário, usuários a serviços de média e 
alta complexidade, respeitando fluxos de referência e contrarefe-
rência locais, mantendo sua responsabilidade pelo acompanha-
mento do plano terapêutico do usuário, proposto pela referência; 
· Indicar a necessidade de internação hospitalar ou domiciliar, 
mantendo a responsabilização pelo acompanhamento do usuário;
· Contribuir e participar das atividades de Educação Permanente 
dos ACS, Técnicos em Enfermagem, ACD e THD; e
· Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o 
adequado funcionamento da USF.
· Executar tarefas afins ao cumprimento das atividades acima des-
critas..

8 - DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA
8.1 - As provas escrita serão dispensadas, dar-se-ão por processo 
de títulos e entrevista, conforme estabelecido no artigo 250 da Lei 
Complementar nº. 014/09.
A Prefeitura Municipal de Corupá não assume qualquer responsa-
bilidade quanto ao transporte, alimentação e/ou alojamento dos 
candidatos, quando da realização das provas.
8.2 - A prova de entrevista terá peso 5,0 (cinco), ou seja, 50,0% 
na média final. 
8.3 - Serão classificados os candidatos que obtiverem média final 
igual ou superior a 5,0.
8.4 – 1ª ETAPA - Prova de Entrevista:
8.4.1 - A entrevista será realizada por servidores pertencentes ao 
quadro de funcionários da Prefeitura Municipal.
8.4.2 - A prova de entrevista terá peso 5,0 (cinco), ou seja, 50,0% 
na média final. 
Serão classificados os candidatos que obtiverem média final igual 
ou superior a 5,0.
8.4.3 - Para a entrevista o candidato deverá estar no local com 15 
(quinze) minutos de antecedência.
8.4.4 - O Resultado final será a média aritmética das provas de 
entrevista e títulos, considerando o peso de cada uma das etapas 
do certame.
8.5 - 2ª ETAPA - Prova de Títulos:

2.3 - Em ocorrendo divergência entre o cargo indicado na procu-
ração e o cargo indicado na Ficha de Inscrição será considerado o 
que constar da Ficha de Inscrição.
2.4 - O candidato deverá preencher na ficha de inscrição o código 
do cargo que pretende atuar, munidos da documentação relacio-
nada no item 3 e mediante preenchimento e entrega da Ficha de 
Inscrição, conforme modelo Anexo I. 
2.5 - No ato da inscrição o candidato receberá seu respectivo 
comprovante de inscrição devidamente assinado pelo atendente, 
o qual obrigatoriamente deverá ser membro da Comissão Execu-
tora.
2.6 - A inscrição só terá validade se o comprovante estiver devi-
damente assinado.
2.7 - O candidato somente poderá se inscrever em um único car-
go, conforme os cargos existentes no presente edital, sendo ve-
dada a inscrição do candidato em vários cargos.
2.8 - É vedada a inscrição de ex-servidores públicos (federal, es-
tadual ou municipal) que tenham sido demitidos a bem do serviço 
público, por abandono de cargo, bem como aqueles exonerados 
em estágio probatório em razão de inaptidão para o cargo. 
2.9 - Se houver inscrição de candidatos na situação mencionada 
no parágrafo anterior, o mesmo terá sua contratação rescindida.

3 - DAS CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO: 
3.1 - São condições para a inscrição:
a) Preencher corretamente a Ficha de Inscrição do Processo Sele-
tivo, prevista no Anexo I; 
b) Ser brasileiro nato ou naturalizado;
c) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos até o último dia da 
inscrição;
d) Encontrar-se no pleno gozo de seus direitos civis e políticos;
e) Estar quites com as obrigações militares e eleitorais;
f) Apresentar fotocópia da Cédula de Identidade (frente e verso);
g) Apresentar fotocópia do CPF;
h) Apresentar fotocópia do Comprovante de Residência (Conta de 
água, Telefone ou Luz que comprove local de residência), ou o 
candidato deverá apresentar como prova para comprovar a resi-
dência, declaração prevista no Anexo III;
i) Fornecer com exatidão todos os demais dados necessários para 
o preenchimento da ficha de inscrição;
j) Conhecer e estar de acordo com as exigências do edital.
3.2 - As inscrições serão homologadas e publicadas na data pro-
vável de 10 de março de 2.010.

4 - LOCAL DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS: 
4.1 - A Prova de Entrevista será aplicada no dia 13 de Agosto de 
2010, as 9h às 12h, na Secretaria Municipal de Saúde, sito a Rua: 
Nereu Ramos, nº. 401 - Centro – Corupá – SC.
4.2 - O candidato deverá apresentar no dia da entrevista a Ficha 
de Comprovação de Inscrição, prevista no Anexo I, juntamente 
com o documento de identidade.
4.3 - Não haverá provas fora do local designado, nem em datas e/
ou horários diferentes.
4.4 - No recinto das provas não será permitida utilização de equi-
pamentos de rádio tipo “iphone” ou similares, bem como o uso de 
telefone celular.

5 - DA DIVULGAÇÃO
5.1 - A divulgação oficial das etapas deste Processo Seletivo dar-
se-á através do Diário Oficial do Município, dos meios de comuni-
cação disponíveis e de uso comum no Município, bem como mural 
de avisos afixados no Edifício Sede da Prefeitura Municipal.

6 - DO NÚMERO DE VAGAS, FUNÇÃO, REMUNERAÇÃO, CARGA 
HORÁRIA E GRAU DE ESCOLARIDADE:
6.1 - O número total de vagas e sua distribuição estão definidos, 
conforme quadro abaixo:
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a) Carteira de trabalho com n. PIS/PASEP;
b) 01 (uma) foto 3X4;
c) Cópia de comprovante de residência e número de telefone;
d) Ser brasileiro nato, naturalizado ou gozar das prerrogativas de 
legislação específica.
e) Cópia dos seguintes documentos:
e.1) Carteira de identidade (frente e verso);
e.2) CPF;
e.3) Título de eleitor;
e.4) Certidão de nascimento ou casamento;
e.5) Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos;
e.6) Certificado de reservista para candidatos do sexo masculino 
e tipo sanguíneo;
e.7) Certidões de antecedentes criminais e cíveis;
e.8) Declaração de dependentes para fins de Imposto de Renda, 
contendo nome e data de nascimento;
e.9) Cópia do certificado de conclusão de escolaridade exigido 
para o cargo, com registro no respectivo Órgão de Fiscalização;
f) Declaração firmando termo de responsabilidade de que ao to-
mar posse não está acumulando cargos de acordo com o Art. 37, 
item XVI, da Constituição Federal, e não ter sofrido no exercício 
de função pública as penalidades em Lei.
g) Declaração de bens;
h) Ter aptidão física e mental para o exercício da função, a ser 
comprovada por exame médico realizado pelo médico perito do 
Município;
i) Convocação para contratação de acordo com processo seletivo 
para o cargo.
11.2 - A relação dos candidatos classificados será divulgada no 
endereço eletrônico: www.corupa.sc.gov.br e www.diariomunici-
pal.sc.gov.br, e no mural do Município de Corupá.

12 - ADVERTÊNCIAS
12.1 - Em qualquer fase do processo seletivo ou após a seleção, 
caso seja detectada alguma inverdade no cumprimento dos pré-
requisitos estabelecidos para a inscrição, o candidato será auto-
maticamente desligado ou eliminado do processo.
12.2 - A Administração Pública poderá rescindir, unilateralmen-
te, os contratos provenientes destas admissões, na ocorrência de 
uma das seguintes hipóteses:
I - Prática de falta grave, dentre as enumeradas no art. 482 da 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, listadas a seguir:
a) ato de improbidade;
b) incontinência de conduta ou mau procedimento;
c) negociação habitual por conta própria ou alheia sem permissão 
do empregador, e quando construir ato de concorrência ao órgão 
para a qual trabalha o empregado, ou for prejudicial ao serviço;
d) condenação criminal do empregado, transitada em julgado, 
caso não tenha havido suspensão da execução da pena;
e) desídia no desempenho das respectivas funções;
f) embriaguez habitual ou em serviço;
g) violação de segredo da empresa;
h) ato e indisciplina ou de insubordinação;
i) abandono de emprego;
j) ato lesivo da honra ou da boa fama praticado no serviço contra 
qualquer pessoa, ou ofensas físicas, nas mesmas condições, sal-
vo, em caso de legítima defesa, própria ou de outrem; 
k) ato lesivo de honra e boa fama ou ofensas físicas praticada 
contra o empregador e superiores hierárquicos, salvo em caso de 
legítima defesa, própria ou de outrem;
l) prática constante de jogos de azar.
II - Acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas.
III - Necessidade de redução de quadro de pessoal, por excesso 
de despesa, nos termos da Lei Federal n 9.801/99.
IV - Insuficiência de desempenho, apurada em procedimento no 
qual se assegurem pelo menos um recurso hierárquico dotado de 
efeito suspensivo, que será apreciado em trinta dias, e o prévio 
conhecimento dos padrões mínimos exigidos para a continuidade 
da relação de emprego, obrigatoriamente estabelecidos de acordo 

8.5.1 - A Segunda Etapa consiste na análise e atribuição de pontu-
ação aos títulos apresentados em formulário próprio (duas vias), 
conforme modelo Anexo II, que deverão ser entregues no ato da 
inscrição seguindo parâmetros definidos nos itens seguintes.
8.5.1.1 - Experiência Profissional
8.5.1.1.1 - Será conferida uma pontuação específica para os can-
didatos que comprovadamente tiverem experiência profissional 
prevista no item 5 de acordo com a tabela a seguir: 

TEMPO DE EXPERIÊNCIA PONTUAÇÃO

Sem experiência até 06 meses 0,0

De 06 meses a 11 meses e 29 dias 1,0

De 1 ano a 1 ano 11 meses e 29 dias 2,0

De 2 anos a 2 anos 11 meses e 29 dias 3,0

De 3 anos ou mais 4,0

8.5.1.2 - Cursos de Capacitação
8.5.1.2.1 - Será conferida pontuação específica para os candidatos 
que comprovadamente tiverem curso de capacitação, atualização 
e similares voltados para as áreas ligadas a profissão de atuação, 
devidamente certificados de acordo com a tabela a seguir:

CARGA HORÁRIA CERTIFICADA PONTUAÇÃO

Sem comprovação 0,0

De 1 h a 40 h 1,0

De 41 h a 80 h 2,0

De 81 h a 160 h 3,0

De 161 h ou mais 40 h 6,0

8.5.1.3 – Cálculo da Prova de Título
8.5.1.3.1 - A nota da segunda etapa será definida pelo somatório 
de pontos obtidos de acordo com experiência profissional e cer-
tificados de cursos ou similares, conforme itens 7.5.1.1 e 7.5.1.2, 
do presente edital.
8.6 - O Resultado Final do Teste Seletivo
8.6.1 - O resultado final da seleção será obtido mediante o se-
guinte cálculo:
[(Nota da 1ª etapa x 5) + (Nota da 2ª etapa x 5)] /10
8.6.2 - Em caso de igualdade na nota, para fins de classificação, 
serão adotados os seguintes critérios, na ordem indicada abaixo, 
dando preferência ao candidato que:
a) Obtiver maior pontuação na Prova Títulos;
b) O candidato com maior idade;
c) O que primeiro fez a inscrição para o Teste Seletivo.
8.6.3 - O resultado final da seleção será divulgado em até dois 
(02) dias após o término do processo seletivo.

9 - DOS RECURSOS
9.1 - Os Recursos referentes as Etapas do Processo Seletivo pode-
rão ser apresentados por escrito a Comissão Executora em até 24 
horas após a divulgação do resultado.
9.2 - Os recursos do Processo Seletivo serão analisados e julgados 
em até 24 horas após recebimento dos mesmos pela Comissão 
Executora do Processo de Seleção.

10 - DO APROVEITAMENTO:
10.1 - Os candidatos classificados serão convocados para atender 
as necessidades que surgirem no Município de Corupá.
10.2 - O candidato classificado que não aceitar nenhuma das va-
gas oferecidas, perderá todos os direitos sobre as mesmas.
10.3 - As contratações serão efetuadas conforme necessidade do 
Município de Corupá, por tempo determinado, pelos prazos pre-
vistos na Lei Complementar nº 014/09.

11 - DAS CONDIÇÕES PARA ADMISSÃO:
11.1 - São condições para a admissão:
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Estado Civil:                e-mail:                

Endereço:                Bairro:                

Município:                Estado:    CEP:                 -       

Portador de Neces-
sidade Especial
     Sim      Não

Qual:
               

Declaro que aceito todas as exigências especificadas no Edital de abertu-
ra deste Processo Seletivo, responsabilizando-me pelas informações aqui 
prestadas.

Corupá(SC),   /  / 20    

Assinatura do Candidato: 
________________________________
(Obs: A Assinatura deverá ser igual a constante 
na identidade) 

Via Prefeitura

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDEIRA
INSCRIÇÃO PARA PROCESSO SELETIVO Nº 5/10

Código do Cargo
1

Nome do Cargo
MÉDICO ESF

Nº. da Inscrição
               

Nome do(a) Candidato(a):
               

Portador de Necessidade 
Especial
      Sim          Não

Qual:
               

Obrigatório a apresentação deste, juntamente com a carteira de iden-
tidade no local da prova. Levar caneta (Preta ou Caneta) e chegar 15 
minutos de antecedência.

Corupá(SC)
   /   / 20    

Assinatura do Candidato: 
___________________
(Obs: A Assinatura deverá 
ser igual a constante na 
identidade) 

Responsável pelo Recebi-
mento - Prefeitura 
_________________
Assinatura

Via Candidato

ANEXO II

RELAÇÃO DE TÍTULOS
CARGO:

(a cargo da 
Banca)

LOCALIDADE:__________  Nº. DA INSCRIÇÃO:________________
NOME DO CANDIDATO:_________________________________
Curso requisito para o cargo de inscrição (anexar cópia do  Diplo-
ma/Certificado/Declaração):
____________________________________________________

RELAÇÃO DE TÍTULOS ENTREGUES

Campos preenchidos pelo candidato (deixar em branco)

Nº Nº de horas Histórico/ Resumo Pré – pontuação

com as peculiaridades das atividades exercidas.
V - Extinção do repasse financeiro relativo aos Programas a que 
os cargos encontram-se atrelados pelos Governos Estadual e Fe-
deral.
VI - Superação da necessidade excepcional e temporária de ser-
vidor ACTs.

13 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1 - A inscrição do candidato importará no conhecimento das 
instruções e na aceitação tácita e expressa das condições do pro-
cesso de seleção, tais como se acham estabelecidas neste Edital.
13.2 - Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comis-
são Coordenadora do Concurso.
13.3 - Não haverá segunda chamada para nenhuma das avalia-
ções, seja qual for o motivo alegado pelo candidato para justificar 
sua ausência.
13.4 - O acompanhamento de editais, avisos e comunicados re-
ferentes ao Processo Seletivo é de responsabilidade exclusiva do 
candidato.
13.5 - Os candidatos aprovados poderão ser chamados a qualquer 
momento a partir da divulgação do resultado final e durante o 
prazo de vigência deste Processo Seletivo Simplificado.
13.6 - O candidato deverá manter atualizado seu endereço, en-
quanto estiver participando do Processo Seletivo e no período 
subseqüente, se aprovado. São de inteira responsabilidade do 
candidato os prejuízos decorrentes da não atualização de seu en-
dereço.
13.7 - A atualização cadastral deve ser feita por escrito e assinada 
pelo candidato e encaminhada à Prefeitura Municipal de Corupá. 
O Município de Corupá não assumirá qualquer responsabilidade 
decorrente da não localização de candidato que mudou e não 
promoveu sua atualização de endereço.
13.8 - A aprovação do candidato no Processo Seletivo Simplificado 
não gera ao Município a obrigatoriedade de sua contratação.
13.9 - A Comissão Especial do Processo Seletivo será responsável 
pela aplicação e realização de todos os tipos de prova, podendo, 
para tanto, valer-se do auxílio dos demais servidores pertencentes 
ao quadro municipal.
13.10 - A vigência do presente Processo Seletivo Simplificado será 
de (01) um ano.
13.11 - Faz parte integrando do presente edital
ANEXO I – Ficha de Inscrição
ANEXO II – Relação de Títulos e Experiência Profissional
ANEXO III – Modelo de Declaração de Residência
13.12 - Este edital entra em vigor na data de sua publicação.

Corupá (SC), 02 de Agosto de 2010.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

SANDRO ROGÉRIO GLATZ
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

ANEXO I

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
FICHA DE INSCRIÇÃO PARA PROCESSO SELETIVO  
Nº 5/10

Foto
3 x 4

Código do 
Cargo
1

Nome do Cargo
MÉDICO ESF

Nº. da Inscrição
               

Nome do(a) Candidato(a):
               

Identidade:
               

Data de Nascimento:
    /     /           

Sexo: 
 M    F 

CPF:                Titulo Eleitoral:                Fone: (   )        -           
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especialmente marcada para este fim.

Art. 3º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Curitibanos, 03 de agosto de 2010.
ANGELO SCOLARO             
Presidente      

VALDECI GARCIA 
Vice-Presidente

Registrado e publicado o presente Decreto Legislativo, aos três 
dias do mês de agosto do ano de dois mil e dez, no mural e Secre-
taria da Câmara Municipal.

ADELSON URIOSTE      
1º Secretário       
 
OSNI RIGHES
2º Secretário

Decreto Legislativo Nº 04/2010
DECRETO LEGISLATIVO Nº 04/2010
CONCEDE A COMENDA DO MÉRITO CURITIBANENSE A NELSON 
SBRAVATTI.
(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N. 04/2010. AUTORIA: TO-
DOS OS VEREADORES)

Faço saber, que a Câmara de Vereadores de Curitibanos aprovou, 
e eu, Angelo Scolaro, Presidente, nos termos do Artigo 51, pa-
rágrafo único da Lei Orgânica do Município de Curitibanos, e do 
Artigo 133 do Regimento Interno, promulgo o presente Decreto 
Legislativo:

Art. 1º Fica concedida a NELSON SBRAVATTI a COMENDA DO 
MÉRITO CURITIBANENSE, pelos relevantes serviços prestados ao 
município de Curitibanos.

Art. 2º A placa de homenagem será entregue em Sessão Solene 
especialmente marcada para este fim.

Art. 3º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Curitibanos, 03 de agosto de 2010.
ANGELO SCOLARO            
Presidente      

VALDECI GARCIA 
Vice-Presidente

Registrado e publicado o presente Decreto Legislativo, aos três 
dias do mês de agosto do ano de dois mil e dez, no mural e Secre-
taria da Câmara Municipal.

ADELSON URIOSTE     
1º Secretário       
 
OSNI RIGHES
2º Secretário

Decreto Legislativo Nº 08/2010
DECRETO LEGISLATIVO Nº 08/2010
CONCEDE HONRARIA À CÂMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS DE 
CURITIBANOS.
(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N. 08/2010. AUTORIA: TO-

Observação: Preencher em letra de forma ou à máquina nos 
campos destinados ao candidato, entregar este formulário em 03 
(três) vias, conforme Edital.

Corupá(SC)
__/__/201___

Assinatura do Candidato: 
___________________
(Obs: A Assinatura deverá 
ser igual a constante na 
identidade) 

Respons. Recebimento 
PMC 
__________________
Assinatura

ANEXO III

DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA

Declaramos para fins de comprovação de Residência a Comis-
são Executora do Teste Seletivo do Município de Corupá/SC, 
que___________________ (Nome do Declarante )
_________________, portador do CPF nº _________________ 
Carteira de Identidade _______________________, reside no 
Bairro ___________________ deste Município, e demonstra ser 
uma pessoa idônea e merecedora de inteira confiança desta Co-
munidade.

Por ser verdade, firmamos a presente declaração, para que surta 
os legais e jurídicos efeitos.

Corupá (SC), em _______de _________________de 20__.
__________________________________
Assinatura Declarante

Curitibanos

câMara de Vereadores

Decreto Legislativo Nº 03/2010
DECRETO LEGISLATIVO Nº 03/2010
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO CURITIBANENSE A REINALDO 
ASSIS PELLIZZARO.
(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N. 03/2010. AUTORIA: TO-
DOS OS VEREADORES)

Faço saber, que a Câmara de Vereadores de Curitibanos aprovou, 
e eu, Angelo Scolaro, Presidente, nos termos do Artigo 51, pa-
rágrafo único da Lei Orgânica do Município de Curitibanos, e do 
Artigo 133 do Regimento Interno, promulgo o presente Decreto 
Legislativo:

Art. 1º Fica concedido a REINALDO ASSIS PELLIZZARO o Título de 
CIDADÃO CURITIBANENSE, pelos relevantes serviços prestados à 
comunidade.

Art. 2º A placa de homenagem será entregue em Sessão Solene 
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pátio de máquinas municipal com área de 105,60 m², na Avenida 
25 de Julho, Centro, Forquilhinha/SC, compreendendo o forneci-
mento dos materiais, mão-de-obra, máquinas, equipamentos e 
ferramentas normais e especiais necessárias.
DO PRAZO: O prazo de execução do contrato 61/2010 será pror-
rogado de 30/07/2010 para 30/09/2010
DO FUNDAMENTO LEGAL - Art. 57 da Lei nº 8.666/93.
DATA DA ASSINATURA - 14/07/2010.

VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Extrato do Termo Aditivo PMF Nº 33/2010
EXTRATO DO TERMO ADITIVO PMF Nº 33/2010
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMF Nº 118/2009

CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADO - SAFRABON PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA
DO OBJETO - serviços para execução das obras de construção 
da 1ª etapa do Complexo Desportivo, Bairro Santa Isabel, For-
quilhinha/SC, com urbanização de área na Rua Bonifácio Back; 
implantação de uma pista de atletismo; área para salto em dis-
tância; dois campos gramados e um de areia para futebol suíço; 
arquibancada; vestiários; área de lazer com churrasqueira; pas-
seios calçados; áreas de paradas com bancos e estacionamen-
tos, compreendendo o fornecimento dos materiais, mão-de-obra, 
equipamentos e ferramentas normais e especiais necessárias.
DO PRAZO: O prazo de execução do contrato 118/2009 será pror-
rogado de 19/07/2010 para 19/12/2010
DO FUNDAMENTO LEGAL - Art. 57 da Lei nº 8.666/93.
DATA DA ASSINATURA - 14/07/2010.

VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Fraiburgo

Prefeitura MuniciPal

Decreto nº 0211/2010
DECRETO Nº  0211, DE 04 DE AGOSTO DE 2010. 
APROVA ALTERAÇÃO DO LOTEAMENTO VILA FISCHER E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

Nelmar Pinz, Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais;

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aprovado nos termos das plantas, memoriais descri-
tivos e demais documentos anexos ao Processo Administrativo nº 
3288/2010, a alteração do loteamento denominado Vila Fischer, 
de propriedade da empresa FISCHER S.A. - COMÉRCIO, INDÚS-
TRIA E AGRICULTURA, com área de 59.177,50m², aprovado pelo 
Município através do Decreto nº 028/2000 de 28.05.2000.

Art. 2º - Dentro do Plano de Estrutura, Aproveitamento e Uso 
do Solo, anexos IV e VIII da Lei Complementar Municipal nº 
097/2008, os lotes 0001 da quadra 560, 0001 da quadra 563 e 
0001 da quadra 568 serão classificados como ZPP (Zona de Pre-
servação Permanente); o lote 0001 da quadra 566 será classi-
ficado como ZPAL (Zona de Preservação Ambiental e Lazer); os 
demais como ZIR-5 (Zona de Interesse Residencial Cinco).

Art. 3º - Conforme determinação do artigo 108 da Lei Comple-

DOS OS VEREADORES)

Faço saber, que a Câmara de Vereadores de Curitibanos aprovou, 
e eu, Angelo Scolaro, Presidente, nos termos do Artigo 51, pa-
rágrafo único da Lei Orgânica do Município de Curitibanos, e do 
Artigo 133 do Regimento Interno, promulgo o presente Decreto 
Legislativo:

Art. 1º Fica concedida uma placa de homenagem à CÂMARA DE 
DIRIGENTES LOJISTAS DE CURITIBANOS, pelos 40 anos de ins-
talação no município de Curitibanos.

Art. 2º A placa de homenagem será entregue em Sessão Especial, 
especialmente marcada para este fim.

Art. 3º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Curitibanos, 03 de agosto de 2010.
ANGELO SCOLARO            
Presidente      
 
VALDECI GARCIA
Vice-Presidente

Registrado e publicado o presente Decreto Legislativo, aos três 
dias do mês de agosto do ano de dois mil e dez, no mural e Secre-
taria da Câmara Municipal.

ADELSON URIOSTE     
1º Secretário       
 
OSNI RIGHES
2º Secretário

Forquilhinha

Prefeitura MuniciPal

Extrato do Termo Aditivo PMF Nº 21/2010
EXTRATO DO TERMO ADITIVO PMF Nº 21/2010
NONO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMF Nº. 209/2008

CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADO - LAJECRIL ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA. ME.
DO OBJETO - execução das obras de ciclovia e passeio público 
compreendendo drenagem, pavimentação e urbanização dos pas-
seios e ciclovias na Rodovia Gabriel Arns, no Bairro Vila Franca, na 
Cidade de Forquilhinha/SC. 
DO PRAZO DE EXECUÇÃO - Fica prorrogado de 31/05/2010 para 
30/07/2010.
DO FUNDAMENTO LEGAL - Art. 57 da Lei nº 8.666/93.
DATA DA ASSINATURA - 18 de maio de 2010.

VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Extrato do Termo Aditivo PMF Nº 32/2010
EXTRATO DO TERMO ADITIVO PMF Nº 32/2010
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMF Nº 61/2010

CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADO - SAFRABON PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA
DO OBJETO - serviços  para construção do setor de lavação do 



Página 24DOM/SC - Edição N°54605/08/2010 (Quinta-feira)

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; e 
em conformidade com a comunicação interna n.º 0888/2010 da 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Ampliar de 27 (vinte e sete) para 37 (trinta e sete) horas 
semanais a carga horária da servidora CINTIA REGIANE BOTH, 
brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 047.251.479-23, no 
cargo de PROFESSOR - ENSINO FUNDAMENTAL - ARTES - HA-
BILITAÇÃO 200, no período de 05 de agosto de 2010 a 17 de 
dezembro de 2010.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 04 de agosto de 2010.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ELÓI RÖNNAU
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria nº 2277/2010
PORTARIA Nº 2.277, DE 04 DE AGOSTO DE 2010.
Amplia Carga Horária de Servidor.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; e 
em conformidade com a comunicação interna n.º 0889/2010 da 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Ampliar de 25 (vinte e cinco) para 38 (trinta e oito) horas 
semanais a carga horária da servidora VANUSA OLIVEIRA DUAR-
TE, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 024.826.939-93, 
no cargo de PROFESSOR - ENSINO FUNDAMENTAL - EDUCAÇÃO 
FÍSICA - HABILITAÇÃO 200, no período de 09 de agosto de 2010 
a 17 de dezembro de 2010.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 04 de agosto de 2010.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ELÓI RÖNNAU
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria nº 2278/2010
PORTARIA Nº 2.278, DE 04 DE AGOSTO DE 2010.
Dispõe sobre prorrogação de contrato por prazo determinado.

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Art. 37 da Constitui-
ção Federal; e em conformidade com a Lei Municipal nº 1220 de 
04 de Junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade 
com Edital n.º 0002 de 26 de maio de 2010 e Contrato Adminis-
trativo;

Considerando a necessidade de contratação temporária de MOTO-
RISTA, para atender excepcional interesse público, na Autarquia 
Municipal de Saneamento de Fraiburgo - SANEFRAI;
Considerando que a contratação é de profissional habilitado para 
a prestação de serviço;
Considerando a inexistência de candidato aprovado em concurso 
público para ser convocado;

mentar Municipal nº 097/2008, ficarão caucionados os lotes 0002 
a 0005 da quadra 560 e 0001 a 0002 da quadra 567, em favor do 
município de Fraiburgo, como garantia da execução das obras de 
infra estrutura a serem executadas pelo loteador.

Art. 4º - Aplicam-se subsidiariamente as disposições do Decreto 
nº 028/2000, no que não colidir com o presente Decreto.

Art. 5º - De conformidade com as plantas e memoriais descritivos, 
as áreas destinadas a logradouros, os lotes nº 0001 da quadra 
560, 0001 da quadra 563, 0001 da quadra 568 e 0001 da quadra 
566, serão automaticamente incorporadas ao patrimônio muni-
cipal como bens de uso comum, sem ônus de qualquer espécie 
para a Prefeitura.

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito.
Fraiburgo, 04 de Agosto de 2010.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ELÓI RÖNNAU
Secretário de Administração e Planejamento

Decreto nº 0212/2010
DECRETO Nº 0212, DE 04 DE AGOSTO DE 2010.
ALTERA O DECRETO N. 0204, DE 23 DE JULHO DE 2010, PARA 
SUBSTITUIR MEMBRO DA COMISSÃO ESPECIAL JULGADORA DO 
CONCURSO PARA ESCOLHA DA LOGOMARCA DO CINQUENTENÁ-
RIO DO MUNICÍPIO DE FRAIBURGO-SC E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais, especialmente o disposto no artigo 
51, § 5º da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993;

DECRETA:
Art. 1º. Fica alterado o artigo 1º, inciso I, alínea "a", do Decreto 
n. 0204, de 23 de julho de 2010, para substituir membro da Co-
missão Especial julgadora do Concurso para escolha da logomarca 
do Cinqüentenário do Município de Fraiburgo, SC., que passa a 
vigorar com a seguinte estrutura e redação:
Art. 1º. [...]
I - [...]
a) Secretaria de Administração e Planejamento:
- Elói Rönnau
[...]

Art. 2º. As demais disposições do Decreto n. 0204, de 23 de julho 
de 2010, permanecem inalteradas.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito
Fraiburgo, SC., 04 de Agosto de 2010.  
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ELOI RÖNNAU
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria nº 2276/2010
PORTARIA Nº 2.276, DE 04 DE AGOSTO DE 2010.
Amplia Carga Horária de Servidor.
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produzindo efeitos a partir de 09 de agosto de 2010, revogando-
se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 04 de agosto de 2010.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ELÓI RÖNNAU
Secretário de Administração e Planejamento

Garopaba

Prefeitura MuniciPal

Portaria N.º 558/2010
PORTARIA N.º 558, DE 02 DE AGOSTO DE 2010.
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO E CLAS-
SIFICADO NO CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL N.º 0001/2009 E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e 
demais legislação vigente, 

RESOLVE,
Art. 1º. NOMEAR, nos termos do art. 20, da Lei Municipal n.º 
1000/2005, a candidata BENTA OLARA DE MORAIS SILVEIRA, CPF 
n.º 040.030.669-79, aprovada e classificada como 0004 coloca-
da, no Concurso Público 0001/2009, Etapa homologada em 28 
de janeiro de 2010, para exercer em caráter efetivo o cargo de 
SERVENTE. 

Art. 2º. O candidato nomeado ocupará vaga dos quadros per-
manentes, criada através da Lei n.º 655, 24 de agosto de 1999 
e alterações, com atribuições de Executar serviços de limpeza e 
higiene nas instalações próprios da escola e serviços gerais de 
apoio administrativo, com vencimento previsto na Lei de Cargos e 
Salários da Prefeitura Municipal de Garopaba.   

Art. 3º. A investidura do servidor no respectivo cargo público terá 
lugar no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de publicação 
da presente Portaria, em conformidade com o disposto no §1º, do 
art. 18, da Lei 1.000/2005.    

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
 
Garopaba, 02 de Agosto de 2010.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal  

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 05/08/2010, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

Portaria N.º 564/2010.
PORTARIA N.º 564, DE 02 DE AGOSTO DE 2010.
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO E CLAS-
SIFICADO NO CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL N.º 0001/2009 E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CARLOS LUIZ, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Munici-
pal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e 

RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar o contrato do servidor ALDONIR ZANELLA JU-
NIOR, brasileiro, casado, inscrito no C.P.F. sob o nº 035.159.359-
40, contratado em caráter temporário na função de MOTORISTA, 
com lotação na Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo 
- SANEFRAI, por 40 horas semanais, no período de 06 de agosto 
de 2010 a 31 de dezembro de 2010, podendo ser prorrogado.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 04 de agosto de 2010.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal
            
ELÓI RÖNNAU
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria nº 2279/2010
PORTARIA Nº 2.279, DE 04 DE AGOSTO DE 2010.
Dispõe sobre prorrogação de contrato por prazo determinado.

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Art. 37 da Constitui-
ção Federal; e em conformidade com a Lei Municipal nº 1220 de 
04 de Junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade 
com Edital n.º 0002 de 26 de maio de 2010 e Contrato Adminis-
trativo;

Considerando a necessidade de contratação temporária de AGEN-
TE OPERACIONAL, para atender excepcional interesse público, na 
Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo - SANEFRAI;
Considerando que a contratação é de profissional habilitado para 
a prestação de serviço;
Considerando a inexistência de candidato aprovado em concurso 
público para ser convocado;

RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar o contrato do servidor EDSON LEAL DOS SAN-
TOS, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o nº 005.012.619-90, 
contratado em caráter temporário na função de AGENTE OPE-
RACIONAL, com lotação na Autarquia Municipal de Saneamento 
de Fraiburgo - SANEFRAI, por 40 horas semanais, no período de 
08 de agosto de 2010 a 31 de dezembro de 2010, podendo ser 
prorrogado.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 04 de agosto de 2010.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal
            
ELÓI RÖNNAU
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria nº 2280/2010
PORTARIA N.º 2.280, DE 04 DE AGOSTO DE 2010.
Revoga a Portaria n.º 0807, de 20 de março de 2009. 

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais; 

RESOLVE:
Art. 1º. Revogar a Portaria n.º 0807, de 20 de março de 2009. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
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30/07/2010.

LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

Aviso de Extrato de Contrato nº 47/2010
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº. 47/2010; Processo n°. 96/2010; Contratante: Pre-
feitura Municipal de Garopaba; Contratada: Dilnei Francisco de 
Lima - ME; Objeto: Aquisição de saibro areado, para utilização na 
manutenção de vias não pavimentadas, neste Município; Valor: R$ 
66.000,00; Data da Assinatura: 30/07/2010.

Aviso de Extrato de Ata de Registro de Preço nº 
46/2010 FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GAROPABA
EXTRATO DE CONTRATO

Ata nº. 46/2010; Processo n°. 32/2010; Contratante: Fundo Mu-
nicipal de saúde de Garopaba; Contratada: Cristiane Pacheco da 
Silva - ME; Objeto: Aquisição parcelada conforme a necessida-
de de pneus, para utilização na frota da Secretaria Municipal de 
Saúde, deste município; Valor: 28.150,40; Data da Assinatura: 
30/07/2010.

Garuva

Prefeitura MuniciPal

Portaria Nº 418/2010
PORTARIA Nº. 418, de 28 de junho de 2010
"DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA CARGA HORÁRIA DE SERVIDOR, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

O Prefeito Municipal de Garuva, Estado de Santa Catarina, usan-
do de suas atribuições legais, e Leis Municipais Complementares, 
01/98 de 02/03/98 e  45/09 de 15/10/2009;

RESOLVE:
ART. 1o. - Alterar a carga horária mensal de 110 horas para 220 
horas do servidor LOUIS THADEU OTTO VON TROMPCZYNSKI, 
sob a coordenação do Gabinete do Prefeito.

ART. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 1º/07/2010.

JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

Portaria Nº 419/2010
PORTARIA Nº 419, de 30 de Junho de 2010
"DISPÕE SOBRE A DEMISSÃO DE SERVIDOR E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS."

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 045/09 DE 15/10/09 E 
ALTERAÇÕES;

demais legislação vigente, 

RESOLVE,
Art. 1º. NOMEAR, nos termos do art. 20, da Lei Municipal n.º 
1000/2005, o candidato JOSÉ PEREIRA, CPF n.º 344.670.849-91, 
aprovado e classificado como 0001 colocado, no Concurso Público 
0001/2009, Etapa homologada em 28 de janeiro de 2010, para 
exercer em caráter efetivo o cargo de OPERADOR DE EQUIPA-
MENTOS. 

Art. 2º. O candidato nomeado ocupará vaga dos quadros per-
manentes, criada através da Lei n.º 655, 24 de agosto de 1999 
e alterações, com atribuições de operar tratores, carregadeiras, 
retroescavadeiras e motoniveladoras na abertura, alargamento e 
conservação de estradas e vias públicas, com vencimento previsto 
na Lei de Cargos e Salários da Prefeitura Municipal de Garopaba.   

Art. 3º. A investidura do servidor no respectivo cargo público terá 
lugar no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de publicação 
da presente Portaria, em conformidade com o disposto no §1º, do 
art. 18, da Lei 1.000/2005.    

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
 
Garopaba, 02 de Agosto de 2010.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal  

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 05/08/2010, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

Aviso de Dispensa de Licitação nº 31/2010
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Garopaba, com sede à Praça Governador 
Ivo Silveira, nº. 296, Centro, Garopaba/SC, torna público que, de 
acordo com o inciso IV do artigo 24 da Lei nº. 8.666/93, de 21 
de junho de 1993 e suas posteriores alterações, contratou por 
DISPENSA DE LICITAÇÃO:

Processo nº. 94/2010; DL n°. 31/2010; Contratada: Dilnei Fran-
cisco de Lima - ME; Objeto: Aquisição de saibro areado, para 
manutenção de vias não pavimentadas, neste Município; Valor: 
R$ 210.000,00 (Duzentos e dez mil reais); Data da contratação: 
23/07/2010.

LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

Aviso de Dispensa de Licitação nº 32/2010
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Garopaba, com sede à Praça Governador 
Ivo Silveira, nº. 296, Centro, Garopaba/SC, torna público que, de 
acordo com o inciso IV do artigo 24 da Lei nº. 8.666/93, de 21 
de junho de 1993 e suas posteriores alterações, contratou por 
DISPENSA DE LICITAÇÃO:

Processo nº. 96/2010; DL n°. 32/2010; Contratada: Dilnei Fran-
cisco de Lima - ME; Objeto: Aquisição de saibro areado, para 
manutenção de vias não pavimentadas, neste Município; Valor: 
R$ 66.000,00 (Sessenta e seis mil reais); Data da contratação: 
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O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 045/09 DE 15/10/09 E 
ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1o. Demitir, por extinção do contrato de trabalho por tempo 
determinado, MARINETTI ESTHER VIEIRA, do cargo de Professo-
ra Nível II, admitida através da portaria nº. 384/2010, de 01 de 
junho de 2010.

ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

MARCIA APARECIDA AMARAL CORREA
Secretária Municipal de Educação

Portaria Nº 424/2010
PORTARIA Nº. 424, de 30 de junho de 2010.
"DISPÕE SOBRE A POSSE DE SERVIDOR NOMEADO PELA POR-
TARIA 344/2010, EM CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CA-
TARINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE 
NO ART. 79, II, a, DA LEI ORGANICA MUNICIPAL E PORTARIA 
344/2010 DE 31/05/2010;

RESOLVE:
Art. 1o. Dar posse, no cargo de Professor Nível II - Educação Física, 
ao servidor Luiz Mauricio de Paula Cordeiro, CPF nº 027.597.389-
14, RG nº 6.931.047-8, com lotação destinada à Escola Municipal 
Vicente Vieira, Escola Municipal Maria Martins Budal e Escola Mu-
nicipal Guilherme Rudolf Emilio Paulo Benkendorf, por 30 (trinta) 
horas semanais.

Parágrafo Único - O servidor acima empossado terá como base 
salarial o início da carreira de Professor, Classe II, Referencia "A".

Art. 2o. O servidor ora empossado, passa a ser regido em sua 
carreira funcional pelos preceitos da LC 001/98 e LC 45/09, bem 
como demais regulamentos vigentes, que tratem dos servidores 
públicos municipais.

Art. 3o. Esta Portaria entrará em vigor na data de 1º de julho de 
2010.

JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

Portaria Nº 425/2010
PORTARIA Nº. 425, de 30 de junho de 2010.
"DISPÕE SOBRE A POSSE DE SERVIDOR NOMEADO PELA POR-
TARIA 344/2010, EM CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CA-
TARINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE 
NO ART. 79, II, a, DA LEI ORGANICA MUNICIPAL E PORTARIA 
344/2010 DE 31/05/2010;

RESOLVE:
Art. 1o. Dar posse, no cargo de Professora Nível II - Ética e Ci-
dadania, a servidora Jucilene Furlan, CPF nº 001.228.959-08, RG 
nº 3.495.888, com lotação destinada à Escola Municipal Duque 

RESOLVE:
ART. 1o. Demitir, por extinção do contrato de trabalho por tempo 
determinado, JULIANA NAGEL, do cargo de Professora Nível I, ad-
mitida através da portaria nº. 388/2010, de 01 de Junho de 2010.

ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

MARCIA APARECIDA AMARAL CORREA
Secretária Municipal de Educação

Portaria Nº 420/2010
PORTARIA Nº 420, de 30 de Junho de 2010
"DISPÕE SOBRE A DEMISSÃO DE SERVIDOR E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS."

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 045/09 DE 15/10/09 E 
ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1o. Demitir, por extinção do contrato de trabalho por tem-
po determinado, JAQUELINE PABST, do cargo de Professora Nível 
I, admitida através da portaria nº. 246/2010, de 11 de Maio de 
2010.

ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

MARCIA APARECIDA AMARAL CORREA
Secretária Municipal de Educação

Portaria Nº 421/2010
PORTARIA Nº 421, de 30 de Junho de 2010
"DISPÕE SOBRE A DEMISSÃO DE SERVIDOR E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS."

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 045/09 DE 15/10/09 E 
ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1o. Demitir, por extinção do contrato de trabalho por tempo 
determinado, LUIZ MAURÍCIO DE PAULA CORDEIRO, do cargo de 
Professor Nível II, admitido através da portaria nº. 228/2010, de 
06 de Maio de 2010.

ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

MARCIA APARECIDA AMARAL CORREA
Secretária Municipal de Educação

Portaria Nº 423/2010
PORTARIA Nº 423, de 30 de Junho de 2010
"DISPÕE SOBRE A DEMISSÃO DE SERVIDOR E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS."
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RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNI-
CIPAIS COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 012/2001 DE 
14/11/01, 18/2002 DE 29/05/02 E 045/09 DE 15/10/09;

RESOLVE:
ART. 1o. - Alterar a carga horária semanal de 40 horas para 20 
horas da servidora ODETE DANIEL DA CRUZ, sob a coordenação 
da Secretaria Municipal de Educação.

ART. 2º - Esta Portaria entrará em vigor no dia 1º de julho de 
2010.

JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

MÁRCIA APARECIDA AMARAL CORREA
Secretária Municipal de Educação

Portaria Nº 429/2010
PORTARIA Nº. 429, de 30 de junho de 2010.
"DISPÕE SOBRE O RECESSO ESCOLAR DAS CRECHES DO MUNI-
CIPIO DE GARUVA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NO 
ART. 79, II, a, DA LEI ORGANICA MUNICIPAL;
CONSIDERANDO,  a necessidade da Secretaria Municipal de Edu-
cação em suprir as vagas das Creches Municipais durante o perí-
odo de recesso previsto no calendário escolar, para atender a ne-
cessidade temporária de excepcional interesse público nos termos 
do art. 1º da LC 018/02.
CONSIDERANDO, a área de Educação Infantil, opção dos candida-
tos no momento da inscrição.
CONSIDERANDO, a existência de habilitação mínima para o exer-
cício da função conforme Lei nº 9394/96 - LDB.
CONSIDERANDO, que a presente Portaria limita-se a modificar 
apenas o local de trabalho e não a função, atribuição ou encargos, 
conforme art. 9º, inciso I da Lei Complementar 018/02.
 
RESOLVE:
Art. 1o. Remanejar os funcionários abaixo para exercerem suas 
funções nas Creches Municipais, no período de 21 a 30 de Julho:
Tania Loreci Back de Oliveira
Silmara Soares
Odete Daniel da Cruz
Vanessa Peixe
Vanusa Marques Wielgosz
Elisete Mota dos Santos
Ivonir Terezinha Cardoso
Patricia Leite
Tamara Bylaardt
Cleusa Regina Vargas de Araujo 

Art. 2o. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

Portaria Nº 430/2010
PORTARIA Nº. 430, de 30 de Junho  de 2010
"DETERMINA A ABERTURA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFI-
CADO, DESIGNA COMISSÃO EXAMINADORA, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS".

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

de Caxias,  Escola Municipal Ernesto Alberto Hattenhauer, Escola 
Municipal Iça Mirim e Escola Municipal Maria Martins Budal, por 30 
(trinta) horas semanais.

Parágrafo Único - A servidora acima empossada terá como base 
salarial o início da carreira de Professor, Classe II, Referencia "A".

Art. 2o. A servidora ora empossada, passa a ser regida em sua 
carreira funcional pelos preceitos da LC 001/98 e LC 45/09, bem 
como demais regulamentos vigentes, que tratem dos servidores 
públicos municipais.

Art. 3o. Esta Portaria entrará em vigor na data de 1º de julho de 
2010.

JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

Portaria Nº 427/2010
PORTARIA Nº. 427, de 30 de junho  de 2010.
"DISPÕE SOBRE A POSSE DE SERVIDOR NOMEADO PELA POR-
TARIA 344/2010, EM CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CA-
TARINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE 
NO ART. 79, II, a, DA LEI ORGANICA MUNICIPAL E PORTARIA 
344/2010 DE 31/05/2010;

RESOLVE:
Art. 1o. Dar posse, no cargo de Odontologa, a empregada pú-
blica Karine Helouisa Eberhardt, CPF nº 050.129.489-98, RG nº 
4.789.297-8, com lotação destinada à Secretaria Municipal de 
Saúde, para atuar na Estratégia de Saúde da Família - ESF, por 
220 (duzentos e vinte) horas mensais. 

Parágrafo Único - A empregada acima empossada terá como base 
salarial o início da carreira de Especialista Superior, Classe I, Re-
ferencia "A".

Art. 2o. A empregada ora empossada, passa a ser regida em sua 
carreira funcional pelos preceitos LC 46/09 e CLT - Consolidação 
das Leis do Trabalho, bem como demais regulamentos vigentes, 
que tratem dos empregados públicos municipais.

Art. 3o. Esta Portaria entrará em vigor na data de 1º de julho de 
2010.

JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

Portaria Nº 428/2010
PORTARIA Nº. 428, de 30 de junho de 2010
"DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA CARGA HORARIA DE SERVI-
DOR CONTRATADO EM CARÁTER TEMPORÁRIO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS."

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n. 18/2002 de 
29/05/2002, que dispõe sobre a contratação por tempo deter-
minado para atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse público;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constitui-
ção da República de 1988;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna da Secretaria Municipal 
de Educação;

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
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Prefeito Municipal

ANEXO 01
REGIME ESTATUTÁRIO

Cargo: Vigilante

N inscrição Nome do Candidato Classificação

585 Luiz Henrique Sobral da Silva 5º

MAGISTÉRIO

Cargo: Professor de História 

N inscrição Nome do Candidato Classificação

820 Ricardo Luiz da Cunha 4º

Cargo: Professor de Língua Inglesa

N inscrição Nome do Candidato Classificação

364 Jacqueline Henschel Matsumoto 3º

ANEXO 02
REGIME CELETISTA

Cargo: Técnica de Enfermagem 

N inscrição Nome do Candidato Classificação

139 Jociane Hein 7º

Portaria Nº 432/2010
PORTARIA Nº. 432, de 02 de julho de 2010
"DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA CARGA HORARIA DE SERVI-
DOR CONTRATADO EM CARÁTER TEMPORÁRIO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS."

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n. 18/2002 de 
29/05/2002, que dispõe sobre a contratação por tempo deter-
minado para atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse público;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constitui-
ção da República de 1988;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna da Secretaria Municipal 
de Educação;

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNI-
CIPAIS COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 012/2001 DE 
14/11/01, 18/2002 DE 29/05/02 E 045/09 DE 15/10/09;

RESOLVE:
ART. 1o. - Alterar a carga horária semanal de 20 horas para 10 
horas do servidor LUIZ MAURÍCIO DE PAULA CORDEIRO, sob a 
coordenação da Secretaria Municipal de Educação.

ART. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, retroagindo seus efeitos a 30/06/2010.

JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

MÁRCIA APARECIDA AMARAL CORREA
Secretária Municipal de Educação

RESOLVE:
ART. 1O. - Determinar a abertura do Processo Seletivo Simplificado 
para provimento dos cargos relacionados no edital nº. 009/2010.           
                                       
ART. 2O. - Designar  IOLANDO DE ASSIS, IVANDRO SÉRGIO LO-
PES  e  JUCELINO GUAREZI,  para comporem a COMISSÃO, que 
irá, sob a presidência do primeiro expedir edital, homologar ins-
crições, aplicar  provas,  divulgar resultados, analisar eventuais 
recursos e decidir, com base na Lei Municipal, sobre pontos omis-
sos do Edital.

ART. 3O. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

Portaria Nº 431/2010
PORTARIA Nº 431 de 02 de julho de 2010.
"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CARGOS DE PROVIMENTO 
EFETIVO, BEM COMO DE EMPREGOS PÚBLICOS, APROVADOS EM 
CONCURSO PÚBLICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATAI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NO 
ART. 79, II, a DA LEI ORGÂNCIA MUNICIPAL.

CONSIDERANDO, o Concurso Público realizado pelo Município de 
Garuva, com resultado homologado pelo Decreto 31/2010 de 20 
de abril de 2010;

CONSIDERANDO, a desistência expressa ou tácita dos nomeados 
pela Portaria 344/2010;

CONSIDERANDO, a necessidade de preenchimento de vagas de 
provimento efetivo, nos quadros funcionais do Município de Garu-
va, conforme preceitua a Lei Orgânica Municipal e a Carta Magna 
da República;

CONSIDERANDO, a necessidade de convocação dos candidatos 
aprovados para preencher cargos e emprego públicos conforme 
anexo 01 e 02 desta portaria.

RESOLVE:
ART. 1º -  Ficam nomeados os aprovados no Concurso Público, 
constante do anexo 01 desta Portaria, para os cargos de provi-
mento Efetivo, no regime estatutário.

ART. 2º - Ficam nomeados os aprovados no Concurso Público, 
constantes do anexo 02 desta Portaria, para os cargos de provi-
mento efetivo, como emprego público, sendo regidos pelo regime 
da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

 Parágrafo Único - As regras para a posse são os estabelecido na 
Portaria 344/2010 de 31 de Maio de 2010.

ART. 3º - Os nomeados constantes no anexo I e II desta portaria, 
que não tomarem posse no respectivo cargo em até 30 dias a 
contar da publicação desta portaria, estarão renunciando tacita-
mente a vaga que foram nomeados, sendo considerada nula a no-
meação, ficando a cargo do Chefe do Executivo Municipal, futura 
nomeação conforme a Lista de Classificação, para suprir as vagas 
não preenchidas.

ART. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

JOÃO ROMÃO
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Portaria Nº 435/2010
PORTARIA Nº. 435 de 09 de julho de 2010.
"DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE EMPREGADO PÚBLICO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, COM BASE NA 
LEI MUN. COMPLEMENTAR 001/98 DE 02 DE MARÇO DE 1998 E 
046/09 DE 16 DE OUTUBRO DE 2009,
CONSIDERANDO, requerimento nº 055-B/2010

RESOLVE:
Art. 1o. - Exonerar a pedido, a empregada pública, MORGANA 
SONZA ABITANTE, portadora do RG 6.477.436 e CPF 987.991.850-
94, do cargo de MÉDICA CLÍNICO GERAL, nomeada através da 
Portaria nº. 292/2010 de 26 de Maio de 2010.

Art. 2o. - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

Portaria Nº 436/2010
PORTARIA Nº 436 de 13 de julho de 2010.
"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CARGOS DE PROVIMENTO 
EFETIVO,  APROVADOS EM CONCURSO PÚBLICO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS"

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATAI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NO 
ART. 79, II, a DA LEI ORGÂNCIA.

CONSIDERANDO, o Concurso Público realizado pelo Município de 
Garuva, com resultado homologado pelo Decreto 31/2010 de 20 
de abril de 2010;

CONSIDERANDO, a necessidade de preenchimento de vagas de 
provimento efetivo, nos quadros funcionais do Município de Garu-
va, conforme preceitua a Lei Orgânica Municipal e a Carta Magna 
da República;

CONSIDERANDO, a necessidade de convocação dos candidatos 
aprovados para preencher cargos públicos conforme anexo I por-
taria.

RESOLVE:
ART. 1º -  Ficam nomeados os aprovados no Concurso Público, 
constante do anexo I desta Portaria, para os cargos de provimen-
to Efetivo, no regime estatutário.

ART. 3º - Os nomeados constantes no anexo I desta Portaria, 
deverão comparecer no Departamento de Recursos Humanos da 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças 
situado na Avenida Celso Ramos, nº 1614, Centro, no horário das 
08:00 ás 12:00 horas e das 13:30 ás 17:00, para apresentação 
dos documentos indicados a seguir, e encaminhados para a avalia-
ção médica destinados à deflagração do processo de Posse.

Fotocópia simples dos seguintes documentos:
CTPS (páginas: foto e qualificação civil)
Cartão do PIS (frente e verso)
CPF e RG
Título de eleitor e comprovante de estar quite com as obrigações 
eleitorais
Certidão de nascimento (se solteiro) ou casamento (se casado)
Comprovante de endereço atualizado 
Carteira de habilitação (para os cargos em que foi exigida habi-
litação)

Portaria Nº 4332010
PORTARIA Nº 433, de 05 DE JULHO DE 2010
"AFIRMA A EXISTÊNCIA DA FARMÁCIA BÁSICA NESTE MUNICÍ-
PIO, CONFORME ADIANTE SE ESPECIFICA."

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais e para fins de direito,
Considerando a existência da Farmácia Básica neste Município, a 
qual se encontra em pleno funcionamento,

R E S O L V E:
Art.1º - Afirmar a existência de Farmácia Básica Municipal, em 
pleno funcionamento, com a distribuição de medicamentos.

Art.2º - O atendimento está sendo realizado na Rua Eugenio 
Avanci, nº 189, centro, neste Município, onde a Farmácia Básica 
Municipal está instalada.

Art.3º - A Farmácia Básica Municipal tem como finalidade atender 
a comunidade com o fornecimento de medicamentos básicos, de 
acordo com a Portaria/MS/GM nº 3.916/98 (Política Nacional de 
Medicamentos).

Art.4º - O funcionamento da farmácia básica ficará condicionado à 
existência de um farmacêutico responsável no local.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

NIVIA MARIA COSTA DE ARAÚJO ESTEVAM
Secretária Municipal de Saúde

Portaria Nº 434/2010
PORTARIA Nº 434, de 05 de julho de 2010.
"DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n. 18/2002 de 
29/05/2002, que dispõe sobre a contratação por tempo deter-
minado para atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse público;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constitui-
ção da República de 1988;
CONSIDERANDO as solicitações de preenchimento de cargo, da 
Secretaria Municipal de Educação, a qual se encontra devidamen-
te justificada;
CONSIDERANDO a conveniência e oportunidade da contratação;

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 018/02 DE 29/05/02 E 
ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1º. Admitir em caráter temporário JAQUELINE PABST, ins-
crita no CI-RG 495.587-4 e CPF 005.201.329-47 na função de 
Professora Nível I, por 40 horas semanais, sob a coordenação da 
Secretaria Municipal de Educação.

ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor em 08/07/2010.

JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

MARCIA APARECIDA AMARAL CORREA
Secretária Municipal de Educação
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O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CA-
TARINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE 
NO ART. 79, II, a, DA LEI ORGANICA MUNICIPAL E PORTARIA 
344/2010 DE 31/05/2010;

RESOLVE:
Art. 1o. Dar posse, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, ao 
servidor Thiago Mattos, CPF nº 070.871.209-64, RG nº 5.784.889, 
com lotação destinada à Secretaria Municipal de Infraestrutura, 
por 220 (duzentos e vinte) horas mensais.

Parágrafo Único - O servidor acima empossado terá como base 
salarial o início da carreira  Operacional I, Classe I, Referencia "A".

Art. 2o. O servidor ora empossado, passa a ser regido em sua 
carreira funcional pelos preceitos da LC 001/98 e LC 45/09, bem 
como demais regulamentos vigentes, que tratem dos servidores 
públicos municipais.

Art. 3o. Esta Portaria entrará em vigor na data de 14 de julho de 
2010.

JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

Portaria Nº 438/2010
PORTARIA Nº 438 de 14 de julho de 2010.
"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CARGOS DE PROVIMENTO 
EFETIVO, BEM COMO DE EMPREGOS PÚBLICOS, APROVADOS EM 
CONCURSO PÚBLICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATAI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NO 
ART. 79, II, a DA LEI ORGÂNCIA MUNICIPAL.

CONSIDERANDO, o Concurso Público realizado pelo Município de 
Garuva, com resultado homologado pelo Decreto 31/2010 de 20 
de abril de 2010;

CONSIDERANDO, a necessidade de preenchimento de vagas de 
provimento efetivo, nos quadros funcionais do Município de Garu-
va, conforme preceitua a Lei Orgânica Municipal e a Carta Magna 
da República;

CONSIDERANDO, a necessidade de convocação dos candidatos 
aprovados para preencher cargos e emprego públicos conforme 
anexo I desta portaria.

RESOLVE:
ART. 1º - Ficam nomeados os aprovados no Concurso Público, 
constantes do anexo I desta Portaria, para os cargos de provimen-
to efetivo, como emprego público, sendo regidos pelo regime da 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

 Parágrafo Único - As regras para a posse são os estabelecido na 
Portaria 436/2010 de 13 de Julho de 2010.

ART. 2º - Os nomeados constantes no anexo I desta portaria, que 
não tomarem posse no respectivo cargo em até 30 dias a contar 
da publicação desta portaria, estarão renunciando tacitamente a 
vaga que foram nomeados, sendo considerada nula a nomeação, 
ficando a cargo do Chefe do Executivo Municipal, futura nomea-
ção conforme a Lista de Classificação, para suprir as vagas não 
preenchidas.

ART. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Certidão de nascimento dos filhos até 14 anos
Carteira de vacinação para filhos até 07 anos
Certificado de reservista (para homens)
Comprovante de abertura de conta corrente junto ao Banco do 
Brasil, contendo a agência e o número da conta, para crédito de 
salário
Todas os fotocópias deverão estar legíveis

Fotocópia  autenticada
Histórico escolar ou diploma (p/ nível fundamental e médio)
Diploma (para nível técnico e superior)
Certificado de Curso de Informática ( p/os cargos em que foi exi-
gida esta habilitação)
Certificado de Curso de Bombeiro Voluntário (p/ o cargo de Agen-
te de Defesa Civil)
Certificado de Curso de Vigilante ( para o cargo de Vigilante)
Certificado do Curso de Auto Cad (para o cargo de Desenhista 
projetista)
Carteira do Registro no Conselho Profissional de Santa Catarina

Apresentar : 
01 foto 3x4 recente.
Declaração de cumulação de cargo (fornecido pelo RH)
Declaração de bens (fornecido pelo RH)
Ficha Salário Família (fornecido pelo RH)

ART. 4º -  A posse ocorrerá de forma individual, no Departamento 
de Recursos Humanos do Município de Garuva. Estarão aptos a 
participar da posse os nomeados que atenderem as exigências do 
art. 3º desta portaria.

ART. 5º - Os nomeados constantes nos anexos I desta portaria, 
que não tomarem posse no respectivo cargo em até 30 dias a con-
tar da publicação desta portaria, estarão renunciando tacitamente 
a vaga que foram nomeados, sendo considerada nula a nomea-
ção, ficando a cargo do Chefe do Executivo Municipal, convocar 
novo candidato conforme a Lista de Classificação, para suprir as 
vagas não preenchidas.

ART. 6º - Os nomeados constantes do anexo I desta portaria, 
que não desejarem ser empossados nos cargos ou empregos a 
que foram nomeados, deverão formalizar a desistência mediante 
preenchimento de formulário de termo de desistência, disponível 
no  site www.garuva.sc.gov.br,  e encaminhado ao  Departamento 
de Recursos Humanos do Município de Garuva.

ART. 7º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

ANEXO 01 - PORTARIA 436/2010
REGIME ESTATUTÁRIO

Cargo: Recepcionista

N inscrição Nome do Candidato Classificação

98 Jéssica Maria de Castro Trierweiler 2º

571 Isabela Patrícia da Silva Ganzenmuller 3º

Portaria Nº 437/2010
PORTARIA Nº. 437, de 13 de julho de 2010.
"DISPÕE SOBRE A POSSE DE SERVIDOR NOMEADO PELA POR-
TARIA 344/2010, EM CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS".
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NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 045/09 DE 15/10/09 E 
ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1o. Demitir, por extinção do contrato de trabalho por tempo 
determinado, JOCIANE HEIN, do cargo de TÉCNICA DE ENFER-
MAGEM, admitida através da portaria nº. 003/2009, de 05 de Ja-
neiro de 2009.

ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

NIVIA MARIA COSTA DE ARAUJO ESTEVAM
Secretária Municipal de Saúde

Portaria Nº 442/2010
PORTARIA Nº. 442, de 16 de julho de 2010.
"DISPÕE SOBRE A POSSE DE SERVIDOR NOMEADO PELA POR-
TARIA 431/2010, EM CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CA-
TARINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE 
NO ART. 79, II, a, DA LEI ORGANICA MUNICIPAL E PORTARIA 
431/2010 DE 02/07/2010;

RESOLVE:
Art. 1o. Dar posse, no cargo de Técnica de Enfermagem, a em-
pregada pública Jociane Hein, CPF nº 031.067.689-40, RG nº 
7.999.749-8, com lotação destinada à Secretaria Municipal de 
Saúde, para atuar na Estratégia de Saúde da Família - ESF, por 
220 (duzentos e vinte) horas mensais.

Parágrafo Único - A empregada acima empossada terá como base 
salarial o início da carreira Técnico, Classe I, Referencia "A".

Art. 2o. A empregada ora empossada, passa a ser regida em sua 
carreira funcional pelos preceitos da LC 001/98 e LC 46/09, bem 
como demais regulamentos vigentes, que tratem dos servidores 
públicos municipais.

Art. 3o. Esta Portaria entrará em vigor na data de 19 de julho de 
2010.

JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

Portaria Nº 443/2010
PORTARIA Nº 443, de 16 de julho de 2010
"DISPÕE SOBRE A DEMISSÃO DE SERVIDOR E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS."

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 045/09 DE 15/10/09 E 
ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1o. Demitir, por extinção do contrato de trabalho por tempo 
determinado, JANICE SIMÕES DE OLIVEIRA FELDHAUS, do cargo 
de TÉCNICA DE ENFERMAGEM, admitida através da portaria nº. 
222/2008, de 03 de novembro de 2008.

ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

ANEXO 01
REGIME CELETISTA

Cargo: Técnica de Enfermagem 

N inscrição Nome do Candidato Classificação

547 Delfina Generosa Quintana de Paula 8º

339 Dejanira Soares de Farias 9º

Cargo: Auxiliar de Enfermagem 

N inscrição Nome do Candidato Classificação

522 Charlene Nebel 7º

586 Elizangela Vendolim da Silva Soares 8º

Portaria Nº 439/2010
PORTARIA Nº 439 de 15 de julho de 2010.
"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CARGOS DE PROVIMENTO 
EFETIVO,  APROVADOS EM CONCURSO PÚBLICO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS"

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATAI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NO 
ART. 79, II, a DA LEI ORGÂNCIA MUNICIPAL.

CONSIDERANDO, o Concurso Público realizado pelo Município de 
Garuva, com resultado homologado pelo Decreto 31/2010 de 20 
de abril de 2010;
CONSIDERANDO, a necessidade de preenchimento de vagas de 
provimento efetivo, nos quadros funcionais do Município de Garu-
va, conforme preceitua a Lei Orgânica Municipal e a Carta Magna 
da República;
CONSIDERANDO, a desistência expressa de candidato nomeado 
pela Portaria 436/2010.

RESOLVE:
ART. 1º - Nomear a aprovada no Concurso Público, Dirciane Fer-
reira, inscrita sob o nº 34 , classificada em 4º lugar, para o cargo 
de provimento efetivo, Recepcionista, do regime estatutário

 Parágrafo Único - As regras para a posse são os estabelecido na 
Portaria 436/2010 de 13 de Julho de 2010.

ART. 2º -  Caso a nomeada não tome posse no respectivo car-
go em até 30 dias a contar da publicação desta portaria, estará 
renunciando tacitamente a vaga que foi nomeada, sendo consi-
derada nula a nomeação, ficando a cargo do Chefe do Executivo 
Municipal, proceder nova chamada de candidatos de acordo com 
a ordem de classificação.

ART. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

Portaria Nº 440/2010
PORTARIA Nº 440, de 15 de julho de 2010
"DISPÕE SOBRE A DEMISSÃO DE SERVIDOR E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS."

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
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Portaria Nº 446/2010
PORTARIA Nº. 446, de 16 de julho de 2010
"DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA CARGA HORARIA DE SERVI-
DOR CONTRATADO EM CARÁTER TEMPORÁRIO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS."

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n. 18/2002 de 
29/05/2002, que dispõe sobre a contratação por tempo deter-
minado para atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse público;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constitui-
ção da República de 1988;
CONSIDERANDO a Portaria n. 429/2010;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna da Secretaria Municipal 
de Educação;

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNI-
CIPAIS COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 012/2001 DE 
14/11/01, 18/2002 DE 29/05/02 E 045/09 DE 15/10/09;

RESOLVE:
ART. 1o. - Alterar a carga horária semanal de 20 horas para 40 
horas da servidora LUCILEIDE DE FÁTIMA BUENO FELDHAUS, sob 
a coordenação da Secretaria Municipal de Educação, no período 
de 21/07/2010 a 30/07/2010.

ART. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data no dia 21/07/2010.

JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

MÁRCIA APARECIDA AMARAL CORREA
Secretária Municipal de Educação

Portaria Nº 447/2010
PORTARIA Nº. 447, de 16 de julho de 2010
"DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA CARGA HORARIA DE SERVI-
DOR CONTRATADO EM CARÁTER TEMPORÁRIO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS."

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n. 18/2002 de 
29/05/2002, que dispõe sobre a contratação por tempo deter-
minado para atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse público;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constitui-
ção da República de 1988;
CONSIDERANDO a Portaria n. 429/2010;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna da Secretaria Municipal 
de Educação;

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNI-
CIPAIS COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 012/2001 DE 
14/11/01, 18/2002 DE 29/05/02 E 045/09 DE 15/10/09;

RESOLVE:
ART. 1o. - Alterar a carga horária semanal de 20 horas para 40 
horas da servidora ODETE DANIEL DA CRUZ, sob a coordenação 
da Secretaria Municipal de Educação, no período de 21/07/2010 
a 30/07/2010.

ART. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data no dia 21/07/2010.

JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

MÁRCIA APARECIDA AMARAL CORREA
Secretária Municipal de Educação

JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

NIVIA MARIA COSTA DE ARAUJO ESTEVAM
Secretária Municipal de Saúde

Portaria Nº 444/2010
PORTARIA Nº 444, de 16 de julho de 2010
"DISPÕE SOBRE A DEMISSÃO DE SERVIDOR E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS."

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 045/09 DE 15/10/09 E 
ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1o. Demitir, por extinção do contrato de trabalho por tempo 
determinado, FREDERICO BISHOP SCHERNER, do cargo de MÉ-
DICO CLÍNICO GERAL, admitido através da portaria nº. 101/2010, 
de 04 de fevereiro de 2010.

ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

NIVIA MARIA COSTA DE ARAUJO ESTEVAM
Secretária Municipal de Saúde

Portaria Nº 445/2010
PORTARIA Nº. 445, de 16 de julho de 2010
"DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA CARGA HORARIA DE SERVI-
DOR CONTRATADO EM CARÁTER TEMPORÁRIO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS."

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n. 18/2002 de 
29/05/2002, que dispõe sobre a contratação por tempo deter-
minado para atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse público;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constitui-
ção da República de 1988;
CONSIDERANDO a Portaria n. 429/2010;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna da Secretaria Municipal 
de Educação;

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNI-
CIPAIS COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 012/2001 DE 
14/11/01, 18/2002 DE 29/05/02 E 045/09 DE 15/10/09;

RESOLVE:
ART. 1o. - Alterar a carga horária semanal de 20 horas para 40 ho-
ras da servidora ELISETE MOTA DOS SANTOS, sob a coordenação 
da Secretaria Municipal de Educação, no período de 21/07/2010 
a 30/07/2010.

ART. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data no dia 21/07/2010.
              
JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

MÁRCIA APARECIDA AMARAL CORREA
Secretária Municipal de Educação



Página 34DOM/SC - Edição N°54605/08/2010 (Quinta-feira)

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Portaria Nº 450/2010
PORTARIA Nº 450 de 16 de julho de 2010.
"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CARGOS DE PROVIMENTO 
EFETIVO,  APROVADOS EM CONCURSO PÚBLICO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS"

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATAI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NO 
ART. 79, II, a DA LEI ORGÂNCIA MUNICIPAL.

CONSIDERANDO, o Concurso Público realizado pelo Município de 
Garuva, com resultado homologado pelo Decreto 31/2010 de 20 
de abril de 2010;
CONSIDERANDO, a necessidade de preenchimento de vagas de 
provimento efetivo, nos quadros funcionais do Município de Garu-
va, conforme preceitua a Lei Orgânica Municipal e a Carta Magna 
da República;
CONSIDERANDO, a desistência expressa de candidato nomeado 
pela Portaria 436/2010.

RESOLVE:
ART. 1º - Nomear a aprovada no Concurso Público, Josiane Hoff, 
inscrita sob o nº 60, classificada em 5º lugar, para o cargo de pro-
vimento efetivo, Recepcionista, do regime estatutário

 Parágrafo Único - As regras para a posse são os estabelecido na 
Portaria 436/2010 de 13 de Julho de 2010.

ART. 2º -  Caso a nomeada não tome posse no respectivo car-
go em até 30 dias a contar da publicação desta portaria, estará 
renunciando tacitamente a vaga que foi nomeada, sendo consi-
derada nula a nomeação, ficando a cargo do Chefe do Executivo 
Municipal, proceder nova chamada de candidatos de acordo com 
a ordem de classificação.

ART. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

Portaria Nº 451/2010
PORTARIA Nº. 451, de 21 de julho de 2010.
"DISPÕE SOBRE A POSSE DE SERVIDOR NOMEADO PELA POR-
TARIA 439/2010, EM CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CA-
TARINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE 
NO ART. 79, II, a, DA LEI ORGANICA MUNICIPAL E PORTARIA 
439/2010 DE 15/07/2010;

RESOLVE:
Art. 1o. Dar posse, no cargo de Recepcionista, a servidora Dircia-
ne Ferreira, CPF nº 048.934.679-05, RG nº 4.780.138-7, com lota-
ção destinada à Secretaria Municipal de Saúde, por 220 (duzentos 
e vinte) horas mensais.

Parágrafo Único - A servidora acima empossada terá como base 
salarial o início da carreira Operacional II, Classe I, Referencia "A".

Art. 2o. A servidora ora empossada, passa a ser regida em sua 
carreira funcional pelos preceitos da LC 001/98 e LC 45/09, bem 
como demais regulamentos vigentes, que tratem dos servidores 
públicos municipais.

Art. 3o. Esta Portaria entrará em vigor no dia 22/07/2010.

Portaria Nº 448/2010
PORTARIA Nº. 448, de 16 de julho de 2010
"DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA CARGA HORARIA DE SERVI-
DOR CONTRATADO EM CARÁTER TEMPORÁRIO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS."

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n. 18/2002 de 
29/05/2002, que dispõe sobre a contratação por tempo deter-
minado para atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse público;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constitui-
ção da República de 1988;
CONSIDERANDO a Portaria n. 429/2010;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna da Secretaria Municipal 
de Educação;

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNI-
CIPAIS COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 012/2001 DE 
14/11/01, 18/2002 DE 29/05/02 E 045/09 DE 15/10/09;

RESOLVE:
ART. 1o. - Alterar a carga horária semanal de 20 horas para 40 
horas da servidora SILMARA SOARES, sob a coordenação da 
Secretaria Municipal de Educação, no período de 21/07/2010 a 
30/07/2010.

ART. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data no dia 21/07/2010.

JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

MÁRCIA APARECIDA AMARAL CORREA
Secretária Municipal de Educação

Portaria Nº 449/2010
PORTARIA Nº. 449, de 16 de julho de 2010
"DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA CARGA HORARIA DE SERVI-
DOR CONTRATADO EM CARÁTER TEMPORÁRIO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS."

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n. 18/2002 de 
29/05/2002, que dispõe sobre a contratação por tempo deter-
minado para atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse público;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constitui-
ção da República de 1988;
CONSIDERANDO a Portaria n. 429/2010;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna da Secretaria Municipal 
de Educação;

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNI-
CIPAIS COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 012/2001 DE 
14/11/01, 18/2002 DE 29/05/02 E 045/09 DE 15/10/09;

RESOLVE:
ART. 1o. - Alterar a carga horária semanal de 20 horas para 40 
horas da servidora VANUSA MARQUES WIELGOSZ, sob a coor-
denação da Secretaria Municipal de Educação, no período de 
21/07/2010 a 30/07/2010.

ART. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data no dia 21/07/2010.

JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

MÁRCIA APARECIDA AMARAL CORREA
Secretária Municipal de Educação
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Portaria Nº 454/2010
PORTARIA Nº. 454, de 26 de julho de 2010
"DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n. 18/2002 de 
29/05/2002, que dispõe sobre a contratação por tempo deter-
minado para atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse público;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constitui-
ção da República de 1988;
CONSIDERANDO a solicitação de preenchimento de cargo, da 
Secretaria Municipal de Saúde, a qual se encontra devidamente 
justificada;
CONSIDERANDO a conveniência e oportunidade da contratação;

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 045/09 DE 15/10/09 E 
ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1o. Admitir em caráter temporário, RICARDO MARCEL GU-
MERCINDO, inscrito- no CI-RG 26.122.503-0 e CPF 161.304.718-
58, na função de Técnico em Enfermagem, por 220 horas men-
sais, sob a coordenação da Secretaria Municipal de Saúde.

ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor no dia 01/08/2010.

JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

NIVIA MARIA COSTA DE ARAUJO ESTEVAM
Secretária Municipal de Saúde

Portaria Nº 455/2010
PORTARIA Nº 455, de 26 de julho de 2010
"Cria a Comissão destinada à avaliar bens imóveis para fins de 
desapropriação." 

JOÃO ROMÃO, Prefeito Municipal de Garuva, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela alínea 
"c", do inciso II, do artigo 79, da Lei Orgânica do Município de 
Garuva,

CONSIDERANDO a necessidade da existência de Comissão Técni-
ca para quantificar valores de imóveis em processo de desapro-
priação para a justa indenização dos proprietários;

RESOLVE:
Art. 1º. Criar a Comissão destinada a proceder avaliação de imó-
veis em processo de desapropriação amigável ou judicial, pelo 
executivo municipal.

Art. 2o. A comissão, presidida pelo primeiro, será composta pe-
los servidores municipais Engenheiro Civil Iolando de Assis e En-
genheiro Florestal Alessandro Brzozowski, e  pelos corretores de 
imóveis autônomos, Antonio Gilberto Estevam - CRECI N°5683 e 
Adelmo Gava - CRECI N° 2748-J.

Parágrafo único. O prazo para a entrega de relatório, com a ava-
liação individualizada por imóvel é de 05 dias, contados da requi-
sição do setor competente. 

Art. 3o. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

Portaria Nº 452/2010
PORTARIA Nº. 452, de 21 de julho de 2010.
"DISPÕE SOBRE A POSSE DE SERVIDOR NOMEADO PELA POR-
TARIA 450/2010, EM CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CA-
TARINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE 
NO ART. 79, II, a, DA LEI ORGANICA MUNICIPAL E PORTARIA 
450/2010 DE 16/07/2010;

RESOLVE:
Art. 1o. Dar posse, no cargo de Recepcionista, a servidora Josiane 
Hoff, CPF nº 035.228.409-92, RG nº 4.322.316-8, com lotação 
destinada à Secretaria Municipal de Saúde, por 220 (duzentos e 
vinte) horas mensais.

Parágrafo Único - A servidora acima empossada terá como base 
salarial o início da carreira Operacional II, Classe I, Referencia "A".

Art. 2o. A servidora ora empossada, passa a ser regida em sua 
carreira funcional pelos preceitos da LC 001/98 e LC 45/09, bem 
como demais regulamentos vigentes, que tratem dos servidores 
públicos municipais.

Art. 3o. Esta Portaria entrará em vigor no dia 22/07/2010.

JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

Portaria Nº 453/2010
PORTARIA Nº. 453, de 21 de julho de 2010
"DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA CARGA HORARIA DE SERVI-
DOR CONTRATADO EM CARÁTER TEMPORÁRIO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS."

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n. 18/2002 de 
29/05/2002, que dispõe sobre a contratação por tempo deter-
minado para atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse público;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constitui-
ção da República de 1988;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna da Secretaria Municipal 
de Educação;

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNI-
CIPAIS COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 012/2001 DE 
14/11/01, 18/2002 DE 29/05/02 E 045/09 DE 15/10/09;

RESOLVE:
ART. 1o. - Alterar a carga horária semanal de 20 horas para 40 ho-
ras da servidora SANDRA ZIETZ, sob a coordenação da Secretaria 
Municipal de Educação, no período de 21/07/2010 a 30/07/2010.

ART. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

MÁRCIA APARECIDA AMARAL CORREA
Secretária Municipal de Educação
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 590   567/2010

Página : 1 / 3

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

AGC0194 8590017536 TARCISO VENTURI 218 * I7455/0

AHK8310 8590017417 EDINA LILIANE PAIANA CORREA 218 * I7455/0

AMN2063 8590017737 TINGIMAQ INDUSTRIA DE MAQUINAS TEXTEIS LTDA ME 218 * I7455/0

AMN2470 8590017635 ROGERIO NOGUEIRA NETO 218 * I7455/0

BLG8039 8590017815 ROSA CAPELESSO DALL AGNOLO 218 * I7455/0

BPF6050 8590017270 JOAO GABRIEL DEGAN 218 * I7455/0

CCS2143 8590017428 WALDONI CONCEICAO 218 * I7455/0

CGF6514 8590018033 VILMAR ALVES LEAL 218 * I7455/0

CMH3322 8590017505 ALDO ROBERTO LUCCHESI 218 * II7463/0

DHV5243 8590017648 BANCO ITAULEASING S.A. 218 * II7463/0

EBA4635 8590017392 VICENTE KORMANN 218 * I7455/0

IGO0870 8590017430 MARIA SUELI PENAFORT SANTOS 218 * I7455/0

JJB0229 8590017527 INES DALLA SANTA TARTARI 218 * I7455/0

JNO4174 8590017529 ANGELA APARECIDA EVANGELISTA 218 * I7455/0

JYI1035 8590017914 ELOIR DOS SANTOS 218 * I7455/0

KIS9808 8590017535 SILDA FOSTER 218 * II7463/0

KPX0181 8590017196 MOACIR GONCALVES 218 * II7463/0

LWW2102 8590017979 LAERTE DOMINGOS 218 * I7455/0

LWX2705 8590017898 ELEANDRO TAUSCHER SIMOES 218 * I7455/0

LWY6627 8590017458 ADENILCE GALUPO 218 * I7455/0

LXJ9510 8590017798 DARIO PEREIRA 218 * I7455/0

LXV2978 8590017785 ADENIR DA SILVA 218 * I7455/0

LYC3183 8590017824 DIOGO WILFRIDO VEGA BARRETO 218 * I7455/0

LYI1741 8590017409 SANDRO LUIZ LANGE 218 * I7455/0

LYP4880 8590018182 ANA KARINE PACHECO 218 * II7463/0

LYQ7347 8590017560 ROSALINO SCHNEIDER 218 * I7455/0

1 / 3

Gaspar

Prefeitura MuniciPal

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO N. 590 567/2010



Página 37DOM/SC - Edição N°54605/08/2010 (Quinta-feira)

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

LZB8517 8590017738 SANDRO PAULO DOS SANTOS 218 * I7455/0

LZO1532 8590017303 EMPREITEIRA DE MAO OBRA ITALY MAR LTDA 218 * I7455/0

MAA2100 8590017666 DAGOBERTO MEISEN 218 * I7455/0

MAH8632 8590017715 ALBERTINA MARCIANO FERNANDES 218 * II7463/0

MAM4653 8590017522 ANTONINO DOS SANTOS 218 * II7463/0

MAR0939 8590017835 VOLNEI SOUZA DE LIZ 218 * I7455/0

MAR2550 8590017411 LUIZ CARLOS PAVAO 218 * I7455/0

MAU6633 8590017689 ARNON CLAUMANN 218 * I7455/0

MBG6778 8590017918 VANDO DOS SANTOS 218 * I7455/0

MBH3844 8590017783 JULIANO SPLITTER 218 * I7455/0

MBO8418 8590017657 OLIVIO GRETTER 218 * II7463/0

MBO9162 8590017690 DARCY LOPEZ LIMA 218 * I7455/0

MBU8640 8590017094 CARLOS HAMILTON DE SOUZA 218 * I7455/0

MCA6703 8590017735 CLAUDEMIR RODRIGUES 218 * II7463/0

MCF2345 8590017843 MARCIO HENING DOS SANTOS 218 * I7455/0

MCU1380 8590016605 IVA GRAMKOW 218 * II7463/0

MCU1380 8590016834 IVA GRAMKOW 218 * II7463/0

MDI2498 8590017704 ISAIAS BERNARDINO 218 * I7455/0

MDJ0614 8590017300 VALMOR BERTELI 218 * II7463/0

MDK4429 8590017655 JADES GARZ 218 * II7463/0

MED9442 8590017252 ALINE BARBETA PESSOA 218 * I7455/0

MEJ2517 8590017345 REVELINO DA SILVA 218 * II7463/0

MEM5042 8590017683 TRANSPOTECH PECAS E SERVICOS LTDA 218 * II7463/0

MES6644 8590017668 AIRES RISTOW 218 * I7455/0

MEU1929 8590017427 EMERSON ALEXANDRE 218 * I7455/0

MEU2141 8590017949 OLGA DE SOUZA ZIMMERMANN 218 * I7455/0

MEU7075 8590017517 ELISABETH ANKLAM KOCH 218 * I7455/0

MFJ6910 8590017733 MARCOS DE OLIVEIRA 218 * I7455/0

MFQ8163 8590017052 DOUGLAS ALVARES MACHADO 218 * I7455/0

MFT1729 8590017293 SILVIO DE SOUZA 218 * I7455/0

MGD4804 8590017221 ALMIR JOAO SEVERINO 218 * I7455/0

MGE3507 8590017350 GILSON NICOLAU 218 * I7455/0

MGM9203 8590017789 ODAIR MODESTO VARGAS 218 * I7455/0

MGP0413 8590017786 MARCELO MARCEL MACHADO 218 * I7455/0

MGZ4169 8590017984 ESEQUIEL CAMPANHOLO 218 * I7455/0

MHM6671 8590018106 OSMAIR CARL 218 * I7455/0

MHN7860 8590017806 EMERSON DAMACENO CARNEIRO 218 * I7455/0
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MHR4704 8590018134 EDINO DE ANDRADE 218 * I7455/0

MHR7814 8590017637 FELICIO BONA 218 * I7455/0

MHT1221 8590017336 MARISTELA MACHADO ROLIM 218 * I7455/0

MIB5005 8590017586 RUDOLFO KLEINE JUNIOR 218 * II7463/0

MIC6865 8590017849 TATIANA LUISA BATISTA DA SILVA 218 * I7455/0

MLV0201 8590017244 VALMOR PEDRINI 218 * I7455/0

MQZ8538 8590017777 TERESINHA DE FATIMA RIBEIRO FELSKI 218 * I7455/0

MYB5360 8590017448 JOSE VAZ DE MOURA 218 * I7455/0

MYB5360 8590017516 JOSE VAZ DE MOURA 218 * I7455/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  26 DE JULHO DE 2010

EMERSON LUIS ANDRADE

DIRETOR GERAL DA DITRAN
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  N. 590   568/2010

Página : 1 / 20

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE 

TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 

30(TRINTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

AAG1687 8590011963 ANDERSON PEREIRA DA SILVA 218 * II7463/0

AAI4485 8590002261 ELIANE FORTUNATO 218 * II7463/0

AAY4108 8590012820 MARINA ALVES KANIAK 218 * I7455/0

ABW1332 8590002355 ANTONIO BAUMGARTNER 218 * I7455/0

ABX8880 8590006457 ROSA MARIA TACHINI 218 * I7455/0

ABZ3524 8590007705 EMERSON DE CAMPOS 218 * I7455/0

ACA6020 LE00077389 ALVARINO DE SOUZA SCHLICHTING 218 * I7455/0

ACH3074 8590012402 LONIVALD KRZYZANOWSKI 218 * I7455/0

ACH6537 8590007051 OSMAR MOREIRA SERANO 218 * II7463/0

ACN7455 8590008423 LEOPOLDO ANTONIO DA SILVA 218 * I7455/0

ACV4956 8590004967 NELSON VALENTIM DE MELLO 218 * I7455/0

ACW7965 8590012216 EUNICE MARIA MOREIRA DE SOUZA 218 * I7455/0

ACY4154 8590011200 NELSON PERUZZO 218 * I7455/0

ADD3606 8590003724 ADMILSO HORST 218 * I7455/0

ADE1560 8590011872 EDSON DOS SANTOS 218 * II7463/0

ADG4953 8590006548 JOSE BERNARDO BASTOS DA SILVA 218 * II7463/0

ADI8690 8590003369 WALDIR FRANCA DOS SANTOS 218 * I7455/0

ADO4521 8590004214 GILMAR ADRIANO MASCHIO 218 * I7455/0

ADW4273 8590006809 HENRIQUE PIOTROVSKI 218 * I7455/0

AEC9677 8590004107 GENESIO MARCOS VICENTE 218 * I7455/0

AEE1682 8590005811 TEREZINHA CANTO 218 * I7455/0

AEI6343 8590002972 DILSON FELIX LEITE 218 * II7463/0

AEM0747 LE00074899 LUIS CARLOS FERREIRA DE LIMA 218 * I7455/0

AES4332 8590004649 OSVALDO JOSE MARIANO 218 * I7455/0

AEZ5817 8590011032 MARIO ROQUE DE OLIVEIRA 218 * II7463/0

AFH1855 8590004145 DIMENSAO AUTOMACAO E SEGURANCA LTDA 218 * I7455/0
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AFK5010 8590006138 MARIA ALEXANDRA DA SILVA 218 * I7455/0

AFO8593 8590012113 MARGARETE MARIA DA SILVA 218 * I7455/0

AGD7602 8590004105 FERNANDA DALBOSCO 218 * II7463/0

AGF2525 8590006997 VILMAR DE SOUZA 218 * I7455/0

AGI5408 8590006081 EDER DE OLIVEIRA 218 * I7455/0

AGT1719 8590005358 PATRICK ARRUDA 218 * I7455/0

AGT6073 8590006421 IVO REINECKE 218 * II7463/0

AHG3402 8590010642 VALFRIDO FRANCISCO BORGES 218 * I7455/0

AHI8286 8590001098 NEUSA MARIA DE SOUZA 218 * I7455/0

AHI8663 8590002040 VALDEMAR ALVES DE CANDIDO 218 * I7455/0

AHI8663 8590002381 VALDEMAR ALVES DE CANDIDO 218 * II7463/0

AHN2647 8590006994 LUIZA ZIMMERMANN 218 * I7455/0

AHO6473 8590005750 ORLANDO PETZOLD 218 * I7455/0

AHW5132 8590011781 AMARILDO DE ANDRADE 218 * I7455/0

AHZ1532 8590011278 HELENA WAOSIESKI 218 * I7455/0

AIR9302 8590002795 MARIA MADALENA DE SOUZA 218 * I7455/0

AIY7970 8590008848 KURT PERFOLL 218 * I7455/0

AJF8323 8590002737 IVANI FATIMA SCHIOCHET HOEPERS 218 * II7463/0

AJF8323 8590003070 IVANI FATIMA SCHIOCHET HOEPERS 218 * II7463/0

AJF8323 8590003243 IVANI FATIMA SCHIOCHET HOEPERS 218 * I7455/0

AJH3678 LE00083810 VILMAR JOSE ANTUNES DA CRUZ 218 * II7463/0

AJJ1832 8590010433 SILMARA APARECIDA DE AGUIAR MELO XAVIER 218 * I7455/0

AJJ3178 8590005585 VALDEMAR LUIZ PRESTES DE SOUZA 218 * II7463/0

AJO0352 8590001509 SIRLEIA ROCHA 218 * II7463/0

AJQ3629 8590002127 ALEX ALEXANDRE DE ANDRADE 218 * I7455/0

AJQ4324 8590004396 LUIS LUCAS FRANCISCO 218 * I7455/0

AKA9989 8590004610 CLEITO LUIZ DALLA CORTTE 218 * I7455/0

AKT2276 8590012637 JESUS ALVES DOS SANTOS 218 * I7455/0

ALJ4498 8590001932 ESDEL COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTARES LTDA 218 * I7455/0

AMG7927 8590011093 JOAO VERGILIO DA SILVA 218 * II7463/0

AMM3362 8590003016 ANTONIO ALVES 218 * I7455/0

AMM3362 8590004104 ANTONIO ALVES 218 * I7455/0

AMM4199 8590003942 ARMINDO GOLDBECK 218 * I7455/0

AMP1184 8590012036 JEAN HAERBERT NUERNBERG 218 * I7455/0

AMV6801 8590010515 LUIZ GONZAGA FERREIRA SOBRINHO 218 * I7455/0

ANT2657 8590011578 JUVENCIO PADILHA DOS SANTOS 218 * I7455/0

ASS0262 8590007991 SERGIO LUIZ FRAGOSO DO NASCIMENTO 218 * I7455/0
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ATS2105 8590012595 GENESIO UHLMANN 218 * II7463/0

AVB7777 8590005398 VILMAR MATE 218 * II7463/0

BIB0053 LE00076280 ARLINDO CARDOSO 218 * II7463/0

BIF1717 8590004240 LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA MEIRA 218 * I7455/0

BJH2628 8590008221 ARLEI EUGENIO 218 * I7455/0

BJH7411 8590003247 MARCIO JOSE ANDREGTONI 218 * I7455/0

BJI1444 8590011969 LUCIENE PARANHOS DA SILVA 218 * I7455/0

BJP4194 8590005836 ITAMAR BATISTA 218 * II7463/0

BJP4194 8590011704 ITAMAR BATISTA 218 * II7463/0

BMG4090 8590012839 ANTONIO CONCEICAO DOS SANTOS 218 * I7455/0

BML2347 8590006877 VERONI LOPES DA SILVA 218 * I7455/0

BML2347 8590007312 VERONI LOPES DA SILVA 218 * I7455/0

BNH9219 8590010477 WANG HSIAO SHIH 218 * I7455/0

BOC8583 8590006391 MARION FABIO NUNES 218 * I7455/0

BOR3051 LE00076375 JOSE WILSON SIMAS 218 * I7455/0

BPA0744 8590016903 EDSON PEREIRA 218 * II7463/0

BPK8597 8590009826 JACSON KINAK 218 * II7463/0

BPZ0859 8590007064 EMERSON LUIZ DE OLIVEIRA PINTO 218 * II7463/0

BQK9638 8590006799 JAIR SIQUEIRA 218 * I7455/0

BRR1793 LE00072593 BOLA COMERCIO DE MOTOS LTDA 218 * I7455/0

BVB5150 8590007233 JANETE MATIELLO 218 * I7455/0

BXK6635 LE00078983 JOAO PLANCA 218 * I7455/0

BYD2102 8590006904 MARCIA ALVES 218 * I7455/0

CAR5205 8590005740 JOAO MARIA ALVES DE RESENDE 218 * II7463/0

CAV3599 8590002259 EDITE DENZER 218 * I7455/0

CAW0125 8590013011 ODEIR GOMES DE MATTOS 218 * I7455/0

CBE2291 8590004306 OSMAR FELSKY 218 * I7455/0

CBN2777 8590007662 VICTORIA LINHARES 218 * I7455/0

CBO9158 8590002560 ADELSON PERIN 218 * I7455/0

CCH7051 8590005542 JAIR SAPLINSKY 218 * I7455/0

CDL8575 8590012860 MARIA LUIZA LEITE 218 * II7463/0

CDU8727 8590011869 WILSON SFREDO 218 * II7463/0

CHN2635 8590011873 MARIO JUNG 218 * II7463/0

CHV3399 8590004448 RAQUEL CARINI DE FREITAS VIVIANI 218 * I7455/0

CIO3678 8590011610 ELIO DE SOUZA 218 * II7463/0

CLZ9863 8590008699 BELONIR DE JESUS MARINHO DE MELO 218 * I7455/0

CMR2158 8590001453 JOCEMAR LOURENCO 218 * II7463/0
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CNP0808 8590007566 ROGERIO JOSE OLINGER 218 * I7455/0

COH2301 8590002537 VITOR HANG 218 * I7455/0

COR5214 8590008670 ERICO ANDREOLA 218 * II7463/0

CPU6156 8590001434 MANSUR OSMAR DOS SANTOS 218 * I7455/0

CPU6156 8590006297 MANSUR OSMAR DOS SANTOS 218 * II7463/0

CRJ0462 8590007918 MOACIR NOLDIN 218 * I7455/0

CRN1512 8590004333 MARIO OZAN STEFFENS 218 * II7463/0

CTB2464 8590010912 AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO SA 218 * I7455/0

CTC6340 8590005090 ALMIRIO LEITE DE ALMEIDA 218 * I7455/0

CTZ6709 8590012647 LUCIANO EMIDIO DOS SANTOS 218 * I7455/0

CVB1112 8590013056 MAIKON ROBRST TESTONI 218 * I7455/0

CVU6301 8590005538 FABIO FRANCISCO MILCZAREK 218 * I7455/0

CVX7745 8590008229 MARIO JOSE MERIZIO 218 * I7455/0

CWE5191 8590010339 ISOLETE SCHMIDT PRIM 218 * II7463/0

CWE5191 8590010355 ISOLETE SCHMIDT PRIM 218 * I7455/0

CWE5191 8590010366 ISOLETE SCHMIDT PRIM 218 * I7455/0

CWE5191 8590010589 ISOLETE SCHMIDT PRIM 218 * III7471/0

CWO4746 8590002456 ALMIR SILVA SOUZA 218 * I7455/0

CWX4197 8590004673 URIAS ANTONIO PAMPLONA 218 * I7455/0

CWZ0969 8590004278 OSVALDIR CAETANO 218 * I7455/0

CYM7585 8590012428 SERGIO DA SILVA 218 * I7455/0

CZU9312 8590007219 LUCIANA PAULA DE MELLO 218 * I7455/0

DAI2508 8590004826 HELCIO RONCHI 218 * II7463/0

DCE8529 8590005419 SEBASTIAO DE SOUZA ULLIRSCH 218 * II7463/0

DCY0202 8590002335 OSMAR THOMAZ 218 * I7455/0

DDM0119 8590011850 DANIEL LIBERALESSO GIMILAKI 218 * I7455/0

DDO2182 8590006411 CARLOS HENRIQUE MARCOLLA 218 * I7455/0

DDU7073 8590012105 JORGE LUIS HOSTERT 218 * I7455/0

DDX6698 LE00077375 GUSTAVO KRUGER 218 * II7463/0

DEL0128 8590009342 LUIZ CARLOS AMORIM 218 * I7455/0

DFJ2222 8590003759 ADRIANA GONCALVES 218 * I7455/0

DFJ2222 8590004099 ADRIANA GONCALVES 218 * I7455/0

DFZ0768 8590005601 LUCAS MARTINS GALVAO SILVA 218 * I7455/0

DFZ6884 8590006819 VERA LUCIA DA LUZ 218 * I7455/0

DHY1205 8590008952 OSVALDO FERNANDES PALERMO FILHO 218 * I7455/0

DIY0505 8590007313 DANIEL FERREIRA 218 * I7455/0

DMI9343 8590011553 ACYR BERNANDES 218 * II7463/0
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EAO3695 8590001864 SILVANA KREPSKY 218 * I7455/0

EEE0965 8590011672 RAFAEL IVO MAFRA 218 * II7463/0

GQZ1818 LE00075298 ANTONIO SANDRO SAMPAIO 218 * I7455/0

GRI6839 8590005139 ITO JOAO FRANCO 218 * I7455/0

GVF6543 8590004228 FRANCISCA NINA DE ALENCAR 218 * I7455/0

GWJ6488 8590012208 FAURI MASSANEIRO 218 * I7455/0

GXM3551 8590005817 SUELI TEREZINHA FERREIRA 218 * II7463/0

GYB0148 8590004023 CARLOS CESAR STOLFI 218 * II7463/0

GZT9075 8590004955 SIMONE NICOLETTI 218 * I7455/0

HAR4690 8590012312 JANIO FRANCISCO 218 * II7463/0

HBM8150 8590011515 VALTER BERNARDES 218 * I7455/0

HQW2550 8590012218 ANTONIO VICENTINI 218 * II7463/0

HRP0127 8590003165 JOSE ANTONIO CORREA 218 * I7455/0

HVT8179 8590002429 PEDRO ANTUNES DA SILVA 218 * I7455/0

IBJ9130 8590012921 ARI DE OLIVEIRA 218 * II7463/0

IBZ1931 8590005838 JECIR OTACILIO XAVIER 218 * I7455/0

ICE9104 8590005450 GILMAR DOS SANTOS 218 * I7455/0

ICM4191 8590010227 JAIR FERREIRA 218 * I7455/0

ICM4191 8590011428 JAIR FERREIRA 218 * I7455/0

IDI3973 8590010836 MAIGSON CARLO ALCHIERI 218 * I7455/0

IDW4042 8590013137 JOSE AMARO REITZ 218 * II7463/0

IEB1395 8590011693 MARLY BORBA DE MELO 218 * I7455/0

IES0092 8590003478 IRIS ANTUNES VIEIRA 218 * II7463/0

IGI3004 8590001580 LUIZ CARLOS ANTUNES GUERRA 218 * I7455/0

IIV3508 8590005612 NESTOR ALBERTO SOARES 218 * I7455/0

IJL8154 8590015910 ROSIANE MAFAZOLI 218 * II7463/0

IJZ1418 8590011961 JOSUE ESPINDOLA 218 * I7455/0

IKS2599 8590011367 3D ELETRO ELETRONICOS LTDA ME 218 * I7455/0

ILB2160 8590012369 OLAVIO CEZAR 218 * I7455/0

ILL0464 8590013188 DIOGO FAUSTINO SOUZA 218 * I7455/0

JDD9009 8590004051 NADIR DE OLIVEIRA 218 * I7455/0

JFG9813 8590004112 IRIA REGIS 218 * I7455/0

JFQ7819 8590004519 VALDIR TONHOLI 218 * I7455/0

JFW9414 8590016551 WESLEY RODRIGO DE MOURA 218 * I7455/0

JMX5202 8590006585 FIDELIS FUCK 218 * II7463/0

JPJ2024 8590006713 ROBERTA DALLAGRANA DE MATOS 218 * II7463/0

JTF8407 8590004292 MARLY HAHNE RIBEIRO 218 * I7455/0
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JTG3251 8590004190 GIOVANE LUIZ GARAFFA 218 * II7463/0

JTO0652 8590002506 JAISON MONTIBELLER DORING 218 * II7463/0

JUJ5355 8590004003 MARINES MARMENTINI GOENNEMANN 218 * I7455/0

JVW1070 8590006338 IVONETE MOURA DE MORAIS 218 * I7455/0

KEI5555 8590003567 MARLI CORREIA 218 * III7471/0

KEJ5530 LE00080410 SIMONE ALVES DE JESUS 218 * I7455/0

KGV7826 8590011464 ALCEMIR ELIAS DA SILVEIRA 218 * I7455/0

KST5694 8590003515 AMARILDO GONCALVES 218 * I7455/0

KXU0202 8590001399 MARIA APARECIDA HOSTERT 218 * I7455/0

KXU0202 8590001682 MARIA APARECIDA HOSTERT 218 * I7455/0

LBJ8913 8590006978 NIVALDO PEREIRA 218 * II7463/0

LBY9731 8590004893 VALDECIR DOS SANTOS ZONTA 218 * I7455/0

LIP9920 8590006120 ALBERI DOS SANTOS AGOSTINHO 218 * I7455/0

LJN9874 8590011785 LAURO ROBERTO FAVARO 218 * I7455/0

LWR1091 LE00075248 RAFAEL RICARDO MIRANDA 218 * I7455/0

LWS1073 8590001249 SEBASTIAO JOSE MANOEL 218 * II7463/0

LWS2984 8590005465 JAIRO BARBOSA VIEIRA 218 * I7455/0

LWT5962 8590002720 JOAO HERINQUE DE SOUZA 218 * II7463/0

LWV0581 8590000281 VANIO BRASIL 218 * I7455/0

LWV3427 8590009032 SERGIO JOSE DA SILVA 218 * I7455/0

LWV8867 8590004160 ROSA JOSE MAY 218 * I7455/0

LWW0457 8590010508 MARIA CLEODETE ALVES 218 * I7455/0

LWW2283 8590004409 JOSE OLIMPIO DA COSTA 218 * I7455/0

LWW8540 8590004006 ALEXANDRA REGINA DA SILVA 218 * II7463/0

LWX8936 8590002436 LUCIANO MARCELO ROSA 218 * I7455/0

LWY0829 8590010507 FRANCISCO ELISIO 218 * I7455/0

LWZ3301 8590002232 GERONIMO LUCAS 218 * I7455/0

LXA4050 8590005703 JOAO DESCHAMPS 218 * I7455/0

LXA6068 8590004715 IVONETE SCHULZ 218 * II7463/0

LXA8705 8590006386 AILTON MARTINS 218 * I7455/0

LXB7695 8590006833 RENATO KNIHS 218 * III7471/0

LXC4144 8590010835 BENTO JAYME DA LUZ 218 * II7463/0

LXD3556 8590012316 NELSON GARCIA 218 * I7455/0

LXE2237 8590012720 ARNO MULLER 218 * I7455/0

LXF0971 8590008802 JOSMAR ELIETON SCHAIA 218 * I7455/0

LXF3310 8590005173 LUIS CARLOS SCHMITT 218 * I7455/0

LXF5813 8590003580 PAULO DE FREITAS VIEIRA 218 * I7455/0

6 / 20



Página 45DOM/SC - Edição N°54605/08/2010 (Quinta-feira)

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

LXF8145 8590005494 ROBERTO DE OLIVEIRA 218 * I7455/0

LXG0509 8590007288 TERESINHA PEREIRA 218 * I7455/0

LXH3064 LE00076893 CRISTOPHER WOITEXEN SILVA 218 * I7455/0

LXH4841 8590000687 VALERIO HOFFMANN 218 * I7455/0

LXH5990 8590009368 ORACIO VENTURI 218 * II7463/0

LXI0030 8590007024 RENATO LANA 218 * I7455/0

LXI0030 8590012616 RENATO LANA 218 * I7455/0

LXJ1512 8590002682 SIMONE MARIA DOS SANTOS ZENDRON 218 * I7455/0

LXJ1512 8590006884 SIMONE MARIA DOS SANTOS ZENDRON 218 * I7455/0

LXJ1512 8590008469 SIMONE MARIA DOS SANTOS ZENDRON 218 * I7455/0

LXK4875 8590006770 GILMAR AGENOR VIEIRA 218 * II7463/0

LXK5008 8590011856 ADEMAR ATUI 218 * II7463/0

LXM6652 8590004400 ROGER LOPES 218 * I7455/0

LXN1783 8590007490 LUCAS AFONSO FARIAS SOUZA 218 * I7455/0

LXP2312 8590012362 JOSE ALBERTO DOS SANTOS 218 * I7455/0

LXP2551 8590003496 JULIO GERALDO BENDINI 218 * I7455/0

LXP2551 8590004776 JULIO GERALDO BENDINI 218 * I7455/0

LXP7022 8590006748 ANGELO BETINELLI 218 * I7455/0

LXP9940 8590003120 MARLETE DA GLORIA VALIATI 218 * I7455/0

LXQ0003 8590006606 JOSUE TEIXEIRA DE MELLO 218 * I7455/0

LXQ6171 8590005909 FABIO FRANCISCO LOURENCO 218 * I7455/0

LXR4695 8590012001 TIRONE KRUGER 218 * II7463/0

LXR9020 8590002932 IVO ALECSANDER NEITZEL 218 * I7455/0

LXT0755 8590008305 ANNIBAL FERNANDES NEVES 218 * I7455/0

LXT4236 8590011285 FERNANDO ABRAO CARDOSO 218 * I7455/0

LXT5294 8590008854 MARIA AURORA PAVESI 218 * II7463/0

LXU1645 LE00064090 ELBERT ANTONIO GRUBERT 218 * I7455/0

LXU1926 8590012454 VALMIR GONCALVES 218 * I7455/0

LXU5495 8590012243 EDVINO BERNARDO VARGAS 218 * I7455/0

LXU5856 8590003329 RUBENS LOPES DE SOUZA 218 * I7455/0

LXV6528 LE00076156 ELISEU ANTUNES DE OLIVEIRA 218 * I7455/0

LXV8615 8590015803 NADIR DA SILVA 218 * II7463/0

LXX0444 8590013180 OSNI IRINEU GARCIA 218 * II7463/0

LXX0753 8590009219 MDM COMERCIO E SERVICOS LTDA 218 * II7463/0

LXX5325 8590002831 IVO JOSE RIFFEL 218 * I7455/0

LXY2453 8590005926 ANTONIO ARNALDO KUSTER CORREA 218 * I7455/0

LXY6958 8590006369 OSLI CARLOS KLAUMANN 218 * II7463/0
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LXZ6286 8590010829 ARMANDO CRUZ 218 * II7463/0

LXZ6286 8590013198 ARMANDO CRUZ 218 * II7463/0

LYA7181 8590005500 JOAO DE OLIVEIRA 218 * I7455/0

LYA7214 8590007833 JOSE GUILHERMANO SARAIVA JUNIOR 218 * I7455/0

LYA8919 8590004356 CARLOS ROBERTO FLORIANI 218 * I7455/0

LYB5411 8590005064 ELISEU VOSS 218 * I7455/0

LYC7810 8590009174 VANDERLEI SCHWERTZ 218 * I7455/0

LYE1544 8590011659 SERGIO LUIZ BRUCH 218 * II7463/0

LYE2575 LE00083579 SALESIO BITTENCOURT 218 * I7455/0

LYF6458 8590006003 IRINEI DALCASTAGNE 218 * I7455/0

LYH3243 8590011923 ESTANISLAU JOSE SCHMITT 218 * I7455/0

LYI9912 8590005536 PATRICIA OCHNER 218 * I7455/0

LYJ1398 8590009182 FRANCISCO ANTONIO DOS SANTOS 218 * I7455/0

LYJ2070 8590005606 AMARILDO SCHULTZ DE SOUZA 218 * II7463/0

LYJ5151 8590013114 RAULINO PAZZETTO 218 * I7455/0

LYJ8563 8590010840 CLAUDIA ADRIANA PIZOLOTTO 218 * I7455/0

LYK1009 8590011940 DIONISIO DE MATOS 218 * I7455/0

LYK4937 8590003784 VILSON MENDES DE ASSIS 218 * I7455/0

LYK9964 8590004884 MARA COELHO 218 * I7455/0

LYL3740 8590008123 MARLI RISCAROLI SORER 218 * III7471/0

LYL5339 LE00075034 FERNANDO HERNANDEZ KLAIN 218 * I7455/0

LYM5739 8590013067 JAIR ALVES DE CARVALHO 218 * I7455/0

LYM6164 8590004146 LEONIR DA SILVA 218 * I7455/0

LYM8994 8590012293 RONEI GILMAR DECKER 218 * I7455/0

LYN4482 8590011263 ANDREA ZUCHI 218 * I7455/0

LYN4519 8590001324 RUDI TIMM 218 * I7455/0

LYN4519 8590002393 RUDI TIMM 218 * I7455/0

LYO9410 8590002982 TEODORO DIAS DE LIMA FILHO 218 * I7455/0

LYQ8353 8590001661 ADILSON LEWIN 218 * I7455/0

LYR0447 8590000723 GILBERTO DAL MOLIN 218 * I7455/0

LYR7395 8590003563 IVONETE RODRIGUES CAITANO 218 * I7455/0

LYS1656 8590002269 JHONATHAN ANDERSON NICOLETTI 218 * I7455/0

LYS8370 8590010630 DELIO SCHUTZ 218 * I7455/0

LYU3965 8590012555 LIGEIREX LIGEIRO-EXPRESS LTDA ME 218 * II7463/0

LYU6075 8590016748 OZEAS FERREIRA BORGES 218 * I7455/0

LYU8773 8590005083 VALENTINA BITTENCOURT BATISTA 218 * I7455/0

LYV5648 8590003885 IARA LUCIA PEREIRA 218 * I7455/0
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LYW2103 8590005972 ALVARO TESTONI 218 * I7455/0

LYW2296 8590005057 MAGRIT LOHSE 218 * I7455/0

LYX3640 8590004590 ALEXANDRE D ECA CAMPOS 218 * I7455/0

LYX8666 8590011531 ALDOILO DE LIMA 218 * I7455/0

LYX8786 8590006058 SANTA SCHUTELL 218 * I7455/0

LYX8786 8590011581 SANTA SCHUTELL 218 * I7455/0

LYX8786 8590011920 SANTA SCHUTELL 218 * I7455/0

LYY2883 8590012605 REGINALDO KLITZKE 218 * I7455/0

LYY6918 8590003970 MARIA IZABEL LINS 218 * I7455/0

LYZ6936 8590002446 REGINALDO DA SILVA 218 * II7463/0

LYZ6936 8590011143 REGINALDO DA SILVA 218 * I7455/0

LYZ9991 8590003367 MAURICIO SCUZZIATTO 218 * II7463/0

LZA8720 8590012272 INES ALZIRA DA ROSA ARRUDA 218 * II7463/0

LZB1331 8590004293 GIOVANI JOSE ELEOTERIO 218 * III7471/0

LZB8323 8590005313 ENELZIR TEREZINHA ERBS 218 * I7455/0

LZC8223 8590002837 PEDRO QUAIATO 218 * II7463/0

LZC8223 8590003102 PEDRO QUAIATO 218 * I7455/0

LZD0896 8590012052 SERGIO AUGUSTO DAL BO 218 * I7455/0

LZD9421 8590007680 ADAIR JOSE MARIOTI 218 * II7463/0

LZE1095 8590010914 RONALDO GERALDINO MENDES 218 * I7455/0

LZE7779 8590006440 GERALDO ZAREMBSKI 218 * I7455/0

LZG1407 8590016818 RAFAEL ADEMIR RICARDO 218 * I7455/0

LZG4552 8590005575 VALERIO SCHLINDWEIN 218 * I7455/0

LZH1489 8590012686 SEBASTIAO TRIUMPHO NETO 218 * I7455/0

LZI2918 8590003521 GENEZIO JOSE SANTANA 218 * I7455/0

LZI9012 LE00079831 ROSANE APARECIDA ANTUNES 218 * I7455/0

LZJ1934 8590003832 ADEMAR DOS SANTOS 218 * II7463/0

LZJ7670 8590003933 ELIZEU FELICIANO DA SILVA 218 * I7455/0

LZK1864 8590007227 GUILHERME VICTOR RISTOW 218 * II7463/0

LZK5914 8590008178 PAULO FAUSTO CAMILO 218 * I7455/0

LZL4090 LE00077148 JAIME EBEL 218 * I7455/0

LZM4133 8590004683 KATE KELY MAURICIO 218 * I7455/0

LZO0383 8590010262 ASSIS GEREMIAS 218 * I7455/0

LZO8405 8590003837 ELENIR CUNHA BELINI 218 * I7455/0

LZO9101 8590012845 MARCELO TCHAICKA 218 * I7455/0

LZO9995 8590005096 ANTONIO CLARINDO TESTONI 218 * I7455/0

LZO9995 8590005541 ANTONIO CLARINDO TESTONI 218 * I7455/0
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LZP2673 8590003342 ISRAEL TRINDADE 218 * II7463/0

LZQ2932 8590004531 ALVIN SANDRI 218 * I7455/0

LZQ6552 LE00077173 OSMAR CAMARGO MORAES 218 * I7455/0

LZQ9926 8590012500 OSMAR DORVAL DE SOUZA 218 * I7455/0

LZR0641 8590002919 JOAO PEREIRA BAIRRO 218 * II7463/0

LZR2843 8590007643 WILSON DE OLIVEIRA 218 * I7455/0

LZR3979 8590006331 ELPIDIO DA SILVA 218 * I7455/0

LZR5172 8590011721 FLAVIO BACHMANN 218 * I7455/0

LZS1255 8590005275 TRANSPORTADORA ITANORTE LTDA 218 * I7455/0

LZT1342 8590007580 LOURDES APARECIDAFERREIRA GUIMARAES 218 * I7455/0

LZT5339 8590015567 TANIA MARA PACHER 218 * I7455/0

LZT8960 8590010253 ELAINE SCHAUFELBERGER 218 * II7463/0

LZU0561 8590005262 KEYLA MICHAELLA SCHRAMM 218 * I7455/0

LZU2712 8590016531 PATRICIA MACHIAVELLI THOMAZ 218 * II7463/0

LZU7480 8590003899 NILTON NICOLETTI 218 * I7455/0

LZV3967 8590011459 MARCIONEI BARBOZA 218 * I7455/0

LZW0755 8590007008 ILMAR BENTO BATISTA 218 * I7455/0

LZW0755 8590008165 ILMAR BENTO BATISTA 218 * I7455/0

LZW9831 8590004082 IVO EBEL 218 * I7455/0

LZX0515 8590012248 VALDOMIRO JOSE CAVALHEIRO 218 * I7455/0

LZY9244 8590005428 FRANCISCO DE ASSIS GONCALVES DA SILVA 218 * II7463/0

LZZ6372 8590004504 JORGE JOSE SAAD 218 * I7455/0

MAA7044 8590011806 LEANDRO POMPEU FUCK NEGOSEK 218 * I7455/0

MAB5915 8590008077 MIRO CABRAL E SILVA 218 * I7455/0

MAB7311 LE00077210 DALSENE HILLESHEIM ROCHA 218 * I7455/0

MAC4345 8590011790 MOTORES TREVO LTDA 218 * I7455/0

MAE6676 8590005270 ESTAMPARIA NIVEL 4 LTDA ME 218 * I7455/0

MAE7567 8590010990 MARCIO HODECKER 218 * II7463/0

MAF1787 8590000099 ELIELTON ANTONETTI 218 * I7455/0

MAG0048 8590011155 MARIA ZENAIDE PEIXE DE SOUZA 218 * I7455/0

MAG5430 8590007547 EDSON LEMES RAFAEL 218 * I7455/0

MAG8653 8590011831 VITORINO PEREIRA PEDROSO 218 * I7455/0

MAH5021 8590006573 PAULA THOMAS 218 * I7455/0

MAI2767 8590007040 DARCI TEREZINHA MAURICI TORMENA 218 * I7455/0

MAI8903 8590004759 EDERSON MENDES 218 * I7455/0

MAJ1920 8590002058 SONIA APARECIDA MIORANCA 218 * I7455/0

MAJ7795 8590005399 JOAQUIM ARALDI 218 * I7455/0
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MAK2311 8590006517 CHADY ATAYA 218 * I7455/0

MAL0587 8590012226 SALETE SILVA 218 * I7455/0

MAM6443 8590003084 ANGELO TODT 218 * I7455/0

MAN8058 8590005466 VILSON REICHERT 218 * I7455/0

MAO7385 LE00075421 FERNANDO PEREIRA VAZ 218 * I7455/0

MAP2822 8590007706 CARLOS ROBERTO GIRARDI 218 * I7455/0

MAQ1636 8590004197 ANDREIA MAXIMO 218 * II7463/0

MAQ5792 8590011938 LUIZ CARLOS BRIZOLA 218 * I7455/0

MAR2382 8590004247 SERELEPE CONFECCOES LTDA EPP 218 * I7455/0

MAR3767 LE00075435 ALFREDO ALVES 218 * I7455/0

MAR3947 8590011217 PRODUTOS ARTESANAIS DELICIAS D ADILES LTDA ME. 218 * I7455/0

MAR7564 8590013157 GILMAR DEGANG 218 * II7463/0

MAR8586 8590006790 FERNANDO MARCOS 218 * I7455/0

MAS1110 8590006604 ANTONIO DECKER 218 * II7463/0

MAS1960 8590011991 NARGEL LUIZ MADALENA 218 * I7455/0

MAS2764 8590011710 EDILENE BAITTINGER KOPSCH 218 * I7455/0

MAS3817 LE00079370 ADELINO ARRUDA 218 * I7455/0

MAT1653 8590004611 ALLIMENTUS ENGENHARIA E TECNOLOGIA LTDA 218 * I7455/0

MAT2703 8590005682 ENIVALDO JOAO MACANEIRO 218 * I7455/0

MAT4716 8590009375 HELENA TEREZINHA WINTER 218 * II7463/0

MAT5159 8590003208 FABIANO CORREIA 218 * I7455/0

MAT8169 8590003876 CLEITON FELIPE DOMINGOS 218 * I7455/0

MAU6886 8590012544 JAIME BOHN 218 * I7455/0

MAV2136 8590010030 S E A COMERCIO ATACADISTA E VAREJO PRODUTOS EM GERAL LTDA ME 218 * I7455/0

MAX2188 8590011682 VANDA ALVES FEITOZA 218 * I7455/0

MAX6646 8590012934 SALESIO SCHMITT 218 * I7455/0

MAZ0487 8590005008 RONALDO POZZI 218 * I7455/0

MAZ2220 8590002278 CELSO HUGO PRAUN 218 * I7455/0

MAZ9054 8590012238 OSNI JOSE BARBOSA DE ANDRADE 218 * I7455/0

MBA5644 8590016709 DORVINA FIGUEIREDO OLIVEIRA SEBOLD 218 * I7455/0

MBA7871 8590013128 VALDECI OLIVEIRA DE SOUZA 218 * I7455/0

MBA9533 8590003596 MARCOS MACHADO 218 * II7463/0

MBB6933 8590013156 MARISA PEREIRA 218 * II7463/0

MBC5472 8590002678 ALBANO VALENTIN MARCHI 218 * I7455/0

MBC8245 8590004864 ISMAEL FILBERT 218 * I7455/0

MBC9993 8590005290 JOSE CARLOS BARON 218 * I7455/0

MBC9993 8590007232 JOSE CARLOS BARON 218 * I7455/0
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MBD2095 8590012533 TERESINHA GOMES 218 * I7455/0

MBD2762 8590001317 EDSON EVANDER SILVA LARA 218 * II7463/0

MBE0429 LE00076557 GABRIEL FRENA 218 * I7455/0

MBF1607 8590003157 DARLY MARIA VANELLI 218 * I7455/0

MBF2352 LE00076291 JOSE CASTORINO 218 * I7455/0

MBF5006 8590005678 CELIO DESCHAMPS 218 * II7463/0

MBH0543 8590013001 LEONARDO MARTINS NASCIMENTO 218 * I7455/0

MBH3936 8590011851 DACOPE COMERCIO E SERVICOS LTDA ME 218 * I7455/0

MBI4195 8590004042 TANIA CARDOSO RODRIGUES 218 * I7455/0

MBI5426 8590001077 MARCIA MARIA SANT ANA DOS SANTOS SULZBACH 218 * I7455/0

MBI8662 8590010898 BLUDONTO COM DE PECAS E ASSIS EM EQUIP ODONTOLOGICON LTDA ME 218 * I7455/0

MBJ0100 8590002273 JANDIRA DO NASCIMENTO 218 * I7455/0

MBJ4167 8590002412 SELMA ADRIANA KROPLIN 218 * I7455/0

MBL0286 8590004208 DANIEL BURINI 218 * I7455/0

MBL5400 8590000302 VALERIO CAVILIA 218 * I7455/0

MBM3394 8590012245 MOACIR ROBERTO CORREA 218 * I7455/0

MBM8562 8590005954 OSCARINA VENUS BANANOMI 218 * I7455/0

MBM9493 8590008497 JOSE AMILTON SAMAGAIA 218 * I7455/0

MBN0758 8590002595 JOSE ALTAIR LANA 218 * I7455/0

MBN1299 8590008555 SETEMBRINO SUIDERSKI 218 * II7463/0

MBN4225 8590011839 OLIBIO JOSE FILHO 218 * II7463/0

MBP0983 8590012713 MOISES SILVEIRA 218 * I7455/0

MBP2367 8590007843 IVONE DE FREITAS 218 * I7455/0

MBP7695 8590007883 ELIEZER FERREIRA DA LUZ 218 * I7455/0

MBQ2826 8590012235 QUEILA RIBEIRO PINTO 218 * I7455/0

MBR3098 8590002369 ROSELI SCHIPMANN WALTRICH 218 * II7463/0

MBR3098 8590013085 ROSELI SCHIPMANN WALTRICH 218 * II7463/0

MBS0652 8590010144 OSMAR AGADIR MACANEIRO 218 * I7455/0

MBT0833 8590007764 RAFAEL ALBINO 218 * II7463/0

MBU2911 8590005380 JOSE CARLOS RAULINO 218 * I7455/0

MBU5329 8590005580 JONAS VERGILINO MACHADO 218 * I7455/0

MBU7442 8590007283 ADELSIONIR RESINI 218 * I7455/0

MBV5288 8590001366 JOAO CARLOS DA SILVA 218 * I7455/0

MBW0429 8590004554 GILMAR ROBERTO ENGEL 218 * I7455/0

MBW1415 8590006502 ANDRESA DA SILVA PEREIRA 218 * II7463/0

MBW6411 8590011861 TEREZINHA RODRIGUES 218 * II7463/0

MBX0066 8590010213 SALETE MARIA DA SILVA 218 * I7455/0
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MBX6812 8590010915 PEDRO PAULO DA SILVA 218 * II7463/0

MBX7173 8590012376 FABIO GOES 218 * I7455/0

MBX9165 8590007617 SOLANGE FERNANDES DE OLIVEIRA 218 * I7455/0

MBY1358 LE00077438 SERGIO ORESTE BOSCO 218 * II7463/0

MBZ3383 8590010614 JOSE CRISPIM FILHO 218 * I7455/0

MBZ3501 8590003477 DIVONZIR WAVRZYCKI 218 * I7455/0

MBZ9851 8590013030 LUCIO XAVIER SOARES 218 * I7455/0

MCA0821 8590007099 WANDEL PAULO DOS SANTOS 218 * II7463/0

MCA3532 8590003855 ANILTO VALIATI 218 * I7455/0

MCA5254 8590006929 VANESSA DE SOUZA 218 * I7455/0

MCA5814 8590010782 ALECIO BONECHER 218 * II7463/0

MCA9500 8590008113 CESAR ROMEU ROSA 218 * I7455/0

MCB6236 8590010463 ANTONIO JOSE PEREIRA 218 * II7463/0

MCB7500 8590011871 MARIANO JUBEL 218 * II7463/0

MCC5816 8590006792 MARCIA REGINA BASTOS 218 * II7463/0

MCC6884 8590002902 LUIZ TIOFILO MACHADO 218 * II7463/0

MCE2654 8590006390 EDESIO PAULO 218 * I7455/0

MCE9329 8590012010 LOURIVAL ANASTACIO ALVES 218 * I7455/0

MCG1186 8590010613 EDUARDO MONTECINO DA FONSECA 218 * II7463/0

MCG7890 8590008057 EVA LOPES DE LIMA 218 * III7471/0

MCG7890 8590008058 EVA LOPES DE LIMA 218 * II7463/0

MCG7890 8590008107 EVA LOPES DE LIMA 218 * III7471/0

MCG8658 8590005967 MARLIX CONFECCOES LTDA ME 218 * II7463/0

MCH1054 8590008044 ADALTON OLIVEIRA DOS SANTOS 218 * I7455/0

MCH6777 8590006664 MARIA ENEDI SEBELIANO TAVARES 218 * II7463/0

MCH7325 8590005609 SILVIO JOSE FERRARI 218 * III7471/0

MCH8518 8590009282 HELENA MARIA ZANETTI DE AZEREDO 218 * III7471/0

MCI1460 8590008969 ENAJARA DE FATIMA FERNANDES NASCIMENTO 218 * I7455/0

MCI7763 8590006944 ROBERTO JOSE CAMARGO 218 * I7455/0

MCJ7107 8590003248 MARIA IOLITA LUIZ 218 * I7455/0

MCJ9766 8590007173 ORLANDO PEREIRA VAZ 218 * I7455/0

MCK0659 8590003836 CELIO BARELLA 218 * I7455/0

MCK4486 8590012139 PRESS COMUNICACAO VISUAL LTDA ME 218 * I7455/0

MCK7743 8590010644 ERNA MARIA VOLTOLINI 218 * I7455/0

MCL1530 8590003609 INOCESIO ALTAIR WEBER 218 * I7455/0

MCL9432 LE00077154 ADILSON RAITZ DOS ANJOS 218 * II7463/0

MCM2682 8590004456 LEOBERTO MANOEL BITTENCOURT 218 * I7455/0
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MCQ4422 8590008703 MARIA CRISTINA FRUTUOSO 218 * I7455/0

MCR3030 8590012051 JOCINEI DA COSTA 218 * I7455/0

MCR6161 8590010254 EDSON JULIANO MOREIRA ALVES 218 * I7455/0

MCS2398 8590010609 PIPOCA CORRETORA DE SEGUROS LTDA 218 * I7455/0

MCS6959 8590012396 ANDREIA ROSSARI 218 * I7455/0

MCT7518 8590008099 GREGORIO FAUSTO DA SILVA 218 * I7455/0

MCT8110 8590006662 LILIANE APARECIDA BERGAMASCI 218 * I7455/0

MCT8388 8590011370 DANIEL SANTANA DE FREITAS 218 * I7455/0

MCV1831 8590007844 GEORGE LUIZ BLEYER FERREIRA 218 * I7455/0

MCV7937 8590003002 PEDRO DOS SANTOS BITTENCOURT 218 * I7455/0

MCW9470 8590006341 JOSE ROBSON CAMARGO DE ALMEIDA 218 * I7455/0

MCW9591 8590006408 REGINALDO DOS SANTOS GUCKERT 218 * I7455/0

MCY0724 8590006398 FABRINE CHININELLI GOEDERT 218 * I7455/0

MCY5075 8590012118 MARCIA IVANA BARBIERI 218 * II7463/0

MCZ1000 8590006493 VALDECIR RECH 218 * I7455/0

MDC9456 8590006736 MARIO ZONTA 218 * I7455/0

MDD3073 8590005191 JOICE CARLA KARSTEN PACHER 218 * I7455/0

MDD7741 8590006418 EDUARDA ZUCHI MABA 218 * II7463/0

MDD7741 8590006932 EDUARDA ZUCHI MABA 218 * I7455/0

MDE1111 LE00075373 EDA FAGUNDES ROSA 218 * I7455/0

MDG0771 8590008517 ALVARO MOREIRA DO AMARAL 218 * I7455/0

MDG4485 8590006711 CARLOS ROBERTO GIRARDI 218 * II7463/0

MDG4562 8590005720 DALMASIO WARMLING 218 * I7455/0

MDG6919 8590007137 JOAO APARECIDO BATISTA 218 * I7455/0

MDH4934 8590006340 ADEMIR OLIVEIRA 218 * I7455/0

MDI9578 8590005911 IRACI GIOVANELLA BERTOLDI 218 * I7455/0

MDJ0450 8590003412 DONIZETE NUNES DA SILVA 218 * II7463/0

MDJ0450 8590003534 DONIZETE NUNES DA SILVA 218 * I7455/0

MDJ8100 8590008184 JOSE LUIZ LINHARES 218 * I7455/0

MDJ8478 8590009062 SIDNEI SCHNEIDER 218 * I7455/0

MDK2732 8590012279 NEUSA TERESINHA PALUDO DE CASTRO ZOPPELARO 218 * I7455/0

MDK3754 LE00074400 RONNY FEY 218 * I7455/0

MDK4361 8590016855 EDSON LUIS MONTAGNOLI 218 * I7455/0

MDM0710 8590008702 LINO ROTHERMEL 218 * I7455/0

MDM0710 8590011740 LINO ROTHERMEL 218 * I7455/0

MDM0736 LE00075776 CINTIA LEMES RAFAEL 218 * I7455/0

MDM7144 8590010960 ODIR SANTO COMANDOLLI 218 * I7455/0
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MDN4293 8590005327 PEDRO LEITE 218 * I7455/0

MDO9233 8590016162 JOEL PADUA DOS SANTOS 218 * I7455/0

MDP2323 8590011146 SUZANA BEATRIZ DA SILVA MAIA 218 * I7455/0

MDP8981 8590004750 MARILENE BRUHMULLER 218 * I7455/0

MDQ0161 8590003509 ATILEA TERESINHA IMHOF 218 * I7455/0

MDQ5815 8590005038 PATRICIA DA SILVA ARNOLDO 218 * I7455/0

MDQ6473 8590004185 MONTREAL TEXTIL CONF E COM MALHAS LTDA 218 * I7455/0

MDR3166 8590003565 BRUNO NOVAK ZOBIOLE 218 * I7455/0

MDR8566 8590004405 IRENE KESTRING 218 * II7463/0

MDR9723 8590010689 MIRNA LAUTH HANEMANN 218 * I7455/0

MDT1226 8590016485 ADMILSON SEBASTIAO 218 * II7463/0

MDT7652 8590016232 ALDORI GRAMZA 218 * I7455/0

MDU2545 8590012589 ILDO DALPIVA 218 * I7455/0

MDU4027 8590006428 CLADISTON PATRICIO ALEXANDRE 218 * I7455/0

MDV7893 8590003148 RONALDO TRANSPORTES LTDA M.E 218 * I7455/0

MDV9701 8590012627 JULIO CESAR CUSTODIO 218 * I7455/0

MDV9847 8590004789 MARTINS E MARTINS MOTOS LTDA 218 * I7455/0

MDX4449 8590006422 GILBERTO CARTURANI 218 * I7455/0

MDX5795 8590004074 SIMONE PATRICIA BRUNER 218 * I7455/0

MDY2001 8590011326 CLADISTON KISTER 218 * I7455/0

MDY7493 8590005605 VILTON BARBOSA 218 * I7455/0

MEA1587 8590006915 GERALDO ANTONIO TURETTA NETO 218 * I7455/0

MEA5134 8590012236 JURENE CONFECCOES LTDA ME 218 * I7455/0

MEB2189 8590003109 LORIBERTO REINHOLD 218 * I7455/0

MEB4716 8590004212 CLEIDE CRISTINA DE MIRANDA 218 * II7463/0

MEB9944 8590010569 ROBERTO CARLOS DIAS DA ROSA 218 * I7455/0

MED2034 8590002558 DIVAL ALFREDO SCHRODER 218 * I7455/0

MED4378 8590004735 RICARDO JOSE STEIL 218 * I7455/0

MED6079 8590012089 CRISTIANI GISELLES OURIQUES 218 * I7455/0

MEE0994 8590004098 EDMARA SILVANA VELHO SOMARIVA 218 * I7455/0

MEE4440 8590010363 ALCEMIR GONCALVES ARANDA 218 * I7455/0

MEF0536 8590009234 ANDERSON JORGE SALDANHA 218 * II7463/0

MEG4000 8590003264 ROSINEIDE SOUZA 218 * I7455/0

MEG8842 8590012662 RODRIGO KIESLARCK MORETTI 218 * I7455/0

MEH8072 8590011560 ADRIANO DA CRUZ PADUIN 218 * I7455/0

MEH8525 8590007423 ARNOLDO IMHOF 218 * I7455/0

MEI5195 8590011412 MINI MERCADO FERSIL LTDA ME 218 * I7455/0
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MEI5581 8590007319 LANGSHIP AFRETAMENTOS LTDA 218 * II7463/0

MEJ4269 8590008471 VALDEMAR VOSGRAU 218 * I7455/0

MEJ8478 8590001063 ROSA MARIA DOS SANTOS MANERICK 218 * II7463/0

MEK1755 8590000539 JOSE VALMOR FANTINI JUNIOR 218 * II7463/0

MEK3821 8590013155 MANOEL LUIZ LOURENCO MAGALHAES 218 * I7455/0

MEK6504 8590003303 VALDECIR ANTONIO TIESEN 218 * I7455/0

MEK7317 8590005003 FABIANE ELISIE TEIXEIRA 218 * I7455/0

MEL1278 8590007243 DEBORA DUTRA 218 * I7455/0

MEL5883 8590002517 DEUNICE CLAIRE PEZZIN FIEBIG 218 * II7463/0

MEM2926 8590007583 VALDELIR JOSE BUSS 218 * I7455/0

MEM8120 8590006640 LUIZ QUINTINO 218 * I7455/0

MEN6840 8590009204 ELVIRA SCHULZE MANNCHEN 218 * II7463/0

MEN9018 8590005344 JUCELINO ANGIOLETTI 218 * I7455/0

MEO7384 8590008429 MARIA SOFIA CARAMORI 218 * I7455/0

MEP0352 8590011567 JOSE CARLOS JESKE 218 * III7471/0

MEP4327 8590005261 PATRICIA DE LIMA SANTOS 218 * I7455/0

MEQ3528 8590016824 SIMONI REGIS DA SILVA SPENGLER 218 * I7455/0

MEQ5583 8590011168 VALCIR WINTER JUNIOR 218 * I7455/0

MEQ5762 8590016239 JORGE BONETTI 218 * II7463/0

MEQ6377 8590003884 MARGARETE MATOSO 218 * I7455/0

MEQ9714 8590011594 SISPLAN SISTEMAS E PLANEJAMENTO LTDA 218 * I7455/0

MER0574 8590012430 GILBERTO DA SILVA LUY 218 * I7455/0

MER1995 8590010133 LILIAN WEBER 218 * I7455/0

MES3170 8590010189 MARINA DA SILVA 218 * I7455/0

MES5390 8590005239 RAFAEL PEREIRA ZOSCHKE 218 * I7455/0

MET4070 8590004875 INGRID CHELONI GOMIDE 218 * I7455/0

MET5940 LE00075568 JOSE DE OLIVEIRA 218 * II7463/0

MET7523 8590006808 ONOFRE DE OLIVEIRA 218 * I7455/0

MET7523 8590013013 ONOFRE DE OLIVEIRA 218 * I7455/0

MET7642 8590012117 PAULO DOS SANTOS 218 * I7455/0

MET8708 8590012629 ISABEL REICHERT ME 218 * I7455/0

MET9428 8590004636 HEINZ JOSEF GUSTAV PRETSCH 218 * I7455/0

MEU2672 8590002472 VALDIR CASAGRANDA 218 * I7455/0

MEU2672 8590003227 VALDIR CASAGRANDA 218 * II7463/0

MEU2829 8590005769 SEBASTIAO VOLMIR ASSIS DOS REIS 218 * I7455/0

MEV1795 8590005628 HALIN METALURGICA LTDA ME 218 * II7463/0

MEX2527 8590004368 MARCIO TRICHES 218 * I7455/0
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MEY1317 8590012507 LINO CLAUDEMIR WELTER 218 * II7463/0

MEY6980 8590013181 VANESSA CORREA 218 * III7471/0

MEY9879 8590005728 JOSEB REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA 218 * I7455/0

MEZ0663 8590012864 PEDRINHO DISTRIBUIDORA DE CONDIMENTOS LTDA ME 218 * I7455/0

MEZ7176 8590012343 ALDO AVALHAES 218 * I7455/0

MFB2475 8590011502 JEFFERSON FLORIANO 218 * I7455/0

MFB2475 8590012065 JEFFERSON FLORIANO 218 * II7463/0

MFB2475 8590012075 JEFFERSON FLORIANO 218 * I7455/0

MFB2475 8590012786 JEFFERSON FLORIANO 218 * II7463/0

MFB2475 8590012787 JEFFERSON FLORIANO 218 * I7455/0

MFC5697 8590003901 LEONIRA PEREIRA DE LINO 218 * I7455/0

MFD3170 8590005689 EDUARDO SILVEIRA MEDEIROS 218 * I7455/0

MFD7951 LE00075715 IVAN JOSAFAT PANCHINIAK 218 * II7463/0

MFE1623 8590008297 OSNILDA KUHN HASKEL 218 * I7455/0

MFE1630 8590012300 LAURO REINERT 218 * I7455/0

MFE2755 8590002206 CARLOS ERNANI MONTEIRO 218 * I7455/0

MFE2755 8590013366 CARLOS ERNANI MONTEIRO 218 * III7471/0

MFE6923 8590012467 FLORDELINO GARBOZZA 218 * I7455/0

MFE7998 8590015767 ANA CLAUDIA OLIVEIRA HOPF 218 * II7463/0

MFE8148 8590006737 VALADA REPRESENTACOES LTDA 218 * II7463/0

MFF8614 8590001014 JOSIAS RAFAEL BRUNS 218 * I7455/0

MFF8965 8590002533 JOSUE BERNARDES 218 * I7455/0

MFF9326 8590012687 JEAN CARLOS PEREIRA 218 * I7455/0

MFG0914 8590004767 DEOCLESIO ASCARI 218 * I7455/0

MFG1570 8590005626 ITAMIR LUIZ LEGAL 218 * I7455/0

MFG7652 8590012374 ADRIANO CRISTOVAO VIEIRA 218 * I7455/0

MFH5604 8590009109 NILZA MARIA DALMARCO DELL AGNOLO 218 * I7455/0

MFI4959 8590013162 IRINEU CEZAR GOMES 218 * II7463/0

MFI6409 8590012513 ELISANGELA DOS SANTOS 218 * I7455/0

MFJ0625 8590000917 BERTOLINO SEBOLD 218 * II7463/0

MFJ0820 8590013004 ROSEMIR PORTO PACHECO 218 * I7455/0

MFK2249 8590008618 ERNANI CARLOS MACANEIRO 218 * I7455/0

MFK5936 8590007005 GUINTER HEINIG 218 * I7455/0

MFK7930 8590005220 VANESSA CRISTIANY MICALI 218 * II7463/0

MFP1126 8590007838 RENATO MOREIRA DA SILVA 218 * I7455/0

MFP1600 8590002753 ALCENIO BOUDORT 218 * I7455/0

MFP2234 8590003743 TEREZINHA ZANELLA 218 * I7455/0
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MFQ1664 8590004424 VANILDE KAMMERS TORMENA 218 * I7455/0

MFQ3931 8590015980 ALDO DE SOUZA MEIRELLES 218 * I7455/0

MFR2343 8590012606 CLAUDECIR RODRIGUES 218 * I7455/0

MFR3900 8590012133 HELENITA APARECIDA PAVESI 218 * I7455/0

MFR8580 8590005803 MAGNUM LUIZ REBELO 218 * I7455/0

MFS5618 8590004597 EVANDRO LUIZ FISCHER 218 * I7455/0

MFT3216 8590012694 AOTAIR RONCHI 218 * I7455/0

MFT8615 8590012165 ALEXSANDRO GUILHERME MAFRA 218 * II7463/0

MFT8933 8590016037 ADEMIR HOEPERS 218 * I7455/0

MFV3845 8590015868 JOSE ANTONIO DA SILVA 218 * I7455/0

MFW8982 8590016632 TEOLINDA PADILHA SCHNEIDER KAUL 218 * I7455/0

MFX1556 8590011995 JANETE DUARTE TAVARES 218 * I7455/0

MFZ9413 8590005001 MARLENE LUIZA ORLANDI 218 * II7463/0

MGC5932 8590010457 ALMERINDA ARLETE CORREIA 218 * II7463/0

MGC5932 8590012541 ALMERINDA ARLETE CORREIA 218 * I7455/0

MGC5932 8590012575 ALMERINDA ARLETE CORREIA 218 * I7455/0

MGD9972 8590007801 AUTOMASUL INFORMATICA E REPRESENTACOES LTDA 218 * III7471/0

MGD9972 8590008727 AUTOMASUL INFORMATICA E REPRESENTACOES LTDA 218 * I7455/0

MGF0414 8590012003 ANTONIO JOSE DA ROSA 218 * I7455/0

MGF6121 8590016382 CLARICE MENEGATTI 218 * I7455/0

MGF8681 8590001043 NEIDE APARECIDA FLORIANO 218 * I7455/0

MGG7959 8590006503 ODHARA FRAGA MENDES 218 * I7455/0

MGH4278 8590006071 LOCADORA ACCORD LTDA 218 * I7455/0

MGH6610 8590011307 BRUNO KOHL 218 * II7463/0

MGI1341 8590016494 VALDEMIRO MACHADO 218 * I7455/0

MGI2168 8590007522 VITALINO VITO BANDEIRA 218 * I7455/0

MGL1576 8590011709 MARIA CECILIA DESCHAMPS GERVASI 218 * I7455/0

MGM1925 8590008562 SILVANA WEBER 218 * I7455/0

MGN4924 8590008773 MAICON RODRIGO NICOLETTI 218 * I7455/0

MGN8223 8590010380 PATRICIA INES COLOMBI RISTOW 218 * II7463/0

MGN9023 8590010920 JOAO LUIZ ALVES 218 * II7463/0

MGO5874 8590009143 DROGARIA E FARMACIA DROGASHOP LTDA ME 218 * I7455/0

MGO9492 8590004186 UVBLU SERVICOS DE ACABAMENTOS GRAFICOS E TINTAS LTDA.-EPP 218 * I7455/0

MGO9889 8590010234 ELTON LUIS MICHELATTI 218 * I7455/0

MGR1853 8590012189 CAPVEL VEICULOS LTDA 218 * I7455/0

MGT5762 8590012403 ERNESTO ARNDT 218 * I7455/0

MGU3452 8590006950 ADEMAR ANTONIO MACANEIRO 218 * II7463/0
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MGU5401 8590011892 ELIZETE VIEIRA SCHMITT 218 * I7455/0

MGV1282 8590003896 VERONICA DESCHAMPS 218 * I7455/0

MGV8754 8590013150 LUCIMARI MENDES DE ALMEIDA 218 * III7471/0

MGV9021 8590003868 CRISTIANE FERREIRA DA SILVA 218 * I7455/0

MGW5112 8590008575 MULTI CONSTRUCOES LTDA 218 * II7463/0

MGY2062 8590007907 MARIA SALETE FANTONI 218 * I7455/0

MHD2520 8590016759 ASTROGILDO DA SILVEIRA 218 * I7455/0

MHF3893 8590013053 CARLOS FEUSER 218 * I7455/0

MHH8880 8590002307 ARLETE ALBINO 218 * III7471/0

MHI2120 8590004633 FABIANO CZELUSNIAKI 218 * I7455/0

MHK0885 8590012821 AIRTO MONTEIRO DA SILVA 218 * I7455/0

MHM8090 8590003351 EDSON STAACK 218 * III7471/0

MHN0802 8590010500 AROLDO PEREIRA 218 * I7455/0

MHS5822 8590005269 ANDRE HORT 218 * I7455/0

MHT0280 8590005880 ARTUR DA SILVA 218 * I7455/0

MHX0970 8590002320 RIVANILDO CERQUEIRA DOS SANTOS 218 * I7455/0

MHX3270 8590015969 TATIANA BUENO PEREIRA 218 * I7455/0

MIA4330 8590008951 MAURICIO PETERMANN 218 * I7455/0

MIA4330 8590009134 MAURICIO PETERMANN 218 * I7455/0

MIA4330 8590011914 MAURICIO PETERMANN 218 * II7463/0

MIR4880 8590010654 MESSIAS GELATI 218 * II7463/0

MIR4880 8590012650 MESSIAS GELATI 218 * I7455/0

MJB1777 8590004485 TEREZA BERNARDES DA SILVA 218 * I7455/0

MJE2100 8590008899 LUCIANO KUHN 218 * I7455/0

MJE7580 8590003309 GISLAINE DA SILVA SANSAO 218 * I7455/0

MJH2260 LE00083556 LUCIANO RICHARTZ 218 * I7455/0

MJJ2200 8590008349 MAURO CESAR DA ROCHA 218 * I7455/0

MJR1000 8590011934 WANDERLEI ABREU 218 * I7455/0

MJZ8060 8590003499 DIONICIO JOSE DE SOUZA E SILVA 218 * I7455/0

MKI5400 8590013204 VLADIMIR PRUNER 218 * I7455/0

MLA3690 8590009266 RITA DE CASSIA MELQUIADES ELIAS 218 * I7455/0

MLA4300 8590012120 JUCARA GRACZCKI 218 * I7455/0

MMD1111 8590005251 EVANDRO CARLOS CONTERATTO 218 * I7455/0

MMF9710 LE00077266 ANDRE DA SILVA NEUMAYR 218 * I7455/0

MMH0005 8590008438 VALMIRA RAITZ HANK 218 * I7455/0

MMM0786 8590010288 CARLOS RODRIGUES MENDES 218 * II7463/0

MMM2518 8590004386 MAURICIO LUZ 218 * I7455/0
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MNY5599 8590006173 JAIRO CAETANO DINIZ 218 * I7455/0

MUA1774 8590012203 MARCELO JOSE KLOCK 218 * I7455/0

MVA7111 8590003931 MANUELA DOS SANTOS 218 * I7455/0

MVC3406 8590006162 ALEXANDRE SANTANA THIMOTEO 218 * I7455/0

MVK9800 8590004035 VORLEI DOMINGOS DA MOTTA 218 * II7463/0

MVM1692 8590010585 LEOCLIDES SANTIN 218 * I7455/0

MWC0528 8590007130 ROSIMERI PISKE REICHERT 218 * I7455/0

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  26 DE JULHO DE 2010

EMERSON LUIS ANDRADE

DIRETOR GERAL DA DITRAN
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 685   498/2010

Página : 1 / 5

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

AEN2633 8685014210 SIMONE CAPISTRANO 2086050/3

AHU8057 8685014619 MARENI DO NASCIMENTO 2086050/3

AIE1923 8685006344 NIVALDO RODRIGUES DA SILVA 2086050/3

AIF9090 8685014481 DORVALINA SCOTTINI 2086050/3

AJI2644 8685014082 FRANCIANI AMARAL 2086050/3

AKL7212 8685012871 EUCLIDES RODRIGUES ESTUARTE 2086050/3

ALK2142 8685013691 ANDRE CESAR REGIS 2086050/3

ALK3799 8685012817 VALDECI FERREIRA DOS SANTOS 2086050/3

AMK9977 8685014112 JOAO CARLOS DA LUZ 2086050/3

ANA9789 8685014701 JACO REIS FILHO 2086050/3

APR6157 8685014678 MAURO JOSE TOIGO 2086050/3

APR7478 8685013528 ADRIANO PRESTES DA SILVA 2086050/3

ASO8787 8685013766 GILMAR DIVINO FERREIRA 2086050/3

BED1004 8685012909 JENER ARMANDO SILVA FILHO 2086050/3

CBR8480 8685013784 MARIA DA GLORIA FERNANDES 2086050/3

CDA0593 8685014810 ALDO JOAO DOS ANJOS FILHO 2086050/3

CEM3588 8685013707 VALDEMAR ANTONIO RODRIGUES 2086050/3

CIJ5799 8685014753 OSEIAS DE ABREU 2086050/3

CNA4062 8685014283 JOIRA GROSSI RAMIRES 2086050/3

CTQ0670 8685013692 JULIO FARFAN 2086050/3

CXY7728 8685013641 JOSE ALEXANDRE PEDROSO 2086050/3

CZC0087 8685013605 RONALDO DOS SANTOS 2086050/3

DFF5716 8685013685 CIBELE MULLER 2086050/3

DIH8673 8685014833 MARIO CARLOS ROCA 2086050/3

DLR7828 8685012684 ALLISON CELESTINO GRANZA 2086050/3

DTZ1724 8685013737 FERNANDO LIRA 2086050/3
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GZK6059 8685014204 DJONATA FRENA 2086050/3

HZQ3197 8685014452 ANTONIO CARDOSO 2086050/3

IDF0998 8685013656 LUCIENE PARANHOS DA SILVA 2086050/3

IDF0998 8685014527 LUCIENE PARANHOS DA SILVA 2086050/3

IIF9263 8685013624 RODRIGO RIBEIRO SERPA 2086050/3

IIG6726 8685013357 CLAIZA BERENICE RODRIGUES DA SILVA 2086050/3

ILG6683 8685014836 JULIA BITTENCOURT 2086050/3

JGJ9637 8685012791 NELTON FRANCISCO FLORES 2086050/3

JYI1035 8685013783 ELOIR DOS SANTOS 2086050/3

KDH1039 8685014631 MARIA LENIR BERNZ 2086050/3

LWU7104 8685012711 CINEIA MARIAN BAUER 2086050/3

LXB3556 8685013827 JANAINA CORREA 2086050/3

LXK4256 8685014147 GERTRUDES GONCALVES DA LUZ 2086050/3

LXM6402 8685014632 NELSON DE OLIVEIRA 2086050/3

LXN5912 8685014813 CATERINA ROCCO 2086050/3

LXR6777 8685013651 FRANCISCO PACKER 2086050/3

LXT5093 8685014730 EUZEBIO GODOFREDO SCHMITT 2086050/3

LXV1801 8685014390 MARLI MARIA SILVA 2086050/3

LYA5448 8685014620 MARCELO HORNBURG 2086050/3

LYF8603 8685012827 VANDERLEI CANABARRO 2086050/3

LYG3336 8685013788 GILSON MICHEL 2086050/3

LYI1243 8685013025 SELEN LORENCETTI FERNADES 2086050/3

LYO9222 8685013835 JOSEANA DE FATIMA SALBEGO 2086050/3

LYP2855 8685014220 ADILSON ECCELE 2086050/3

LYU9311 8685014587 HERCILIO DRECHSLER 2086050/3

LZI7726 8685014460 TACILIA CONSTANTE 2086050/3

LZO0380 8685013804 DARIO BENTO 2086050/3

LZO5267 8685013346 EMERSON EVARISTO 2086050/3

LZR2200 8685013507 ASSIS ISIDORO RODRIGUES 2086050/3

LZU6194 8685013839 SERGIO NUNES 2086050/3

LZW2510 8685013629 ALCIRIO HEIDEMANN 2086050/3

LZW4752 8685013147 FABIANA GONCALVES 2086050/3

MAC7201 8685013803 IZAU DE SOUZA 2086050/3

MAW0490 8685014544 RAFAEL WALDRICH 2086050/3

MBA9148 8685012828 ROGERIO BURGONOVO 2086050/3

MBG2900 8685013677 RODRIGO FLORES 2086050/3

MBJ5737 8685013648 EVA MARIA DA SILVA 2086050/3
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MBJ9673 8685014716 PAULO CESAR GONSALVES 2086050/3

MBO2149 8685014138 LUIZ GROH 2086050/3

MBQ6611 8685013716 VICENTE VASCONCELLOS VIEIRA FILHO 2086050/3

MBU0869 8685014127 ANGELO JOAQUIM SOARES 2086050/3

MBU9116 8685014037 JOSE AGOSTINHO ANGELI 2086050/3

MBV8765 8685014247 FRANCISCO VALTAIR DA SILVA 2086050/3

MBY9360 8685013744 ALDAIR TOMAO 2086050/3

MBZ7630 8685013735 MARCELO LOFFI 2086050/3

MCF3872 8685013719 RODRIGO HAINZ 2086050/3

MCH0730 8685013703 DELIRIO DAGNONI 2086050/3

MCH8600 8685013267 RADAMES NUNES 2086050/3

MCM6208 8685014775 GILMAR LUIZ TESTONI 2086050/3

MCY0466 8685012776 DAURO OSMAR DA COSTA 2086050/3

MDA7954 8685014821 RITA DEGGAU SCHMIDT 2086050/3

MDB0045 8685014469 GILSON MARCELINO DA SILVA 2086050/3

MDD6028 8685014811 MARIA CELIA JUNKES 2086050/3

MDD8678 8685012806 RAFAEL DOS SANTOS 2086050/3

MDJ4989 8685013489 SONIA APARECIDA TESSER QUIBEM 2086050/3

MDM3858 8685014830 MARIA EDITE DE OLIVEIRA 2086050/3

MDN2123 8685013299 VILSON BLASIUS 2086050/3

MDQ7960 8685013270 MICHELE DELLA GIUSTINA 2086050/3

MDS2734 8685013441 CLEUZA INES SENS 2086050/3

MDW5137 8685013635 M.I.B.INTERMEDIACAO FINANCEIRA LTDA 2086050/3

MEA1331 8685012843 DARCI CRESTANI 2086050/3

MED6178 8685013174 ISABELLA BONNASSIS TREMEL 2086050/3

MEF9869 8685012858 DIOGO PELLIZZONI DE MEDEIROS 2086050/3

MEH3261 8685014242 PEDRO DIONISIO RODEN 2086050/3

MEI2716 8685014273 MARTA TERESA SIEBERT 2086050/3

MEI9335 8685013672 ISRAEL COM E REPRESENTACOES LTDA ME 2086050/3

MEJ0575 8685013728 BERNADETE PERINI 2086050/3

MEL9555 8685014508 ANA FLAVIA BONINI 2086050/3

MEO9967 8685014145 ANSELMO ANTONIO SCHRAMM DO NASCIMENTO 2086050/3

MET0568 8685014747 ROBERT DARCI MICHELON STAHL 2086050/3

MET2826 8685013743 TATIANE ISABEL FERREIRA BRICK 2086050/3

MEU3085 8685014151 VALDIR NONATO DE SOUZA 2086050/3

MEU4553 8685012819 MAYARA CRISTINA ORSI 2086050/3

MEW8268 8685013853 VERALDO NEUMANN 2086050/3
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MEX3906 8685013343 JANETE BEATRIS MACHRY 2086050/3

MEY3548 8685013522 CLODOALDO DE SOUZA 2086050/3

MEY5396 8685014435 SERGIO DE CARVALHO 2086050/3

MFD3506 8685006194 MARILANDIA SAVI MONDO 2086050/3

MFH9492 8685012879 RAFAEL ERICHSEN DA SILVEIRA 2086050/3

MFI0457 8685012867 MARISA MONTEIRO DA SILVA 2086050/3

MFI3358 8685014209 FABIO ROBERTO DALLAZEM 2086050/3

MFM5482 8685013263 GRACINDA MENDES RIBEIRO 2086050/3

MFW9556 8685014840 TANIA MARA DE ABREU 2086050/3

MFX2306 8685006088 NIVALDO RODRIGUES DA SILVA 2086050/3

MGC2794 8685012206 VANESSA REIS DA CRUZ 2086050/3

MGF4038 8685013244 ROSARIA IVANIRA KLAUSENS ROSSI 2086050/3

MGG8373 8685013718 ADRIANE APARECIDA XAVIER ROSA 2086050/3

MGH9837 8685012784 JOSE AMARILDO RAMPELOTTI 2086050/3

MGI6161 8685013762 ARNOLDO UBER 2086050/3

MGI7613 8685012885 ROGERIO JOSE NOVAES DE CARVALHO 2086050/3

MGK9519 8685012770 SANDRO LUIZ FERNANDES 2086050/3

MGO6159 8685014505 JAIR DIAS 2086050/3

MGQ2240 8685013786 NAIR DA COSTA 2086050/3

MGQ8682 8685013708 LUIZ GONZAGA PACHECO 2086050/3

MGU2293 8685013559 TATIANE CRISTINA DA SILVEIRA 2086050/3

MGY4705 8685013778 ALBERTO PESSATTI PRIMO 2086050/3

MHA1414 8685014572 RUI CESAR REICHERT 2086050/3

MHE6039 8685014137 CHARLES MARCELO BLUNING 2086050/3

MHK0119 8685014545 FILLIPE JOSE DOS SANTOS FRAGA 2086050/3

MHK0579 8685013252 LUIZ HENRIQUE MACHADO 2086050/3

MII5134 8685013736 ALC GUINDASTES LTDA ME 2086050/3

MIK7570 8685014449 ODORIZZI EMBALAGENS DE PVC LTDA EPR 2086050/3

MIL2329 8685013491 MERCEDES GONZAGA DOS SANTOS KLIMKOWSKI 2086050/3

MIU0609 8685014236 NICODEMOS FANTONI 2086050/3

MKP6669 8685014081 CATIA DA CUNHA 2086050/3

MMA0511 8685013562 CRISTIANE ROSA 2086050/3

MMJ1004 8685013601 CELIO VOELZ FILHO 2086050/3

MWC0518 8685014752 WILSON ROBERTO MIRANDA CARDOSO 2086050/3
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TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  26 DE JULHO DE 2010

EMERSON LUIZ ANDRADE

DIRETOR GERAL DA DITRAN
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  N. 685   499/2010

Página : 1 / 2

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE 

TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 

30(TRINTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

BPK4808 8685011675 CLEO BALCEMAR DE SOUZA 2086050/3

CBC1178 8685010653 FABIANE RITA ZIGER 2086050/3

CWV6700 SF00039660 JOSE CARLOS ANCIUTTI 2086050/0

DJC0972 8685011627 ROBERTO ISLIKER D ANGELIS 2086050/3

HGO6218 8685010777 ANDRESSA MEINERT PEREIRA 2086050/3

HVM3229 8685010861 ARLINDO JOSE CLAUDINO 2086050/3

IJC1943 8685012147 A.A.C.M.ADMINIST.DE BENS LTDA 2086050/3

IKZ3121 8685011145 ERICA COUTINHO VIEIRA NANTES 2086050/3

JUG7384 8685007461 MARCIO NEZI 2086050/3

KLV7774 8685011336 LIDIA HENTCHEM MANSOTO 2086050/3

LXM7210 8685004823 LADIAMIR PAULO GUBERT 2086050/3

LYX9506 8685008712 LUIZ ALVARO LEITAO 2086050/3

LZU5636 8685010377 THAYLISE FURTADO 2086050/3

MAL3258 8685010702 DILMA LINA DOS SANTOS 2086050/3

MAZ3921 8685010157 KAURI OTAVIO ROSA 2086050/3

MAZ5217 8685008108 GERVASIO BORNHAUSEN 2086050/3

MCD3538 8685011123 ARAO WEISS 2086050/3

MCG8623 8685010678 MARINA ELISABETH HERMES 2086050/3

MCK3328 8685010388 EZONIR IATCHAC JUNIOR 2086050/3

MCT6003 8685011071 ALEXANDRE WERNER ARINS 2086050/3

MDC0298 8685011550 EDSON AMARO 2086050/3

MDD1878 SF00039654 PAULO ONILDO DE MATOS 2086050/0

MDG7510 8685009822 CAIO FELIPE MABA 2086050/3

MEF8545 8685010747 FERNANDO DE CARVALHO 2086050/3

MEM0508 8685012285 ALINE RAFAELA ANDRE 2086050/3

MEM5330 8685011929 ATHAIDE RODRIGUES DA SILVA 2086050/3
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MER0507 8685012044 MARILETE DA SILVA 2086050/3

MEY0628 8685011708 CARMELINA CRISTINA SCHMITT 2086050/3

MFC3176 8685011768 RAQUEL NATALIA GERALDO 2086050/3

MFH9335 8685010513 JEFERSON DE ALMEIDA 2086050/3

MGE9939 8685011337 DIONISIA MARIA BRANDES MULLER 2086050/3

MGI6224 8685010390 MARGIT KRAETZER 2086050/3

MGM5540 8685011183 SAMIR FLORES AIROSO 2086050/3

MGU8503 8685011886 FERNANDA BRESSAN 2086050/3

MHA0632 8685011254 LUIZ HENRIQUE STOTZ 2086050/3

MHG6491 8685011480 SERGIO DA SILVA 2086050/3

MHJ2381 8685012450 JUSSARA APARECIDA DE ALMEIDA DUTRA 2086050/3

MMK0508 8685010851 DANIEL HOCHSPRUNG BERTOLDI 2086050/3

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  26 DE JULHO DE 2010

EMERSON LUIZ ANDRADE

DIRETOR GERAL DA DITRAN
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  N. 685   500/2010

Página : 1 / 4

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

ABG1299 8685013797 CHARLES RICARDO SUAVE 2086050/3

AGG3183 8685014228 JOEL GLANERT 2086050/3

AIB6709 8685014456 ERICO EDUARDO THEIS 2086050/3

AMC6383 8685014841 DAIANE EVES 2086050/3

ANW2272 8685013724 REBOLA MOCA CONFECCOES LTDA 2086050/3

AOT8573 8685014165 BEATRIZ FELIPPINI 2086050/3

AST0643 8685014601 THIAGO DA SILVA 2086050/3

ATZ1982 8685014045 MARIA ODETE DA SILVA 2086050/3

BTU1308 8685013523 ELISANA DAMARIS PAVESI KRUEGER 2086050/3

BYC0837 8685013051 JOSE LINO HAMES 2086050/3

CKI5360 8685014486 GILMAR CRISTIANO MATOS DA SILVA 2086050/3

CLE5566 8685013775 EDUARDO FELIZARDO FELIX JUNIOR 2086050/3

CLZ9863 8685014401 BELONIR DE JESUS MARINHO DE MELO 2086050/3

CON0621 8685013155 SILVIO CLEFFI 2086050/3

CPL4611 8685014288 EDENILSON MIGLIOLI 2086050/3

DBQ6985 8685012981 FERNANDO ANDRE DA COSTA 2086050/3

DHW1831 8685014106 ROSY NUNES 2086050/3

GML8847 8685013870 ALFONSO CARDOSO 2086050/3

GWB2495 8685014246 AMARILDO VENDELINO BATISTA 2086050/3

HXO2349 8685014831 ISADORA DEGGAU SCHMITT 2086050/3

JNQ8778 8685014095 VALMIR ROQUE DE OLIVEIRA FLORES 2086050/3

JWH3908 8685013894 GILMAR ZANELLA 2086050/3

KDV8180 8685014758 BASTOS TURISMO NACIONAL E INTERNACIONAL LTDA ME 2086050/3

KIQ1229 8685013932 CATARINA SALETE BITENCOURT DE LIMA 2086050/3

KNH8651 8685013239 NELSON GAMBA 2086050/3

LRL0931 8685014517 TRAVEL ROUPAS LTDA 2086050/3
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LWV1124 8685013501 ZENILDO INACIO 2086050/3

LWW4807 8685013634 GILMAR FERNANDES 2086050/3

LWZ3181 8685013961 ADOLFO SANSAO 2086050/3

LXE2930 8685014413 RICARDO JOSE BARON 2086050/3

LXI4910 8685013828 MELISSA CASAGRANDE SCHWARZ 2086050/3

LXU2488 8685013888 JOSE VIEIRA 2086050/3

LXY4220 8685014066 DIEGO JOSE DA COSTA 2086050/3

LYA2681 8685014605 RICARDO ELAN HAMES 2086050/3

LYD6073 8685014351 REGINALDO SCHILISTING NETTO 2086050/3

LYH4612 8685014786 ILDAMAR TEREZINHA THIVES 2086050/3

LYQ7000 8685014274 SIDELMA MARIA CONACO ERMES 2086050/3

LZF4129 8685014032 JOSE CARLOS DALPIAZ 2086050/3

LZY0824 8685013976 ALTAIR JOSE STRIEDER 2086050/3

LZY2891 8685013583 JULIANO LUIZ DOS SANTOS 2086050/3

MAB9823 8685014512 SALVIO DA SILVA 2086050/3

MAH6521 8685014265 ALVIR JOSE DEBARBI 2086050/3

MAP8895 8685014498 JULIO CESAR DE AMARAL 2086050/3

MAR7723 8685013683 ANA CRISTINA RODRIGUES CHICATTO 2086050/3

MAS4541 8685014143 JOEL DA SILVA CAVALHEIRO 2086050/3

MAT3138 8685014726 ALTAMIR BERTOLINO DE SOUZA 2086050/3

MAT6522 8685014804 VILSON GOHR 2086050/3

MAZ7976 8685014354 JOAO  ZUCHI 2086050/3

MBC1926 8685013534 ALAIRTO CONSTANTE 2086050/3

MBJ2673 8685014652 SIDNEY CARLOS GRAHL 2086050/3

MBP1735 8685013610 CARMELINO PINHEIRO 2086050/3

MBR4572 8685013498 MARILDE CORREA DE LIMA 2086050/3

MBT4637 8685013669 JUSIANO BARCELOS 2086050/3

MBT4782 8685014762 DOMINGOS AMERICO DE SOUZA 2086050/3

MBV8687 8685013858 LUCIANE CRISTINA DO COUTO 2086050/3

MCK6656 8685014008 DAVID ROBERTO VASEL 2086050/3

MCM5877 8685013260 TELMO EUFRAZIO 2086050/3

MCO1383 8685014640 LUCIANE DE OLIVEIRA BURGER 2086050/3

MCO6533 8685013509 LEANDRO NAMAN 2086050/3

MCP9666 8685014827 JOSEMIR SIZERIO 2086050/3

MCR8884 8685014377 NEWTON CARLOS DE ALMEIDA 2086050/3

MCZ2895 8685014044 MARCIA WOLFF 2086050/3

MDC6498 8685013687 EDITH CARVALHO 2086050/3
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MDL8204 8685014464 ADEMIR INACIO HANG 2086050/3

MDM3741 8685014144 SAULO AUGUSTO TORRES RODRIGUES 2086050/3

MDW9814 8685013857 ALAOR DE MELO 2086050/3

MDZ3622 8685014584 RICARDO JOSE IMHOF 2086050/3

MEB1175 8685013859 SHEILA PIERITZ BRITTO 2086050/3

MED9410 8685014412 VERANICE SELLI 2086050/3

MEE9464 8685014479 GIL JORGE SIQUEIRA 2086050/3

MEH2833 8685014298 MIRIAM EVANGELISTA RIBEIRO 2086050/3

MEK7758 8685014199 VILMAR COSTA 2086050/3

MEL1627 8685014180 ISAIAS DOS SANTOS 2086050/3

MEN1150 8685014657 JULIANO ZABEL 2086050/3

MEQ5129 8685014637 DIRCEU SOARES DA SILVA 2086050/3

MES1371 8685014819 ALEXANDRE CAVICHIOLI 2086050/3

MEU6508 8685014471 MIRTA BEATRIZ HARTMAN 2086050/3

MFC7050 8685013909 ERICO XAVIER ANTUNES 2086050/3

MFF9792 8685013945 IRENE BUSS NUNES 2086050/3

MFM5079 8685013934 ANTONINHO MANOEL DA CRUZ 2086050/3

MFY5074 8685013555 ITAEX TRANSPORTES LTDA 2086050/3

MGG1953 8685014393 JOAO CARLOS FURLAN 2086050/3

MGL3306 8685014683 SERGIO RECH 2086050/3

MGY2902 8685014783 BRASIL SUL ADMINISTRADORA DE BENS LTDA 2086050/3

MHA2385 8685014040 JOSE CARLOS LUIZ 2086050/3

MHA3041 8685014474 MOSER IND E COM DE DIVISORIAS E FORROS LTDA EPP 2086050/3

MHE6039 8685014823 CHARLES MARCELO BLUNING 2086050/3

MHK3333 8685012983 MARCELO JOSE LAUER 2086050/3

MHL9334 8685013110 MARIA LUIZA BOTAMEDI 2086050/3

MHN1041 8685012133 CLARIANA DE OLIVEIRA 2086050/3

MIE7044 8685014575 FISCHER COM DE BEBIDAS LTDA ME 2086050/3

MIT0850 8685013715 SAUL DOS SANTOS 2086050/3

MIT2070 8685014168 JEFERSON LUCHTEMBERG E CIA LTDA ME 2086050/3

MLC6810 8685014586 LUIZ CARLOS RISTOW 2086050/3

MVK9748 8685014690 VENTURELLI REPRESENTACOES LTDA 2086050/3
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TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 

O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 

SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 

AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  26 DE JULHO DE 2010

EMERSON LUIZ ANDRADE

DIRETOR GERAL DA DITRAN
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  N. 685   501/2010

Página : 1 / 14

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE 

TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 

30(TRINTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

AAG9634 8685000924 JOEL MARTINS CAVALHEIRO 2086050/3

AAK3098 SF00045572 PEDRO MAIA BRANCO 2086050/0

AAK6250 8685003332 LEILA CRISTINA DUFLOT 2086050/3

ABB1964 8685001155 JULIANO OTTO 2086050/3

ABF2696 8685002796 ENEDI TERESINHA DA SILVA 2086050/3

ABH8329 8685004729 JOAO MARIA ALVES LOPES 2086050/3

ABN3660 8685005523 JONITAS MONTEIRO DA SILVA 2086050/3

ABW8412 8685004582 EDSON MANNRICH 2086050/3

ABY0256 8685003891 MARCIO LOPES DIAS 2086050/3

ABY0525 8685012006 MARIO ROBERTO OLIVEIRA 2086050/3

ADC1929 8685004072 CESAR ANTONIO DE OLIVEIRA 2086050/3

ADP9195 8685003256 WENDEL EUGENIO DO NASCIMENTO 2086050/3

AEJ2679 8685003996 ADRIANO JUSTEN 2086050/3

AEL6577 8685006360 VALDORI GARCIA 2086050/3

AEW6946 8685011938 VALTER ZIMMERMANN 2086050/3

AFD2124 8685003788 CLEITON MISSIO 2086050/3

AFI7807 8685004608 LIAN DIOGO MEIMBERG GODOI 2086050/3

AGD7602 8685002727 FERNANDA DALBOSCO 2086050/3

AGZ6879 SF00045607 ROSINALDO SERGIO BERNARDO 2086050/0

AHD2194 8685002134 MARCOS ROGERIO KZESIK 2086050/3

AHU8057 8685006914 MARENI DO NASCIMENTO 2086050/3

AIX8539 8685001575 SEBASTIAO DA SILVA MUNIS 2086050/3

AJI3319 8685001300 MARILENA MORETI 2086050/3

AJK3993 8685002413 JEFFERSON RODRIGUES MARTINS 2086050/3

AJM6413 8685002872 NEDIO ZEFERINO 2086050/3

AJN3145 8685002830 MARILUZ APARECIDA SANTOS STAHLSCHMIDT TEODORO 2086050/3
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AJQ3612 8685006584 EUZEBIO GIACOMELLI 2086050/3

AJQ7456 8685006537 IVANDI ROTHERMEL 2086050/3

AKC8907 8685004212 VILSON CORREA 2086050/3

AKP4189 8685002148 THIAGO INACIO BORGES 2086050/3

AKS2818 8685003812 PEDRO LAMIM 2086050/3

AKV2997 8685004186 HIBISCO S INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA 2086050/3

ALA9174 8685003244 ELOAR APARECIDA MACHADO 2086050/3

AMC3640 8685002771 WANDERLEI ENDERLE 2086050/3

AND1007 8685004467 EVALDO PIRES DE MELLO 2086050/3

AND2524 8685002700 PAULO ROHLING MEURER 2086050/3

ANI2318 8685003845 JOELSON LUIZ WAGNER 2086050/3

ARR0880 8685001194 AIRTON VALMOR NUNES 2086050/3

AST0260 8685005388 DARCY KRIZINSKI 2086050/3

AVC0005 8685005193 AILTON FERNANDES 2086050/3

AVV2200 8685002492 ABRAO TEIXEIRA 2086050/3

AWL9052 8685002956 VILA BRASIL DISTRIBUIDORA DE MANUFATURADOS LTDA ME 2086050/3

BNC0679 8685002467 ANTONIO ADEMAR NUNES 2086050/3

BOC8583 8685002070 MARION FABIO NUNES 2086050/3

BOE1724 8685004096 LINDOMAR FARIAS SOUZA 2086050/3

BPN5456 8685006449 MARIO VALDEMIRO GRIPA 2086050/3

BQK9638 8685005722 JAIR SIQUEIRA 2086050/3

BSC6753 8685004425 JOSE ARTUR BATISTA 2086050/3

BSE0636 SF00045534 BENEDITO SALVADOR DE SOUZA 2086050/0

BSF4205 8685001617 SALVADOR GOMES NETTO 2086050/3

CAB8580 8685001082 LEONEL GARCIA 2086050/3

CAG7584 8685006858 LUIZ GOLBER BELOME DA SILVA 2086050/3

CAS0999 8685002592 ISMAEL FERNANDES DA SILVA 2086050/3

CGE1210 8685003132 SILVONEI DE SOUSA 2086050/3

CHH2297 8685002702 MOACIR DUARTE 2086050/3

CIU6573 8685004193 FRANCISCO MARQUES ANTUNES 2086050/3

CJR1667 8685006529 ADELITA DIAS MARTINS 2086050/3

CKC3186 8685002243 GUIDO JOSE DA SILVA 2086050/3

CLC9477 8685003435 ALDO NUNES 2086050/3

CLT8622 8685001616 IVANETE HABITZREUTER DA SILVA 2086050/3

CLT8622 8685002166 IVANETE HABITZREUTER DA SILVA 2086050/3

CLY8940 8685003480 ERMINIO POSSAMAI 2086050/3

CMD9113 8685005097 ALTAIR ERMES 2086050/3

2 / 14



Página 72DOM/SC - Edição N°54605/08/2010 (Quinta-feira)

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

COM6461 8685004870 DIONATAN STEFFENS  DOS SANTOS 2086050/3

CQG7790 8685006358 ADELIR MACHADO 2086050/3

CRF5606 8685001558 JORGE GONCALVES 2086050/3

CWB0420 8685004625 SILVENIO KUHN 2086050/3

CXL8525 8685001767 ODAIR JOSE DE SOUZA 2086050/3

CXR4188 8685000806 MARIA CLARA PRIM GOMES 2086050/3

CYB4231 8685003434 MARLI NEVES MELO 2086050/3

CYI2211 8685012139 ELETICIA SIMONE ISENSEE 2086050/3

CYM7379 8685003100 CLAUDIO MOTA DOS SANTOS 2086050/3

CZX5078 8685002897 NORMA BIANCHESSI 2086050/3

DAI0876 8685001256 FERNANDO MEDEIROS 2086050/3

DAY2274 8685011990 EDUARDO EWALD 2086050/3

DEF9598 8685004614 JEFERSON JOSE DEMBINSKI 2086050/3

DFF9915 8685000210 OSMAR RENGEL 2086050/3

DGJ6796 8685002987 ODAIR JOSE PEREIRA 2086050/3

DIK1657 8685000509 LUIZ ALBERTO PFAU 2086050/3

DRN9278 8685006775 JAQUELINE MATTIELLO 2086050/3

GOT1692 SF00048351 ADILSON ROCHA 2086050/3

GTG3758 8685004028 AGEU COSMO 2086050/3

GUC9442 8685006271 ELEANDRO MARCINAKI 2086050/3

GZT9075 8685003728 SIMONE NICOLETTI 2086050/3

HVE7273 8685002748 CHRISTIAN TOMAZ 2086050/3

HXX9899 8685000327 PEDRO PAULO PEREIRA 2086050/3

HYU1311 8685011899 RODRIGO FRANCO DA SILVA 2086050/3

IBU1918 8685007546 ANSELMO AMARAL JUNIOR 2086050/3

IDX3143 8685004964 CARLOS TADEU BARBOSA DA SILVA 2086050/3

IFY0944 8685003438 CLAUDIO MURILO SANT ANNA 2086050/3

IGO6206 8685002550 LAURO  RINCOS 2086050/3

IHB4394 8685005062 VOLMIR FRIGOTTO 2086050/3

IJU2088 8685003870 VANIZI APARECIDA DA SILVA ROCHA 2086050/3

JML9209 8685007126 CONCEICAO ELIANA SANTANA 2086050/3

JOR9765 8685006783 ADELSIO CRISTOVAO 2086050/3

JPE5849 SF00045204 LUIZ ALBERTO PEREIRA 2086050/0

JTE6979 8685005238 GELSON TESKE 2086050/3

JUJ0168 8685007434 FRANCISCA ELIANE BATISTA 2086050/3

JYC1890 8685004275 NEW LINE TUR LTDA ME. 2086050/3

KAA0490 8685002400 WALLACE JUNIOR LAZARINI 2086050/3
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KBP0049 8685005928 OTTILIA COBELINSKI 2086050/3

KJG8114 8685004726 ELIAS CARLINI 2086050/3

KKJ7866 8685004290 TANIA MARA RIOS 2086050/3

KMD4917 8685005795 EDELEUSA CASA LANA 2086050/3

KMV4288 8685003580 PANIFICADORA E CONFEITARIA ADRIANA LTDA ME 2086050/3

KNC1495 8685004818 DJONATA PIERRE BATISTA 2086050/3

LCL9211 8685003818 ADENIRE DIAS DA SILVA GOULART 2086050/3

LCZ3537 8685003524 ADRIANO VILMAR DE LARA 2086050/3

LNG3532 8685001550 ROSA DOS SANTOS ANTUNES 2086050/3

LNL4306 8685002685 ALMIR ROGERIO DAROSCI 2086050/3

LOW7722 8685005380 ROSELI SOARES ECCEL 2086050/3

LWV9793 8685001413 IVANOR JANUARIO 2086050/3

LWV9793 8685002842 IVANOR JANUARIO 2086050/3

LWW1862 8685005111 IRMA EGER MARIAN 2086050/3

LWY1259 8685005987 ROBERTO CORREA 2086050/3

LWZ5139 8685003893 JURANDIR ARTHUR BONIN 2086050/3

LXB1258 8685005676 MARCOS PAULO PHILIPPS 2086050/3

LXB8926 8685011782 MARIA BEATRIZ DICKMANN DE SOUZA 2086050/3

LXC7124 8685003000 CLARISSE APARECIDA DOS SANTOS 2086050/3

LXC7124 8685004821 CLARISSE APARECIDA DOS SANTOS 2086050/3

LXD9069 8685004442 ARIBERTO TOFFOLI 2086050/3

LXG5408 8685005223 ELISANGELO LUCIANO MACEDO 2086050/3

LXG6419 8685002701 AMBROSIO TOMIO 2086050/3

LXH4099 8685004587 MAICON ROBERTO CYBELL 2086050/3

LXH5660 8685012162 VALDETE DA SILVA 2086050/3

LXI1716 8685005290 EDSON LUIZ MENTTIAS CARSTEN 2086050/3

LXI6718 8685002469 IVONETE NASCIMENTO 2086050/3

LXJ5448 8685007555 JOAO GONCALVES DOS SANTOS 2086050/3

LXK4256 8685005951 GERTRUDES GONCALVES DA LUZ 2086050/3

LXK4875 8685003605 GILMAR AGENOR VIEIRA 2086050/3

LXK7867 8685005646 JOSE ALTINO FILHO 2086050/3

LXL8220 8685002722 AIRTON LUIZ DE SOUZA 2086050/3

LXL9651 8685006289 ALBERTO DARAO 2086050/3

LXM5196 SF00048088 JOSE ANTONIO CORTICO 2086050/3

LXM9042 8685005840 PEDRO MARCELO DE SOUZA 2086050/3

LXN6146 8685006795 CEREDE TRANSPORTES E COMERCIO LTDA - EPP 2086050/3

LXO4085 8685004033 PEDRO DE OLIVEIRA 2086050/3
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LXP1527 8685001554 SANDRO CABRAL E SILVA 2086050/3

LXP1644 8685003724 SERRA- INDUSTRIA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 2086050/3

LXP5980 8685005071 MARIO GOEDERT 2086050/3

LXP6476 8685006469 DELMIRO ESTEVAO FILHO 2086050/3

LXQ0354 8685003894 AS MONTAGEM E MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA 2086050/3

LXQ8447 8685001753 FERNANDA DE MARTINS MONTELLI 2086050/3

LXQ8784 8685006240 JOAO AUGUSTO 2086050/3

LXS5049 8685005416 JHONATAN SILVA DOS SANTOS REIS 2086050/3

LXS9173 8685004586 SELENIR CASTANHA DE MELO 2086050/3

LXS9173 8685004801 SELENIR CASTANHA DE MELO 2086050/3

LXT1187 8685004027 DEBORA DA LUZ DA SILVA 2086050/3

LXT1969 8685003810 CONSTRUTORA GLOBO LTDA 2086050/3

LXT6181 8685000402 ALZIRA SANT ANA 2086050/3

LXT9969 8685012329 MARTA MULLER CENSI YAOKITI 2086050/3

LXZ0099 8685007587 JOSE ROBERTO FRANCA 2086050/3

LYB0250 8685004622 REPRESENTACOES WLN LTDA ME 2086050/3

LYB0250 8685005923 REPRESENTACOES WLN LTDA ME 2086050/3

LYC5316 8685005642 JORGE RENEE OECHSLER 2086050/3

LYD0648 8685000292 LAUDEMIR ANTUNES DE OLIVEIRA 2086050/3

LYE7241 8685012002 ENORIVALDO VICENTE 2086050/3

LYF7532 8685002530 DIEGO DE MOURA 2086050/3

LYF9292 SF00045268 EUGENIO TARCISIO VIEIRA 2086050/0

LYF9608 8685004166 JURACI ANTONIETA BUZZI WAGNER 2086050/3

LYG4616 8685001598 MARINO BORGHEZAN 2086050/3

LYG6266 8685002608 KATIA CRISTINE DA SILVA 2086050/3

LYG8494 8685002693 ALEXANDRE MOACIR INDALENCIO 2086050/3

LYG8598 8685004238 AMARILDO HAVERROTH 2086050/3

LYH1443 8685005964 LUIZ DOMINGOS FERREIRA DUTRA 2086050/3

LYH8277 8685000933 ISAIAS MECABO 2086050/3

LYH8277 8685003546 ISAIAS MECABO 2086050/3

LYH8599 8685003684 VALTER VICENTE PRIM 2086050/3

LYI4272 8685002410 LUIZ DONISETE ELIAS 2086050/3

LYI9425 8685001076 MARCELO RITTER 2086050/3

LYK1631 8685012841 ROBERTO DE SOUZA 2086050/3

LYK6420 SF00045516 LAUDEMIR ALVES DE CARVALHO 2086050/0

LYL4736 8685003371 ALESSON JOSE DE LIMA 2086050/3

LYM5401 8685004515 CENTRAL DE FRETES E TRANSPORTES POMERANA LTDA ME 2086050/3
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LYN3423 SF00051005 ALTAIR ROGERIO EBLE 2086050/3

LYN4075 8685002189 NEUSA DE OLIVEIRA CECILIO 2086050/3

LYO4718 8685003442 ARCENO BITENCOURT 2086050/3

LYP6482 SF00045318 LAUDENIL MOREIRA DE OLIVEIRA 2086050/0

LYQ3350 8685001666 SERGIO ZUCHI 2086050/3

LYQ4525 8685006361 MARCIA TRAVASSO MAGNO 2086050/3

LYQ5442 8685011510 MAURO ROVER 2086050/3

LYQ8099 8685002764 FRANCIVALDA GUILHERME DE CARVALHO ME 2086050/3

LYR0176 8685006884 RENATO JOSE REIS 2086050/3

LYR2843 8685012568 ROGERIO LUIZ GREBE 2086050/3

LYR5921 8685004337 FRANKI ALDREI SOUZA DIAS 2086050/3

LYR5921 8685006856 FRANKI ALDREI SOUZA DIAS 2086050/3

LYS0996 8685006988 LORIVAL DOS SANTOS 2086050/3

LYS1656 8685001211 JHONATHAN ANDERSON NICOLETTI 2086050/3

LYS7223 8685005723 VILMAR DOS SANTOS 2086050/3

LYT2754 8685003861 VILSON FERREIRA DE ANDRADE 2086050/3

LYT4344 8685003042 JOSE CARLOS CAIN 2086050/3

LYT7050 8685003285 MARIELI APARECIDA SALDANHA DA SILVA 2086050/3

LYV0554 8685002860 DOLORES FLORES 2086050/3

LYZ4177 8685006629 ODIRLEY FRANCIANO VENERI 2086050/3

LZA0949 8685002259 CARLOS ANDRE MENDES 2086050/3

LZA5499 8685002767 MARIA APARECIDA VILVERT 2086050/3

LZB6723 8685003239 CRISTIANO SOTELI 2086050/3

LZB8037 8685004108 MAICON RODRIGO TEIXEIRA 2086050/3

LZB9311 8685012430 CHARLES ROBERTO SCHROEDER 2086050/3

LZC2048 8685012035 NAZARENO ALEXANDRE SCALVIM 2086050/3

LZC3005 SF00045302 CLAUDIOMAR MARINHO OECHSLER 2086050/0

LZF4129 8685011857 JOSE CARLOS DALPIAZ 2086050/3

LZG0168 8685012193 VILSON DIAS 2086050/3

LZI0611 8685002159 SERGIO DE OLIVEIRA AGUIAR 2086050/3

LZI2918 8685005830 GENEZIO JOSE SANTANA 2086050/3

LZI4632 8685000932 WILLIAM RAFAEL DA COSTA ALVES 2086050/3

LZJ7276 8685001526 GENESIO DE SOUZA FILHO 2086050/3

LZK5730 8685002354 ANDERSON FRONZA 2086050/3

LZK7074 8685004874 ELIAS FELIPE 2086050/3

LZK8338 8685001274 MARCELO GRAUPNER 2086050/3

LZN6861 8685006984 RENATO APARECIDO DE SOUZA 2086050/3
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LZO4959 8685005269 ALESSANDRO LACERDA DE SOUZA 2086050/3

LZU0561 8685007058 KEYLA MICHAELLA SCHRAMM 2086050/3

LZV0799 8685006082 ELOIR FERREIRA FREITAS 2086050/3

LZV4047 8685000971 CARITA COMERCIO VAR. PECAS E ACESS PARA VEICULO LTDA ME 2086050/3

LZW3409 SF00045605 NATALIA MARTINI 2086050/0

LZX6463 8685007536 RONALDO MARGOTTI MADEIRA 2086050/3

LZY7353 8685003821 LEONARDO MIGUEL DA SILVA 2086050/3

LZZ1416 8685003267 HAROLDO JOAO DA SILVA 2086050/3

LZZ3125 8685007519 ANDERSON NICOLETTI 2086050/3

MAA0354 8685003157 TRANSPORTES HEINIG LTDA. 2086050/3

MAC0274 8685000189 ALVADIR PEPES 2086050/3

MAE7567 8685003768 MARCIO HODECKER 2086050/3

MAH8685 8685004835 HERALDO ALVES DEBATIN 2086050/3

MAK6657 8685005479 NELSON LOTERO DE SOUZA 2086050/3

MAK8654 8685004479 EDINEI DE OLIVEIRA 2086050/3

MAK9891 8685002129 GRACIELA REGIS 2086050/3

MAL5678 8685007026 GILMAR SCHMOELLER 2086050/3

MAM0854 8685006315 MARCOS ANTONIO MAURER 2086050/3

MAM3505 SF00045536 NIBERTO KORMANN 2086050/0

MAM4653 8685012305 ANTONINO DOS SANTOS 2086050/3

MAN2057 8685006035 PAULO MARLUSSO GOMES PANTOJA 2086050/3

MAO7385 8685004217 FERNANDO PEREIRA VAZ 2086050/3

MAP4510 8685001760 GIL ROBSON DE SOUZA MAZERA 2086050/3

MAP6198 8685005156 EDILSON CARDOSO 2086050/3

MAP7650 8685007312 ANELISE PETTERS 2086050/3

MAQ2265 8685002729 JAIR ALVES DE LIMA 2086050/3

MAQ9649 8685006399 EDIVALDO CARDOSO 2086050/3

MAR7060 8685007248 DORACI CELIA DA SILVA CORREIA ME 2086050/3

MAT1653 8685006871 ALLIMENTUS ENGENHARIA E TECNOLOGIA LTDA 2086050/3

MAT5291 8685006611 MARIA BERNADETE TRAINOTTI ORSI 2086050/3

MAU2602 8685006294 RENI SANDRIN 2086050/3

MAU6816 8685006515 FABIANE DE OLIVEIRA WERNER 2086050/3

MAU9927 8685005944 THIAGO AFONSO KRAUS WANZUIT 2086050/3

MAX1826 8685001433 NARANCI ANTONIO MEIRA 2086050/3

MAX6004 8685002286 ARMANDO VALLE 2086050/3

MAX6260 8685003952 MARIA HELENA RUSSI PEREIRA 2086050/3

MAY9439 8685002798 ACACIO DA SILVA 2086050/3
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MAZ3571 8685001695 VICTORIA ADMINISTRACAO DE BENS E PARTICIPACOES LTDA 2086050/3

MAZ6045 8685000873 LUIZ CLAUDECIR JERONIMO 2086050/3

MAZ9429 8685005187 ALIDIO DA SILVEIRA 2086050/3

MBB3633 8685001243 TRANSPIPOCA TRANSPORTES LTDA 2086050/3

MBE3069 8685004815 CELSO LUIZ MARLOCH 2086050/3

MBE5227 8685001615 ZELAIR RODRIGUES DE CAMPOS 2086050/3

MBF0306 8685005293 JULIO CESAR DE BRITO 2086050/3

MBF8564 8685003462 MARA TEREZINHA BAYESTORFF WILLRICH 2086050/3

MBG5791 8685005494 EXTRACAO DE AREIA SCHRAMM LTDA 2086050/3

MBG6922 8685004366 MARIA MARLI RONCAGLIO TRIERWEILER 2086050/3

MBG8814 8685012792 AMARO DE SOUZA 2086050/3

MBG9254 8685005125 MARCOS ARI ONOFRE 2086050/3

MBG9254 8685007147 MARCOS ARI ONOFRE 2086050/3

MBH0901 8685011453 KATIA BAUER KRAUSPENHAR 2086050/3

MBH9302 8685006404 CRISTIANO FREITAS DE AVILA 2086050/3

MBI0913 8685007044 JAIMIR PEREIRA 2086050/3

MBJ9834 8685001776 MATHEUS BABY FRALDAS DESCARTAVEIS LTDA EPP 2086050/3

MBL4351 8685001406 ADRIANA CRISTINE KAUFMANN AVILA 2086050/3

MBL8895 8685003010 MARIA TEREZINHA DA SILVA PEREIRA 2086050/3

MBM8565 8685002082 SUELI FINAU 2086050/3

MBM8757 8685002918 IZALTEX CONFECCOES LTDA ME 2086050/3

MBN0241 8685005212 PERCIO PARCIANELLO 2086050/3

MBN3876 8685012863 RAFAEL DA CONCEICAO 2086050/3

MBO0838 8685005029 CAVACOS ARALDI LTDA 2086050/3

MBO5960 8685002715 NILSON JOSE PESSOA 2086050/3

MBP4422 8685000940 SAMIRA ROSELI FURTADO ALAMBEC 2086050/3

MBP8800 8685004592 OSMARI LEFFER 2086050/3

MBR1560 8685001556 ROSANGELA ALVES BUENO 2086050/3

MBT0833 8685002565 RAFAEL ALBINO 2086050/3

MBU2517 8685002657 GILMAR GASPAR CARDOSO DE ALMEIDA 2086050/3

MBV4612 8685001234 FLAVIA IEZZI PINTO KURTH 2086050/3

MBV9570 8685006806 MARIA VIRGINIA MORATO DE LIMA 2086050/3

MBV9570 8685007142 MARIA VIRGINIA MORATO DE LIMA 2086050/3

MBW7430 8685003012 DARI PEREIRA DA CRUZ 2086050/3

MBX0091 8685007573 DANIEL FURLANETTO 2086050/3

MBX3135 8685001478 JOSE JERONIMO 2086050/3

MBX3489 8685003128 MARCOS ESTEVAO DE OLIVEIRA 2086050/3
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MBY8431 8685004691 ARNO LUIZ MENGARDA 2086050/3

MBZ1495 8685011381 SHIRLEI APARECIDA DE SOUZA 2086050/3

MBZ6298 8685003413 FABIOLA JULIANOTE 2086050/3

MCA2090 8685004647 TIAGO MORETON 2086050/3

MCA3487 8685001596 NEIVA MARIA PERON MAIER 2086050/3

MCA5748 8685002886 MARCELINA BARBOSA DE LIMA 2086050/3

MCB8428 8685001563 VALDEMAR DE AMORIM 2086050/3

MCC3792 8685002632 FABIO GARCIA DE ALMEIDA VALENTE 2086050/3

MCD4947 8685002197 ROSEMERI SILVEIRA DA ROSA 2086050/3

MCD9397 8685003538 MOACIR GOMES 2086050/3

MCG7265 8685003805 MARIA HELENA RODRIGUES 2086050/3

MCH1842 8685002561 CELIO DA SILVA 2086050/3

MCH3736 8685003489 FABIO MANDEL 2086050/3

MCH6762 8685012154 LESEDI REGINA DALRI 2086050/3

MCJ3972 8685002137 PEDRO LUCIO BEZERRA FILHO 2086050/3

MCJ8302 8685001546 FRANCISCO JOSE VANELLI 2086050/3

MCK5636 8685003626 IVO NOGUEIRA DA SILVA 2086050/3

MCK6348 8685002710 J.V.P.SERVICOS E TRANSPORTES LTDA ME 2086050/3

MCL4835 8685006051 TAKE TRANSPORTES LTDA ME 2086050/3

MCL6775 8685004018 FLORIPAR DISTRIBUIDORA DE PERFUMARIA LTDA 2086050/3

MCN0222 8685002391 SERGIO MURILO MACHADO 2086050/3

MCN0313 8685002973 DU PANO CONFECCOES LTDA ME 2086050/3

MCN0313 8685005056 DU PANO CONFECCOES LTDA ME 2086050/3

MCN8369 8685001694 JULIO CESAR DE OLIVEIRA 2086050/3

MCR0031 8685004728 MOACIR BORBA TEIXEIRA 2086050/3

MCR9704 8685004648 RIVELINO JERONIMO 2086050/3

MCS6959 8685002157 ANDREIA ROSSARI 2086050/3

MCS6959 SF00047696 ANDREIA ROSSARI 2086050/3

MCS8497 8685004097 EDEZIO ALFREDO BRIDI 2086050/3

MCV8341 8685004632 JOAO PEDRO MINHUK 2086050/3

MCX8275 8685001212 CLAUDIO JUAREZ REBELLO 2086050/3

MDA3911 8685012494 SERGIO LUIZ REINERT 2086050/3

MDA8825 8685001715 GLAUCIO GIL DE SOUZA BRAGA 2086050/3

MDD6111 8685005276 GERALDO CORREA 2086050/3

MDD6730 8685011819 MARCOS LUIZ ZUQUI 2086050/3

MDE1972 8685004005 AQUILES ANDRE MAES 2086050/3

MDE7565 8685004952 MARLENE DE SOUZA E SILVA HOSTIN 2086050/3
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MDE7757 8685001350 CELSO MAIS 2086050/3

MDF2943 8685006547 JONAS RUDIMAR BRAND 2086050/3

MDG4485 8685002930 CARLOS ROBERTO GIRARDI 2086050/3

MDH0167 8685002813 DIEGO LEONARDO DIETRICH 2086050/3

MDH2451 8685007113 JOSE CLENILDO MARTINS 2086050/3

MDH5584 8685003455 NORBERTO VALENTINI 2086050/3

MDI2389 8685004465 AGOSTINHO DE LARA 2086050/3

MDI7818 8685003822 AYMANN YOUSEF SOLEIMANN QADER 2086050/3

MDJ2854 8685012750 BISTEK SUPERMERCADO LTDA 2086050/3

MDJ6284 8685005067 ALVARO FABRICIO CARVALHO 2086050/3

MDJ9562 8685003306 CARLOS HENRIQUE GEBIEN 2086050/3

MDL3872 8685002076 PEDRO SOUZA DE LARA 2086050/3

MDM1506 8685006974 MARINES CHORNA GONCALVES ALBANI 2086050/3

MDN1107 8685004497 AUTOLOCADORA LOCAVALE LTDA ME 2086050/3

MDN2630 8685004885 LUIZ SILVESTRE RONCAGLIO 2086050/3

MDP0901 8685001263 JOHN FOSTER RINGWALT E GISELE PISKE 2086050/3

MDP1524 8685003673 CAMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS DE BLUMENAU 2086050/3

MDQ0582 8685002537 STEFAN BUERGER LETZOW 2086050/3

MDQ2167 8685003417 LUIS FRANCISCO SOETHE 2086050/3

MDR1813 8685004417 SONIA MARIA DA SILVA TESTONI 2086050/3

MDR8071 8685002145 VILSON SCHEIDT 2086050/3

MDR8566 8685002478 IRENE KESTRING 2086050/3

MDS9176 8685006759 RAFAELA GUENTHER 2086050/3

MDU7371 8685004043 TEREZINHA FRANCO RIBEIRO 2086050/3

MDV4652 8685002649 ELEMAR DA SILVA 2086050/3

MDW3764 8685003987 JOAO CARLOS BATISTA 2086050/3

MDW5940 8685001047 OSCAR KROST 2086050/3

MDX9253 8685003892 SERVICOS DE GUINCHOS RM LTDA 2086050/3

MDY7881 8685003581 NOEMIA BOHN 2086050/3

MDY7881 8685003849 NOEMIA BOHN 2086050/3

MDZ5914 8685007195 PEDRO PAULO REIS 2086050/3

MEB3396 8685000811 VERONICA PAULO DE AGUIAR 2086050/3

MEC4656 8685004284 JOSE HAMILTON BALTAZAR 2086050/3

MED2039 8685002639 ELIZABETH MATTOS DE OLIVEIRA 2086050/3

MED7485 8685001279 WILSON FRANZOI 2086050/3

MEE1686 8685005991 ROSELI BORK TARTER 2086050/3

MEE2143 8685002795 NOEL MACIEL JUNIOR 2086050/3
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MEE2476 8685007375 SILVIO TRANSPORTES E COMERCIO LTDA ME 2086050/3

MEE8066 8685005629 MANOEL NILTON DA SILVA 2086050/3

MEF8310 8685007360 GEROMIL MOREIRA DA SILVEIRA 2086050/3

MEG2741 8685005249 JUREMA GRIMM RASGAZON 2086050/3

MEH3142 8685004616 JOEL MENDES 2086050/3

MEH6597 8685004288 HILARIO LUIZ BITTENCOURT 2086050/3

MEI4457 8685005666 LUIZ GERVASI FILHO 2086050/3

MEJ8332 8685002564 JOAO BATISTA BENVENUTTI 2086050/3

MEK3821 8685006495 MANOEL LUIZ LOURENCO MAGALHAES 2086050/3

MEK6581 8685005537 CLAUDECI COMERCIO E AGENCIAMENTO DE VEICULOS LTDA ME 2086050/3

MEL1996 8685006532 GIULIANO CARLOS DALL AGNOL 2086050/3

MEL3339 8685002874 MARA REGINA DUARTE CARDOSO 2086050/3

MEN3607 8685002496 MARLON EDUARDO MAESTRI 2086050/3

MEN4732 8685012561 MARCELO OLIVEIRA 2086050/3

MEO2736 8685001420 LUCAS HAEFFNER SCHWANTES 2086050/3

MEO7294 8685006211 ROZILDA SEBASTIANA JACOMELLI 2086050/3

MEP0352 8685006527 JOSE CARLOS JESKE 2086050/3

MEP1093 8685001571 GABRIEL MOVEIS SOB MEDIDA LTDA ME 2086050/3

MEP3464 8685006509 DORIVAL FUCKNER 2086050/3

MER6747 8685005262 VALDINEI LINHARES 2086050/3

MER8961 SF00048223 PAULO CESAR SABEL 2086050/3

MET4503 8685006106 ELETRO TECNICA SCHEIDT LTDA 2086050/3

MEU1243 8685002484 ESTAMPARIA TREVO LTDA ME 2086050/3

MEU5846 8685000781 RISPES REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA 2086050/3

MEV2775 8685001305 ARI SILVIO ALEXANDRE 2086050/3

MEV3591 SF00045419 CLAUDIO BEDUSCHI 2086050/0

MEV4366 8685012533 RUI BITTENCOURT 2086050/3

MEX1389 8685012372 LUIZ CARLOS PORTINHO BRAGA FILHO 2086050/3

MEX3886 8685005561 ADRIANA GISELE DA CRUZ 2086050/3

MEY6980 8685005442 VANESSA CORREA 2086050/3

MEZ5532 8685004930 WAGNER CAJUEIRA MUNHOZ 2086050/3

MFA6103 8685002768 ISOLETE FICHER IMHOF 2086050/3

MFC7064 8685011526 CARLOS ALBERTO DE MATOS 2086050/3

MFC7992 8685006160 MARCOS BARROS MEDEIROS 2086050/3

MFD1472 8685002972 ROBERTO DENIS CHIMINELLI 2086050/3

MFD8953 8685007292 RUI CARLOS GHISLANDI 2086050/3

MFE7173 8685007577 NILCE DA SILVA CAVICHIOLI 2086050/3
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MFF0468 8685003387 IND. E COM. DE CONSERVAS HAAS E OLIANI LTDA 2086050/3

MFG4849 8685006609 PAULO ZIMMERMANN DE SOUZA 2086050/3

MFG5876 8685002296 CRISTIANO TORQUATO 2086050/3

MFG9202 8685004657 MARCIO BEHLING 2086050/3

MFH3300 8685004510 FABRICIO SILVEIRA 2086050/3

MFH7893 8685003646 THEILACKER E OLIVEIRA REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA 2086050/3

MFJ1176 8685004566 JOSE JOAREZ MONDINI 2086050/3

MFJ2310 8685003414 MARIO VANDER VOLTOLINI 2086050/3

MFJ4031 8685001087 MARCELO CASTRO PASTORIZA 2086050/3

MFK4635 8685012724 ALEIXO JARACESKI 2086050/3

MFL0079 8685001103 THEILACKER E OLIVEIRA REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA 2086050/3

MFL0079 8685003301 THEILACKER E OLIVEIRA REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA 2086050/3

MFL6396 8685003638 ANTONIO CARLOS SPINOLA SANTOS 2086050/3

MFN5871 8685002906 ERONDINA MARTINS 2086050/3

MFN8468 8685002097 LUIZ VALTAMIR RESCAROLLI ME 2086050/3

MFP0850 8685003998 GUSTAVO SYDNEY DE OLIVEIRA 2086050/3

MFR2874 8685006985 MAURICIO VIEIRA 2086050/3

MFR5829 8685003834 VALMOR BERTUZZI 2086050/3

MFR7968 8685001222 JOAO BATISTA CONSTANTINO 2086050/3

MFS9714 8685006493 MILTON MARQUES FERNANDES 2086050/3

MFT8820 8685004073 LEILA MARINA PONIKIESKI 2086050/3

MFV3845 8685011994 JOSE ANTONIO DA SILVA 2086050/3

MFV7320 8685002784 JEFFERSON ISACAR BRICK 2086050/3

MFW2262 8685006073 VERNER VIEIRA 2086050/3

MFX7289 8685002275 CARLOS RODRIGO BOFF 2086050/3

MFZ9422 8685001773 OSVALDO DEBATIN 2086050/3

MGB8270 8685007260 CASSIANE BAPTISTA 2086050/3

MGD2942 8685004266 CHIAVONE E GRANEMANN LAVANDERIA LTDA EPP 2086050/3

MGG8424 8685011840 PAULO EDUARDO DE OLIVEIRA COSTA 2086050/3

MGH4278 8685003034 LOCADORA ACCORD LTDA 2086050/3

MGH5662 8685001359 JOSE JOCEMIR KRUG 2086050/3

MGJ3832 8685001169 ZELINA DALSOQUIO 2086050/3

MGK6261 8685003276 VICTON CONSULTORIA CONTABIL E EMPRESARIAL SC LTDA 2086050/3

MGL9280 8685004634 MARCELLO RUBINECK PEREIRA 2086050/3

MGL9280 8685004639 MARCELLO RUBINECK PEREIRA 2086050/3

MGN9925 8685007054 IRIA DOS PRAZERES DE FARIAS ALIXANDRE DE SOUZA 2086050/3

MGO7212 8685005449 CEREDE TRANSPORTES E COMERCIO LTDA - EPP 2086050/3
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MGP7140 8685000325 ALBERTO MANOEL DA SILVA 2086050/3

MGP7500 8685003560 MARY LUCIA BUNN PEREIRA 2086050/3

MGQ1891 8685002289 MARIA TERESA PEREIRA 2086050/3

MGQ7441 8685006637 NELSON GUSTAVO MESQUITA RIBEIRO ALVES 2086050/3

MGS0231 8685006596 AVIAMENTOS BRUSQUE LTDA 2086050/3

MGS0784 8685011551 GENTIL DE JESUS MELLO 2086050/3

MGV8381 8685005724 EDUILSON RODOLFO MULLER 2086050/3

MGV8381 8685007558 EDUILSON RODOLFO MULLER 2086050/3

MGX2541 8685004972 TEREZILDA DA SILVA 2086050/3

MHA0191 8685002356 WANDERLEY OLIVEIRA DA CONCEICAO 2086050/3

MHD3982 8685000959 MARLON RICHARD TRETTIN 2086050/3

MHE4470 8685003029 TATIANE APARECIDA MADEIRA SILVA 2086050/3

MHK2971 8685011668 MICHELE NAZARIO JOAQUIM 2086050/3

MHK9800 8685006089 CLAYTON SINVAL SILVA 2086050/3

MHN8989 8685000305 VALDIR AFONSO TESTONI 2086050/3

MHS0410 8685001311 ANA PAULA CRESPI 2086050/3

MHT0280 8685005265 ARTUR DA SILVA 2086050/3

MID1001 8685002615 FRED HAERTEL 2086050/3

MIG2223 8685007544 DANIELA DIETRICH 2086050/3

MIG4220 8685005310 MERCOPOLI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 2086050/3

MIL7140 SF00047864 CLARISSE MARIA HAFFENSTEIN DUTRA 2086050/3

MIM0808 8685002761 EVANDRO MARCOS ZABEL 2086050/3

MIS7337 8685004834 UBIRATAN DA SILVA 2086050/3

MJH1470 8685006909 TANIA MARIA GONCALVES 2086050/3

MJJ1350 8685005762 ARTELAJES PRE MOLDADOS LTDA ME 2086050/3

MJN8070 SF00045321 EDMILSON FERREIRA 2086050/0

MJR8899 8685005497 DARLEI ROPELATO 2086050/3

MJR8899 8685006096 DARLEI ROPELATO 2086050/3

MJS0840 8685000277 CIDAX TEXTIL LTDA-ME 2086050/3

MJS2100 8685012058 SAULO WEINGARTNER 2086050/3

MJS8440 8685004654 LUIS FLAVIO WALTRICK 2086050/3

MLX0099 8685005122 GISLAINE DE CASTRO RIBEIRO 2086050/3

MMA4242 8685005030 PATRICIA DOS SANTOS LOPES DE LARA 2086050/3

MMA9130 8685003574 THAIS REGINA DA SILVA 2086050/3

MVD1460 8685012651 CARGO NET LTDA - ME 2086050/3
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TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  26 DE JULHO DE 2010

EMERSON LUIZ ANDRADE

DIRETOR GERAL DA DITRAN
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  N. 590   566/2010

Página : 1 / 12

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE 

TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 

30(TRINTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

Auto de Infração EnquadramentoCod.Infr./Desd.Nome do Proprietário/CondutorPlaca

AAB4383 8590000838 ADEMAR ANTONIO MAFESSONI 218 * II7463/0

AAH7915 8590006445 MARLOS CLAUDIO 218 * II7463/0

ABB8574 8590005186 SABRINA FARIAS DE ANDRADE 218 * I7455/0

ABW7663 8590008150 MARIA SUELI EDUVIGES SANTANA 218 * I7455/0

ACH6537 8590010973 OSMAR MOREIRA SERANO 218 * I7455/0

ACH6537 8590011677 OSMAR MOREIRA SERANO 218 * I7455/0

ACI6060 8590006872 GLAUCIO OZEIAS DA LUZ 218 * I7455/0

ADG4953 8590010240 JOSE BERNARDO BASTOS DA SILVA 218 * I7455/0

ADG4953 8590010566 JOSE BERNARDO BASTOS DA SILVA 218 * I7455/0

ADK7618 8590010251 LUIZ ROMOALDO CARVALHO 218 * I7455/0

ADM9728 8590008238 SERGIO PIECHONTCOSKI 218 * I7455/0

ADT2359 8590006262 LUZIA PEREIRA 218 * I7455/0

ADT2359 8590006826 LUZIA PEREIRA 218 * I7455/0

AEJ4424 8590006311 CELIA DEOLINO DE OLIVEIRA SILVA 218 * I7455/0

AEN2633 8590009605 SIMONE CAPISTRANO 218 * I7455/0

AFF2091 8590007990 ADILSON PEDRO TEIXEIRA 218 * II7463/0

AFI7807 8590007790 LIAN DIOGO MEIMBERG GODOI 218 * II7463/0

AFS1203 8590008241 SIMAO NILO ANTONIO 218 * I7455/0

AFY6969 8590008587 EDIOMAR PAULO PEREIRA 218 * I7455/0

AGK6931 8590008369 GISELA BITTENCOURT 218 * I7455/0

AHE9473 8590011242 IVONETE ANTUNES 218 * II7463/0

AHM3731 8590007774 AROLDO PEDRO COPI DA COSTA 218 * I7455/0

AIE3997 8590006020 ANGELO GUSTAVO DUARTE SILVA 218 * I7455/0

AIW7865 LE00072623 RICARDO LUIS TOEWE 218 * I7455/0

AIY8043 8590008761 IVO HOEPERS 218 * II7463/0

AJO2847 8590002466 ELIZETE INACIO 218 * I7455/0
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AJO7846 8590007351 ROSEMIR MENDES AVELINO 218 * I7455/0

AJO7846 LE00076355 ROSEMIR MENDES AVELINO 218 * II7463/0

AJQ5321 8590006501 SERGIO ANDRE DOS SANTOS 218 * II7463/0

ALN6979 8590008255 TERRAE BRASILIS ARTE E DECORACOES LTDA ME 218 * I7455/0

AMR6478 8590010415 MARLENE ARALDI AGOSTINHO 218 * I7455/0

ANO4005 8590006552 ADRIANO CARLOS AMOTIM FLORIANO 218 * III7471/0

AOJ9755 8590005111 JARDELINO DA SILVA 218 * I7455/0

BAD0520 8590006119 JOCIANE APARECIDA DE RAMOS 218 * I7455/0

BJH8643 8590000572 ANTONIO GOMES COELHO JUNIOR 218 * I7455/0

BPT6482 8590008450 DEFASE SERVICOS ELETRICOS LTDA. ME 218 * I7455/0

BPV1768 8590011191 DAVID GONCALVES 218 * I7455/0

BQK1708 8590008922 ADENILSON BENIN 218 * II7463/0

BRE0114 8590011057 OSMAR DE SOUZA 218 * I7455/0

BSB2437 8590006919 ROTA BRASIL IND E COM CONFECCOES LTDA EPP 218 * I7455/0

BTJ7963 8590003087 ELIAS STAHNKE 218 * II7463/0

BTR1300 8590009760 ROBERTO DESCHAMPS 218 * I7455/0

BVR1846 8590006722 NELSON PRADELA 218 * I7455/0

BYC0307 8590007315 ADEMIR RIBEIRO DE FREITAS 218 * I7455/0

CAX4162 8590010308 LUIZA APARECIDA MORAES 218 * I7455/0

CBM9487 8590005548 GELSON PEDROSO DA SILVA 218 * I7455/0

CDW2700 8590014977 GILSON BRASIL DA SILVA 218 * I7455/0

CEK9653 8590009937 JOANA LOURENCO 218 * I7455/0

CIB8851 8590001537 VALDIRA FORTUNATO HODECKER 218 * I7455/0

CMK8279 8590008580 OMAR RAFAEL COMESANA 218 * II7463/0

CNP0808 8590011654 ROGERIO JOSE OLINGER 218 * I7455/0

CTJ3685 8590011266 FABIANO VITAL DA SILVA 218 * I7455/0

DDX7120 8590001188 JOEL FRANCISCO GUIMARAES 218 * I7455/0

DEL0128 8590004516 LUIZ CARLOS AMORIM 218 * II7463/0

DGA3845 8590009747 FRANCISCO NICOLAU FERREIRA 218 * I7455/0

DIE4378 8590006264 JUSTINO ANTUNES 218 * I7455/0

DLB4068 8590009076 MYRNA APARECIDA ANTUNES CORREA 218 * II7463/0

DMG7298 8590004269 VALDIR CUNEN 218 * I7455/0

EBA7180 8590008777 EDI RECH 218 * III7471/0

GTF0987 8590009155 DERCILIO PEREIRA DOS SANTOS 218 * I7455/0

HCS5148 8590009366 ADRIANA REGINA MELLO DA SILVA 218 * I7455/0

HFG2881 8590002545 FERNANDA MARIA TORRES 218 * I7455/0

HFG2881 8590008500 FERNANDA MARIA TORRES 218 * I7455/0
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HOW4963 8590009587 EDSON CARLOS PEREIRA 218 * II7463/0

HPW5440 8590015835 CLAUDIA REGINA DE ALMEIDA 218 * II7463/0

HWF7008 8590008415 EDSON DE MEIRELES 218 * I7455/0

IBE5741 8590007538 VILSIONEI SILVA 218 * I7455/0

IBZ1931 8590004654 JECIR OTACILIO XAVIER 218 * III7471/0

IES0092 8590004746 IRIS ANTUNES VIEIRA 218 * I7455/0

IEW5844 8590005143 SERGIO ANDRE EMERIM 218 * I7455/0

IIK2177 8590006191 RODRIGO DIAS DE OLIVEIRA 218 * I7455/0

IJF5578 8590009887 DOMINGOS MANOEL FARIAS 218 * I7455/0

IJW0487 8590004235 RODRIGO MAIA 218 * I7455/0

IKT8806 8590011368 OCIDENEI JOSE ZABEL 218 * I7455/0

JGI5544 8590002710 SERGIO BERKENBROCK 218 * II7463/0

JNG6726 8590008053 CLAUDIOMIR GAZDZICKI 218 * I7455/0

JNW1640 8590011570 TEXSELLER REPRESENTACOES LTDA 218 * I7455/0

JTE6979 8590011572 GELSON TESKE 218 * I7455/0

JYG7426 8590010469 PAULO CESAR PAES 218 * II7463/0

JYZ5175 8590006511 JULIO JAIR ALVES PEREIRA 218 * I7455/0

KFJ7987 8590007682 OZEIAS MAIER 218 * I7455/0

KMP5637 8590015805 WILSON BERNARDO VOSS 218 * II7463/0

KMX7924 8590010171 EUZEBIO DE MORAES 218 * I7455/0

KNL2571 8590008970 MARIA APARECIDA STEIMBACH KLINGELFUS 218 * I7455/0

KZU3185 8590015022 GELVANE COLINS DOS SANTOS 218 * I7455/0

LCH8799 8590008687 EDSON DOS SANTOS SIMOES 218 * I7455/0

LCO8237 8590007226 SILVIO APARECIDO FAGUNDES 218 * I7455/0

LCO8237 8590007652 SILVIO APARECIDO FAGUNDES 218 * I7455/0

LWR1946 8590015705 IVO SENHORINHA DA SILVA 218 * I7455/0

LWS3024 8590009611 VALDIR DO NASCIMENTO 218 * I7455/0

LWT8147 8590007503 VITOR VOLNEI MULLER 218 * II7463/0

LWU2498 8590006534 ANTONIO LAURENTINO 218 * II7463/0

LWX7648 8590006085 PAULO AFFONSO SIQUEIRA 218 * I7455/0

LWX9007 8590011442 DOUGLAS PIERRE MIRANDA 218 * II7463/0

LWY4454 8590011487 VALDINEI CANDIDO RISCHTER 218 * I7455/0

LWZ2948 8590006652 ALCEU ALVES DOS SANTOS 218 * II7463/0

LWZ6815 8590004859 MANOEL TARCISIO LUCIANO 218 * I7455/0

LXA4050 8590010257 JOAO DESCHAMPS 218 * I7455/0

LXB0597 8590007565 CLAUDETE HANK 218 * I7455/0

LXB2535 8590010347 MARIO DOS SANTOS 218 * I7455/0
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LXD9295 8590008662 CELITA SATAO 218 * II7463/0

LXF3704 LE00077337 LAURI HERCHEN 218 * I7455/0

LXF8145 8590004889 ROBERTO DE OLIVEIRA 218 * I7455/0

LXG0509 8590007932 TERESINHA PEREIRA 218 * II7463/0

LXG1936 8590006316 ROSELENE HAMMERMEISTER MUNEROLLI 218 * I7455/0

LXG2974 8590003984 LETICIA DE MELLO CAVIQUIOLI 218 * II7463/0

LXG4403 8590009189 HORDONIO ZUCHI 218 * II7463/0

LXG7325 8590010461 ROSEVALDO MORAIS 218 * I7455/0

LXG8854 8590006499 ANDRE LOPES 218 * I7455/0

LXH6387 8590005015 MARIA MADALENA GUERREIRO 218 * II7463/0

LXH6550 8590007496 VOLNEI CARLOS PETERS 218 * I7455/0

LXI9297 8590006752 VALDOMIRO DA SILVA FONSECA 218 * I7455/0

LXJ4397 8590007509 FABIANO GIACOMELLI 218 * I7455/0

LXK6242 8590006952 RAFAEL ISAIAS OSSOSKI 218 * I7455/0

LXO3827 8590010765 JOSE WESLEY GOMES 218 * II7463/0

LXP1465 8590002680 EVERSON POLLHEIM 218 * I7455/0

LXP2551 8590004621 JULIO GERALDO BENDINI 218 * I7455/0

LXP5603 8590000394 DIRCEU ROBERTO DOMINGOS 218 * I7455/0

LXP6764 8590010773 COMATEX INDUSTRIA COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 218 * I7455/0

LXP8367 8590007448 LIDIANE ELENIR ZANELATO 218 * I7455/0

LXS3586 8590011269 MANOEL DOS PASSOS DELUVINO 218 * II7463/0

LXS8603 8590008663 EROCI MOREIRA 218 * II7463/0

LXT1132 8590009692 OSVALDO ELIAS SCHNAIDER 218 * I7455/0

LXT5093 8590016007 EUZEBIO GODOFREDO SCHMITT 218 * I7455/0

LXU3339 8590011489 ADRIANA ZANGHELINI 218 * I7455/0

LXV8007 8590006959 CHEILA GARCIA REIS 218 * I7455/0

LXW4154 8590003541 LEONIDA ANITA NEUMANN TARTER 218 * I7455/0

LXW4154 8590006477 LEONIDA ANITA NEUMANN TARTER 218 * I7455/0

LXY3647 8590010771 FABIO MITTERSTEIN 218 * I7455/0

LXZ1859 8590008310 INACIO MARCOS 218 * II7463/0

LXZ3737 8590011237 GABRIEL ARI TRISTAO 218 * I7455/0

LYC6926 8590007676 ENEDIR MARIA LEDRA GADOTTI 218 * II7463/0

LYD1565 8590010618 SAMUEL MONTAGNA 218 * I7455/0

LYD4517 8590004947 IVO PERING 218 * I7455/0

LYF2350 8590006674 CIRO SEBASTIAO GERALDO 218 * I7455/0

LYF6458 8590008425 IRINEI DALCASTAGNE 218 * I7455/0

LYG4023 8590009809 SONIA DOS ANJOS 218 * I7455/0
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LYH1880 8590006190 LUCIANO CAMARGO 218 * I7455/0

LYJ1398 8590009619 FRANCISCO ANTONIO DOS SANTOS 218 * I7455/0

LYK5570 8590011295 ADAO FERREIRA DA SILVA 218 * I7455/0

LYL9855 8590010631 TEREZA BERTI SCHMITT 218 * I7455/0

LYM1166 8590011312 PEDRO FIGUEREDO 218 * I7455/0

LYM1900 8590012678 IVO CARDOSO DOS SANTOS 218 * I7455/0

LYO5115 8590001597 EDUARDO LUIZ CUNHA MACHADO 218 * I7455/0

LYS2000 8590003164 ADEMAR LOPES 218 * II7463/0

LYS7207 8590010211 FLAVIO DIAS 218 * I7455/0

LYS7299 8590005639 JOSE DA ROSA 218 * I7455/0

LYT8612 LE00075129 OLIMPIO MARQUES 218 * I7455/0

LYV0387 8590009070 ROSANE DE FATIMA DA SILVA ELIAS 218 * I7455/0

LYW8080 8590010810 JOSE MARIA PEREIRA 218 * I7455/0

LYY1059 8590009287 LEOBERTO DA SILVA 218 * I7455/0

LYY2086 8590001930 MARIA ALBERTINA EMERIM PAUSEWANG 218 * I7455/0

LYZ6936 8590010445 REGINALDO DA SILVA 218 * I7455/0

LYZ6936 8590010740 REGINALDO DA SILVA 218 * I7455/0

LYZ8738 8590007246 CELIA SILVA 218 * II7463/0

LZD2776 8590010790 ANDERSON LEMOS DOS SANTOS 218 * I7455/0

LZD3568 8590007059 ANTONIO ROGERIO DE ABRANJO 218 * I7455/0

LZF6905 8590007638 ELOI PEDRO REINERT 218 * I7455/0

LZF7138 8590014372 MARCIA REGINA FORBICI 218 * I7455/0

LZF9941 8590005833 BARBANTEX INDUSTRIA E COMERCIO TEXTIL LDTA EPP 218 * I7455/0

LZI4191 8590008222 OSVALDO ALVES JUNIOR 218 * III7471/0

LZJ4442 8590006541 VALDIR VEDOVATTO 218 * I7455/0

LZJ7826 8590002170 MANOEL JOAQUIM DO NASCIMENTO 218 * I7455/0

LZM1459 8590008958 JOSE JACIR PORTO 218 * I7455/0

LZM2091 8590011292 RENATO SERGIO MANFRIDINI 218 * I7455/0

LZN9141 LE00065695 JOAO CARLOS SOARES FRAGOSO 218 * I7455/0

LZO8213 8590004440 VALMOR EDSON DA SILVA 218 * II7463/0

LZQ9118 8590011222 SEBASTIAO ANTUNES PEREIRA 218 * I7455/0

LZR7673 8590010345 MARIA ALBERTINA DONINI 218 * I7455/0

LZS0060 8590015995 CLOVIS ALEXANDRE SCHWARZ 218 * I7455/0

LZS2302 8590011630 ANTONIO CARLOS GOEDERT 218 * I7455/0

LZT6262 8590008984 DILCE SILVEIRA DOS SANTOS 218 * I7455/0

LZU3121 8590008306 UDO BOSS 218 * I7455/0

LZV3967 8590011110 MARCIONEI BARBOZA 218 * I7455/0
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LZW0347 8590006345 CONRADO SELL 218 * I7455/0

MAC4222 8590011184 ELIMAR BRUCH 218 * I7455/0

MAC4540 8590008332 JORGE LUIZ CARDOZO 218 * I7455/0

MAD0106 8590008677 RAFAEL FORTUNA 218 * II7463/0

MAD5492 8590008193 MARCOS NEVES QUIRINO 218 * I7455/0

MAD7130 8590001853 CLAUDECIR ALVES PERREIRA 218 * I7455/0

MAF9877 8590003781 VALESIO MARTINS 218 * II7463/0

MAI7807 8590001890 ISAIAS PEREIRA 218 * II7463/0

MAI8903 8590006671 EDERSON MENDES 218 * II7463/0

MAJ0620 8590007352 RONIRSON KRUEGER 218 * I7455/0

MAK9806 8590015936 AMARILDO WEITZMANN 218 * I7455/0

MAL0892 8590007165 CARLA GISLANE SANSAO 218 * I7455/0

MAN3798 8590001954 LIRIO FORMAGINI 218 * II7463/0

MAN6767 8590009776 CLENIO GOMES 218 * I7455/0

MAP6295 8590008505 ADENANCIO ANTONIO DA SILVA 218 * I7455/0

MAR1119 8590014623 TIAGO OLIVEIRA 218 * I7455/0

MAR2591 8590007737 JURACI GONCALVES 218 * I7455/0

MAS7226 8590010950 MARIA DA SILVA 218 * II7463/0

MAT3710 8590007073 ODAIR DIAS 218 * I7455/0

MAT3710 8590007485 ODAIR DIAS 218 * II7463/0

MAU5715 8590007872 VALNOR DIAS 218 * I7455/0

MAU5715 8590011621 VALNOR DIAS 218 * I7455/0

MAV2743 8590006495 PEDRO DESIDERIO 218 * I7455/0

MAW0246 8590010519 JANELSO WEBER 218 * I7455/0

MAX1402 8590015800 FRANCISCO DE ASSIS CALBUCH 218 * I7455/0

MAX7157 8590011183 NEUSA TILMANN 218 * I7455/0

MAY8627 8590007111 ODEMAR PEREIRA 218 * I7455/0

MAY8627 8590007648 ODEMAR PEREIRA 218 * I7455/0

MBA0546 8590007003 BEBIDAS HESS LTDA 218 * I7455/0

MBB3547 8590004242 SANDRA ALVES RIBEIRO DALO 218 * II7463/0

MBB9003 8590010636 EVANDRO LUIS BRUXEL 218 * I7455/0

MBC0932 8590011304 MANOEL IRICIO DA SILVA FILHO 218 * I7455/0

MBC1040 8590001622 ROGERIO SCHULZE 218 * I7455/0

MBD4400 8590009322 MILTON PLASSE 218 * I7455/0

MBE1897 8590008177 PAULO ALVES 218 * I7455/0

MBE2770 8590003155 VICENTE CELINO PEREIRA 218 * II7463/0

MBE2770 8590003159 VICENTE CELINO PEREIRA 218 * I7455/0
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MBE2770 8590003199 VICENTE CELINO PEREIRA 218 * I7455/0

MBF0304 8590000868 DELMA BELARMINO E JOSEFINA EVARISTO 218 * I7455/0

MBF1607 8590008080 DARLY MARIA VANELLI 218 * I7455/0

MBF5490 8590006109 CELIO ZIMMERMANN 218 * II7463/0

MBF5717 8590011181 BENTO BOAVENTURA 218 * II7463/0

MBF8140 8590006448 CARLINHO ANTONIO MONTAGNA 218 * II7463/0

MBH0066 8590015726 MARIA DORILDA WOTROBA 218 * II7463/0

MBH1900 8590010785 JOAO BATISTA ANTUNES 218 * I7455/0

MBJ6926 8590005683 JOAO BATISTA DA SILVA 218 * I7455/0

MBM7989 8590008966 ORLANDO TESTONI 218 * I7455/0

MBM7989 8590010242 ORLANDO TESTONI 218 * I7455/0

MBM9086 8590004155 HESSED CONFECCOES LTDA ME 218 * I7455/0

MBN6885 8590015652 DILSON MORAES 218 * II7463/0

MBP8063 8590003459 EDSON XAVIER FRANCO 218 * II7463/0

MBQ3265 8590008271 MARCIA ALVES 218 * II7463/0

MBR3098 8590010468 ROSELI SCHIPMANN WALTRICH 218 * I7455/0

MBR3647 8590006078 JHG CONFECCOES LTDA - ME 218 * I7455/0

MBT0833 8590005983 RAFAEL ALBINO 218 * I7455/0

MBT5639 8590008489 JACKSON HENRIQUE FELICIANA 218 * I7455/0

MBU0453 8590015189 DEYVID MIGUEL DA SILVA 218 * II7463/0

MBV0632 8590004812 DAIANA GRAZIELA RAISER 218 * I7455/0

MBV0827 8590011311 LEO CESAR CORADINI 218 * I7455/0

MBV2169 8590009710 SCHMITT COM.DE PROD.AGROP.LTDA ME 218 * I7455/0

MBV3882 8590006055 JOSE SCHMITT 218 * II7463/0

MBW3654 8590009770 ONDINA LAGO MAFFESSONI 218 * I7455/0

MBZ5582 8590006801 CARLA SABINO DA SILVA 218 * I7455/0

MBZ8822 8590007194 MARCOS LUIZ MARTINS 218 * I7455/0

MCA7954 8590006305 ELIANY DEMARCH DOS SANTOS 218 * I7455/0

MCB1568 8590004855 NELSON RODRIGUES DE JESUS 218 * I7455/0

MCB3747 8590009618 ELIZIO ABEL DA SILVA 218 * II7463/0

MCB8676 8590008028 JOAO PAULO SANTOS RUBIK 218 * I7455/0

MCC3904 8590015593 LUIZ CARLOS MEBS HEIBER 218 * I7455/0

MCC4138 8590013960 OSMAR TUMMLER 218 * I7455/0

MCE6789 8590007974 AFC TRANSPORTES E SERVICOS LTDA 218 * II7463/0

MCG7365 8590003661 HERMES PLACIDO MAZZOLA 218 * I7455/0

MCI3689 8590005042 BRUNO MONTANARI 218 * I7455/0

MCJ0018 8590011120 CLAUDEMIR KILIAM DE PAULA 218 * I7455/0
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MCJ0657 8590015616 SILVIA ELIANE PEREIRA 218 * I7455/0

MCL2276 8590003972 ANTÔNIO JAIR DOS SANTOS BOLESTA 218 * I7455/0

MCN0579 8590007957 LUCIANO BROGNOLI 218 * I7455/0

MCO2199 8590008319 SANTA CLARA COMERCIO DE VEICULOS LTDA 218 * I7455/0

MCP3477 8590006086 ANTONIO CARLOS CARVALHO 218 * II7463/0

MCQ1782 8590006157 JOSE MOACIR SOARES 218 * I7455/0

MCR4788 8590005796 DENIS ALEXANDRE DA SILVA 218 * I7455/0

MCR9331 8590010476 EDSON LUIZ MEDEIROS 218 * I7455/0

MCV4272 8590005085 MAURINO BAPTISTA 218 * II7463/0

MCV6432 8590006934 ALEKISANDRA DA SILVA 218 * I7455/0

MCX2690 8590009162 TONIO FRANCISCO FOGAGNOLI 218 * I7455/0

MCY4567 8590004223 ASSOCIACAO DE FUNC.PROF. E ALUNOS DO CENTRO DE EDU. ADULTOS 218 * I7455/0

MDA8745 8590010504 VALDECI DE PAULA 218 * I7455/0

MDA9594 8590001203 IURY MORAES SOARES 218 * II7463/0

MDD5925 8590009315 VALDEIR DE SOUZA 218 * I7455/0

MDE2671 8590010247 EDIANE RIVIERA 218 * I7455/0

MDF6813 8590014625 ADRIANA BUSCHIROLLI 218 * I7455/0

MDI4920 8590001988 JAIME PORTELA 218 * I7455/0

MDM8267 8590015850 ANTONIO MARTINHO FELIPPE 218 * II7463/0

MDN3593 8590006918 ALESSANDRO LUIZ GONCAVES 218 * I7455/0

MDP3283 8590006507 MARIO CESAR KUHN 218 * II7463/0

MDP6705 8590011219 QUERINO JOAQUIM SCHMITZ 218 * I7455/0

MDQ4191 8590005826 CLEBER VOSS 218 * I7455/0

MDR0769 8590009609 CARLOS LUIZ DO NASCIMENTO 218 * II7463/0

MDR9723 8590006372 MIRNA LAUTH HANEMANN 218 * II7463/0

MDV2141 8590008124 OSMAR JOSE BONOMINI 218 * II7463/0

MDV6499 8590007250 JOAO ANTONIO MICHEI 218 * III7471/0

MDW2669 8590003283 PAULO RENATO SILVA 218 * I7455/0

MDW2934 8590001379 IDEVALDO POMPILIO DE AGUIAR 218 * I7455/0

MDX0486 8590006941 SILVIO TRANSPORTES E COMERCIO LTDA ME 218 * II7463/0

MDX0486 8590007264 SILVIO TRANSPORTES E COMERCIO LTDA ME 218 * I7455/0

MDX3893 8590011485 ELIZIANA GLADES CORDEIRO 218 * I7455/0

MDY2001 8590009347 CLADISTON KISTER 218 * II7463/0

MDZ6288 8590013930 GILSON MICHEL 218 * II7463/0

MEA1219 8590007550 IVANA REGINA PEHNK BOTTAMEDI 218 * I7455/0

MEA7346 8590004330 LUCIANA WURGES 218 * I7455/0

MEB1369 8590011236 CASSIO LUIZ KLOPPEL 218 * I7455/0

8 / 12



Página 92DOM/SC - Edição N°54605/08/2010 (Quinta-feira)

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

MEB2189 8590006094 LORIBERTO REINHOLD 218 * II7463/0

MEE1036 8590010633 AUGUSTO DOS SANTOS 218 * I7455/0

MEE5767 LE00079454 ANDREIA MENDONCA MARCHIORO 218 * I7455/0

MEF1073 8590015348 JOCELITO PITZ RIBEIRO 218 * II7463/0

MEF2747 8590009759 UP INTERNACIONAL ASSESORIA EMPRESARIAL LTDA 218 * I7455/0

MEG4000 8590002556 ROSINEIDE SOUZA 218 * I7455/0

MEG6501 8590009312 GIOVANI DOS SANTOS DA COSTA 218 * I7455/0

MEG8222 8590006433 REINALDO MARTINS 218 * I7455/0

MEH8525 8590006589 ARNOLDO IMHOF 218 * I7455/0

MEI9802 8590006205 DALILA NICOLETTI ZIMERMANN 218 * I7455/0

MEK0506 8590002899 BEATRIZ CARNEIRO DA FONTOURA 218 * II7463/0

MEK9620 8590010318 MARCIA SALVATTI PISCKE 218 * II7463/0

MEL1022 8590001630 DELCIDES DA COSTA CHAVES 218 * II7463/0

MEM2165 8590007308 ADILVO JOSE RIBEIRO 218 * I7455/0

MEM5152 LE00060529 VERA LUCIA ROSA FREIRE VOLTOLINI 218 * I7455/0

MEM7400 8590003982 HILARIO HODECKER 218 * I7455/0

MEM8833 8590008733 JAIME LUIZ CAVALHEIRO 218 * I7455/0

MEO4409 8590011423 OLAVIO CEZAR 218 * I7455/0

MEP3442 8590015060 JEAN MARCOS JAHNZ 218 * I7455/0

MEP5425 8590003676 GENEZIO MANOEL MARTINS 218 * I7455/0

MEP5851 8590006320 VIA ZAPPY IND E COM DE CONFECCOES LTDA ME 218 * I7455/0

MEP7920 8590008227 EDIO HERMELINDO MEZADRI 218 * I7455/0

MEQ0091 8590006152 TAFAC ADMINISTRADORA DE BENS LTDA 218 * I7455/0

MEQ9755 8590010653 AMOSTRA MALHAS LTDA-EPP 218 * I7455/0

MET8708 8590011271 ISABEL REICHERT ME 218 * I7455/0

MET9291 8590007501 MARISETE DE LIMA 218 * I7455/0

MEU3898 8590014757 JAISON VANDERLINDE 218 * II7463/0

MEU8434 8590008492 ANDREA DOS SANTOS 218 * II7463/0

MEV3289 8590008631 ISEG SERVICOS DE MONITORAMENTO E SEGURANCA LTDA 218 * I7455/0

MEW6267 8590003253 IVANI KRIEGER 218 * I7455/0

MEW7397 8590008749 EVANDRO BAEHR 218 * I7455/0

MEX0315 8590004830 MOACIR CESARI 218 * II7463/0

MEX1668 8590007144 ANDREIA FLORES 218 * I7455/0

MEY1317 8590005773 LINO CLAUDEMIR WELTER 218 * I7455/0

MEY4565 8590001835 CLAUDEMAR GALISA 218 * II7463/0

MEZ6729 8590006268 LEILATEIXEIRA 218 * I7455/0

MEZ6729 8590006974 LEILATEIXEIRA 218 * I7455/0
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MEZ9048 8590005052 DELMO BUSSOLARO 218 * I7455/0

MEZ9835 8590008685 ROZEMERE LUCHINI BURIGO ME 218 * I7455/0

MFA5515 8590006164 PETRY E MOTTA LTDA ME 218 * I7455/0

MFB2723 8590005668 ALBERI TEODORO PEREIRA 218 * I7455/0

MFB4125 8590000344 RODRIGO PINHEIRO DE MENEZES SANTOS 218 * II7463/0

MFC1946 8590008459 SELMA GRIMM 218 * I7455/0

MFD6028 8590015564 COOPERATIVA DOS MOT AUT TRANSP PASSAG DE JLLE 218 * I7455/0

MFD7121 8590015184 TIAGO PIRES DA LUZ 218 * I7455/0

MFE2755 8590007158 CARLOS ERNANI MONTEIRO 218 * III7471/0

MFE6375 8590005545 ITAMAR FRANCISCO DA SILVA 218 * I7455/0

MFE8251 8590015602 AMADEU IMPORTACAO E DISTRIBUICAO LTDA ME 218 * I7455/0

MFF0491 8590010348 LUCINDA HORN 218 * I7455/0

MFF1350 8590005714 JONAS DOS SANTOS LOURENCO 218 * I7455/0

MFF3739 8590004601 RUDNEI FERNANDO MOTA 218 * I7455/0

MFG7131 8590003122 DENER BODEMULLER 218 * I7455/0

MFI3811 8590002394 TRANSPORTADORA BARONCELLO LTDA 218 * I7455/0

MFI6798 8590008049 PEDRO POZZI 218 * I7455/0

MFJ3925 8590010755 PAULO CEZAR DE OLIVEIRA 218 * I7455/0

MFK8920 8590014628 AGENOR ANTONIO BOLOMINI 218 * I7455/0

MFL0079 8590002909 THEILACKER E OLIVEIRA REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA 218 * I7455/0

MFL0079 8590002910 THEILACKER E OLIVEIRA REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA 218 * I7455/0

MFL0579 8590015103 ANDREIA DIAS MULLER 218 * I7455/0

MFM0363 8590005436 WALDECIR ANTONIO CUSTODIO 218 * II7463/0

MFP0256 8590003234 FERNANDO DA SILVA TRISTAO 218 * II7463/0

MFP1636 8590004563 PAULO ROBERTO DANTAS 218 * II7463/0

MFP4162 8590007871 FEPPE ADM DE BENS LTDA 218 * I7455/0

MFT3185 8590012032 JEAN LUCAS FONTOURA DE OLIVEIRA 218 * I7455/0

MFT6726 8590007895 VERONICA ORTIZ ALVES 218 * I7455/0

MFT9744 8590003636 MAURICIO MARANEZI CUNHA 218 * I7455/0

MFW8871 8590005537 CLAUDIA COSTA 218 * I7455/0

MFX0804 8590004025 MARCELO NUNES MACHADO 218 * I7455/0

MFX2869 8590006432 JOSE ELPIDIO MEDEIROS 218 * I7455/0

MFZ3911 8590006774 RITA DE CASSIA DALRI WOLF 218 * II7463/0

MGB3670 8590011296 GREICI CRISTINA APARECIDA LOPES ALVES 218 * II7463/0

MGB9929 8590003690 CARLOS ROBERTO PINHEIRO 218 * I7455/0

MGE1391 8590002501 SANDRA VALDECI DO NASCIMENTO 218 * I7455/0

MGF5935 8590009748 HELLEN CRISTINA FRANZOI 218 * I7455/0
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MGF6732 LE00076747 MARLESIO SESTREM 218 * II7463/0

MGF6732 LE00076770 MARLESIO SESTREM 218 * III7471/0

MGG0179 8590007235 IVO CHAVES 218 * I7455/0

MGL2926 8590013529 FABRICIO GOMES PHILIPPI 218 * I7455/0

MGQ3415 8590011643 SIND DOS TRAB NA EMPRESA DE PESCA DE SANTA CATARINA 218 * I7455/0

MGS7753 8590008122 NILCEIA BENEVENUTTI 218 * II7463/0

MGT2060 8590006920 KEITI SEBASTIANA NUNES INEZ 218 * I7455/0

MGU3423 8590006494 AQUILINO MARCOS 218 * I7455/0

MGU4989 8590015086 SILVIA REGINA CARDOSO SILVA 218 * I7455/0

MGU7010 8590009055 ESSI CORSANI 218 * I7455/0

MGZ4112 8590009808 OTAVIO MARTINHO DE OLIVEIRA 218 * I7455/0

MHD5522 8590006441 GENESIO MAFRA 218 * I7455/0

MHJ8192 8590008002 DICK MOTOS COMERCIO E MANUTENCAO DE MOTOS LTDA 218 * I7455/0

MHL6430 8590006584 ALEXANDRE VIEIRA 218 * II7463/0

MHO0163 8590015997 ELISETE DA SILVA 218 * I7455/0

MHT0990 8590010965 ASSIS CORREIA LEMOS 218 * I7455/0

MID6930 8590014529 SERGIO LUIZ SARDA 218 * I7455/0

MIE1409 8590007765 FRANCIELLY SCHMITZ BEZERRA 218 * I7455/0

MIF7400 8590006274 HELMUTH WEHMUTH 218 * I7455/0

MIF7400 8590007975 HELMUTH WEHMUTH 218 * II7463/0

MIG3003 8590005328 TIAGO LEVI REDONDO DE MENEZES 218 * I7455/0

MIO4120 8590015819 SAMIR FARAH 218 * I7455/0

MJC9870 LE00076714 ZORAIDE MARIA PINHEIRO DA SILVA 218 * I7455/0

MJS9370 8590008424 ELOI BERTO 218 * I7455/0

MMD0044 8590006412 JOEL MENDES 218 * I7455/0

MMK1077 8590004322 FABIANA DE OLIVEIRA BUENO 218 * I7455/0

MNN6684 8590009301 ADRIANO DA SILVA 218 * I7455/0

MPJ7380 8590003236 ANTONIO RODRIGUES 218 * I7455/0

MQF2698 LE00084277 GILBERTO COGANCCO 218 * II7463/0

MUM6031 8590015039 VERGILIO MONTEIRO 218 * I7455/0

MUT6967 8590009843 JONATHAN ALEXANDRE GERVASI 218 * I7455/0

NFC8873 8590006426 GUIDO LUZZANI 218 * II7463/0
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TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GASPAR/SC,  26 DE JULHO DE 2010

EMERSON LUIS ANDRADE

DIRETOR GERAL DA DITRAN
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Herval do Oeste

Prefeitura MuniciPal

Portaria Nº 710/2010
PORTARIA Nº 710/2010

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d´Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal, 

RESOLVE:
Conceder Progressão por Nova Habilitação Profissional, à Servi-
dora ROSANGELA DURIGON CERONI (Matr. 2559), nascida aos 
11/10/1983, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Pro-
fessor, Nível - 2, Referência "A", do anexo III, da LC 189/2005, 
com regime de trabalho de 20 (vinte) horas semanais, para o 
Nível - 6, Referência "A", do anexo III, da LC 189/2005, a partir 
de 02 de Agosto de 2010, tendo em vista a Conclusão do Curso 
de Especialização em Pós-Graduação Lato Sensu em Metodologia 
de Ensino de Matemática e Física, com fulcro no art. 25, inciso II. 
§ único, c/c art. 34 da Lei Complementar 081/1998, alterado pela 
Lei Complementar nº 189/2005.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d´Oeste (SC), em 02 de Agosto de 2010.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 711/2010
PORTARIA Nº 711/2010

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d´Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal, 

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, ao Servidor SÉRGIO LUIZ LU-
NARDELLI (Matr. 350), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Operador de Máquinas I, Nível - 4/2, Referência "F", 40 horas 
semanais, constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo 
Municipal, referente ao período aquisitivo compreendido entre 08 
de setembro de 2008 e 07 de setembro de 2009, para serem go-
zadas a partir de 02 de agosto de 2010 a 31 de agosto de 2010, 
de conformidade com o que preceitua o art. 69 da Lei Comple-
mentar Nº 191/2005 de 26 de dezembro de 2005.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d´Oeste (SC), em 02 de Agosto de 2010.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

saMae - GasPar

Portaria nº 78/2010 - SAMAE
PORTARIA Nº 78 DE 03 DE AGOSTO DE 2010
EXONERA A PEDIDO DO CARGO EM COMISSÃO DE CHEFE DA 
ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA (ETA) DO SERVIÇO AUTÔ-
NOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E EGOSTO - SAMAE A SERVIDORA 
DANIELLE ROBERTA OLINGER.

LOVIDIO CARLOS BERTOLDI, Diretor Presidente do Serviço Au-
tônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a 
legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1o - Fica exonerada a pedido, a partir do dia 03 de agosto 
de 2010, a servidora DANIELLE ROBERTA OLINGER, portadora do 
CPF nº. 008.312.059/97e da CI nº. 4.287.489 do cargo de Chefe 
da Estação de Tratamento de Água (ETA) do Serviço Autônomo 
Municipal de Água e Esgoto - SAMAE, Nível CC, Ref. 44, com 40 
horas semanais.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar (SC) em, 03 de agosto de 2010.
LOVÍDIO CARLOS BERTOLDI
Diretor-Presidente

Extrato Contrato nº 20/2010 - SAMAE
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE
Número do contrato: 20/2010
Data vigência: 02/08/2010
Data vencimento: 31/12/2010
Número da Licitação: 35/2010 - Modalidade: Dispensa
Contratante: Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SA-
MAE
Contratado: PÚBLICA INFORMÁTICA LTDA. - CNPJ/CPF do contra-
tado: 95.836.771/0001-20
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação dos 
serviços de manutenção, atualização, suporte técnico e locação 
dos direitos de licença de uso de softwares da Administração Pú-
blica.
Valor: R$ 9.300,00 (nove mil, trezentos reais).

Gaspar (SC), em 29 de julho de 2010.
LOVÍDIO CARLOS BERTOLDI
Diretor Presidente

Extrato Contrato nº 21/2010 - SAMAE
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE
Número do contrato: 21/2010
Data vigência: 29/07/2010
Data vencimento: 31/12/2010
Número da Licitação: 32/2010 - Modalidade: Pregão
Contratante: Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SA-
MAE
Contratado: DOMUS INFORMÁTICA LTDA. - CNPJ/CPF do contra-
tado: 01.275.386/0001-07
Objeto: Aquisição de equipamentos de informática visando garan-
tir a informatização adequada, constante e gradual da Autarquia.
Valor: R$ 11.066,04 (onze mil, sessenta e seis reais e quatro cen-
tavos).

Gaspar (SC), em 29 de julho de 2010.
LOVÍDIO CARLOS BERTOLDI
Diretor Presidente
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Publicação de Extrato de Dispensa 52/2010 (PMI)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
PROCESSO Nº 153/2010
DISPENSA Nº 52/2010
Objeto: Operação de limpeza urbana e retirada de resíduos e en-
tulhos para recuperação da faixa de areia na área que abrange 
desde a Praia da Vila - Centro até a Praia de Vila Nova.
Valor Total: R$ 4.000,00
Empresa: RST Empreendimentos Ltda ME.
Fundamento: Artigo 24, IV da Lei 8.666/93, e suas alterações.

Imbituba, 05 de agosto de 2010.
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal

Publicação de Extrato de Dispensa 53/2010 (PMI)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
PROCESSO Nº 155/2010
DISPENSA Nº 53/2010
Objeto: Aquisição de bica corrida, brita nº 04, brita nº 01, pedris-
co e pedra mataco para recuperação de pavimentação e drena-
gens nos locais atingidos pelas cheias nos Bairros de Sambaqui, 
Arroio, Itabitubá, Village, Ponta Piteira, pertencentes ao Município 
de Imbituba.
Valor Total: R$ 57.894,74
Empresa: Lasca Mineração e Construções Ltda.
Fundamento: Artigo 24, IV da Lei 8.666/93, e suas alterações.

Imbituba, 05 de agosto de 2010.
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal

Publicação de Extrato de Dispensa 57/2010 (PMI)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
PROCESSO Nº 159/2010
DISPENSA Nº 57/2010
Objeto: Fornecimento de materiais para confecção de muros de 
arrimo no Bairro Vila Esperança, para conter erosões causadas 
pelas fortes chuvas dos dias 07 a 12/05/2010.
Valor Total: R$ 6.144,80
Empresa: Irama Materiais Para Construção Ltda.
Fundamento: Artigo 24, IV da Lei 8.666/93, e suas alterações.

Imbituba, 05 de agosto de 2010.
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal

Edital SEAGP n° 76 2010
EDITAL SEAGP Nº 76/2010
CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO 
PÚBLICO Nº 001/2009.

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribui-
ções legais e por determinação do Chefe do Poder Executivo, con-
siderando a realização do Processo Seletivo Público nº 001/2009, 
divulgado através do Edital nº 001/2009, de 23 de janeiro de 
2009, bem como, o resultado do mesmo divulgado através do 
EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 
Nº 001/2009, de 15 de abril de 2009, que homologou os resulta-
dos do referido processo. 

RESOLVE:
Convocar, para aceite das vagas e contratações, os candidatos ao 
final relacionados (Anexo I deste Edital), aprovados no Processo 
Seletivo Público nº 001/2009, para comparecer ao Departamento 
de Gestão de Pessoas da Secretaria Municipal de Administração 

Imbituba

Prefeitura MuniciPal

Publicação de Extrato de Dispensa 05/2010 (Saúde)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROCESSO Nº 42/2010
DISPENSA Nº 05/2010
Objeto: Mão de obra com fornecimento de materiais para reforma 
e pintura da Unidade de Saúde de Vila Nova Alvorada.
Valor Total: R$ 14.648,88
Empresa: CNC Empreiteira de Mão de Obra Ltda.
Fundamento: Artigo 24, I da Lei 8.666/93, e suas alterações.

Imbituba, 05 de agosto de 2010.
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal

Publicação de Extrato de Dispensa 06/2010 (Saúde)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROCESSO Nº 43/2010
DISPENSA Nº 06/2010
Objeto: Locação de imóvel para recolocação da Unidade de Saúde 
de Boa Vista durante o período de reforma e ampliação.
Valor Total: R$ 2.100,00
Empresa: Adeneide Machado.
Fundamento: Artigo 24, X da Lei 8.666/93, e suas alterações.

Imbituba, 05 de agosto de 2010.
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal

Publicação de Extrato de Dispensa 07/2010 (Saúde)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROCESSO Nº 44/2010
DISPENSA Nº 07/2010
Objeto: Locação de imóvel para recolocação da Unidade de Saúde 
de Araçatuba durante o período de reforma e ampliação.
Valor Total: R$ 9.600,00
Empresa: Ambrozio Gregório Correia.
Fundamento: Artigo 24, X da Lei 8.666/93, e suas alterações.

Imbituba, 05 de agosto de 2010.
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal

Publicação de Extrato de Dispensa 09/2010 (SE-
DESTH)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
SEDESTH
PROCESSO Nº 27/2010
DISPENSA Nº 09/2010
Objeto: Aquisição material permanente (móveis para os setores 
do Programa Bolsa Família).
Valor Total: R$ 5.220,00
Empresa: José de Souza Dias ME.
Fundamento: Artigo 24, II da Lei 8.666/93, e suas alterações.

Imbituba, 05 de agosto de 2010.
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal
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vocados para a avaliação médica pré-admissional a ser realiza-
da pela Comissão Municipal de Médicos Peritos, para emissão de 
Atestado de Saúde Ocupacional, no prazo de até 30 (trinta) dias 
após a entrega dos documentos relacionados no Edital de Convo-
cação Individual.
O exame médico é eliminatório, sendo excluído do certame o can-
didato que não apresentar aptidão física e/ou mental para o exer-
cício do emprego público.
O candidato, convocado por este Edital, caso não apresente ao 
DGP/SEAGP a documentação exigida no prazo estabelecido per-
derá automaticamente a vaga, convocando-se o candidato com 
classificação imediatamente posterior.

Imbituba, 19 de Julho de 2010.
DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

EDITAL SEAGP Nº 077/2010
Anexo I
CANDIDATOS CONVOCADOS

Agente Comunitário de Saúde (área 07)
DAIANE COELHO

Edital SEAGP n° 78 2010
EDITAL SEAGP Nº 78/2010
CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO CONCURSO PUBLICO 
Nº 001/2007.

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribui-
ções legais e por determinação do Chefe do Poder Executivo, con-
siderando a realização do Concurso Público nº 001/2007, divul-
gado através do Edital nº 001/2007, de 04 de setembro de 2007, 
bem como, o resultado do mesmo divulgado através do EDITAL 
DE HOMOLOGAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2007, de 22 
de janeiro de 2008, que homologou os resultados do referido con-
curso, e
Considerando que os demais candidatos aprovados constituem 
Cadastro de Reserva, na forma do item 8.4 do Edital nº 001/2007, 
de 04 de setembro de 2007,

RESOLVE:
Convocar, para aceite das vagas e contratações, os candidatos ao 
final relacionados (Anexo I deste Edital), aprovados no Concurso 
Público nº 001/2007, para comparecer ao Departamento de Ges-
tão de Pessoas da Secretaria Municipal de Administração e Ges-
tão Pública - DGP/SEAGP, situado na Av. Dr. João Rimsa, nº 601, 
Centro, Imbituba, SC, no período de 21 de Julho a 20 de Agosto 
de 2010, no horário das 14h às 17h, para assinatura do Edital de 
Convocação Individual e encaminhamento para a avaliação médi-
ca pré-admissional.
O não comparecimento do(s) candidato(s) ora convocado(s) no 
período, horário e local indicados no presente instrumento con-
vocatório acarretará sua automática e definitiva eliminação do 
processo, com a conseqüente perda da vaga em questão, inde-
pendentemente dos argumentos que apresentar, perdendo, por 
conseguinte, todos os direitos oriundos de sua aprovação no refe-
rido Concurso Público.
Fica definido o prazo de até 30 (trinta) dias a partir da assinatura 
do Edital de Convocação Individual, para apresentação dos docu-
mentos necessários ao processo pré admissional.
Ficam os candidatos, inclusive os portadores de deficiência, con-
vocados para a avaliação médica pré-admissional a ser realiza-
da pela Comissão Municipal de Médicos Peritos, para emissão de 
Atestado de Saúde Ocupacional, no prazo de até 30 (trinta) dias 
após a entrega dos documentos relacionados no Edital de Convo-
cação Individual.
O exame médico é eliminatório, sendo excluído do certame o can-
didato que não apresentar aptidão física e/ou mental para o exer-

e Gestão Pública - DGP/SEAGP, situado a Av. Dr. João Rimsa, nº 
601, Centro, Imbituba, SC, no período de 16 de julho a 15 de 
agosto de 2010, no horário das 14h às 17h, para assinatura do 
Edital de Convocação Individual e encaminhamento para a avalia-
ção médica pré-admissional.
O não comparecimento do(s) candidato(s) ora convocado(s) no 
período, horário e local indicados no presente instrumento con-
vocatório ou não apresentação de todos os originais e cópias dos 
documentos supracitados acarretará sua automática e definitiva 
eliminação do concurso, com a conseqüente perda da vaga em 
questão, independentemente dos argumentos que apresentar, 
perdendo, por conseguinte, todos os direitos oriundos de sua 
aprovação no referido Processo Seletivo Público.
Ficam os candidatos, inclusive os portadores de deficiência, con-
vocados para a avaliação médica pré-admissional a ser realiza-
da pela Comissão Municipal de Médicos Peritos, para emissão de 
Atestado de Saúde Ocupacional, no prazo de até 30 (trinta) dias, 
após a entrega dos documentos relacionados no Edital de Convo-
cação Individual.
O exame médico é eliminatório, sendo excluído do certame o can-
didato que não apresentar aptidão física e/ou mental para o exer-
cício do emprego público.
O candidato, convocado por este Edital, caso não apresente ao 
DGP/SEAGP a documentação exigida neste Edital, no prazo esta-
belecido perderá automaticamente a vaga, convocando-se o can-
didato com classificação imediatamente posterior.

Imbituba, 16 de Julho de 2010.
DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

EDITAL SEAGP Nº 76/2010

Agente Comunitário de Saúde área 08 
DAIANI SATURNINO SILVA

Edital SEAGP n° 77 2010
EDITAL SEAGP Nº 077/2010
CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO 
Nº 001/2007.

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribui-
ções legais e por determinação do Chefe do Poder Executivo, con-
siderando a realização do Processo Seletivo nº 001/2007, divul-
gado através do Edital nº 001/2007, de 04 de setembro de 2007, 
bem como, o resultado do mesmo divulgado através do EDITAL 
DE HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO Nº 01/2007, de 
22 de janeiro de 2008, que homologou os resultados do referido 
concurso, e Considerando que os demais candidatos aprovados 
constituem Cadastro de Reserva, na forma do item 8.4 do Edital 
nº 001/2007, de 04 de setembro de 2007,

RESOLVE:
Convocar, para aceite das vagas e contratações, os candidatos ao 
final relacionados (Anexo I deste Edital), aprovados no Processo 
Seletivo nº 001/2007, para comparecer ao Departamento de Ges-
tão de Pessoas da Secretaria Municipal de Administração - DGP/
SEAGP, situado na Av. Dr. João Rimsa, nº 601, Centro, Imbituba, 
SC, no período de 19 de Julho a 18 de Junho de 2010, no horário 
das 14h às 17h, para assinatura do Edital de Convocação Indivi-
dual e encaminhamento para a avaliação médica pré-admissional.
O não comparecimento do(s) candidato(s) ora convocado(s) no 
período, horário e local indicados no presente instrumento con-
vocatório acarretará sua automática e definitiva eliminação do 
processo, com a conseqüente perda da vaga em questão, inde-
pendentemente dos argumentos que apresentar, perdendo, por 
conseguinte, todos os direitos oriundos de sua aprovação no refe-
rido Processo Seletivo.
Ficam os candidatos, inclusive os portadores de deficiência, con-
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Imbituba, 23 de Julho de 2010.
DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

EDITAL SEAGP Nº 79/2010
Anexo I
CANDIDATOS CONVOCADOS

Engenheiro Civil - 40h
DANIEL NASCIMENTO SANTIGO

Edital SEAGP n° 80 2010
EDITAL SEAGP Nº 80/2010
CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO CONCURSO PUBLICO 
Nº 002/2009.

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribui-
ções legais e por determinação do Chefe do Poder Executivo, con-
siderando a realização do Concurso Público nº 002/2009, divulga-
do através do Edital nº 002/2009, de 16 de novembro de 2009, 
bem como, o resultado do mesmo divulgado através do EDITAL 
DE HOMOLOGAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2009, de 10 
de fevereiro de 2010, que homologou os resultados do referido 
concurso.

RESOLVE:
Convocar, para aceite das vagas e contratações, os candidatos ao 
final relacionados (Anexo I deste Edital), aprovados no Concurso 
Público nº 002/2009, para comparecer ao Departamento de Ges-
tão de Pessoas da Secretaria Municipal de Administração e Ges-
tão Pública - DGP/SEAGP, situado na Av. Dr. João Rimsa, nº 601, 
Centro, Imbituba, SC, no período de 23 de Julho a 22 de Agosto 
de 2010, no horário das 14h às 17h, para assinatura do Edital de 
Convocação Individual e encaminhamento para a avaliação médi-
ca pré-admissional.
O não comparecimento do(s) candidato(s) ora convocado(s) no 
período, horário e local indicados no presente instrumento con-
vocatório acarretará sua automática e definitiva eliminação do 
processo, com a conseqüente perda da vaga em questão, inde-
pendentemente dos argumentos que apresentar, perdendo, por 
conseguinte, todos os direitos oriundos de sua aprovação no refe-
rido Concurso Público.
Fica definido o prazo de até 30 (trinta) dias a partir da assinatura 
do Edital de Convocação Individual, para apresentação dos docu-
mentos necessários ao processo pré admissional.
Ficam os candidatos, inclusive os portadores de deficiência, con-
vocados para a avaliação médica pré-admissional a ser realiza-
da pela Comissão Municipal de Médicos Peritos, para emissão de 
Atestado de Saúde Ocupacional, no prazo de até 30 (trinta) dias 
após a assinatura do Edital de Convocação Individual.
O exame médico é eliminatório, sendo excluído do certame o can-
didato que não apresentar aptidão física e/ou mental para o exer-
cício do emprego público.
O candidato, convocado por este Edital, caso não apresente ao 
DGP/SEAGP a documentação exigida no prazo estabelecido per-
derá automaticamente a vaga, convocando-se o candidato com 
classificação imediatamente posterior.

Imbituba, 23 de Julho de 2010.
DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

EDITAL SEAGP Nº 80/2010
Anexo I
CANDIDATOS CONVOCADOS

Auxiliar de Enfermagem

RITA DE CÁSSIA DA SILVA ROSA MONTEIRO
JULIANA VICHIETT DEMÉTRIO
EDNEI MANOEL MAIA DE MORAES

cício do emprego público.
O candidato, convocado por este Edital, caso não apresente ao 
DGP/SEAGP a documentação exigida no prazo estabelecido per-
derá automaticamente a vaga, convocando-se o candidato com 
classificação imediatamente posterior.

Imbituba, 21 de Julho de 2010.
DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

EDITAL SEAGP Nº 78/2010
Anexo I
CANDIDATOS CONVOCADOS

Agente Administrativo
JOSIANE DOS SANTOS CARDOSO

Edital SEAGP n° 79 2010
EDITAL SEAGP Nº 79/2010
CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO CONCURSO PUBLICO 
Nº 001/2007.

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribui-
ções legais e por determinação do Chefe do Poder Executivo, con-
siderando a realização do Concurso Público nº 001/2007, divul-
gado através do Edital nº 001/2007, de 04 de setembro de 2007, 
bem como, o resultado do mesmo divulgado através do EDITAL 
DE HOMOLOGAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2007, de 22 
de janeiro de 2008, que homologou os resultados do referido con-
curso, e
Considerando que os demais candidatos aprovados constituem 
Cadastro de Reserva, na forma do item 8.4 do Edital nº 001/2007, 
de 04 de setembro de 2007,

RESOLVE:
Convocar, para aceite das vagas e contratações, os candidatos ao 
final relacionados (Anexo I deste Edital), aprovados no Concurso 
Público nº 001/2007, para comparecer ao Departamento de Ges-
tão de Pessoas da Secretaria Municipal de Administração e Ges-
tão Pública - DGP/SEAGP, situado na Av. Dr. João Rimsa, nº 601, 
Centro, Imbituba, SC, no período de 23 de Julho a 22 de Agosto 
de 2010, no horário das 14h às 17h, para assinatura do Edital de 
Convocação Individual e encaminhamento para a avaliação médi-
ca pré-admissional.
O não comparecimento do(s) candidato(s) ora convocado(s) no 
período, horário e local indicados no presente instrumento con-
vocatório acarretará sua automática e definitiva eliminação do 
processo, com a conseqüente perda da vaga em questão, inde-
pendentemente dos argumentos que apresentar, perdendo, por 
conseguinte, todos os direitos oriundos de sua aprovação no refe-
rido Concurso Público.
Fica definido o prazo de até 30 (trinta) dias a partir da assinatura 
do Edital de Convocação Individual, para apresentação dos docu-
mentos necessários ao processo pré admissional.
Ficam os candidatos, inclusive os portadores de deficiência, con-
vocados para a avaliação médica pré-admissional a ser realiza-
da pela Comissão Municipal de Médicos Peritos, para emissão de 
Atestado de Saúde Ocupacional, no prazo de até 30 (trinta) dias 
após a entrega dos documentos relacionados no Edital de Convo-
cação Individual.
O exame médico é eliminatório, sendo excluído do certame o can-
didato que não apresentar aptidão física e/ou mental para o exer-
cício do emprego público.
O candidato, convocado por este Edital, caso não apresente ao 
DGP/SEAGP a documentação exigida no prazo estabelecido per-
derá automaticamente a vaga, convocando-se o candidato com 
classificação imediatamente posterior.
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ções legais e por determinação do Chefe do Poder Executivo, con-
siderando a realização do Processo Seletivo nº 001/2007, divul-
gado através do Edital nº 001/2007, de 04 de setembro de 2007, 
bem como, o resultado do mesmo divulgado através do EDITAL 
DE HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO Nº 01/2007, de 
22 de janeiro de 2008, que homologou os resultados do referido 
concurso, e Considerando que os demais candidatos aprovados 
constituem Cadastro de Reserva, na forma do item 8.4 do Edital 
nº 001/2007, de 04 de setembro de 2007,

RESOLVE:
Convocar, para aceite das vagas e contratações, os candidatos ao 
final relacionados (Anexo I deste Edital), aprovados no Processo 
Seletivo nº 001/2007, para comparecer ao Departamento de Ges-
tão de Pessoas da Secretaria Municipal de Administração e Ges-
tão Pública - DGP/SEAGP, situado na Av. Dr. João Rimsa, nº 601, 
Centro, Imbituba, SC, no período de 27 de Julho a 26 de Agosto 
de 2010, no horário das 14h às 17h, para assinatura do Edital de 
Convocação Individual e encaminhamento para a avaliação médi-
ca pré-admissional.
O não comparecimento do(s) candidato(s) ora convocado(s) no 
período, horário e local indicados no presente instrumento con-
vocatório acarretará sua automática e definitiva eliminação do 
processo, com a conseqüente perda da vaga em questão, inde-
pendentemente dos argumentos que apresentar, perdendo, por 
conseguinte, todos os direitos oriundos de sua aprovação no refe-
rido Processo Seletivo.
Ficam os candidatos, inclusive os portadores de deficiência, con-
vocados para a avaliação médica pré-admissional a ser realiza-
da pela Comissão Municipal de Médicos Peritos, para emissão de 
Atestado de Saúde Ocupacional, no prazo de até 30 (trinta) dias 
após a entrega dos documentos relacionados no Edital de Convo-
cação Individual.
O exame médico é eliminatório, sendo excluído do certame o can-
didato que não apresentar aptidão física e/ou mental para o exer-
cício do emprego público.
O candidato, convocado por este Edital, caso não apresente ao 
DGP/SEAGP a documentação exigida no prazo estabelecido per-
derá automaticamente a vaga, convocando-se o candidato com 
classificação imediatamente posterior.

Imbituba, 27 de Junho de 2010.
DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

EDITAL SEAGP Nº 082/2010
Anexo I
CANDIDATOS CONVOCADOS

Odontólogo - PSF
Walter de Bona Junior

Psicólogo - PSF
PATRÍCIA DE SOUZA TEIXEIRA

Homologacao - Processo Seletivo Simplificado n° 
03-2010
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL PMI/CERSP/PSS/SEDUCE Nº 03/2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA, Senhor JOSÉ ROBERTO 
MARTINS, no uso de suas atribuições legais e prerrogativas que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, tendo em vista 
o Processo Seletivo Simplificado realizado para o preenchimento 
dos empregos públicos temporários existentes nos Quadros Per-
manente e Suplementar de Pessoal da Prefeitura, conforme Lei nº 
1.144, de 29 de abril de 1991 e as Leis Complementares nº 3.135, 
de 25 de julho de 2007; 3.330, de 30 de abril de 2008; 3.436, de 
22 de janeiro de 2009, e por recomendação da Comissão Especial 

Edital SEAGP n° 81 2010
EDITAL SEAGP Nº 81/2010
CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO CONCURSO PUBLICO 
Nº 001/2007.

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribui-
ções legais e por determinação do Chefe do Poder Executivo, con-
siderando a realização do Concurso Público nº 001/2007, divul-
gado através do Edital nº 001/2007, de 04 de setembro de 2007, 
bem como, o resultado do mesmo divulgado através do EDITAL 
DE HOMOLOGAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2007, de 22 
de janeiro de 2008, que homologou os resultados do referido con-
curso, e
Considerando que os demais candidatos aprovados constituem 
Cadastro de Reserva, na forma do item 8.4 do Edital nº 001/2007, 
de 04 de setembro de 2007,

RESOLVE:
Convocar, para aceite das vagas e contratações, os candidatos ao 
final relacionados (Anexo I deste Edital), aprovados no Concurso 
Público nº 001/2007, para comparecer ao Departamento de Ges-
tão de Pessoas da Secretaria Municipal de Administração e Ges-
tão Pública - DGP/SEAGP, situado na Av. Dr. João Rimsa, nº 601, 
Centro, Imbituba, SC, no período de 23 de Julho a 22 de Agosto 
de 2010, no horário das 14h às 17h, para assinatura do Edital de 
Convocação Individual e encaminhamento para a avaliação médi-
ca pré-admissional.
O não comparecimento do(s) candidato(s) ora convocado(s) no 
período, horário e local indicados no presente instrumento con-
vocatório acarretará sua automática e definitiva eliminação do 
processo, com a conseqüente perda da vaga em questão, inde-
pendentemente dos argumentos que apresentar, perdendo, por 
conseguinte, todos os direitos oriundos de sua aprovação no refe-
rido Concurso Público.
Fica definido o prazo de até 30 (trinta) dias a partir da assinatura 
do Edital de Convocação Individual, para apresentação dos docu-
mentos necessários ao processo pré admissional.
Ficam os candidatos, inclusive os portadores de deficiência, con-
vocados para a avaliação médica pré-admissional a ser realiza-
da pela Comissão Municipal de Médicos Peritos, para emissão de 
Atestado de Saúde Ocupacional, no prazo de até 30 (trinta) dias 
após a entrega dos documentos relacionados no Edital de Convo-
cação Individual.
O exame médico é eliminatório, sendo excluído do certame o can-
didato que não apresentar aptidão física e/ou mental para o exer-
cício do emprego público.
O candidato, convocado por este Edital, caso não apresente ao 
DGP/SEAGP a documentação exigida no prazo estabelecido per-
derá automaticamente a vaga, convocando-se o candidato com 
classificação imediatamente posterior.

Imbituba, 23 de Julho de 2010.
DANIEL VINÍCIO ARANTES NETO
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

EDITAL SEAGP Nº 81/2010
Anexo I
CANDIDATOS CONVOCADOS

Motorista
VILMO MARTINS

Edital SEAGP nº 82 2010
EDITAL SEAGP Nº 082/2010
CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO 
Nº 001/2007.

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribui-
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Resultado Final - Matemática II - Processo Seletivo 
Simplificado n° 03 2010

Posição Inscrição Nome do candidato NPT1 Nascto.2
1 9444 ANDREIA FREITAS DOS SANTOS 4,80 24/02/1975
2 9303 NANCI PEREIRA NUNES 4,00 06/11/1954

Irineópolis

Prefeitura MuniciPal

Portaria N º 221/2010
DISPENSA SERVIDOR DE CARGO COMISSIONADO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão WANDERLEI LEZAN, 
usando da competência que lhe confere o item V, do artigo 65 e 
parágrafo único do artigo 72, da Lei Orgânica Municipal e ampa-
rado no que dispõe o Título II, Capítulo III, Seção I, Artigo 105, 
Inciso II, da Lei Complementar n º. 007/2001 de 15/10/2001,

R E S O L V E :
Art. 1 º - Dispensar o servidor CLEBER BINDER do exercício do 
Cargo Comissionado de Diretor do Departamento de Serviços Ge-
rais, para a qual foi nomeado através da Portaria nº. 091/2009, 
de 17/03/2009.

Art. 2 º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 14 de julho de 2010.
WANDERLEI LEZAN
Prefeito Municipal.

Portaria N º 218/2010
CONTRATA SERVIDORA EM CARÁTER TEMPORÁRIO E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão WANDERLEI LEZAN, 
usando da competência que lhe confere os itens VII e IX, do ar-
tigo 65 da Lei Orgânica Municipal, combinado com o Artigo 105, 
Inciso II, da Lei Complementar n º 007/2001 de 15/10/2001e 
amparado no que dispõe o Art. 2º, § 1º, da Lei Complementar n 
º. 013/03, de 25/06/2003 com redação dada pelas Leis Comple-
mentares n º s 019/04, 022/05 e 040/2008,

R E S O L V E :
CONTRATAR MARIA ANGELITA KONKOL, nascida em 29/04/1984, 
portadora do CPF n º 008.636.549-59, RG. n º 8.565.183-8, para 
no período de 01/07/2010 á 25/08/2010, exercer as atividades 
de Professora de Educação Física (10h/sem), em substituição a 
servidora efetiva Regiane Daniele Kampmann em Licença para 
tratamento de saúde. 

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 14 de julho de 2010.
WANDERLEI LEZAN
Prefeito Municipal.

MARLEM MARQUES DAL LAGO
Secretária Municipal da Educação.

de Recrutamento e Seleção de Pessoal - CERSP, HOMOLOGA o 
resultado final do Processo Seletivo Simplificado objeto do EDITAL 
PMI/CERSP/PSS/SEDUCE Nº 03/2010. Determina, por sua vez, a 
publicação no órgão oficial, no site da Prefeitura Municipal de Im-
bituba e, ainda, em jornal de circulação diária no Município, para 
que surta seus jurídicos e legais efeitos. 

Imbituba, 28 de Julho de 2010.

__________________________________________
JOSÉ ROBERTO MARTINS
Prefeito Municipal

Resultado Final - Língua Inglesa I - Processo Seleti-
vo Simplificado n° 03/2010

Posição Inscrição Nome do candidato NPT1 Nascto.2
1 9027 DALÍSIA DE ABREU 5,20 19/12/1972

Resultado Final - Língua Inglesa II - Processo Sele-
tivo Simplificado n° 03 2010

Posição Inscrição Nome do candidato NPT1 Nascto.2
1 8877 KASIARA DIAS 5,00 27/02/1979
2 9433 KÁTIA REGINA VICENTE 4,40 20/12/1968

3 9298
LICARIANE DE ANDRADE 

MARTINS
4,20 12/11/1977

Resultado Final - Língua Portuguesa I - Processo Se-
letivo Simplificado n° 032010

Posição Inscrição Nome do candidato NPT1 Nascto.2
1 9371 DALÍSIA DE ABREU 4,80 19/12/1972

2 9130
ALEXANDRE SOUZA DE 

JESUS SOUZA
1,20 09/07/1984

Resultado Final - Língua Portuguesa II - Processo 
Seletivo Simplificado n° 03 2010

Posição Inscrição Nome do candidato NPT1 Nascto.2

1 9163
MARIA ELIZABETE TEIXEIRA 

OLIVEIRA
6,60 01/04/1964

2 9206 CAMILA INÁCIO DE PAULO 6,00 26/12/1987

3 8879
ZAIRA DA SILVA CARDOSO 

ARAÚJO
5,80 27/02/1981

4 9411 LEANDRO RODRIGUES 4,40 13/07/1981

5 9011
DÉBORA PORTO DOS 

SANTOS
4,40 07/03/1989

Resultado Final - Matemática I - Processo Seletivo 
Simplificado n° 03 2010

Posição Inscrição Nome do candidato NPT1 Nascto.2
1 9207 PETERSON ALVES MACHADO 1,60 29/12/1985

2 9413
MORGANA CARVALHO DA 

SILVEIRA
1,60 10/04/1988
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Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 16 de julho de 2010.
WANDERLEI LEZAN
Prefeito Municipal. 

ARNO LUIZ DENK
Secretário Municipal da Infraestrutura.

Portaria N º. 229/2010.
DELEGA COMPETÊNCIA PARA A DIREÇÃO DE VEÍCULOS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão WANDERLEI LEZAN, 
usando da competência que lhe confere o item VII, do artigo 65 
da Lei Orgânica Municipal, e amparada no que dispõe o Título II, 
Capítulo III, Seção I, Artigo 105, Inciso II, da Lei Complementar n 
º 007/2001 de 15/10/2001, 

R E S O L V E:

Art. 1º - DELEGAR ao servidor CRISTHIANO DANIEL FRITZEN 
ocupante do cargo efetivo de Médico Veterinário (44h/sem), por-
tador da CNH Registro 
n º 01674154187, categoria B, competência para dirigir os veícu-
los GOL placa LYU 6400 e PALIO placa NEK 7292, ambos de pro-
priedade e/ou responsabilidade da Secretaria Municipal da Agri-
cultura, quando no desempenho de suas atividades funcionais.

Art. 2 º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 16 de julho de 2010.
WANDERLEI LEZAN
Prefeito Municipal. 

EDINARTE ANTONIO BENINCA
Diretor do Departamento Municipal da Agricultura.

Portaria Nº. 220/2010
PRORROGA PRAZO PARA CONCLUSÃO DOS TRABALHOS DE CO-
MISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis em Exercício, cidadão WAN-
DERLEI LEZAN, usando da competência e atribuições que lhe são 
conferidas pelo item VII, do artigo 65 da Lei Orgânica e no que 
dispõe o Título II, Capítulo III, Seção I, Artigo 105, Inciso II, da 
Lei Complementar n º 007/2001 de 15/10/2001,

R E S O L V E :
PRORROGAR pelo prazo de 30 (trinta) dias, o prazo para a apre-
sentação do Relatório Final dos trabalhos relativos ao Processo 
Administrativo Disciplinar, objeto da Portaria n º 134/2010.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis (SC), em 14 de julho de 2010.
WANDERLEI LEZAN
Prefeito Municipal.

Portaria N º. 223/2010
NOMEIA SERVIDORA EM CARÁTER EFETIVO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis cidadão WANDERLEI LEZAN, 
usando da competência que lhe confere o item IX, do artigo 65 da 
Lei Orgânica Municipal e amparada no que dispõe o Artigo 105, 
Inciso II, da Lei Complementar n º 007/2001 de 15/10/2001,

R E S O L V E :
Art. 1 º - NOMEAR, sob o Regime de Trabalho Estatutário, MARINA 
CRISTIANE DA SILVA, nascida em 31/03/1992, portadora do CPF 
n º 072.128.029-30, RG. n º 5.794.917 SSP/SC, para exercer o 
cargo de Agente Administrativa (44h/sem), do Quadro de Pessoal 
Efetivo da Prefeitura Municipal de Irineópolis, conforme aprovação 
em Concurso Público n º 001/2010, homologado em 14/05/2010.

Art. 2 º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 14 de julho de 2010.
WANDERLEI LEZAN
Prefeito Municipal.

Portaria N º. 225/2010.
"CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE A SERVIDORA MUNICIPAL E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão WANDERLEI LEZAN, 
usando da competência que lhe confere os itens VII e IX do artigo 
65 da Lei Orgânica Municipal;

R E S O L V E :
Art. 1 º - Conceder Licença Maternidade, a contar de 01/06/2010, 
à servidora do Quadro Efetivo VIVIAN PATRICIA DE BORBA JU-
RASSEK.

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 14 de julho de 2010.
WANDERLEI LEZAN
Prefeito Municipal.

Portaria N º. 228/2010.
DELEGA COMPETÊNCIA PARA A DIREÇÃO DE VEÍCULOS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão WANDERLEI LEZAN, 
usando da competência que lhe confere o item VII, do artigo 65 
da Lei Orgânica Municipal, e amparada no que dispõe o Título II, 
Capítulo III, Seção I, Artigo 105, Inciso II, da Lei Complementar n 
º 007/2001 de 15/10/2001, 

R E S O L V E:

Art. 1º - DELEGAR ao servidor SILVIO GEVIESKI ocupante do 
cargo efetivo de Auxiliar de Manutenção (44h/sem), portador da 
CNH Registro n º 02863680406 categoria D, competência para 
dirigir os veículos de propriedade e responsabilidade da Secreta-
ria Municipal da Infra-Estrutura, quando no desempenho de suas 
atividades funcionais.

Art. 2 º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Portaria Nº. 226/2010
PRORROGA PRAZO PARA CONCLUSÃO DOS TRABALHOS DE CO-
MISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis em Exercício, cidadão WAN-
DERLEI LEZAN, usando da competência e atribuições que lhe são 
conferidas pelo item VII, do artigo 65 da Lei Orgânica e no que 
dispõe o Título II, Capítulo III, Seção I, Artigo 105, Inciso II, da 
Lei Complementar n º 007/2001 de 15/10/2001,

R E S O L V E :
PRORROGAR pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar de 
18/07/2010, o prazo para a apresentação do Relatório Final dos 
trabalhos relativos ao Processo Administrativo Disciplinar, objeto 
da Portaria n º 212/2010.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis (SC), em 16 de julho de 2010.
WANDERLEI LEZAN
Prefeito Municipal.

Portaria Nº. 227/2010
PRORROGA PRAZO PARA CONCLUSÃO DOS TRABALHOS DE CO-
MISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis em Exercício, cidadão WAN-
DERLEI LEZAN, usando da competência e atribuições que lhe são 
conferidas pelo item VII, do artigo 65 da Lei Orgânica e no que 
dispõe o Título II, Capítulo III, Seção I, Artigo 105, Inciso II, da 
Lei Complementar n º 007/2001 de 15/10/2001,

R E S O L V E :
PRORROGAR pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar de 
18/07/2010, o prazo para a apresentação do Relatório Final dos 
trabalhos relativos ao Processo Administrativo Disciplinar, objeto 
da Portaria n º 211/2010.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis (SC), em 16 de julho de 2010.
WANDERLEI LEZAN
Prefeito Municipal.

câMara de Vereadores

Portaria nº 014/2010
PORTARIA Nº 014 DE 02 DE AGOSTO DE 2010.
CONCEDE L1CENÇA À TÍTULO DE PRÊMIO POR ASSIDUIDADE.

GERALDO ORLONSKI, Presidente da Câmara Municipal de Irineó-
polis, Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhes 
são conferidas pelo artigo 16, inciso I, letra “d”, e inciso III letra 
“a” também do artigo 16 do Regimento Interno desta Casa e de 
conformidade com o artigo 41, inciso II da Lei Orgânica Municipal,

R E S O L V E:
Conceder a Servidora ADRIANA NIGRIN, Auxiliar de Serviços Ge-
rais, o gozo da Licença à Título de Prêmio por Assiduidade, pelo 
período de 90 (noventa) dias, iniciando em 02 (dois) de agosto 
de 2010 até 30 (trinta) de outubro de 2010, período aquisitivo 
de 09 de fevereiro de 2004 à 08 de fevereiro de 2009, de acordo 
com o previsto no Capitulo IV Título III da Lei Complementar nº 
01/97, com redação dada pela Lei Complementar nº 025 de 03 de 

Portaria Nº. 222/2010
CONTRATA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão WANDERLEI LEZAN, 
usando da competência que lhe confere os itens VII e IX, do 
artigo 65 da Lei Orgânica Municipal combinado com o título III, 
Capítulo Único, Artigo 2º, Inciso III, Das Disposições Transitórias 
da Lei Complementar n º. 007/2001 de 15/10/2001, amparado no 
que dispõe a Lei Complementar n º. 026/05, 

R E S O L V E :
Art. 1 º - CONTRATAR JACKSON FRANCIS LEVANDOSKI, nascido 
em 17/07/1983, portador do CPF n º. 042.720.779-70 RG n º 
3680340 SSP/SC, para no período de 14/07/2010 a 13/07/2011 
exercer em caráter temporário as atividades de Motorista Socor-
rista visando o atendimento excepcional na área de Saúde Pública 
Municipal (Programa SAMU).

Art. 2 º - O prazo de contratação previsto no artigo anterior po-
derá ter encerramento antecipado, caso haja o preenchimento da 
vaga por servidor efetivo devidamente habilitado em Concurso 
Público.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 14 de julho de 2010.
WANDERLEI LEZAN
Prefeito Municipal.

NILDA EDITE BANHUKI GALVÃO
Secretaria Municipal da Saúde.

Portaria Nº. 224/2010
CONTRATA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão WANDERLEI LEZAN, 
usando da competência que lhe confere os itens VII e IX, do 
artigo 65 da Lei Orgânica Municipal combinado com o título III, 
Capítulo Único, Artigo 2º, Inciso III, Das Disposições Transitórias 
da Lei Complementar n º. 007/2001 de 15/10/2001, amparado no 
que dispõe a Lei Complementar n º. 026/05, 

R E S O L V E :
Art. 1 º - CONTRATAR ADILSON NATARIO, nascido em 10/10/1957, 
portador do CPF n º. 248.568.350-68 RG n º 9.764.948 SESP/PR, 
para no período de 20/07/2010 a 19/07/2011 exercer em caráter 
temporário as atividades de Motorista Socorrista visando o atendi-
mento excepcional na área de Saúde Pública Municipal (Programa 
SAMU).

Art. 2 º - O prazo de contratação previsto no artigo anterior po-
derá ter encerramento antecipado, caso haja o preenchimento da 
vaga por servidor efetivo devidamente habilitado em Concurso 
Público.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 14 de julho de 2010.
WANDERLEI LEZAN
Prefeito Municipal.

NILDA EDITE BANHUKI GALVÃO
Secretaria Municipal da Saúde.



Página 104DOM/SC - Edição N°54605/08/2010 (Quinta-feira)

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Joaçaba - SC, 05 de Agosto de 2010.
ELISABET MARIA ZANELA SARTORI 
Diretora do SIMAE.

Pregão Presencial 0026/2010 - SIMAE
SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO
JOAÇABA/HERVAL D'OESTE E LUZERNA
LICITAÇÃO Nº 0031/2010
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 0026/2010
PROTOCOLO JHL 1749/2010
Encontra-se aberto no SIMAE de Joaçaba, Pregão Presencial 
0026/2010 - Licitação 0031/2010, TIPO MENOR PREÇO POR 
ITEM, que trata de:
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA INSTALA-
ÇÕES DE NOVOS PAINÉIS E SISTEMA DE TELE SUPERVISÃO DOS 
MACROMEDIDORES DO SIMAE NO EXERCÍCIO 2010.
Da Entrega dos Envelopes: A entrega dos envelopes deverá ser 
até dia 17/08/2010 às 14:00 horas, na sede do SIMAE, à Rua 
Tiradentes, 123 em Joaçaba SC.
Da Abertura:A abertura será realizada no dia 17/08/2010 às 14:05 
horas, na sede do SIMAE, à Rua Tiradentes, 123 em Joaçaba SC.
Edital: O Edital e anexos encontram-se à disposição dos interessa-
dos no endereço Rua Tiradentes, 123 em Joaçaba no horário das 
8:00 as 11:00 e das 14:00 as 17:00 horas ou no site www.simae.
sc.gov.br, no período de 05/08/2010 a 17/08/2010.
Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima ou 
pelo telefone (49) 3551-8217.

Joaçaba - SC, 05 de Agosto de 2010.
ELISABET MARIA ZANELA SARTORI 
Diretora do SIMAE.

José Boiteux

Prefeitura MuniciPal

Decreto 061/2010
DECRETO nº 061/2010.
Autoriza a abrir crédito suplementar por conta do provável exces-
so de arrecadação.

José Luiz Lopes, Prefeito do Município de José Boiteux, Estado 
de Santa Catarina, no exercício da competência exclusiva que lhe 
confere o inciso VI do Artigo 79 da Lei Orgânica do Município.

DECRETA:
Art. 1 - Fica suplementada por conta do provável excesso de arre-
cadação a importância de R$ 34.000,00 (trinta e quatro mil reais), 
conforme especificação a seguir:

Órgão : 06 Secretaria de Educação Cultura e Desporto
Unidade : 01 Secretaria de Educação Cultura e Desporto
Projeto/Atividade : 2.023 Merenda Escolar
Modalidade de Aplicação : 3.3.90.00.00.00(50)
Recursos  : 6051 Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE
Valor  : R$ 34.000,00

2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando disposições em contrário.

José Boiteux, 28 de julho de 2010.
JOSÉ LUIZ LOPES
Prefeito Municipal

novembro de 2005. 

Gabinete da Presidência, em 02 de Agosto de 2010.
_____________________________
GERALDO ORLONSKI
PRESIDENTE

Portaria nº 015/2010
PORTARIA Nº 15 DE 02 DE AGOSTO DE 2010.
CONTRATA SERVIDORA POR TEMPO DETERMINADO E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

GERALDO ORLONSKI, Presidente da Câmara Municipal de Irineó-
polis, Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhes 
são conferidas pelo artigo 16, inciso I, letra “d”, e inciso III letra 
“a” também do artigo 16 do Regimento Interno desta Casa e de 
conformidade com o artigo 41, inciso II da Lei Orgânica Municipal,

R E S O L V E:
Contratar a Sra. ALCIONE DOS SANTOS, RG nº 5.241.469-8, ins-
crita no CPF sob o nº 065.060.819-45, para o cargo de Serviços 
Gerais, realizando as funções inerentes ao Contrato nº 008/2010, 
de 02/08/2010, desta Casa de Leis, pelo período de 90 (noven-
ta) dias, iniciando em 02/08/2010 até 30/10/2010, recebendo o 
vencimento de R$ 499,61 (quatrocentos e noventa e nove reais e 
sessenta e um centavos) mensais.

A contratação deve-se ao fato da servidora Adriana Nigrin estar 
gozando o período de licença à título de prêmio por assiduidade. 

Gabinete da Presidência, em 02 de Agosto de 2010.
_____________________________
GERALDO ORLONSKI
Presidente

Joaçaba

siMae

Pregão Presencial 0025/2010 - SIMAE
SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO
JOAÇABA/HERVAL D'OESTE E LUZERNA
LICITAÇÃO Nº 0030/2010
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 0025/2010
PROTOCOLO JHL 1727/2010
Encontra-se aberto no SIMAE de Joaçaba, Pregão Presencial 
0025/2010 - Licitação 0030/2010, TIPO MENOR PREÇO POR 
ITEM, que trata de:
Objeto: Aquisição de Conexões para Caixas de Proteção de Hi-
drômetro a serem utilizadas em ligações de água efetuadas pelo 
SIMAE no exercício 2010.
Da Entrega dos Envelopes: A entrega dos envelopes deverá ser 
até dia 16/08/2010 às 14:00 horas, na sede do SIMAE, à Rua 
Tiradentes, 123 em Joaçaba SC.
Da Abertura:A abertura será realizada no dia 16/08/2010 às 14:00 
horas, na sede do SIMAE, à Rua Tiradentes, 123 em Joaçaba SC.
Edital: O Edital e anexos encontram-se à disposição dos interessa-
dos no endereço: Rua Tiradentes, 123 em Joaçaba no horário das 
8:00 as 11:00 e das 14:00 as 17:00 horas ou no site www.simae.
sc.gov.br, no período de 05/08/2010 a 16/08/2010.
Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima ou 
pelo telefone (49) 3551-8217.
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Art.3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se disposições em contrário.

José Boiteux, 28 de julho de 2010.
JOSÉ LUIZ LOPES
Prefeito Municipal

Decreto 064/2010
DECRETO nº 064/2010.
AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL FAZER 
ABERTURA DO PROCESSO DE AVALIAÇÃO DO ESTAGIO PROBA-
TORIO, E INSTITUI COMISÃO.

José Luiz Lopes, Prefeito do Município de José Boiteux, Estado 
de Santa Catarina, no exercício da competência exclusiva que lhe 
confere o inciso VI do Artigo 79 da Lei Orgânica do Município e 
amparado no artigo 6º da Lei Complementar n. 21:

DECRETA
Art. 1º - Fica autorizada pelo Chefe do Poder Executivo Municipal 
a abertura dos trabalhos para realização da Avaliação do Estagio 
Probatório relativo ao ano de 2009/2010, dos Servidores Efetivos 
e Profissionais do Magistério do Município de José Boiteux.

Parágrafo Único: os trabalhos referidos no caput deste artigo se-
rão realizados no período de 02 de agosto a 01 de setembro de 
2010.

Art. 2º - Institui a Comissão de Avaliação do Estagio Probatório 
referente ao período avaliatório do ano de 2009/2010, passando a 
ser constituída pelos seguintes membros:

I - Presidente: Mairo Lunelli
II - Secretario: Miguel Amadeu Fusinato
III - Membro: Nara Moser Coelho

Art.3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se disposições em contrário.
José Boiteux, 02 de agosto de 2010.
JOSÉ LUIZ LOPES
Prefeito Municipal

Decreto 065/2010
DECRETO nº 065/2010.
Anula e suplementa dotações do orçamento geral do município.

José Luiz Lopes, Prefeito do Município de José Boiteux, Estado 
de Santa Catarina, no exercício da competência exclusiva que lhe 
confere o inciso VI do Artigo 79 da Lei Orgânica do Município.

DECRETA
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a anular a 
importância de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) do orçamento geral 
do Município de José Boiteux abaixo descriminadas:

Órgão : 06 Secretaria da Educação Cultura e Desporto
Unidade : 01 Secretaria da Educação Cultura e Desporto
Projeto/Atividade : 2.019 Educação Pré Escolar
Modalidade Aplicação : 4.4.90.00.00.00 (7)
Recursos  : 010100.0 Receitas Impostos e Transf. De Impostos
  - Educação
Valor : R$ 5.000,00

Art. 2º - Por conta do Artigo anterior fica suplementada a dotação 
do orçamento geral do município de José Boiteux abaixo descri-
minadas.

Decreto 062/2010
DECRETO nº 062/2010.
Anula e suplementa dotações do orçamento geral do município.

José Luiz Lopes, Prefeito do Município de José Boiteux, Estado 
de Santa Catarina, no exercício da competência exclusiva que lhe 
confere o inciso VI do Artigo 79 da Lei Orgânica do Município.

DECRETA
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a anular a 
importância de R$ 3.900,00 (três mil e novecentos reais) do orça-
mento geral do Município de José Boiteux abaixo descriminadas:

Órgão : 07 Secretaria de Obras e serviços Públicos 
Unidade : 01 Secretaria de Obras e serviços Públicos
Projeto/Atividade : 2.051 Manutenção Geral da Secretaria de Obras 
 e serviços Urbanos
Modalidade Aplicação : 3.1.90.00.00.00 (22)
Recursos  : 0.1.0000.0 Recursos Ordinários
Valor : R$ 3.900,00

Art. 2º - Por conta do Artigo anterior fica suplementada a dotação 
do orçamento geral do município de José Boiteux abaixo descri-
minadas.

Órgão : 07 Secretaria de Obras e serviços Públicos 
Unidade : 01 Secretaria de Obras e serviços Públicos
Projeto/Atividade : 2.051 Manutenção Geral da Secretaria de Obras 
 e serviços Urbanos
Modalidade Aplicação : 3.3.90.00.00.00 (21)
Recursos  : 0.1.0000.0 Recursos Ordinários
Valor : R$ 3.900,00

Art.3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se disposições em contrário.

José Boiteux, 28 de julho de 2010.
JOSÉ LUIZ LOPES
Prefeito Municipal

Decreto 063/2010
DECRETO nº 063/2010.
Anula e suplementa dotações do orçamento geral do município.

José Luiz Lopes, Prefeito do Município de José Boiteux, Estado 
de Santa Catarina, no exercício da competência exclusiva que lhe 
confere o inciso VI do Artigo 79 da Lei Orgânica do Município.

DECRETA
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a anular a 
importância de R$ 10.000,00 (dez mil reais) do orçamento geral 
do Município de José Boiteux abaixo descriminadas:

Órgão : 12 Fundo Municipal de Saúde
Unidade : 01 Fundo Municipal de Saude
Projeto/Atividade : 2.032 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
Modalidade Aplicação : 3.1.90.00.00.00 (03)
Recursos  : 10200 Receitas Imposto e Transferência de 
 Impostos - Saude
Valor : R$ 10.000,00

Art. 2º - Por conta do Artigo anterior fica suplementada a dotação 
do orçamento geral do município de José Boiteux abaixo descri-
minadas.

Órgão : 12 Fundo Municipal de Saúde
Unidade : 01 Fundo Municipal de Saude
Projeto/Atividade : 2.032 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
Modalidade Aplicação : 3.3.90.00.00.00 (1)
Recursos  : 10200 Receitas Imposto e Transferência de 
 Impostos - Saude
Valor : R$ 10.000,00
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Portaria 352/2010
PORTARIA N° 352/2010

José Luiz Lopes, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 da 
Lei Orgânica, RESOLVE CONCEDER DIREITO LICENÇA PREMIO (2 
meses) ao servidor Aldonir da Silva, ocupante do cargo de Mo-
torista, correspondente ao qüinqüênio de 2004 a 2009, que será 
usufruída entre os dias 02.08.2010 a 30.09.2010.

José Boiteux, 02 de agosto de 2010.
JOSÉ LUIZ LOPES 
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra

Portaria 353/2010
PORTARIA N° 353/2010

José Luiz Lopes, Prefeito do Município de José Boiteux, usando 
da competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 
79 da Lei Orgânica, RESOLVE CONCEDER FÉRIAS REGULARES a 
servidora, Suely Oliveira Bonfim, relativas ao período aquisitivo 
de 18/08/2009 a 17/08/2010 que serão usufruídas no período 
de 02.08.2010 a 31.08.2010 de acordo com o que estabelece a 
Seção I do capitulo II, artigo 93 da Lei 170 de 28.02.92.

José Boiteux, 02 de agosto de 2010.
JOSÉ LUIZ LOPES
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada no DOM/SC

Portaria 354/2010
PORTARIA N° 354/2010

José Luiz Lopes, Prefeito do Município de José Boiteux, usando 
da competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 
79 da Lei Orgânica, RESOLVE CONCEDER FÉRIAS REGULARES a 
servidora, Suely Oliveira Bonfim, relativas ao período aquisitivo 
de 17/08/2009 a 18/08/2010 que serão usufruídas no período 
de 02.08.2010 a 31.08.2010 de acordo com o que estabelece a 
Seção I do capitulo II, artigo 93 da Lei 170 de 28.02.92.

José Boiteux, 02 de agosto de 2010.
JOSÉ LUIZ LOPES
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada no DOM/SC

Portaria 355/2010
PORTARIA N° 355/2010

JOSÉ LUIZ LOPES, Prefeito do Município de José Boiteux, usando 
da competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 
da Lei Orgânica e artigo 6º da Lei Complementar n. 001/2005, 
RESOLVE NOMEAR, Cristiane Karine Campana, para exercer o car-
go em comissão de Procurador (a) Jurídico (a), Código DAS -3, 
Grupo IV, carga horária de 40 Horas semanais, a partir de 02 de 
agosto de 2010.

José Boiteux, 02 de agosto de 2010.
JOSÉ LUIZ LOPES
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na data supra

Órgão : 06 Secretaria da Educação Cultura e Desporto
Unidade : 01 Secretaria da Educação Cultura e Desporto
Projeto/Atividade : 2.019 Educação Pré Escolar
Modalidade Aplicação : 3.3.90.00.00.00 (5)
Recursos  : 010100.0 Receitas Impostos e Transf. De Impostos - 
  Educação
Valor : R$ 5.000,00

Art.3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se disposições em contrário.

José Boiteux, 02 de agosto de 2010.
JOSÉ LUIZ LOPES
Prefeito Municipal

Portaria 349/2010
PORTARIA N° 349/2010

José Luiz Lopes, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 da 
Lei Orgânica, RESOLVE ADMITIR EM CARATER TEMPORÁRIO nos 
termos do artigo 30 da Lei Complementar n. 002/2005, o servidor 
Ademar da Cunha para exercer o cargo de Professor Nível I NH, 
Grupo I, Docente - DOC, com carga horária de 40 horas semanais, 
a partir de 02.08.2010.

José Boiteux, 02 de agosto de 2010.
JOSÉ LUIZ LOPES
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada no DOM/SC

Portaria 350/2010
PORTARIA N° 350/2010

José Luiz Lopes, Prefeito do Município de José Boiteux, usando 
da competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 
da Lei Orgânica, RESOLVE ADMITIR EM CARATER TEMPORÁRIO 
nos termos do artigo 26 da Lei Complementar n. 001/2005, ao 
servidor João Valdir de Assis, para exercer o cargo de Motorista, 
Código 3.08, Grupo III, com carga horária de 40 horas semanais, 
a partir de 02.08.2010.

José Boiteux, 02 de agosto de 2010.
JOSÉ LUIZ LOPES
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada no DOM/SC

Portaria 351/2010
PORTARIA N° 351/2010

José Luiz Lopes, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 da 
Lei Orgânica, RESOLVE CONCEDER DIREITO LICENÇA PREMIO (3 
meses) ao servidor Moacir da Silva, ocupante do cargo de Moto-
rista, correspondente ao qüinqüênio de 01.02.2005 a 01.02.2010, 
que será usufruída entre os dias 02.08.2010 a 30.10.2010.

José Boiteux, 02 de agosto de 2010.
JOSÉ LUIZ LOPES 
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra
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Extrato de Contrato pml.012.10
EXTRATO DE CONTRATO
PML 2010

EXTRATO DE CONTRATO Nº: pml.012.10 - Primeiro Termo Aditivo
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LUZERNA
CONTRATADO: EMPREITEIRA DE CONSTRUÇÃO CIVIL OLIVEIRA 
LTDA ME 
OBJETO:com a concordância de ambas as partes, alterar a pla-
nilha orçamentária para execução dos serviços, tendo em vista 
que se tornou necessária a adequação do Projeto, devido ao 
alargamento de uma parte da Rua Fernando Katschor, ocorrendo 
um acréscimo de 132,22 m² de área pavimentada da referida 
Rua, passando a área pavimentada da Rua Fernando Katschor 
de 1.043,93m² para 1176,15m² e a área total pavimentada de 
2.737,32 m² para 2.869,54 m² e tendo em vista que não foram 
executadas 05 (cinco) unidades do item 2.01 do contrato (bo-
cas de lobo com tijolo maciço) com um custo de R$ 550,00 cada 
uma, ocorrendo a supressão do item, e em conseqüência de tais 
alterações haverá um ACRÉSCIMO de R$ 4.491,07 (quatro mil, 
quatrocentos e noventa e um reais e sete centavos) no valor do 
contrato e uma SUPRESSÃO de R$ 2.750,00 (dois mil, setecentos 
e cinquenta reais) no valor do contrato, passando o valor total do 
contrato de R$ 133.670,12 (cento e trinta e três mil, seiscentos e 
setenta reais e doze centavos) para R$ 135.411,19 (cento e trinta 
e cinco mil, quatrocentos e onze reais e dezenove centavos), e 
conseqüentemente alterando o item 1.1. da Cláusula Primeira e o 
item 2.1 da Cláusula Segunda do contrato pml.012.10.

Luzerna(SC), 30 de julho de 2010
NORIVAL FIORIN
Prefeito Municipal
CONTRATANTE  

VILSON DA ROSA
EMPREITEIRA DE CONSTRUÇÃO CIVIL OLIVEIRA LTDA ME
CONTRATADA

Edital de Receita FMAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA
Des

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
Em cumprimento ao disposto nos termos do art. 2º da Lei nº 
9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os partidos políticos, 
os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais com 
sede neste Município de Luzerna, a liberação de recursos financei-
ros federais do Fundo Nacional de Assistência Social:

01/07/2010 BPC na Escola 200,00
15/07/2010 IGD Bolsa Família 330,15
01/07/2010 Piso Variável II (Infância, Idosos, Famílias) 1.000,00

Luzerna(SC), 03 de agosto de 2010.
NORIVAL FIORIN
Prefeito Municipal

Edital de Receita FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA
Des

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
Em cumprimento ao disposto nos termos do art. 2º da Lei nº 
9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os partidos políticos, 

Portaria 356/2010
PORTARIA N° 356/2010

José Luiz Lopes, Prefeito do Município de José Boiteux, usando da 
competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 79 da 
Lei Orgânica, RESOLVE COMPENSAR BANCO DE HORAS nos ter-
mos do artigo 25 da Lei Complementar n. 001/2005, ao servidor 
Adalberto Possamai, perfazendo um total de 80 horas (10 dias), 
a ser usufruído no período de 19/07 a 23/07, 26/07 a 30/07/2010

José Boiteux, 02 de agosto de 2010.
JOSÉ LUIZ LOPES
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada no DOM/SC

Luzerna

Prefeitura MuniciPal

Extrato de portaria 085
EXTRATO DE PORTARIA - 2010

Portaria nº 085/10 de 30/07/10 - "Promove servidora que espe-
cifica" (MICHELE LUCIANE TOMAZ DA SILVA TEDESCO, Assisten-
te Social, Classe "D", Nível 02, Grupo IV - ANS, para a Classe 
"E", do mesmo Nível e Grupo que ocupa, referente ao período de 
02/07/08 à 01/07/10, produzindo efeitos a partir de 01/08/10)

Extrato de Contrato fia.001.10
EXTRATO DE CONTRATO - FIA 2010

EXTRATO DE CONTRATO Nº: fia.001.10
MODALIDADE: Dispensa de Licitação fia nº 001/10 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LUZERNA
CONTRATADO: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMER-
CIAL - SENAC 
OBJETO:Ministrar Curso de Informática destinado a execução de 
políticas públicas de proteção de crianças e adolescentes do Mu-
nicípio de Luzerna
VALOR: R$ 5.340,00 (cinco mil, trezentos e quarenta reais), pago 
em 05 (cinco) parcelas iguais, mensais e sucessivas
VIGÊNCIA: 29/07/2010 a 31/12/2010
DOTAÇÃO: 
Conta: 14.1401.08.243.0022.2025.33900000
Reduzido : 002
Órgão : FUNDO MUNICIPAL DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLES-
CENTE DE LUZERNA
Unidade Orçament.: FUNDO MUNICIPAL DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE
Proj/Atividade : MANUT.ATIV. DE AMPARO ASIST.CRIANÇA E ADO-
LESCENTE E CONTRIB
Mod. Aplicação : APLICAÇÕES DIRETAS
Fonte : 00 - Recursos Ordinários
Destinação : 000000 - Sem Detalhamento da Destinação de Re-
cursos

Luzerna(SC), 29 de julho de 2010
CANDIDO HELIO DADALT
Gestor do FIA
CONTRATANTE 

MÁRCIO PIRES DE CAMARGO
Diretor - SENAC - Joaçaba
CONTRATADO
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Extrato de Leilão pml.003.2010
EDITAL DE LEILÃO Nº 003/2010
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 071/2010.
Norival Fiorin, Prefeito de Luzerna (SC), autorizado pelas leis nº. 
879/2009 e 892/2010 e de conformidade da Lei Federal nº 8.666 
e alterações, faz saber aos interessados que fará realizar, alie-
nação de bens móveis, na modalidade de LEILÃO, mediante as 
seguintes condições:
I - DATA: 20 de agosto de 2010, às 10 horas.
II-LOCAL: Parque Rodoviário de máquinas da Prefeitura Munici-
pal de Luzerna, situado à Av. 16 de Fevereiro, 151 fundos, nesta 
Cidade .
01. Um automóvel marca Volkswagen, modelo POLO SEDAN 1.6, 
ano e modelo 2006, chassi 9BWJB09N86P017065, placa MGI 
7282, cor Branca  R$ 18.000,00
02. Um micro-ônibus marca/modelo I/KIA BESTA GS GRAND 2, 
ano e modelo 2005, chassi KNHTS732257195117, diesel, placa 
MCO 9323, cor branca R$ 38.000,00
III. Os objetos a serem leiloados se encontram no local onde será 
realizado o leilão, à disposição dos interessados, que poderão 
visitá-los e/ou vistoriá-los.
IV. O preço de lance inicial é o que consta neste Edital, e será 
considerado vencedor aquele que oferecer maior lance, por objeto 
alienado, no estado que se encontram.
V. O pagamento dos objetos deverá ser feito em até 24 (vinte e 
quatro) horas a partir do Termo de Arrematação, e a entrega se 
dará mediante a comprovação do pagamento do preço respectivo.
VI. O leiloeiro será um servidor designado por ato do Prefeito 
Municipal.

Luzerna (SC), 03 de agosto de 2010.
NORIVAL FIORIN 
Prefeito Municipal

os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais com 
sede neste Município de Luzerna, a liberação de recursos financei-
ros estaduais provenientes do Fundo Estadual de Saúde:

21/07/2010 Programa Farmácia Básica 2.073,00

Luzerna(SC), 03 de agosto de 2010
NORIVAL FIORIN
Prefeito Municipal

Edital de Receita FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA
Des

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
Em cumprimento ao disposto nos termos do art. 2º da Lei nº 
9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os partidos políticos, 
os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais com 
sede neste Município de Luzerna, a liberação de recursos financei-
ros federais provenientes do Fundo Nacional de Saúde:

01/07/2010 Programa Vigilância Sanitária 561,25
02/07/2010 Programa Saúde da Família - PSF 12.800,00
12/07/2010 Programa de Atenção Básica - PAB 8.305,50
12/07/2010 Programa Farmácia Básica 2.349,40
16/07/2010 Programa Saúde da Família - PSF 12.800,00

16/07/2010
Programa Agentes Comunitárias de Saúde - 
PACS

7.812,00

16/07/2010 Programa Saúde da Família - PSF Saúde Bucal 4.000,00
20/07/2010 Programa Vigilância Sanitária 8.956,43
21/07/2010 Programa Saúde da Família - PSF 14.400,00
23/07/2010 Programa Gestão do SUS 304,43
30/07/2010 Programa Gestão do SUS 9.999,98
30/07/2010 Programa Saúde da Família - PSF 8.000,00

Luzerna(SC), 03 de agosto de 2010.
NORIVAL FIORIN
Prefeito Municipal
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Balancete do Financeiro FMAS
CPL Informática.                                                                                                                 Pág. 001

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  DE LUZERNA - FMAS                                                                      ANEXO TC-05

ESTADO DE SANTA CATARINA                             Balancete Financeiro de 07/2010                                  Emissão: 31/07/2010

> TITULOS                                       V A L O R         > TITULOS                                       V A L O R

RECEITA ORCAMENTARIA                           1.658,64           DESPESA ORCAMENTARIA                          14.794,39

 RECEITA CORRENTE                              1.658,64            ASSISTÊNCIA SOCIAL                           14.794,39

  RECEITA PATRIMONIAL                            128,49

  TRANSFERÊNCIAS CORRENTES                     1.530,15

> RECEITA EXTRA-ORÇAMENTÁRIA                     1.650,37         > DESPESA EXTRA-ORÇAMENTÁRIA                     1.273,44

PREVIDENCIA SOCIAL                               381,41           PREVIDENCIA SOCIAL                               381,41

 INSS                                            381,41            INSS                                            381,41

TESOURO ESTADUAL E MUNICIPAL                     636,47           TESOURO ESTADUAL E MUNICIPAL                     259,54

 ISS                                              19,71            ISS                                              19,71

 IRRF/GDF                                        616,76            IRRF/GDF                                        239,83

 IRRF RENDIMENTOS PESSOAS FISICAS                616,76            IRRF RENDIMENTOS PESSOAS FISICAS                239,83

EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS CNPJ, CPF,          551,60           EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS CNPJ, CPF,          551,60

 Emprestimo Consignação Folha Besc               551,60            Emprestimo Consignação Folha Besc               551,60

DIVERSOS CONSIGNATARIOS                            5,10           DIVERSOS CONSIGNATARIOS                            5,10

 ASSOCIACOES CNPJ, CPF, UG, IG OU 999              5,10            ASSOCIACOES CNPJ, CPF, UG, IG OU 999              5,10

 Contribuição ASM                                  5,10            Contribuição ASM                                  5,10

DEPOSITOS RETIDOS SOBRE FORNECEDORES CNP          75,79           DEPOSITOS RETIDOS SOBRE FORNECEDORES CNP          75,79

 Clemens Salvi Klein                              24,75            Clemens Salvi Klein                              24,75

 Antonio Darci Bandeira                           51,04            Antonio Darci Bandeira                           51,04

> DESPESA EMPENHADA                             14.794,39         > DESPESA PAGA                                  15.781,54

 CREDITO EMPENHADO A LIQUIDAR CELULA DES      14.794,39           CREDITO LIQUIDADO                             15.781,54

                                                                   CREDITO EMPENHADO - LIQUIDADO CELULA DE      15.781,54

> SALDOS ANTERIORES                             28.782,62         > SALDOS ATUAIS                                 15.036,65

APLICACOES FINANCEIRAS                        24.117,12           APLICACOES FINANCEIRAS                        14.836,65

BANCO DO BRASIL                                4.665,50           BANCO DO BRASIL                                  200,00

> TOTAL                                         46.886,02         > TOTAL                                         46.886,02

                                          ___________________________________     ___________________________________

                                                     Gestor do FMAS                       Contador SC20394/0-8

                                                     NORIVAL FIORIN                       MARIA INÊS DALLOLMO
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01 - Químico - 01 vaga = 208.
02 - Agente Administrativo - 01 vaga = 174.
03 - Operador de Estação de (ETA/ETE) - 03 vagas = 054, 120 e 
205.
04 - Encanador - 01 vaga = 162.

Art. 2.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 02 de Agosto de 2010.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrado e publicado nesta Secretaria na data supra.
JAIRO LUIZ CANELA
Secretário de Adm. e Finanças

Decreto n.º 053/2010
DECRETO n.º 053/2010
TRATA DA HOMOLOGAÇÃO DOS CANDITADOS CLASSIFICADOS 
E APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO - EDITAL n.º 001/2010.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51 da Lei Orgânica do Muni-
cípio, RESOLVE:
H O M O L O G A R

Art. 1.º Os candidatos classificados e aprovados no Processo Se-
letivo - Edital n.º 001/2010, conforme estabelecido no Edital, res-
peitando a ordem de classificação que segue: 

01 - ACS 01 - MICRO ÁREA 06 - Boa Vista, Vila Cega, Linha São 
José - 01 vaga = 110.
02 - ACS 01 - MICRO ÁREA 07 - Boca do Pique, Pique do Meio, 
Jacaré,
Linha Bonfante - 01 vaga = 301.
03 - ACS 01 - MICRO ÁREA 08 - Centro - 01 vaga = 152.
04 - ACS 01 - MICRO ÁREA 09 - Centro - 01 vaga = 320.
05 - ACS 01 - MICRO ÁREA 10 - Jardim Itália, Rio Morto - 01 vaga 
= 307.
06 - ACS 01 - MICRO ÁREA 11 - Centro - 01 vaga = 235.
07 - ACS 01 - MICRO ÁREA 12 - Morro do Bodoque, Sanga da 
Areia, Novo Horizonte, 
Novo Paraíso - 01 vaga = 159.
08 - ACS 01 - MICRO ÁREA 13 - Estreito - 01 vaga = 094.
09 - ACS 01 - MICRO ÁREA 14 - Por do Sol, Jardim Itália (parte) 
- 01 vaga = 020.
10 - ACS 01 - MICRO ÁREA 15 - Vila Zanette, Poço Verde - 01 
vaga = 095.
11 - ACS 02 - MICRO ÁREA 01 - Sapiranga, Barra do Júndia, For-
quilha Rocha Machado 
parte da Rod. SC 449 - 01 vaga = 084.
12 - ACS 02 - MICRO ÁREA 02 - Centro da Sapiranga, Linha Zenke 
- 01 vaga = 136.
13 - ACS 02 - MICRO ÁREA 03 - Tranqueiras, Manoel Alves, parte 
da Vila União, 
Limeira - 01 vaga = 197.
14 - ACS 02 - MICRO ÁREA 04 - Barra do Cedro, Jacaré - 01 vaga 
= 256.
15 - ACS 02 - MICRO ÁREA 05 - Sanga Grande, parte da Vila União 
e Volta do 
Eucalipto - 01 vaga = 249.

Art. 2.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro

Prefeitura MuniciPal

Decreto n.º 051/2010
DECRETO n.º 051/2010
TRATA DA HOMOLOGAÇÃO DOS CANDITADOS CLASSIFICADOS 
E APROVADOS NO CONCURSO PÚBLICO - EDITAL n.º 001/2010.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51 da Lei Orgânica do Muni-
cípio, RESOLVE:
H O M O L O G A R

Art. 1.º Os candidatos classificados e aprovados no Concurso Pú-
blico - Edital n.º 001/2010, conforme estabelecido no Edital, res-
peitando a ordem de classificação contida na tabela que segue: 

01 - Advogado - 01 vaga = 038.
02 - Psicólogo (Educação) - 01 vaga = 252.
03 - Farmacêutico - 01 vaga = 289.
04 - Fonoaudiólogo (Educação) - 01 vaga = 303.
05 - Nutricionista (Educação) - 01 vaga = 173.
06 - Agente em Informática (Educação) - 01 vaga = 170.
07 - Médico PSF - 02 vagas = 027 e 291.
08 - Enfermeiro PSF - 02 vagas = 207 e 306.
09 - Odontólogo PSF - 01 vaga = 103.
10 - Fisioterapeuta - 01 vaga = 134.
11 - Agente Administrativo - 03 vagas = 080, 206 e 298.
12 - Auxiliar de Enfermagem PSF - 02 vagas = 248 e 040.
13 - Mecânico - 01 vaga = 090.
15 - Motorista - 03 vagas = 071, 002 e 017.
16 - Pintor - 01 vaga = Não houve aprovados.
17 - Auxiliar de Serviços Gerais (limpeza, merenda) - 03 vagas = 
309, 039 e 176.
18 - Auxiliar de Serviços Gerais (Braçal) - 01 vaga = 004.

Art. 2.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 02 de Agosto de 2010.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrado e publicado nesta Secretaria na data supra.
JAIRO LUIZ CANELA
Secretário de Adm. e Finanças

Decreto n.º 052/2010
DECRETO n.º 052/2010

TRATA DA HOMOLOGAÇÃO DOS CANDITADOS CLASSIFICADOS 
E APROVADOS NO CONCURSO PÚBLICO -SAMAE - EDITAL n.º 
001/2010.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51 da Lei Orgânica do Muni-
cípio, RESOLVE:
H O M O L O G A R

Art. 1.º Os candidatos classificados e aprovados no Concurso 
Público -SAMAE - Edital n.º 001/2010, conforme estabelecido no 
Edital, respeitando a ordem de classificação contida na tabela que 
segue: 
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horas (1º Turno) e das 12 às 18 horas (2º Turno).

Art. 2º - Os servidores públicos municipais com exercício em ati-
vidades nas Unidades de Saúde do Distrito de Agutí, Claraíba, Lo-
calidade de Lageado e Bairro Trinta Réis, deverão assinar diaria-
mente o Livro Ponto, disponível junto as respectivas unidades de 
saúde, enquanto que os servidores em atividades junto a Unidade 
Sanitária Madre Paulina, deverão fazer uso do cartão eletrônico, 
sob pena de sofrerem descontos em sua folha de pagamento.

Parágrafo Primeiro: No caso de falta ao trabalho, o servidor de-
verá apresentar Atestado Médico ou justificar devidamente sua 
ausência ao Chefe da Unidade de Saúde.

Art. 3º - Fica sob a responsabilidade do Chefe de Serviços de 
Saúde, de cada unidade, o controle do Livro Ponto, bem como o 
relatório da freqüência do cartão ponto, devendo enviar mensal-
mente relatório ao Chefe do Poder Executivo.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º- Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, em 26 de julho de 2010.
ORIVAN JARBAS ORSI 
Prefeito Municipal

Registrado em livro próprio e publicado no DOM - Diário Oficial 
dos Municípios, nos termos do Art.1º, parágrafo único, do Decreto 
nº 039/2009.
MOISÉS CIPRIANI
Secretário M. Administração e Finanças

Decreto N° 066/2010
Decreto nº. 066/2010
Abre Crédito Suplementar dentro do Orçamento Vigente do Muni-
cípio e dá outras providências.

Orivan Jarbas Orsi, Prefeito Municipal de Nova Trento, Estado de 
Santa Catarina usando das atribuições que lhe confere o item 
VIII, Art. 94 da Lei Orgânica Municipal de 04/04/90 e de con-
formidade com a Lei Complementar nº 348, de 30/12/2009 (Lei 
Orçamentária); 

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto um crédito suplementar, no valor de R$ 
10.000,00 (dez mil reais), dentro do orçamento fiscal vigente, da 
Prefeitura Municipal de acordo com as especificações abaixo:

03 - Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
01 - Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

2.003 - Funcionamento e Manutenção da Secretaria Municipal de Admi-
nistração e Finanças
(62)3.3.90.00.00.00.0.1.0000 - Aplicações Diretas ..............R$ 10.000,00

Art. 2º - Os recursos para atender o crédito suplementar acima 
especificado, decorrerá da anulação parcial, dentro do Orçamento 
Fiscal Vigente, conforme identificação abaixo:

03 - Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
01 - Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

2.003 - Funcionamento e Manutenção da Secretaria Municipal de Admi-
nistração e Finanças

(61)4.4.90.00.00.00.0.1.0000 - Aplicações Diretas ..............R$ 10.000,00

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Meleiro, 02 de Agosto de 2010.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrado e publicado nesta Secretaria na data supra.
JAIRO LUIZ CANELA
Secretário de Adm. e Finanças

Portaria n.º 191/2010
PORTARIA n.º 191/2010
TRATA DA CONCESSÃO DE LICENÇA MATERNIDADE A SERVIDO-
RA PÚBLICA MUNICIPAL.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Muni-
cípio, e artigos 89 e seguintes da Lei n.º 809/2000, de 03 de abril 
de 2000, RESOLVE:
C O N C E D E R 

Art. 1.º A servidora pública municipal CLARI SOUSA MARCELINO, 
ocupante do cargo de Auxiliar Serviços Gerais, com carga horária 
de 40 (vinte) horas semanais, a licença gestante por 120 (cento e 
vinte) dias, a partir da presente data, conforme atestado médico 
apresentado.

Art. 2.º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação 
com seus efeitos á partir de 02/08/2010.

Art 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 04 de Agosto de 2010.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.
JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

Nova Trento

Prefeitura MuniciPal

Decreto N° 065/2010
DECRETO Nº 065/2.010
Estabelece Horário de Funcionamento nas Unidades de Saúde do 
Município de Nova Trento e dá outras Providências.

Orivan Jarbas Orsi, Prefeito Municipal do Município de Nova Tren-
to, usando das atribuições que lhe confere o item VIII do artigo 
94, da Lei Orgânica Municipal de 04/04/90, 

DECRETA:
Art. 1º - Fica estabelecido a partir desta data, o horário de funcio-
namento junto às Unidades de Saúde do Município, obedecendo 
o disposto abaixo:

- Unidades Municipais de Saúde do Distrito de Claraíba, Localidade 
de Lageado e Bairro Trinta Réis, cumprirão horário das 7 às 17 
horas;

- Unidade Municipal de Saúde do Distrito de Agutí: cumprirá horá-
rio das 7 às 12 horas e das 13 às 17 horas;

- Unidade Sanitária Madre Paulina, cumprirá horário das 7 às 13 
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Art. 2º - A prescrição de medicamentos fornecidos pela Rede Pú-
blica Municipal de Saúde deverá ser feita tomando-se por base o 
princípio ativo do respectivo fármaco, sendo vedada a utilização 
de nome comercial ou do laboratório fabricante.

Art. 3º - É obrigatória à elaboração de prontuários, legíveis, para 
cada paciente, em observância ao disposto no art. 87, do novo 
Código de Ética Médica.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, em 28 de julho de 2010.
ORIVAN JARBAS ORSI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria, no DOM - Diário Oficial dos Mu-
nicípios, nos termos do Art. 1º, Parágrafo Único do Decreto 
nº039/2009.
MOISÉS CIPRIANI
Secretário M. Administração e Finanças.

Dispensa de Licitação N° 25/2010
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 025/2010
Origem: Edital de Licitação nº 088/2010. Dispensa de Licitação 
n° 025/2010. Homologação: 05/07/2010 - Fundamentação: Art. 
24, Inciso X, Lei 8666/93 Contratante: Prefeitura de Nova Tren-
to Endereço: Praça del Comune, 126, Centro, 88.270-000 CNPJ 
82.925.025/0001-60 Contratado: JONAS OLAVO FERRARO, bra-
sileiro, solteiro, portador do CPF nº 716.265.909-82 e RG nº 
1.163.030-2, residente à Rua Nereu Ramos, 97, Nova Trento. Ob-
jeto: LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL DE APROXIMADAMENTE 200m², 
COM DIVISÓRIAS E, NO MÍNIMO, 2 BANHEIROS, NA ÁREA CEN-
TRAL DO MUNICÍPIO DE NOVA TRENTO, PRÓXIMO A PREFEITU-
RA MUNICPAL, QUE ATENDA AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE PARA SERVIR 
DE SEDE DA MESMA. Valor Total: R$ 839,00 (oitocentos e trinta 
e nove) mensais 

ORIVAN JARBAS ORSI 
Prefeito Municipal

Tomada de Preço Nº 006/2010
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NOVA TRENTO

Processo Licitatório nº 083/2010 - Tomada de Preço 006/2010
Menor Preço Global no Regime Empreitada por Preço Global.
Objeto: Execução de serviços, incluindo o fornecimento de mate-
riais, mão de obra e equipamento necessários para Construção de 
Quadra de Esportes coberta na Escola de Ensino Fundamental da 
localidade de Aguti, neste município, com área total de 684,82m², 
conforme memorial descritivo, projetos, planilhas quantitativas e 
orçamentárias.
Julgamento: Menor Preço Global. Entrega dos envelopes: 
24/08/2010 até as 10:00 horas. Abertura: 24/08/2010 - 10:05 
Horas
Retirada do Edital e Outras Informações: Praça Del Comune, 126, 
Centro, Fone: 48.32673211 ou 48.32673213 - e-mail: compras@
novatrento.sc.gov.br. Valor do Edital: R$ 10,00 (dez reais) 

ORIVAN JARBAS ORSI
Prefeito Municipal

Contrato N° 148/2010
CONTRATO Nº 148/2010
Contratante: Prefeitura Municipal de Nova Trento. Endereço: Praça 
del Comune, 126, Centro, 88270-000, CNPJ 82.925.025/0001-60. 
Contratado: JONAS OLAVO FERRARO, brasileiro, solteiro, portador 

Prefeitura Municipal de Nova Trento, em 26 de julho de 2010.
ORIVAN JARBAS ORSI 
Prefeito Municipal

Registrado em livro próprio e publicado no Diário Oficial dos Mu-
nicípios, nos termos do Art. 1º, Parágrafo Único do Decreto nº 
039/2009.
MOISES CIPRIANI
Secretário M. Administração e Finanças.

Decreto N° 067/2010
DECRETO nº 067/2010
ABRE CREDITO SUPLEMENTAR DENTRO DO ORÇAMENTO VIGEN-
TE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TRENTO, E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS.

O Senhor Orivan Jarbas Orsi, Prefeito Municipal, no uso das atri-
buições que lhe confere o Art. 94, inciso VIII, da Lei Orgânica Mu-
nicipal e de conformidade com a Lei Complementar Orçamentária 
nº 348, de 30/12/2010, 

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um crédito suplementar dentro do orçamento 
vigente do Município no valor de R$ 52.000,00 (cinqüenta e dois 
mil reais), conforme identificação a seguir discriminado:

Órgão: 12 - Fundo Municipal de Saúde 
Unidade: 01 - Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Ativ.: 2.017 - Funcionamento e Manutenção do Fundo Municipal 
de Saúde

Elemento: 3.3.90.00.00.00.00.0.0067 - Aplicações Diretas  .R$ 52.000,00 

Art. 2º. Os recursos para atender o crédito acima especificado, de-
correrá do excesso de arrecadação apurado até a presente data, 
no corrente exercício.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 26 de julho de 2010.
ORIVAN JARBAS ORSI
Prefeito Municipal

Registrado em livro próprio e autorizado a sua publicação no 
DOM/SC (Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina), na 
mesma data.
MOISÉS CIPRIANI
Secretário M. Adm. e Finanças

Portaria N° 466/2010
PORTARIA nº 466/2010
Estabelece Normas na Rede Pública Municipal de Saúde.

Orivan Jarbas Orsi, Prefeito Municipal de Nova Trento, Estado de 
Santa Catarina, usando das atribuições que lhe conferem os incisos 
VIII e XI, do artigo 94, da Lei Orgânica Municipal de 04/04/1990, 
em atenção ao disposto na Resolução CFM nº 1.931, de 17 de 
setembro de 2009, que aprovou o novo Código de Ética Médica;

RESOLVE:
Art. 1º - É obrigatório no âmbito do Município de Nova Trento a 
expedição de guias de encaminhamentos, de receitas médicas e 
odontológicas, em letra de forma (forma), digitadas, datilografa-
das ou manuscritas, emitidas por médicos e dentistas da Rede 
Pública Municipal de Saúde.
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TOTAL ANULADO.............................................................. R$ 14.000,00

Art. 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder 
às alterações necessárias no PPA (Plano Plurianual) e LDO (Lei 
de Diretrizes Orçamentárias), resultantes destas alterações orça-
mentárias.

Art. 4o - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5o - Revogam-se as disposições em contrário.

Novo Horizonte (SC), em 28 de Julho de 2010.
SANTOS ZILLI
Prefeito Municipa

Decreto Nº 1806/2010
DECRETO Nº 1.806/2010, DE 02 DE AGOSTO DE 2010.
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

SANTOS ZILLI, Prefeito Municipal de Novo Horizonte, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e em conformi-
dade com o disposto nos arts. 41- I, 42 e 43 - III, da Lei Federal 
4.320, e amparado pela Lei 406/2009.

DECRETA:
Art. 1o - Fica o poder executivo municipal autorizado a abrir crédi-
to adicional suplementar por anulação de dotações do orçamento 
vigente, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), relativo a recur-
sos ordinários, assim consignados:

50.00 - SECRETARIA DE AGRIC, TRANSP. OBRAS E MEIO AMBIENTE
50.01 - DEPARTAMENTO DE TRANSP. OBRAS SERV URBANOS
Projeto 1.005-Apoio na Implantação de Industrias
Elemento de Despesa 3.3.90.01-0000.000000 - Aplicações Diretas 
R$ 5.000,00

TOTAL SUPLEMENTADO ....................................................R$ 5.000,00

Art. 2º - Para a abertura do crédito adicional suplementar de que 
trata o artigo 1º serão utilizados recursos provenientes da anula-
ção parcial das seguintes dotações, no valor de R$ 5.000,00 (cinco 
mil reais).

50.00 - SECRETARIA DE AGRIC, TRANSP. OBRAS E MEIO AMBIENTE
50.01 - DEPARTAMENTO DE TRANSP. OBRAS SERV URBANOS
Projeto 1.005-Apoio na Implantação de Industrias
Elemento de Despesa 4.4.90.01-0000.000000 - Aplicações Diretas 
R$ 5.000,00

TOTAL ANULADO.............................................................. R$ 5.000,00

Art. 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder 
às alterações necessárias no PPA (Plano Plurianual) e LDO (Lei 
de Diretrizes Orçamentárias), resultantes destas alterações orça-
mentárias.

Art. 4o - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5o - Revogam-se as disposições em contrário.

Novo Horizonte (SC), em 02 de Agosto de 2010.
SANTOS ZILLI
Prefeito Municipal

Decreto Nº 1807/2010
DECRETO Nº 1.807, de 04 de Agosto de 2010.
NOMEIA COMISSÃO PERMANENTE PARA PROCESSAR E JULGAR 
AS LICITAÇÕES DO EXERCÍCIO DE 2010.

do CPF nº 716.265.909-82 e RG nº 1.163.030-2, residente na Rua 
Nereu Ramos, 97, Nova Trento. Objeto do Contrato: COM DIVI-
SÓRIAS E, NO MÍNIMO, 2 BANHEIROS, NA ÁREA CENTRAL DO 
MUNICÍPIO DE NOVA TRENTO, PRÓXIMO A PREFEITURA MUNI-
CPAL, QUE ATENDA AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE PARA SERVIR DE SEDE 
DA MESMA.. O valor deste contrato é de R$ 839,00 (oitocentos 
e trinta e nove reais), mensais. Validade do Contrato: O contrato 
terá vigência até 31/12/2010. 

Nova Trento, 04 de agosto de 2010.
ORIVAN JARBAS ORSI
Prefeito Municipal

RESCISÃO Contrato N° 099/2010
RESCISÃO CONTRATO Nº 099/2010
Contratante: Prefeitura Municipal de Nova Trento. Endereço: Pra-
ça del Comune, 126, Centro, 88270-000, CNPJ 82.925.025/0001-
60. Contratado: Jair Jorge dalri, brasileiro, residente e domiciliado 
na Rua Carlos Tridapalli, nº 79, Bairro Besenello, Nova Trento-SC. 
Objeto: Rescisão do Contrato de Locação nº 099/2010, a partir 
de 05 de agosto de 2010, o qual teve por finalidade locação de 
imóvel para funcionamento do SAMU - Serviço de Atendimento 
Móvel de Urgência. 

Nova Trento, 04 de agosto de 2010.
ORIVAN JARBAS ORSI
Prefeito Municipal

Novo Horizonte

Prefeitura MuniciPal

Decreto Nº 1805/2010
DECRETO Nº 1.805/2010, DE 28 DE JULHO DE 2010.
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

SANTOS ZILLI, Prefeito Municipal de Novo Horizonte, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e em conformi-
dade com o disposto nos arts. 41- I, 42 e 43 - III, da Lei Federal 
4.320, e amparado pela Lei 406/2009.

DECRETA:
Art. 1o - Fica o poder executivo municipal autorizado a abrir crédi-
to adicional suplementar por anulação de dotações do orçamento 
vigente, no valor de R$ 14.000,00 (Quatorze mil reais), relativo a 
recursos ordinários, assim consignados:

50.00 - SECRETARIA DE AGRIC, TRANSP. OBRAS E MEIO AMBIENTE
50.01 - DEPARTAMENTO DE TRANSP. OBRAS SERV URBANOS
Projeto 1.005-Apoio na Implantação de Industrias
Elemento de Despesa 3.3.90.01-0000.000000 - Aplicações Diretas R$ 14.000,00

TOTAL SUPLEMENTADO ....................................................R$ 14.000,00

Art. 2º - Para a abertura do crédito adicional suplementar de que 
trata o artigo 1º serão utilizados recursos provenientes da anu-
lação parcial das seguintes dotações, no valor de R$ 14.000,00 
(quatorze mil reais).

50.00 - SECRETARIA DE AGRIC, TRANSP. OBRAS E MEIO AMBIENTE
50.01 - DEPARTAMENTO DE TRANSP. OBRAS SERV URBANOS
Projeto 1.005-Apoio na Implantação de Industrias
Elemento de Despesa 4.4.90.01-0000.000000 - Aplicações Diretas .R$ 14.000,00
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tras de merenda escolar, referente licitação n.º 044/2010, moda-
lidade Pregão Presencial, indicando para compô-la os seguintes 
membros:

I - Geni de Oliveira, Secretária Municipal da Educação;

II - Karina Chiarani Faccin - Chefe de Divisão da Pré-Escola;

III - Ilse Neis da Silva, servente;

IV - Sirley Holleweger, servente;

V - Karine Albiero, nutricionista;

VI - Patrícia Boesing, presidente do Conselho de Alimentação Es-
colar.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto - SC, 27 de julho de 2010.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Portaria No-206, de 22 de JUNHO de 2010.
PORTARIA No-206, DE 22 DE JUNHO DE 2010.

O Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando a necessidade de composição do COMITÊ 
local do Plano de Metas Compromisso Todos pela Educação, 

RESOLVE :
Art. 1o Designar os servidores abaixo relacionados, sob a coorde-
nação do primeiro, para comporem o COMITÊ local do Plano de 
Metas Compromisso Todos pela Educação:

GENI DE OLIVEIRA - Secretária Municipal de Educação;
SOLANGE MANICA- Representante dos professores;
IVONETE CERON PICCOLI- Representante dos diretores de escolas;
ROSELI BALDISSERA MAZUTI - Representante da SME - (PDE/PDDE);
JUSTINA MARIANI - Representante da SME - (equipe pedagógica);
IEDA PICCOLI- Representante de pais;
KARINA CHIARANI FACCIN - Representante da SME;
ROSANGELA GALLAS - Representante do Conselho Municipal de Educação;
SOLANGE BURYCK - Representante do Conselho Tutelar.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

____________________________
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 174, de 19 de MAIO de 2010.
PORTARIA Nº 174, DE 19 DE MAIO DE 2010.
REVOGA A LICITAÇÃO Nº 006/2010, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito do Município de Pinheiro Pre-
to, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO a existência de superfaturamento de preços na 
proposta de preços apresentada pela empresa VT Engenharia e 
Construções Ltda e,

CONSIDERANDO que a proposta vencedora, em razão do superfa-
turamento de preço, restou desclassificada, RESOLVE:
Art. 1º Fica revogada a licitação nº 006/2010, Modalidade Tomada 
de Preços.

SANTOS ZILLI, Prefeito Municipal de Novo Horizonte, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e amparado pelo 
art. 51 da Lei Federal 8.666/93, com suas atualizações,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada a Comissão Especial para processar e jul-
gar as licitações do exercício de 2010, assim definida:

SILVANI ZILIO MOSCHEN - Presidente
VALDEMAR P. GOBI - Membro
IDINARA C. MASSUCCO - Membro
NAUDIR J. CADORE - Suplente
IVONEI LUIZ PASTRE - Suplente.

Art. 2º - Fica revogado o Decreto nº 1.728, de 04/01/2010.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Novo Horizonte - SC, em 04 de 
Agosto de 2010.
SANTOS ZILLI
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

Paulo Lopes

Prefeitura MuniciPal

Aviso Licitação - Concorrência N°45/2010
EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº. 45 / 2010

O MUNICÍPIO DE PAULO LOPES torna público que realizará no dia 
09 de setembro de 2010, com abertura das propostas as 09:00 hs, 
CONCORRÊNCIA, tipo MELHOR OFERTA, objetivando Concessão 
dos Serviços Funerários do CEMITÉRIO MUNICIPAL RECANTO DA 
SAUDADE. 
O Edital encontra-se à disposição na Secretaria Municipal de Ad-
ministração, no prédio da Prefeitura, no horário das 7 às l3 horas. 
Fone: (48) 3253 0161 ou no site www.paulolopes.sc.gov.br.

Paulo Lopes, 05 de agosto de 2010.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal.

Pinheiro Preto

Prefeitura MuniciPal

Portaria N. 213, de 27 de JULHO de 2010
PORTARIA N. 213, DE 27 DE JULHO DE 2010
INSTITUI COMISSÃO LICITAÇÃO N.º 044/2010 

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito do Município de Pinheiro Pre-
to, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e 
tendo em vista o disposto na Lei 8666/93, e 

Considerando o disposto no item 2.8, do edital de licitação n.º 
044/2010;

RESOLVE:
Art. 1º Fica instituída Comissão de Seleção para analisar as amos-
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II
Elaborar e acompanhar a implementação e execução do Plano de 
Ações Articuladas - PAR;

III Analisar as estratégias de implementação das propostas do PAR;

IV
Analisar os relatórios de progresso da execução do Plano de Ações 
Articuladas;

V
Avaliar o desempenho e os resultados alcançados pelo Plano de 
Ações Articuladas;

VI
Identificar possibilidades de articulação e parcerias que possam 
contribuir para acelerar a implantação e execução do Plano de 
Ações Articuladas;

VII
Contribuir para o diálogo com as escolas do sistema municipal de 
ensino na ampliação da Adesão e execução do Plano de Ações 
Articuladas e na sua divulgação junto à sociedade civil.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

____________________________
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 214, de 27 de JULHO de 2010
PORTARIA Nº 214, DE 27 DE JULHO DE 2010
HOMOLOGA A ADJUDICAÇÃO REFERENTE LICITAÇÃO Nº 
003/2010

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e 
tendo em vista a decisão da comissão de licitações referente à 
licitação nº 003/2010, 

RESOLVE:
Art. 1º Homologa a licitação nº 003/2010, modalidade Convite, 
e adjudica o objeto licitado a empresa MECÂNICA DE AUTOMÓ-
VEIS DOIS TREVOS E GUINCHOS LTDA, inscrito no CNPJ sob nº 
04.920.858/0001-25, pelo preço global de R$ 12.246,25 (doze mil 
e duzentos e quarenta e seis reais e vinte e cinco centavos).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO, 27 DE JULHO 
DE 2010
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 215, de 28 de JULHO de 2010
PORTARIA Nº 215, DE 28 DE JULHO DE 2010
APROVA PROJETO BÁSICO DE OBRA DE ENGENHARIA E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito do Município de Pinheiro Pre-
to, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e 

CONSIDERANDO O disposto no inciso I do § 2º do art. 7º da Lei 
nº 8.666/93, 

RESOLVE:
Art. 1º É aprovado o projeto básico para execução de obra de 
engenharia para Construção do Centro de Convivência do Idoso, 
na forma dos seguintes anexos:

I - ANEXO I: Projeto: Arquitetônico, planta baixa, cobertura e si-
tuação - Prancha 1;

II - ANEXO II: Projeto: Arquitetônico, cortes, elevações, perspec-
tiva - Prancha 2;

III - ANEXO III: Projeto: Hidrosanitário, elétrico, quadro de car-

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto, 19 de Maio de 2010.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 197, de 09 de JUNHO de 2010
PORTARIA Nº 197, DE 09 DE JUNHO DE 2010
NOMEIA PROFISSIONAL TÉCNICO PARA APRESENTAR LAUDO DE 
VISTORIA EQUIPAMENTO OBJETO DA LICITAÇÃO Nº 031/2010 
- MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL E DA OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1.º Nomear MÁRCIO HOCHIOVE, brasileiro, mecânico, inscri-
to no CPF sob nº 386.080.819-20, com endereço à Rua Pedro José 
Rabuske, 25, Centro - Pinheiro Preto/ SC, para vistoria no veículo 
tipo microônibus, conforme edital de licitação nº 031/2010, de-
vendo ser observadas as características abaixo descritas:

Uma ensiladeira com kit para silagem de milho e de pastagem 
de inverno, com plataforma acoplada ao trator, largura de corte 
de 1,20m, acionamento tratorizado, cardam, caixa de 04 rolos, 
afiador de facas, e transmissão com correias, potência de 55CV, 
rotação de 540rpm, rotor de 10 facas e rotação de 1.300 rpm, 
espaçamento entre linhas de no mínimo 80 cm, acionamento hi-
dráulico da bica

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto - SC, 09 de junho de 2010
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 205 , de 22 JUNHO 2010.
PORTARIA Nº 205 , DE 22 JUNHO 2010.

O Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando a necessidade de estabelecer as compe-
tências dos entes responsáveis pela implementação do Plano de 
Metas Compromisso Todos Pela Educação, instituído pelo Decreto 
Nº 6.094, de 24/04/2007, 

RESOLVE:
Art. 1º Criar o Comitê Local do Plano de Metas Compromisso To-
dos pela Educação.
Art. 2º O Comitê será constituído pelo titular da Secretaria Muni-
cipal de Educação, a quem caberá a coordenação, e um represen-
tante da(o):

I Conselho Municipal de Educação;
II Equipe Pedagógica da Secretaria Municipal de Educação;
III Gestores escolares;
IV Pais e alunos;
V Professores;
VI Equipe  administrativa da Secretaria Municipal de Educação;
VII Equipe de Programas da SME;

VIII
Associações de empresários, trabalhadores, sociedade civil, Minis-
tério Público;

IX Conselho Tutelar.

Art. 3º O Comitê tem por atribuições:

I Elaborar o diagnóstico da situação educacional do município;
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nal exercendo carga horária de 10 hs/semanais.

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Centro Administrativo de Pinheiro Preto - SC, 28 de julho de 2010
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação Nº 011/2010
ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 011/2010
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS
O MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, faz saber a todos, que re-
alizará na data de 25 de agosto de 2010, licitação modalidade 
Tomada de Preços nº 011/2010, cujo objeto visa a contratação de 
empresa para a execução de obra de engenharia para construção 
de casas populares no Município de Pinheiro Preto. DATA DO RE-
CEBIMENTO DOS ENVELOPES CONTENDO DOCUMENTOS E PRO-
POSTA DE PREÇO: 25/08/2010, até às 14:00 hs, com abertura dos 
envelopes contendo as propostas de preço nesta mesma data, às 
14:15 hs.Maiores informações poderão ser obtidas na Sede Admi-
nistrativa de Pinheiro Preto, sito na Av. Mal. Costa e Silva, n. 111, 
fone 49-3562 2000, ou pelo site www.pinheiropreto.sc.gov.br. 

Centro Administrativo de Pinheiro Preto-SC, 04 de Agosto de 2010
OSIRES PEDRO RANDON
Vice- Prefeito Municipal em Exercício

Aviso de Licitação Nº 045/2010
AVISO DE LICITAÇÃO
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 045/2010
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL

O MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, através de seu Prefeito, faz 
saber a todos, que realizará na data de 19/08/2010, licitação mo-
dalidade Pregão Presencial n. 045/2010, visando à aquisição de 
150 horas de serviço/máquina, tipo trator de esteira com "riper", 
com peso operacional mínimo de 12.000 KG (doze mil quilogra-
mas). 

DATA DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES CONTENDO DOCU-
MENTOS E PROPOSTA DE PREÇO: 19/08/2010, até às 14:00 hs, 
com abertura dos envelopes contendo as propostas de preço nes-
ta mesma data, às 14:15 hs. 

Maiores informações poderão ser obtidas na Sede Administrativa 
de Pinheiro Preto, sito na Av. Mal. Costa e Silva, n. 111, fone 49-
3562 2000, ou através do site www.pinheiropreto.sc.gov.br. 

Centro Administrativo de Pinheiro Preto-SC, 04 de Agosto de 2010
OSIRES PEDRO RANDON
Vice-Prefeito Municipal em Exercicio

gas/sist. tratamento - Prancha 3;

IV - ANEXO IV: Projeto: Preventivo incêndio/detalhamento - Pran-
cha 4;

V - ANEXO V: Memorial Descritivo;

VI - ANEXO VI: Planilha de Orçamento Global; 

VII - ANEXO VII: Cronograma físico- financeiro;

VIII - ANEXO VIII: Anotação de Responsabilidade Técnica - ART; 

IX - ANEXO IX - Quadro de Composição do Investimento - QCI.

Art. 2º Determinar à comissão de licitação que lance o edital com-
petente.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Centro Administrativo de Pinheiro Preto - SC, 28 de julho de 2010
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 216, de 28 de JULHO de 2010
PORTARIA Nº 216, DE 28 DE JULHO DE 2010
DETERMINA PROVIDÊNCIAS NO ÂMBITO DA SECRETARIA DE 
SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito do Município de Pinheiro Pre-
to, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e 

CONSIDERANDO as informações prestadas pelo secretário de 
saúde, dando conta da necessidade de contratação de farmacêu-
tico, cuja carga horária deverá ser de 40hs semanais;

CONSIDERANDO que a distribuição de medicamentos controlados 
somente é permitida desde que a unidade sanitária tenha profis-
sional competente (farmacêutico), com carga horária mínima de 
40hs semanais;

CONSIDERANDO que o atual cargo de farmacêutico possui carga 
horária de 10hs semanais;

CONSIDERANDO que há contrato para compra de medicamentos, 
inclusive aqueles considerados de uso "controlado";

CONSIDERANDO que não estavam sendo distribuídos medica-
mentos controlados;

CONSIDERANDO o tempo necessário para alteração da Lei e rea-
lização de concurso público, 

RESOLVE:
Art. 1º Fica determinada à secretaria da saúde que continue se 
abstendo na distribuição de medicamentos de uso controlado, até 
que seja regularizada a contratação de farmacêutico com carga 
horária de 40hs semanais.

§ 1º Eventuais medicamentos adquiridos de uso controlado de-
verão ser acondicionados e depositados na sede administrativa 
do município, cujo invólucro deverá permanecer lacrado até que 
sejam regularizados os trâmites para distribuição.

§ 2º Fica determinado ao departamento competente que promo-
va, incontinenti, abertura de processo tendente a contratar tem-
porariamente profissional farmacêutico com carga horária de 30hs 
semanais, tendo em vista que o município já dispõe de profissio-
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Estado de Santa Catarina
Processo Licitatorio 010/2010 FAS 
Pregão Presencial 007/2010 FAS
Homologo o processo lictatorio em epigrafe e adjudico a empresa 
Jackiw & Jackiw Ltda, Mercado Kosera Ltda.

Porto União SC 02 de agosto de 2010 
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

Processo Licitatório 062/2010 HOMOLOGAÇÃO
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Processo Licitatorio 062/2010 
Pregão Presencial 038/2010
Homologo o processo lictatorio em epigrafe e adjudico a empresa 
Brisfalto Com de Eq. Rodoviários Ltda.

Porto União SC 03 de agosto de 2010 
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

Processo Licitatório 063/2010 HOMOLOGAÇÃO
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Processo Licitatorio 063/2010 
Pregão Presencial 039/2010
Homologo o processo lictatorio em epigrafe e adjudico a empresa 
Sericor Ltda.

Porto União SC 30 de julho de 2010 
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

Processo Licitatório 069/2010 Dispensa de Licita-
ção 004/2010
JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ref. Processo Licitatorio 069/2009 
Dispensa de Licitação n.° 004/2010 

Caracterização da Situação: O município pretende contratar em-
presa para construção do Monumento em Homenagem a Pruden-
te Britto, primeiro morador de Porto União, na ( Praça Matriz) sito 
a Rua Gal Bormann, Porto União SC.

Descrição do Objeto: O objeto da presente é, justamente, a con-
tratação de empresa para construção do Monumento em Home-
nagem a Prudente Britto ( Praça Matriz) sito a Rua Gal Bormann,, 
incluindo material e mão de obra, visto que a praça foi totalmente 
reestruturada, conforme projeto e orçamento anexo ao aludido 
processo.

Razão da Escolha: A escolha recaiu sobre a empresa Serro Cons-
truções de Obras Especiais Ltda, visto que foi a que apresentou 
menor preço, conforme orçamentos anexo.

Do Preço: O valor total estimado a ser cobrado R$ 13.219,71 ( 
treze mil, duzentos e dezenove reais e setenta e um centavos) 
estando portanto, dentro do valor de mercado.

As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta 
dos Recursos das Dotações Orçamentárias n.o: 
0200 - Secretaria Municipal de Transportes e Obras
Unidade 0208 - Séc Municipal de Transprotes e Obras
Atividade 1009 - Construção e Instalação de Prças, prarques e 
Jardins

Porto Belo

Prefeitura MuniciPal

Extrato do Contrato nº 066/2010 - Saúde
Extrato de Contrato Nº 066/2010 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Estado de Santa Catarina
Município de Porto Belo
Processo Licitatório Modalidade Carta Convite nº 049/2010
Objeto: Aquisição de móveis sob medidas para melhorias e ade-
quações da Secretaria Municipal de Saúde de Porto Belo. Confor-
me especificados na Autorização de Fornecimento nº 303/2010, 
documento em anexo, parte integrante deste contrato.
Contratado: CRISTAL CONSTRUTORA LTDA.
Prazo de vigência: O presente contrato terá vigência, de até 30 
dias corridos a partir de sua assinatura.
O valor global: O valor global do presente contrato será de R$ 
13.522,00 (Treze mil, quinhentos e vinte e dois reais).
Data e assinatura do contrato: 28 de julho de 2010.

ALBERT STADLER
Prefeito

Porto União

Prefeitura MuniciPal

Portaria nº 741/2010 - RH
PORTARIA Nº 741, de 22 de julho de 2010.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea "a", da Lei Orgânica do Município:

Considerando a Certidão de Tempo de Contribuição expedi-
da pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, sob o nº 
14024070.1.00079/08-7, emitida em 30 de setembro de 2008, da 
Servidora VILMA TERESINHA BULEK MULLER, que ocupa o cargo 
de provimento efetivo de Professor 5ª a 8ª (Português), do qua-
dro de pessoal desta Prefeitura Municipal.

RESOLVE:
Art. 1º DEFERIR A AVERBAÇÃO, do período correspondente a 
3.608 dias, ou seja, nove (09) anos, dez (10) meses e vinte e 
três (23) dias, a título de Tempo de Contribuição averbado junto 
ao INSS - Instituto Nacional de Seguro Social, contribuições que 
foram efetuadas no período de 01 de janeiro de 1977 a 17 de 
janeiro de 1994, diante do vinculo de emprego mantido com a 
iniciativa privada.

Art 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC. 

Porto União - SC, em 22 de julho de 2010.
RENATO STASIAK 
Prefeito Municipal 

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

Processo Licitatório 010/2010 FAS HOMOLOGAÇÃO
Município de Porto União
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Processo Licitatório 073/2010 Dispensa de Licita-
ção 005/2010
JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ref. Processo Licitatorio 073/2010
Dispensa de Licitação n.° 005/2010 

Caracterização da Situação: O município pretende contratar em-
presa para implementação do projeto Turismo Fronteira do Con-
testado, em Porto União SC.

Descrição do Objeto: O objeto da presente é, a contratação de 
empresa para implementação, do Projeto "TURISMO FRONTEI-
RA DO CONTESTADO", compreendendo a execução das seguintes 
atividades: 

Módulo I: Participação em Feiras e Exposições 
Módulo II: Consultoria em Gestão Empresarial
Módulo III: Capacitação
Módulo IV: Material Promocional
Módulo V: Fampress
Módulo VI: Acompanhamento e monitoramento do projeto

Razão da Escolha: A escolha recaiu sobre a empresa Sebrae Ser-
viço de Apoio as Micro Empresas de Santa Catarina - SEBRAE SC, 
posto que é a Instituição brasileira incumbida estatutariamente 
da pesquisa do ensino e desenvolvimento institucional em todo 
Brasil.

Do Preço: O valor total estimado a ser cobrado R$ 21.000,00 (vin-
te e um mil reais) estando portanto, dentro do valor de mercado.

As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta 
dos Recursos das Dotações Orçamentárias n.o: 

0200 - Poder Executivo
Unidade 0211 - Séc Municipal de Industria e Comercio
Atividade 2023 - Manutenção da Secretaria da Industria e Coe-
mrcio
Elemento - 335041-100 Contribuições
Cód 110
Da Justificativa: A presente dispensa encontra respaldo no art. 24, 
inciso XIII, da Lei 8.666/93, face os motivos já expostos.

Porto União, 27 de julho de 2010.
CLAUDIO MICHALIZYN
Presidente da Comissão de Licitação
Decreto 321/2010

Extrato de Contrato 013/2010 FAS
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 013/2010 FAS 
Partes: Município de Porto União
e Mercado Kosera Ltda
Objeto: fornecimento de produtos para manutenção do Programa 
de Atenção ao Idoso.
Valor total: R$ 11.925,19 ( onze mil, novecentos e vinte e cinco 
reais e dezenove centavos)
Vigência: 02 de fevereiro de 2011 ou a retirada total do material 
licitado.
Base legal Pregão presencial 007/2010 FAS e lei 10.542/02. 

Porto União SC, 02 de agosto de 2010.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

MERCADO KOSERA LTDA
Contratado

Elemento - 449051-100 Obras e Instalações
Cód 148

Da Justificativa: A presente dispensa encontra respaldo no art. 24, 
inciso I, da Lei 8.666/93, já que restou evidenciada a inviabilidade 
de competição, face os motivos já expostos.

Porto União, 20 de julho de 2010.
CLAUDIO MICHALIZYN
Presidente da Comissão de Licitação
Decreto 321/2010

Processo Licitatório 070/2010 Dispensa de Licita-
ção 003/2010
JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ref. Processo Licitatorio 070/2010 
Dispensa de Licitação n.° 003/2010 

Caracterização da Situação: . O município necessita contratar em-
presa que forneça Energia Eletrica Energia Elétrica para Ilumi-
nação Publica e de Cessão de Postes para Fixação do Conjunto .

Descrição do Objeto: O objeto da presente é a contratação de 
empresa para, prestação de Serviços de fornecimento de Energia 
Elétrica para Iluminação Publica e de Cessão de Postes para Fi-
xação do Conjunto de Iluminação Publica, ampliação, melhoria e 
manutenção dos conjuntos de iluminação publica instalados em 
área de domínio publico, assim compreendidos os super-postes, 
praças, luminárias ornamentais, iluminação especial entre outras 
e também a cessão de postes de propriedade da CONCESSIONA-
RIA - COPEL DISTRIBUIÇÃO Sa, para instalação dos conjuntos de 
iluminação publica de propriedade do Município. 

Razão da Escolha: A escolha recaiu sobre a empresa COPEL - Dis-
tribuição Sa, tendo em vista que é a concessionária que presta 
serviços para o Município de Porto União . 

Do Preço: O valor total estimado a ser cobrado é de R$ 840.000,00 
( oitocentos e quarenta mil reais) para doze meses de contrata-
ção, podendo ser renovado para até 05 ( cinco) período, estando 
portanto, dentro do valor de mercado.
As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta 
dos Recursos das Dotações Orçamentárias n.o:

Órgão 0200 - Poder Executivo
Unidade 0207 - Secretaria municipal de Transportes e Obras e 
Serviços Públicos
Atividade 2020 - Manutenção da Iluminação Publica
Atividade 0207 - Secretaria Municipal de Transportes e Obras
Projeto - 1014 - Ampliação da Rede Elétrica
Elemento - 449051-100 - Obras e Instalações 
Elemento - 449051-155 - Obras e Instalações 
Elemento: 339030-100 Material de Consumo
Elemento 339030-155 - Material de Consumo
Elemento 339039-100 - Outros Serviços de Terceiros
Elemento 339039-155 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Ju-
rídica 

Cód 144, 145, 146, 147, 161, 162

Justificativa: A presente dispensa encontra respaldo no art. 24, 
caput e inciso XXII, da Lei 8.666/93, face os motivos já expostos.

Porto União, 15 de julho de 2010.
CLÁUDIO MICHALIZYN
Presidente da Comissão de Licitação
Decreto 321/2010
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Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 122/2010 
Partes: Município de Porto União
E Sericor Ltda
Objeto: fornecimento de uniformes para funcionários da Secreta-
ria de Transportes e Obras.
Valor total: R$ 9.490,00 ( nove mil quatrocentos e noventa reais).
Vigência: 30 de outubro de 2010 ou a retirada total do material 
licitado.
Base legal Pregão Presencial 039/2010 e lei 10.545/02.

Porto União SC, 30 de julho de 2010.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

Sericor Ltda
Contratado

Extrato de Contrato 123/2010
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 123/2010 
Partes: Município de Porto União e Brisfalto Com de Equipamentos 
Rodoviários Ltda.
Objeto: aquisição de peças serviços e transporte com carga e des-
carga para serem aplicados nos Britador, que serão instalados na 
localidade de Rio Bonito.
Valor total: R$ 116.044,18 ( cento e dezeseis mil, quarenta e qua-
tro reais e dezoito centavos).
Vigência: 03 de agosto de 2011.
Base legal Pregão Presencial 038/2010 e lei 10.545/02.

Porto União SC, 03 de agosto de 2010.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

Brisfalto Com de Eq. Rodoviários Ltda.
Contratado

Rio do Sul

Prefeitura MuniciPal

Lei Municipal n° 5.006/2010
LEI Nº 5.006, DE 06 DE JULHO DE 2010.
"SUPLEMENTA E ANULA DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO DO MUNI-
CÍPIO DE RIO DO SUL"

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DO SUL:
Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara 
de Vereadores decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica suplementada até o limite de R$ 85.200,00 (oitenta 
e cinco mil e duzentos reais), as seguintes dotações do orçamento 
vigente do Município de Rio do Sul:

09.00
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVI-
MENTO ECONÔMICO E EMPREENDEDORISMO

09.04 DEPARTAMENTO DE TURISMO
2.045 Manutenção do Departamento de Turismo
3.3.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00 Aplicações Diretas R$ 85.200,00

TOTAL R$ 85.200,00

Extrato de Contrato 014/2010 FAS
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 014/2010 FAS 
Partes: Município de Porto União
e Jackiw & Jackiw Ltda
Objeto: fornecimento de produtos para manutenção do Programa 
de Atenção ao Idoso.
Valor total: R$ 10.185,39 ( dez mil, cento e oitenta e cinco reais e 
trinta e nove centavos)
Vigência: 02 de fevereiro de 2011 ou a retirada total do material 
licitado.
Base legal Pregão presencial 007/2010 FAS e lei 10.542/02.

Porto União SC, 02 de agosto de 2010.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

Jackiw & Jackiw Ltda
Contratado

Extrato de Contrato 118/2010
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 118/2010 
Partes: Município de Porto União
E Copel Distribuição SA
Objeto: fornecimento de energia eletrica para serviços de ilumina-
ção publica, ampliação melhoria e manutenção dos conjuntos de 
iluminação publica instalados no domínio publico, assim como os 
superpostes, praças, luminárias ornamentais, iluminação especial.
Valor total: R$ 840.000,00 ( oitocentos e quarenta mil reais) para 
12 meses de contratação.
Vigência: 05 ( cinco) anos.
Base legal inciso XXII art 24 da lei 8.666/93.

Porto União SC, 27 de julho de 2010.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

Copel Distribuição SA
Contratado

Extrato de Contrato 119/2010
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 119/2010 
Partes: Município de Porto União
E Serro Construções de Obras Especiais Ltda
Objeto: execução dos serviços de construção do monumento 
em homenagem a Prudente de Brito, primeiro morador de Porto 
União, a ser executado na Praça Nereu Ramos .
Valor total: R$ 13.497,75 ( treze mil, quatrocentos e noventa e 
sete reais e setenta e cinco centavos).
Vigência: 05 ( cinco) anos.
Base legal inciso I art 24 da lei 8.666/93.

Porto União SC, 28 de julho de 2010.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

Serro Construções de Obras Especiais Ltda
Contratado

Extrato de Contrato 122/2010
Município de Porto União
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IV - Estabelecer fluxos contínuos e permanentes de informações 
com outros órgãos e com os Conselhos Estadual e Nacional Anti-
drogas, visando a integração com o Sistema Nacional de Políticas 
Públicas sobre Drogas - Sisnad, a fim de facilitar os processos de 
planejamento e execução de uma política racional de prevenção 
e fiscalização de entorpecentes e recuperação dos dependentes;

V - Estimular pesquisas, visando ao aperfeiçoamento do controle e 
fiscalização do tráfico e uso de substâncias entorpecentes, ou que 
determinem dependência física ou psíquica;

VI - Promover a realização de capacitação dos representantes de 
entidades educativas, no sentido de ampliar a formação de téc-
nicos para os serviços de orientação aos malefícios do uso de 
drogas e substâncias entorpecentes; 

VII - Estimular, apoiar e promover estudos e pesquisas sobre as-
suntos e temas na área de uso e controle de drogas e entorpe-
centes;

VIII - Estabelecer ações de informação, educação e comunicação 
em prevenção e divulgar suas funções e competências, seus tra-
balhos e decisões por meios de comunicação, incluindo informa-
ções sobre agendas, datas e local de reuniões;

IX - Acompanhar a implementação das deliberações constantes 
do Relatório das Plenárias;

X - Elaborar seu Regimento Interno e outras normas necessárias 
ao seu pleno desenvolvimento;

XI - Realizar eventuais atribuições previstas em outras normas 
complementares com vistas a fiel execução da presente Lei.

XII - Instituir o Programa Municipal Antidrogas - PROMAD, com 
base em tantos projetos quanto sejam necessários para atingir 
os diferentes públicos, assim como os diversos ambientes com os 
quais irá tratar o COMAD.

CAPÍTULO III
DA COMPOSIÇÃO

Art. 3o - O Conselho Municipal Antidrogas - COMAD será compos-
to de 16 (dezesseis) membros titulares, assim obrigatoriamente 
distribuídos:

I - 05 (cinco) representantes do Poder Executivo; 
II - 02 (dois) representantes da Segurança Pública Estadual;
III - 01 (um) representante do Centro de Atenção Psicossocial;
IV - 08 (oito) representantes de Entidades não Governamentais 
legalmente constituída no âmbito do Município de Rio do Sul, de-
vendo, obrigatoriamente, 01 (um) representante ser do Hospital 
Samária de Rio do Sul.

§ 1o Os representantes do Poder Executivo são indicados pelo 
Prefeito Municipal, envolvendo as seguintes áreas:

I - Um representante da Secretaria Municipal de Educação;
II - Um representante da Secretaria Municipal de Assistência So-
cial e Habitação;
III - Dois representantes da Secretaria Municipal de Saúde;
IV = Um representante da Procuradoria Geral do Município.

§ 2o Os representantes das entidades não Governamentais serão 
eleitos em fórum próprio, sob a fiscalização do Ministério Público, 
90 (noventa) dias após a publicação desta Lei, conforme procedi-
mento estabelecido pelo regimento interno do COMAD.

§ 3o Para cada titular do Conselho Municipal de Entorpecentes, 

Art.2º - Em contrapartida a suplementação constante do arti-
go primeiro, fica anulada na mesma importância parcial de R$ 
85.200,00 (oitenta e cinco mil e duzentos reais), a seguinte dota-
ção do orçamento vigente do Município de Rio do Sul:

09.00
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVI-
MENTO ECONÔMICO E EMPREENDEDORISMO

09.01
GABINETE DO SECRETARIO DE DESENVOLVI-
MENTO ECONÔMICO E EMPREENDEDORISMO

2.047 Incentivo as Empresas
3.3.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00 Aplicações Diretas R$ 85.200,00

TOTAL R$ 85.200,00

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal
06 de julho de 2010
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

Lei Municipal n° 5.007/2010
LEI Nº 5.007, de 06 de julho de 2010.
"DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL AN-
TIDROGAS - COMAD E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DO SUL:
Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara 
de Vereadores decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DA INSTITUIÇÃO DO CONSELHO 

Art. 1o - Fica instituído no Município de Rio do Sul, o Conselho 
Municipal Antidrogas - COMAD, em consonância com a Lei Fede-
ral n° 11.343, de 23 de agosto de 2006, de caráter permanente, 
como órgão deliberativo das políticas de prevenção, fiscalização e 
repressão ao uso de substâncias entorpecentes ou que determi-
nem dependência física e psíquica, bem como àquelas referentes 
a recuperação de dependentes.

Parágrafo único. As decisões do Conselho de que trata o caput 
deste artigo, serão homologadas pelo seu Presidente.

CAPÍTULO II 
DOS OBJETIVOS E DAS COMPETÊNCIAS

Art. 2o - São competências do Conselho Municipal Antidrogas - 
COMAD:

I - Estabelecer as diretrizes e propor a política municipal de pre-
venção, repressão e fiscalização de entorpecentes, bem como, 
promover pelos meios necessários, a sua integração com órgãos 
estaduais e municipais com vistas a realização dos objetivos esta-
belecidos na presente Lei, os quais devem ser observados quando 
da elaboração do Plano Municipal de Saúde;

II - Cadastrar, fiscalizar, orientar e apoiar as Entidades que, no 
âmbito do Município, desempenham atividades de recuperação e 
reajustamento social do dependente;

III - Estabelecer prioridades em suas as atividades, através de 
critérios técnicos, financeiros e administrativos de acordo com as 
peculiaridades locais;
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vo necessário ao funcionamento do COMAD.

Art. 8o - Para melhor desempenho de suas funções, o COMAD 
poderá convidar pessoas ou Entidades de notória especialização 
objetivando assessorar assuntos específicos.

Parágrafo único. Além do disposto no caput deste artigo, serão 
criadas comissões internas, composta por membros do COMAD, 
com o objetivo de promover estudos e emissão de pareceres a 
respeito de temas específicos.

Art. 9º - O Presidente do Conselho, mediante indicação do Prefei-
to Municipal, poderá requisitar servidor ou servidores da Adminis-
tração para implantação e funcionamento do órgão. 

Art. 10 - O Conselho poderá dispor de uma Secretaria Executiva, 
dirigida por funcionário ou servidor, indicado pelo seu Presidente 
e nomeado pelo Prefeito Municipal. 

Art. 11 - O COMAD deverá providenciar a imediata instituição do 
REMAD - Recursos Municipais Antidroga; fundo que, constituído 
com base nas verbas próprias do Orçamento do Município e recur-
sos suplementares, será destinado, com exclusividade, ao atendi-
mento das despesas pelo PROMAD. 

§ 1º O REMAD será gerido pelo órgão Fazendário Municipal, que 
se incumbirá da execução orçamentária e do cronograma fisico-
financeiro, referentes à proposta orçamentária anual aprovada 
pelo Plenário. 

§ 2º O detalhamento da constituição e gestão do REMAD, assim 
como de todo o aspecto que este fundo diga respeito, constatará 
no Regimento Interno do COMAD. 

§ 3º O REMAD será constituído com base nos recursos provenien-
tes de dotações orçamentárias, assim como de doações finan-
ceiras de instituições, entidades e pessoas físicas; bem como da 
disponibilizarão ou doação de bens in natura.

Art. 12 - O Conselho Municipal Antidrogas - COMAD elaborará seu 
regimento interno no prazo de 90 (noventa) dias após a publica-
ção desta lei

Art. 13 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art.14 - Fica revogada a Lei n° 4.575, de 12 de julho de 2007. 

Gabinete do Prefeito Municipal
06 de julho de 2010
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

Lei Municipal n° 5.008/2010
LEI Nº 5.008, de 06 de julho de 2010.
"INSTITUI A NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS E ESTABE-
LECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DO SUL:
Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara 
de Vereadores decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I
DA NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

Seção I
Da Definição da NFS-e

Art. 1º - Fica instituída a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica, que 
deverá ser emitida por ocasião da prestação de serviço. 

haverá um suplente, obedecendo aos mesmos critérios de escolha 
dos titulares.

§ 4o Será considerada como existente, para fins de participação 
no COMAD, a entidade não Governamental regulamente organiza-
da e em funcionamento.

§ 5o O número de representantes das entidades não Governa-
mentais não será inferior a 50% (cinqüenta por cento) dos mem-
bros do COMAD.

Art. 4o - O mandato do Conselho Municipal Antidrogas - COMAD é 
de 02 (dois) anos, permitida uma recondução.

§ 1o Perderá o mandato o Conselheiro que faltar a 02 (duas) 
reuniões consecutivas ou 03 (três) alternadas num prazo de seis 
meses.

§ 2o O exercício de Conselheiro não será remunerado, consideran-
do-se como serviço público relevante.
Art.5o - Os membros do COMAD poderão ser substituídos a qual-
quer tempo, por solicitação da entidade que representar para 
completar o mandato da Instituição.

Parágrafo único. A solicitação de substituição deverá se feita de 
forma oficial para o Presidente do COMAD.

CAPÍTULO IV
DO FUNCIONAMENTO

Art. 6º - As funções de membro do Conselho não serão remune-
radas, porém, serão consideradas de relevante serviço público. 

Art. 7o - São órgãos do Conselho Municipal Antidrogas - COMAD:

I - Plenário;
II- Mesa Diretora;
III- Comissões.

§ 1o O órgão de deliberação máxima do COMAD é o plenário, 
cujas decisões serão tomadas em maioria simples, cabendo ao 
Presidente o voto de desempate.

§ 2o Para a realização das sessões plenárias será necessária a 
presença da maioria absoluta dos membros do COMAD.

§ 3o A Mesa Diretora eleita pela maioria absoluta dos votos do 
plenário, terá mandato de 02 (dois) anos, permitida uma reeleição 
e será composta pelos seguintes cargos:

I - Presidente, a quem cabe a representação do COMAD;
II - Vice- Presidente;
III - Mediador;
IV - Secretário Executivo, nomeado pelo Prefeito Municipal atra-
vés de Decreto, sem direito a voto.

§ 4º O Presidente será escolhido pelos seus pares, em escrutínio 
aberto, e nomeado pelo Prefeito Municipal. 

§ 5o As sessões plenárias serão realizada ordinariamente uma 
vez por mês de acordo com calendário aprovado pela plenária no 
mês de janeiro de cada exercício e extraordinariamente quando 
convocada pelo seu Presidente ou por requerimento da maioria 
absoluta de seus membros.

§ 6o Todas as decisões do COMAD serão consubstanciadas atra-
vés de Resoluções e serão amplamente divulgadas.

§ 7o A Secretaria Municipal de Saúde prestará apoio administrati-
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tórios, gerar guias de pagamento, entre outros.
Art. 9º - A pessoa física ou jurídica detentora da senha de acesso 
será responsável por todos os atos praticados no sistema da nota 
fiscal eletrônica, bem como pelos usuários habilitados ou vincula-
dos e que atuem em seu nome.
Seção II
Do Acesso pela Administração Fazendária

Art. 10 - O acesso ao sistema da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica 
- NFS-e que conterá dados fiscais de interesse da Administração 
Fazendária Municipal, será realizado mediante a utilização de se-
nha de acesso.
Art. 11 - A senha de acesso prevista do artigo anterior, será ou-
torgada ao Diretor do Departamento de Fiscalização de Tributos 
ou a quem ele delegar por ato legal, a qual conterá as seguintes 
funções:
I - Habilitar e desabilitar usuários;
II - Criar ou modificar perfis de utilização do sistema;
III - Incluir e excluir informações de interesse do contribuinte e da 
Administração Fazendária no portal da NFS-e.
Art. 12 - Aos funcionários da Administração Fazendária será per-
mitido acesso ao sistema da NFS-e conforme o perfil habilitado 
levando-se em consideração a função exercida.

CAPITULO III
DA EMISSÃO DA NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-
e

Art. 13 - A NFS-e deve conter as seguintes indicações: 
I - número sequencial; 
II - código de verificação de autenticidade; 
III - data e hora da emissão; 
IV - identificação do prestador de serviços, com: 
a) nome ou razão social; 
b) endereço; 
c) "e-mail"; 
d) inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ; 
e) inscrição no Cadastro Mobiliário; 
V - identificação do tomador de serviços, com: 
a) nome ou razão social; 
b) endereço; 
c) "e-mail"; 
d) inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ; 
VI - discriminação do serviço; 
VII - valor total da NFS-e; 
VIII - valor da dedução na base de cálculo, se houver e na forma 
prevista na legislação municipal; 
IX - valor da base de cálculo; 
X - código do serviço - enquadramento do serviço prestado na 
lista de serviços constante do artigo 256 da Lei Complementar nº 
110/2003;
XI - alíquota e valor do ISS; 
XII - indicação no corpo da NFS-e de:
a) isenção ou imunidade relativas ao ISS, quando for o caso;
b) serviço não tributável pelo Município de Rio do Sul, nas hipó-
teses em que o imposto seja devido no local da prestação, em 
conformidade com a lei complementar federal e municipal. 
c) retenção de ISS na fonte;
d) empresas prestadoras de serviços com recolhimento mediante 
alíquota fixa, da expressão "empresa enquadrada no regime de 
alíquota fixa por profissional";
e) empresas enquadradas com base de cálculo por estimativa ou 
outra forma de tratamento tributário diferenciado;
f) existência de decisão judicial suspendendo a exigibilidade do 
ISSQN; 
g) número e data do Recibo Provisório de Serviços - RPS emitido, 
nos casos de sua substituição. 

Parágrafo único - Considera-se Nota Fiscal de Serviços Eletrônica 
- NFS-e o documento emitido e armazenado eletronicamente em 
sistema próprio da Prefeitura do Município de Rio do Sul, Governo 
do Estado de Santa Catarina ou Governo Federal, com o objetivo 
de registrar as operações relativas à prestação de serviços, de 
existência exclusivamente digital, com validade jurídica que deve-
rá ser garantida por assinatura digital do emitente e autorização 
de uso fornecida pela Secretaria Municipal da Fazenda antes da 
ocorrência do fato gerador.

Seção II
Dos Contribuintes Obrigados

Art. 2º - A Secretaria Municipal da Fazenda definirá através de 
Decreto os prestadores de serviço obrigados à emissão da NFS-e.
Parágrafo Único - Os contribuintes, não obrigados, que optarem 
espontaneamente pela emissão da NFS-e ficarão sujeitos aos dis-
positivos desta Lei e à sua regulamentação em caráter definitivo 
e irretratável.
CAPÍTULO II
DO ACESSO AO SISTEMA DA NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELE-
TRÔNICA - NFS-e

Seção I
Do Acesso pelo Contribuinte

Art. 3º - O acesso ao sistema da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica 
- NFS-e que conterá dados fiscais de interesse dos contribuintes, 
será realizado mediante a utilização de senha de segurança.
Art. 4º - As pessoas obrigadas e as facultadas, para obter acesso 
ao sistema de que trata essa Lei, deverão efetuar o cadastra-
mento da solicitação de acesso, por meio da rede mundial de 
computadores (Internet), no endereço eletrônico www.riodosul.
sc.gov.br.
Art. 5º - Após o cadastramento, tratado no artigo anterior, o inte-
ressado deverá imprimir o formulário "SOLICITAÇÃO DE ACESSO" 
e apresentá-lo à Secretaria da Fazenda, direcionado ao Departa-
mento de Fiscalização de Tributos.
Art. 6º - Após a solicitação de acesso, na conformidade do artigo 
4º desta Lei e comprovação, pela Secretaria da Fazenda, da regu-
laridade das informações, proceder-se-á o desbloqueio do acesso 
e, em seguida será encaminhado, via correio eletrônico (e-mail), 
para o solicitante, a mensagem referente ao resultado da solicita-
ção de acesso ao sistema da NFS-e.
§ 1º - No caso de se constatar qualquer inconsistência nas in-
formações prestadas, a pessoa física ou jurídica interessada na 
obtenção da senha será informada, via correio eletrônico (e-mail) 
informado no cadastramento, para, no prazo de até dez (10) dias, 
tomar as providências necessárias ao seu desbloqueio.
§ 2º - Decorrido o prazo de que trata o parágrafo anterior, sem 
que sejam tomadas as providências mencionadas, a pessoa físi-
ca ou jurídica terá a solicitação de desbloqueio automaticamente 
rejeitada, caso em que o interessado deverá promover novo ca-
dastramento.
Art. 7º - A senha de acesso representa a assinatura eletrônica da 
pessoa física ou jurídica cadastrada, sendo pessoal e intransfe-
rível, podendo ser alterada a qualquer tempo pelo seu detentor.
Art. 8º - Será cadastrada apenas uma senha de segurança para 
cada estabelecimento prestador, levando-se em consideração o 
número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - 
CNPJ ou cada número de inscrição no Cadastro de Pessoas Fí-
sicas - CPF junto ao Ministério da Fazenda, desde que estejam 
em situação regular e ativa perante a Receita Federal, Estadual 
e Municipal.
Parágrafo único - A liberação de acesso fornecida à pessoa jurídi-
ca, será concedida ao representante legal indicado no formulário 
"SOLICITAÇÃO DE ACESSO", e conterá as seguintes funções:
I - habilitar ou desabilitar usuários do sistema da NFS-e;
II - gerar, cancelar, imprimir notas fiscais eletrônicas, emitir rela-
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serviço noticiando a operação.
§ 3º - O documento cancelado permanecerá armazenado na base 
do sistema da NFS-e e sobre ele deverá ser inserida marca identi-
ficando a invalidade do mesmo.
Art. 28 - Não se admite cancelamento da NFS-e em razão do não 
recebimento do preço do serviço, sendo o imposto devido em 
razão da prestação do serviço, conforme disposto na Lei Comple-
mentar nº 110/2003.
Seção IV
Da Carta de Correção Eletrônica - CC-e

Art. 29 - Fica instituída no âmbito da legislação tributária munici-
pal, a figura da "Carta de Correção", destinada a corrigir erros de 
dados, sem implicar no cancelamento da NFS-e.
§ 1º - É permitida a utilização da carta de correção, para regulari-
zação de erro ocorrido na geração de NFS-e.
§ 2º - Não será admitida a regularização na forma deste artigo 
quando o erro for relativo a base de cálculo, a alíquota, ao valor 
do imposto.
§ 3º - A Carta de Correção Eletrônica - CC-e deverá ser assina-
da digitalmente pelo emitente com assinatura digital certificada 
por entidade credenciada pela Infra-Estrutura de Chaves Públicas 
Brasileira - ICP-Brasil, contendo o nº do CNPJ ou CPF, a fim de 
garantir a autoria do documento digital. 
§ 4º - Havendo mais de uma CC-e para a mesma NFS-e o emi-
tente deverá consolidar na última todas as informações anterior-
mente retificadas.
§ 5º - Não produzirá efeitos a regularização efetuada após o início 
de qualquer procedimento fiscal.
CAPÍTULO IV
DO RECIBO PROVISÓRIO DE SERVIÇO - RPS

Sessão I
Da Definição de RPS e sua utilização

Art. 30 - Nos casos previstos nesta Lei, a pessoa jurídica prestado-
ra de serviços poderá emitir Recibo Provisório de Serviços - RPS, 
que posteriormente deverá ser substituído por NFS-e.
§ 1º - Entende-se por Recibo Provisório de Serviços - RPS, o docu-
mento fiscal impresso, manuscrito ou gerado eletronicamente, de 
cunho temporário, tendente a acobertar operações desprovidas 
da geração regular da NFS-e, o qual deverá conter:
I - identificação do prestador dos serviços, contendo:
a)nome ou razão social;
b)endereço;
c)número do CPF ou CNPJ;
d)número no cadastro mobiliário municipal; 
e) correio eletrônico (e-mail);
II - identificação do tomador dos serviços contendo, contendo:
a)nome ou razão social;
b)endereço;
c)número do CPF ou CNPJ;
d)número no cadastro mobiliário municipal;
e)correio eletrônico (e-mail);
III - numeração sequencial;
IV - série;
V - a descrição:
a) dos serviços prestados;
b) preço do serviço;
c) enquadramento do serviço executado na lista de serviços (su-
bitem);
d) alíquota aplicável;
e) valor do imposto e se for o caso, da retenção na fonte.
VI - inserção no corpo do documento, da seguinte mensagem: 
"A OPERAÇÃO CONSTANTE NESTE DOCUMENTO, SERÁ CONVER-
TIDA EM NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS MUNICIPAIS 
NFS-e NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, NOS TERMOS DA LEGIS-
LAÇÃO VIGENTE." 
§ 2º - Todas as informações descritas no § 1º, deste artigo, de-

§ 1º - A NFS-e conterá, no cabeçalho, as expressões "Prefeitu-
ra Municipal de Rio do Sul", "Secretaria Municipal da Fazenda" e 
"Nota Fiscal Eletrônica de Serviços - NFS-e". 
§ 2º - O número da NFS-e será gerado pelo sistema, em ordem 
crescente sequencial, e será específico para cada estabelecimento 
do prestador de serviços. 
§ 3º - O sistema da NFS-e permitirá o uso de logotipo da empresa 
prestadora dos serviços.

§ 4º - A NFS-e deverá ser assinada pelo emitente, com assinatura 
digital certificada por entidade credenciada pela infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira-ICP-Brasil, contendo o CNPJ de qual-
quer estabelecimento do emitente ou o CPF do responsável.
Art. 14 - A NFS-e deve ser emitida "on-line", por meio da Internet, 
no endereço eletrônico "http://www.riodosul.sc.gov.br", somente 
pelos prestadores de serviços estabelecidos no Município de Rio 
do Sul, mediante a liberação de acesso. 
Parágrafo Único - A NFS-e poderá ser impressa em tantas vias 
quantas se fizerem necessárias, podendo inclusive ser enviada por 
correio eletrônico ("e-mail") ao tomador de serviços. 
Art. 15 - As notas fiscais eletrônicas emitidas poderão ser con-
sultadas e impressas, nos meios eletrônicos da Secretaria da Fa-
zenda.
Art. 16 - Todo estabelecimento prestador é obrigado a gerar notas 
fiscais para todos os serviços prestados.
Art. 17 - Não incidirá preço público relativo às emissões de NFS-e 
quando forem geradas no domicílio ou estabelecimento do pres-
tador.
Seção I
Da emissão da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e por pes-
soa Física

Art. 18 - É facultada às pessoas físicas já inscritas no Cadastro 
Mobiliário Municipal, solicitar a geração e a impressão da NFS-e na 
sede da Secretaria da Fazenda, caso em que haverá a incidência 
do respectivo preço público.
Parágrafo único - O ISSQN relativo às NFS-e geradas nas instala-
ções da Secretaria da Fazenda, deverá ser recolhido nos bancos 
credenciados mediante autenticação mecânica no Documento Ar-
recadatório Municipal eletrônico - DAM-e.
Art. 19 - A NFS-e na forma dos artigos anteriores será gerada por 
intermédio da senha específica do funcionário da Administração 
Fazendária destacado para este fim.
Parágrafo único - A liberação para impressão da NFS-e dar-se-á 
mediante comprovação visual da autenticação mecânica do DAM-
e.
Seção II
Da Emissão da Nota Fiscal Eletrônica de Serviço Municipal - NFS-e 
por Bancos e demais Instituições Financeiras Autorizadas a Fun-
cionar pelo Banco Central do Brasil

Art. 20 - Os bancos e demais instituições financeiras autorizadas a 
funcionar pelo Banco Central do Brasil ficam dispensados de gerar 
notas fiscais eletrônicas de serviços municipais - NFS-e.
Sessão III
Do Cancelamento da NFS-e

Art. 27 - A NFS-e poderá ser cancelada pelo emitente, por meio do 
sistema informatizado ("on line"), no endereço eletrônico http://
www.riodosul.sc.gov.br, na rede mundial de computadores (Inter-
net), antes do pagamento ou vencimento do imposto, seja ele por 
retenção ou não.
§ 1º - Após o pagamento do imposto a NFS-e somente poderá ser 
cancelada por meio de processo administrativo fiscal regular, no 
qual deverão ser apresentadas as razões que motivaram o pedido.
§ 2º - Havendo o cancelamento da NFS-e, o contribuinte deve-
rá registrar eletronicamente, em campo próprio, os motivos que 
levaram a anulação do documento, momento em que o sistema 
enviará automaticamente mensagem eletrônica ao tomador do 
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midade desta Lei. 
Art. 35 - Fica o prestador de serviço desobrigado, após a conver-
são do RPS, de enviar a NFS-e impressa ou em meio magnético ao 
tomador dos serviços, ficando esta disponível no sistema informa-
tizado da Secretaria Municipal da Fazenda ("on-line").

Seção III
Do Sistema de "Emissão de Cupom Fiscal - ECF"

Art. 36 - O Cupom Fiscal para os estabelecimentos que exerçam 
as atividades mistas de venda de mercadorias ou bens e presta-
ção de serviços sujeitas ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza - ISSQN, enquadradas para utilização e emissão de seus 
documentos fiscais por equipamento Emissor de Cupom Fiscal - 
ECF, pela Legislação Estadual - RICMS/SC, deverá observar o se-
guinte:

I - a autorização para utilização e emissão de Cupom Fiscal - ECF 
será em regime especial, após comprovada a autorização de uso 
pelo Fisco Estadual;

II - as normas referentes ao equipamento Emissor de Cupom Fis-
cal - ECF e sua emissão, serão observadas segundo os dispositivos 
definidos na Legislação Municipal do ISS e na Legislação Estadual 
vigente - RICMS/SC;

III - a autorização para adoção do Cupom Fiscal não dispensa o 
contribuinte das demais obrigações acessórias definidas na Legis-
lação Municipal do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza 
- ISSQN.

Art. 37 - As pessoas jurídicas que emitirem Cupom Fiscal ficam 
dispensadas de emitir a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica.

Seção III
Da conversão da Nota Fiscal de Prestação de Serviços em RPS

Art. 38 - A partir da vigência desta Lei, todas as notas fiscais 
convencionais de prestação de serviços não emitidas, converter-
se-ão em RPS, podendo ser utilizadas por tempo indeterminado e 
sua numeração seguirá o da última nota fiscal emitida de forma 
convencional anteriormente ao início de vigência desta Lei.

§ 1º - Quando da utilização da nota fiscal equiparada a RPS, fica o 
prestador dos serviços obrigado a inserir no corpo do documento 
a seguinte mensagem: "A OPERAÇÃO CONSTANTE NESTE DO-
CUMENTO, SERÁ CONVERTIDA EM NOTA FISCAL DE SERVIÇOS 
ELETRÔNICA - NFS-e NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS PREVISTO 
NA LEGISLAÇÃO VIGENTE."

§ 2º - As notas fiscais convencionais de prestação de serviço já 
emitidas deverão ser guardadas até que ocorra prescrição e ou 
decadência dos créditos fiscais delas decorrentes.

Seção IV
Da conversão da Nota Fiscal Conjugada em Recibo Provisório de 
Serviços - RPS

Art. 39 - A partir da vigência desta Lei, todas as notas fiscais 
convencionais conjugadas (mercadorias e serviços), não emitidas, 
converter-se-ão em Recibo Provisório de Serviços - RPS.

Art. 40 - É permitido o uso de notas fiscais convencionais conjuga-
das (mercadorias e serviços) como RPS, devendo ser convertidas 
em NFS-e somente aquelas que contenham operações de presta-
ção de serviços.

Parágrafo único - Na hipótese do contribuinte deixar de utilizar 
definitivamente as notas fiscais convencionais conjugadas, este 

verão constar no RPS à exceção da alínea "e" do inciso II, o qual 
é facultado.
Art. 31 - O Recibo Provisório de Serviços - RPS poderá ser utilizado 
nas seguintes hipóteses:
I - adoção pelo contribuinte de regimes especiais;
II - prestações de serviços efetuadas fora do estabelecimento 
prestador;
III - impossibilidade de acesso à página eletrônica da Nota Fiscal 
de Serviços Eletrônica;
IV - para operacionalizar a atividade em caso de excesso de emis-
são de NFS-e;
V - prestadores de serviços que não disponham em seus estabe-
lecimentos de acesso à rede mundial de computadores (internet).
Art. 32 - O RPS poderá ser confeccionado ou impresso em sistema 
próprio do contribuinte, na forma e modelo desejado, devendo 
conter todos os dados previstos no §1º do art. 30 desta Lei.

§ 1º - O RPS deverá ser emitido em 2 (duas) vias, sendo a 1ª (pri-
meira) entregue ao tomador de serviços, ficando a 2ª (segunda) 
em poder do emitente.
§ 2º - O RPS deve ser emitido com a data da efetiva prestação 
dos serviços
§ 3º - A numeração do RPS deverá iniciar a partir do número 01, 
quando o contribuinte iniciar suas atividade, após a implantação 
da NFS-e, sendo vedado repetir a numeração. 
§ 4º - Para quem já é emitente de nota fiscal convencional, o RPS 
deverá manter a sequência numérica do último documento fiscal 
emitido. 
§ 5º - As notas fiscais convencionais já confeccionadas poderão 
ser utilizadas até o término dos blocos impressos ou inutilizadas 
pela unidade competente da Secretaria Municipal da Fazenda, a 
critério do contribuinte. 
§ 6º - Caso o estabelecimento tenha mais de 1 (um) equipamen-
to emissor de RPS, a série deverá ser capaz de individualizar os 
equipamentos. 
§ 7º - Para operacionalizar o disposto neste artigo, a Secretaria da 
Fazenda disponibilizará o "layout" do sistema da NFS-e no portal 
eletrônico www.riodosul.sc.gov.br. 
Art. 33 - A necessidade ou dispensa da prévia Autorização de 
Impressão de Documento Fiscal - AIDF será definida mediante 
Decreto.

Sessão II
Da conversão do RPS em NFS-e

Art. 34 - Emitido o RPS, este deverá ser convertido em Nota Fiscal 
de Serviços Eletrônica até o 5º (quinto) dia subsequente ao de 
sua emissão. 

§ 1º - Nos casos em que o tomador de serviços for o responsável 
tributário, na forma da legislação vigente, o prazo disposto no 
"caput" deste artigo não poderá ultrapassar o dia 5 (cinco) do mês 
seguinte ao da prestação de serviços. 

§ 2º - O prazo previsto no "caput" deste artigo inicia-se no dia útil 
seguinte ao da emissão do RPS, postergando-se para o próximo 
dia útil caso vença em dia não útil.

§ 3º - A não conversão ou conversão fora do prazo do RPS em 
NFS-e, sujeitará o prestador de serviços às penalidades previstas 
no art. 49 do Capítulo VI desta Lei.

§ 4º - Também deverão ser convertidos em uma NFS-e as notas 
fiscais convencionais já confeccionadas.

§ 5º - A não substituição do RPS pela NFS-e equipara-se à não 
emissão de nota fiscal convencional. 
§ 6º - Aplica-se o disposto neste artigo às notas fiscais conven-
cionais já confeccionadas que venham a ser utilizadas na confor-
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correspondente a 0,67% (zero vírgula sessenta e sete por cento) 
até atingir o máximo de 20% (vinte por cento), se realizado até o 
30° (trigésimo) dia de atraso.
Art. 49 - Sem prejuízo de outras imputações fiscais e penais, con-
figura crime de estelionato e outras fraudes, bem como de fal-
sidade ideológica, o uso indevido do sistema de Nota Fiscal de 
Serviços Eletrônica - NFS-e, tendente a acobertar operações de 
prestação de serviços inexistentes, com o objetivo de:
I - aumentar a renda para efeito de financiamentos e congêneres;
II - registrar despesas ou créditos indevidos a tributos federais, 
estaduais ou municipais.
Parágrafo único - A infração ao presente artigo será punida com 
multa igual a 1.650 UFM´s.
CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 50 - Para efeito desta Lei, entende-se por processo adminis-
trativo regular, todo aquele instaurado via protocolo central da 
Secretaria da Fazenda pelo contribuinte mediante pedido formal 
e fundamentado, com o objetivo de corrigir erros nos dados lan-
çados da NFS-e.

Parágrafo único - O processo administrativo referido neste artigo, 
somente se admite antes de instaurado processo regular de fis-
calização.

Art. 51 - A partir da vigência desta Lei, tornam-se sem efeito todos 
os regimes especiais concedidos anteriormente, ressalvados os 
contribuintes que possuam autorização para utilização de "Emis-
sor de Cupom Fiscal - ECF" ou recolham o ISSQN sob o regime de 
estimativa fixa mensal.

Art. 52 - No ato da homologação do requerimento de senha para 
uso do sistema eletrônico da NFS-e, fica a Autoridade Fiscal obri-
gada a inserir de ofício no Cadastro Mobiliário Municipal, todas as 
informações incompletas, ressalvadas aquelas que dependam de 
expressa licença administrativa, tais como:

I - mudança de endereço; e
II - mudança de ramo de atividade.

Art. 53 - A data inicial para a utilização obrigatória do sistema 
da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e) e os contribuintes 
abrangidos serão definidos em Decreto.

§ 1º - Nos primeiros trinta dias do uso obrigatório da NFS-e, não 
se aplica o disposto no art. 5º desta Lei.

§ 2º - Durante o prazo previsto no § 1º os cadastros efetuados e 
respectivas senhas informadas serão habilitadas automaticamen-
te, devendo o formulário \"SOLICITAÇÃO DE ACESSO\" e demais 
documentos descritos no Capítulo II desta Lei, serem entregues 
à Secretaria da Fazenda num prazo máximo de até 60 (sessenta) 
dias após esgotado o prazo previsto naquele parágrafo.

§ 3º - Os contribuintes que não cumprirem o disposto no pará-
grafo anterior terão seu acesso suspenso enquanto não regulari-
zarem sua situação.

Art. 54 - Fica estabelecido um período de transição de 120 (cento 
e vinte) dias a contar da data da obrigatoriedade do uso da NFS-e, 
para os contribuintes utilizarem o sistema sem que as operações 
irregulares impliquem nas penalidades previstas no Capítulo VI 
desta Lei.
Parágrafo único - As irregularidades cometidas no decurso do pe-
ríodo de transição deverão ser corrigidas pelo contribuinte em 
até 180 (cento e oitenta) dias após a data de sua ocorrência, sob 
pena de se sujeitarem às sanções previstas no Capítulo VI desta 
Lei.

poderá emitir RPS a partir do número da última nota fiscal conju-
gada emitida. 

Art. 41 - No corpo no RPS deverá ser impressa a seguinte frase: "A 
OPERAÇÃO CONSTANTE NESTE DOCUMENTO, SERÁ CONVERTI-
DA EM NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e NO PRA-
ZO DE 05 (CINCO) DIAS PREVISTO NA LEGISLAÇÃO VIGENTE."

CAPÍTULO V

Seção I
Do Recolhimento do Imposto Retido na Fonte relativo ao RPS não 
Convertido
"Declaração Denúncia de Não Conversão de RPS - DDNC".

Art. 42 - Fica instituída a "Declaração Denúncia de Não Conversão 
de RPS - DDNC", de acordo com o disposto nesta Seção.

Art. 43 - As pessoas jurídicas tomadoras de serviços que rece-
berem Recibos Provisórios de Serviços (RPS), ficam obrigadas a 
gerar a DDNC, na hipótese do prestador de serviço não converter 
o referido documento em NFS-e, nos prazos fixados no art. 34 
desta Lei.

Art. 44 - A DDNC deverá ser gerada mensalmente, antes do paga-
mento do imposto retido.

Parágrafo único - O descumprimento ao disposto neste artigo im-
plicará na incidência de multa prevista no inciso II do artigo 48 
desta Lei.

Art. 45 - A DDNC deverá conter todos os dados necessários para a 
identificação do prestador e do tomador dos serviços, tais como:

I - CPF/CNPJ do prestador;
II - endereço do prestador e do tomador;
III - CPF/CNPJ do tomador;
IV - e-mail do tomador;
V - o valor dos serviços prestados;
VI - o enquadramento na lista de serviços; e
VII - número do RPS não convertido e respectiva data de emissão.

Seção II
Da Insuficiência ou não Recolhimento do ISSQN

Art. 46 - A geração da NFS-e constitui declaração de confissão de 
dívida do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN 
incidente na operação, ficando a falta ou insuficiência de seu reco-
lhimento sujeita à cobrança administrativa ou judicial.

CAPÍTULO VI
DAS PENALIDADES

Art. 47 - Nas infrações relativas à NFS-e, aplicar-se-á multa no 
valor igual a:
I - 40 UFM´s para cada NFS-e não emitida ou de outro documento 
ou declaração exigida pela Administração;
II - 165 UFM´s para cada emissão indevida de NFS-e tributáveis 
como isentos, imunes, ou não tributáveis;
III - 85 UFM´s para cada NFS-e Municipal indevidamente cance-
lada.
Art. 48 - Nas infrações relativas à emissão de RPS, aplicar-se-á 
multa de valor igual a:
I - 40 UFM´s para cada RPS emitido e não convertido em NFS-e, 
no prazo legal;
II - 40 UFM´s para cada RPS não convertido em NFS-e e não 
informado pelo tomador dos serviços nos prazos regulamentados.
§ 1º - A conversão espontânea do RPS realizada após o prazo es-
tabelecido no artigo 34 da presente Lei, implicará em multa diária 
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ção da ordem pública, organização do tráfego e o auxílio a inves-
tigações policiais através da identificação de agentes criminosos.

Art. 3º - A execução do monitoramento poderá ser realizado por 
órgão competente da Prefeitura Municipal de Rio do Sul ou por 
convênio com a Polícia Militar do Estado de Santa Catarina.

§ 1° - Os locais considerados de grande circulação de pessoas 
serão previamente demarcados por deliberação do órgão compe-
tente da Prefeitura Municipal de Rio do Sul e em acordo com as 
diretrizes definidas pelo poderes de polícia competentes.

§ 2° - A deliberação dos locais deverá abranger os seguintes lo-
cais, entre outros:

I - vias públicas e cruzamentos de vias públicas consideradas de 
alta periculosidade;

II - ginásios de esportes e centro de eventos públicos;

III - entradas principais e dependências de parques públicos; e 

IV - entradas principais e pátios de escolas públicas;

Art. 4° - As imagens gravadas deverão ser armazenadas por, no 
mínimo, 10 (dez) dias.

Art. 5° - Os pais ou responsáveis poderão ter acesso ao material 
gravado que diga respeito à criança ou adolescente sob sua res-
ponsabilidade.

Art. 6° - No planejamento e na implementação das medidas de 
segurança e na execução da instalação das câmaras de vídeo 
deve ser observado o direito à privacidade dos cidadãos.

Parágrafo Único - O Poder Executivo regulamentará as normas 
para a distribuição de imagens que garantam o acesso apenas a 
pessoas autorizadas e aos pais ou responsáveis de menores de 
idade, eventualmente flagrados pelas câmeras de vídeo.

Art. 7° - Para o disposto nesta Lei poderão ser realizados convê-
nios entre o Poder Público Municipal e entidades representativas 
de classe, como associação comercial, associação de pais e alu-
nos, associação de bairro, empresas de iniciativa privada, entre 
outras que demonstrem interesse, além de órgãos de outras esfe-
ras de Poder, nos termos da legislação pertinente.

Art. 8° - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão 
por conta de dotações próprias do orçamento vigente, suplemen-
tadas de necessário.

Art. 9° - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 60 
(sessenta) dias, a partir da sua publicação.

Art. 10° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal
21 de junho de 2010.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

Lei Municipal n° 5.010/2010
LEI Nº 5.010, de 09 de julho de 2010.
"SUPLEMENTA E ANULA DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO DO MUNI-
CÍPIO DE RIO DO SUL"

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DO SUL:
Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara 

Art. 55 - Os tomadores de serviço poderão utilizar como crédito 
para fins de abatimento de IPTU, parcela do ISSQN efetivamente 
recolhido relativo as NFS-e e ECF passíveis de geração de crédito, 
conforme definido em regulamento pela Secretaria Municipal da 
Fazenda. 

§ 1º O tomador de serviços fará jus ao crédito de que trata o \"ca-
put\" deste artigo nos seguintes percentuais, a serem definidos 
pelo regulamento, aplicados sobre o valor do ISS:
I - de até 30% (trinta por cento) para pessoas físicas, observado 
o disposto no § 3º deste artigo;
II - de até 30% para o MEI (Micro Empreendedor Individual), nos 
termos da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006;
III - de até 10% (dez por cento) para Microempresas - ME e 
Empresas de Pequeno Porte - EPP optantes pelo Regime Especial 
Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições - Simples 
Nacional, de que trata a Lei Complementar Federal nº 123, de 
14 de dezembro de 2006, observado o disposto no inciso V deste 
parágrafo e nos §§ 2º e 3º deste artigo;
IV - de até 10% (dez por cento) para condomínios edilícios re-
sidenciais ou comerciais localizados no Município de Rio do Sul, 
observado o disposto no § 3º deste artigo;
V - de até 5% (cinco por cento) para as pessoas jurídicas respon-
sáveis pelo pagamento do ISS, nos termos da Lei Complementar 
nº 110/2003, observado o disposto no § 2º deste artigo.
§ 2º Não farão jus ao crédito de que trata o "caput" deste artigo:
I - os órgãos da administração pública direta da União, dos Es-
tados e do Município de Rio do Sul, bem como suas autarquias, 
fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista e 
demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, 
pelos Estados ou pelo Município;
II - as pessoas jurídicas estabelecidas fora do território do Municí-
pio de Rio do Sul e demais pessoas jurídicas não abrangidas pelo 
parágrafo 1º deste artigo.
§ 3º No caso de o prestador de serviços ser ME ou EPP optante 
pelo Simples Nacional, será considerada, para cálculo do crédito 
a que se refere o "caput" deste artigo, a alíquota de 2% (dois por 
cento) incidente sobre a base de cálculo do ISS.
Art. 56 - O crédito a que se refere o artigo 55 desta Lei poderá ser 
utilizado exclusivamente para abatimento de até 30% (trinta por 
cento) do valor do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territo-
rial Urbana - IPTU a pagar e não inscritos em dívida ativa, refe-
rente a imóveis indicados pelo tomador e localizados no Município 
de Rio do Sul, na conformidade do que dispuser o regulamento. 
Art. 57 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal 
06 de julho de 2010.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

Lei Municipal n° 5.009/2010
LEI Nº 5.009, de 21 de junho de 2010.
"DISPÕE SOBRE A INSTALAÇÃO DE CÂMERAS DE VÍDEO PARA 
MONITORAMENTO E VIGILÂNCIA EM LOCAIS DE GRANDE CIR-
CULAÇÃO DE PESSOAS, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE RIO DO 
SUL."

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DO SUL:
Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara 
de Vereadores decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder ao monito-
ramento por câmeras de vídeo em locais de grande circulação de 
pessoas dentro do município de Rio do Sul.

Art. 2º - O monitoramento por câmeras de vídeo visa à preserva-
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05.00
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMEN-
TO, URBANISMO E MEIO AMBIENTE

05.03 Departamento de Urbanismo
1.001 Desapropriação de Imóveis
4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL
4.4.00.00 INVESTIMENTOS
4.5.90.00 Aplicações Diretas R$ 105.000,00
07.00 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
07.01 GABINETE DO SECRETÁRIO DA FAZENDA

2.010
Manutenção do Departamento de Cadastro 
Multifinalitário

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00 Aplicações Diretas R$ 24.000,00

07.02
DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO TRI-
BUTÁRIA

2.023
Manutenção do Departamento de Fiscaliza-
ção Tributária

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00 Aplicações Diretas R$ 23.000,00
07.04 DEPARTAMENTO DE TESOURARIA

2.025
Manutenção do Departamento de Tesou-
raria

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00 Aplicações Diretas R$ 24.000,00
08.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
08.02 DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO DE ENSINO
2.030 Manutenção do Ensino Infantil
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
3.1.90.00 Aplicações Diretas R$ 300.000,00

3.1.91.00
Aplicação Direta Decorrente de Operação 
entre Órgãos

R$ 300.000,00

2.070
Programa de Alimentação das Escolas de 
Tempo Integral I e II

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00 Aplicações Diretas R$ 200.000,00

08.03
DEPARTAMENTO DE APOIO ADMINISTRA-
TIVO

2.031
Manutenção do Departamento de Apoio 
Administrativo

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
3.1.90.00 Aplicações Diretas R$ 113.694,00

10.00
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
SERVIÇOS URBANOS

10.01
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

1.053
Aquisição de Equipamentos  e Materiais 
Permanentes

4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL
4.4.00.00 INVESTIMENTOS
4.4.9.0.00 Aplicações Diretas R$ 140.306,00
 TOTAL R$ 1.262.000,00

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal 
09 de julho de 2010. 

de Vereadores decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Ficam suplementadas até o limite de R$ 1.262.000,00 
(um milhão, duzentos e sessenta e dois mil reais), as seguintes 
dotações do orçamento vigente do Município de Rio do Sul:

08.00 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
08.01 Gabinete do Secretário de Educação

2.028
Manutenção do Gabinete do Secretário de 
Educação

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00 Aplicações Diretas R$ 75.000,00
08.02 Departamento Pedagógico de Ensino
2029 Manutenção do Ensino Fundamental
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES

3.3.50.00
Transferências a Instituições Privadas Sem 
Fins Lucrativos

R$ 80.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas R$ 300.000,00
2035 Subvenção a Unidavi
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES

3.3.50.00
Transferências a Instituições Privadas Sem 
Fins Lucrativos

R$ 76.000,00

2.066 Manutenção do Ensino Infantil
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES

3.3.50.00
Transferências a Instituições Privadas Sem 
Fins Lucrativos

R$ 75.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas R$ 300.000,00

10.00
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
SERVIÇOS URBANOS

10.02
Departamento de Apoio Administrativo e 
Manutenção de Frotas

2.037
Manutenção do Departamento de Apoio 
Administrativo e Manutenção de Frotas

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00 Aplicações Diretas R$ 220.000,00

2.038
Manutenção do Departamento de Obras e 
Melhorias Viárias

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00 Aplicações Diretas R$ 136.000,00

TOTAL R$ 1.262.000,00

Art.2º - Em contrapartida as suplementações constantes do arti-
go primeiro, ficam anuladas na mesma importância parcial de R$ 
1.262.000,00 (um milhão, duzentos e sessenta e dois mil reais), 
as seguintes dotações do orçamento vigente do Município de Rio 
do Sul:

02.00 GABINETE DO PREFEITO
02.05 Departamento de Expediente

2.005
Manutenção do Departamento de Expe-
diente

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00 Aplicações Diretas R$ 12.000,00
03.00 GABINETE DO VICE-PREFEITO
03.01 Gabinete do Vice-Prefeito
2.007 Manutenção do Gabinete do Vice-Prefeito
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00 Aplicações Diretas R$ 20.000,00
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12 de julho de 2010.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

Lei Municipal n° 5.013/2010
LEI Nº 5.012 de 28 de julho de 2010.

\\\"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ADERIR AO 
PROGRAMA OPERACIONAL DO FUNDO DE DESENVOLVIMENTO 
MUNICIPAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA PRO-FDM E TOMAR 
EMPRÉSTIMO JUNTO AO FUNDO DE DESENVOLVIMENTO MUNI-
CIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.\\"

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DO SUL:
Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara 
de Vereadores decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a aderir ao Programa 
Operacional do Fundo de Desenvolvimento Municipal do Estado 
de Santa Catarina - PRO-FDM, mediante assinatura de convênio 
com o Estado de Santa Catarina e com a interveniência do BA-
DESC - AGÊNCIA CATARINENSE DE FOMENTO S/A.
Art. 2.º - A adesão ao PRO-FDM propiciará o aporte de recursos 
ao Município para realização de drenagem pluvial e pavimentação 
de diversas ruas no município de Rio do Sul - SC.
Art. 3.º - Para atendimento das necessidades financeiras do pro-
grama de investimentos em obras e serviços, fica o Poder Exe-
cutivo autorizado a tomar empréstimo junto ao BADESC - AGÊN-
CIA CATARINENSE DE FOMENTO S/A, com recursos do Fundo 
de Desenvolvimento Municipal - FDM, até o montante de R$ 
10.000.000,00 (dez milhões de reais).
Parágrafo Único - Em garantia aos empréstimos estabelecidos 
neste Artigo, fica o Poder Executivo autorizado a oferecer a vin-
culação de quotas partes do ICMS e/ou FPM, até o limite do valor 
do financiamento.
Art. 4.º - Para dar continuidade ao PRO-FDM, o Poder Executi-
vo consignará nos projetos de lei orçamentários dos anos subse-
qüentes, as dotações necessárias a formação do Programa, bem 
como, para cumprimento dos compromissos com encargos dos 
empréstimos tomados.
Art. 5.º - Por conta dos financiamentos estabelecidos no Artigo 3.º 
desta Lei, o Município pagará encargos máximos de 7,5% (sete e 
meio por cento) ao ano, acrescido da taxa de juros de longo prazo 
- TJLP, ou, no caso de sua extinção, o indexador que a substituir.
Parágrafo Único - Os financiamentos definidos no "caput" do pre-
sente artigo serão pagos em 24 (vinte e quatro) parcelas mensais 
e sucessivas, devendo o pagamento da primeira parcela ocorrer 
após uma carência de 12 (doze) meses contados da assinatura 
dos contratos de financiamento.
Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal 28 de Julho de 2010.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal.

Lei Municipal n° 5.014/2010
LEI Nº 5.014 de 28 de julho de 2010.

\\\"AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO PROMOVER RES-
SARCIMENTO DE DANOS CAUSADOS A TERCEIROS.\\"

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DO SUL:
Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara 
de Vereadores decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 

MILTON HOBUS 
Prefeito Municipal

Lei Municipal n° 5.011/2010
LEI Nº 5.011, de 08 de julho de 2010.
"INSTITUI AVALIAÇÃO MÉDICA COMO CONDIÇÃO PARA PRÁTI-
CA DAS AULAS DE EDUCAÇÃO FÍSICA NAS ESCOLAS DA REDE 
MUNICIPAL"

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DO SUL:
Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara 
de Vereadores decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica instituída avaliação médica aos estudantes das esco-
las da rede municipal de ensino, como condição para a prática das 
aulas na disciplina de educação física.

Art.2º - A avaliação médica será feita por profissionais médicos, 
que deverá ser apresentada no início da matrícula pelos pais e/ou 
representantes legais. (NR)
§ 1° Poderá o Município disponibilizar o referido atestado nas uni-
dades  de saúde ou de locais de interesses dos pais. (NR)
§ 2° Caso seja percebido qualquer problema, o familiar res-
ponsável  pelo aluno receberá do clínico geral o devido 
encaminhamento para  que junto a Policlínica de Referência 
Regional Leandro Dellagiustina,  agende consulta médica com 
especialista, ficando impedido o aluno da  prática de atividade 
física, enquanto não apresentar parecer médico  atestando 
estar apto. 

Art. 3º - Os estudantes serão submetidos à avaliação médica em 
suas res pectivas escolas no início de cada ano letivo.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal 
07 de julho de 2010. 
MILTON HOBUS 
Prefeito Municipal

Lei Municipal n° 5.012/2010
LEI Nº 5.012 de 12 de julho de 2010.
"ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI Nº 3674/01, QUE DISPÕE SOBE 
O CONSELHO MUNICIPAL DE TRÂNSITO"

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DO SUL:
Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara 
de Vereadores decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica alterado o inciso IX e acrescido o inciso XIV ao artigo 
3° da Lei nº 2.869, de 14 de março de 1994, alterada pela Lei n° 
3.674, de 24 de outubro de 2001, que "Dispõe sobre o Conselho 
Municipal de Trânsito", passando a vigorar com a seguinte reda-
ção::
"Art. 3o  

IX - Dois representantes indicados pela União das Associações de 
Bairros de Rio do Sul - U.A.B.R.S.; (NR)

XIV - Um representante indicado pela Guarda Municipal de Rio 
do Sul."

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal
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Art. 2º - A Secretaria Municipal da Fazenda definirá através de 
Decreto os prestadores de serviço obrigados à emissão da NFS-e.
Parágrafo Único - Os contribuintes, não obrigados, que optarem 
espontaneamente pela emissão da NFS-e ficarão sujeitos aos dis-
positivos desta Lei e à sua regulamentação em caráter definitivo 
e irretratável.
CAPÍTULO II
DO ACESSO AO SISTEMA DA NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELE-
TRÔNICA - NFS-e

Seção I
Do Acesso pelo Contribuinte

Art. 3º - O acesso ao sistema da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica 
- NFS-e que conterá dados fiscais de interesse dos contribuintes, 
será realizado mediante a utilização de senha de segurança.
Art. 4º - As pessoas obrigadas e as facultadas, para obter acesso 
ao sistema de que trata essa Lei, deverão efetuar o cadastra-
mento da solicitação de acesso, por meio da rede mundial de 
computadores (Internet), no endereço eletrônico www.riodosul.
sc.gov.br.
Art. 5º - Após o cadastramento, tratado no artigo anterior, o inte-
ressado deverá imprimir o formulário "SOLICITAÇÃO DE ACESSO" 
e apresentá-lo à Secretaria da Fazenda, direcionado ao Departa-
mento de Fiscalização de Tributos.
Art. 6º - Após a solicitação de acesso, na conformidade do artigo 
4º desta Lei e comprovação, pela Secretaria da Fazenda, da regu-
laridade das informações, proceder-se-á o desbloqueio do acesso 
e, em seguida será encaminhado, via correio eletrônico (e-mail), 
para o solicitante, a mensagem referente ao resultado da solicita-
ção de acesso ao sistema da NFS-e.
§ 1º - No caso de se constatar qualquer inconsistência nas in-
formações prestadas, a pessoa física ou jurídica interessada na 
obtenção da senha será informada, via correio eletrônico (e-mail) 
informado no cadastramento, para, no prazo de até dez (10) dias, 
tomar as providências necessárias ao seu desbloqueio.
§ 2º - Decorrido o prazo de que trata o parágrafo anterior, sem 
que sejam tomadas as providências mencionadas, a pessoa físi-
ca ou jurídica terá a solicitação de desbloqueio automaticamente 
rejeitada, caso em que o interessado deverá promover novo ca-
dastramento.
Art. 7º - A senha de acesso representa a assinatura eletrônica da 
pessoa física ou jurídica cadastrada, sendo pessoal e intransfe-
rível, podendo ser alterada a qualquer tempo pelo seu detentor.
Art. 8º - Será cadastrada apenas uma senha de segurança para 
cada estabelecimento prestador, levando-se em consideração o 
número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - 
CNPJ ou cada número de inscrição no Cadastro de Pessoas Fí-
sicas - CPF junto ao Ministério da Fazenda, desde que estejam 
em situação regular e ativa perante a Receita Federal, Estadual 
e Municipal.
Parágrafo único - A liberação de acesso fornecida à pessoa jurídi-
ca, será concedida ao representante legal indicado no formulário 
"SOLICITAÇÃO DE ACESSO", e conterá as seguintes funções:
I - habilitar ou desabilitar usuários do sistema da NFS-e;
II - gerar, cancelar, imprimir notas fiscais eletrônicas, emitir rela-
tórios, gerar guias de pagamento, entre outros.
Art. 9º - A pessoa física ou jurídica detentora da senha de acesso 
será responsável por todos os atos praticados no sistema da nota 
fiscal eletrônica, bem como pelos usuários habilitados ou vincula-
dos e que atuem em seu nome.
Seção II
Do Acesso pela Administração Fazendária

Art. 10 - O acesso ao sistema da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica 
- NFS-e que conterá dados fiscais de interesse da Administração 
Fazendária Municipal, será realizado mediante a utilização de se-
nha de acesso.
Art. 11 - A senha de acesso prevista do artigo anterior, será ou-

pagar à Célio Bastos, a quantia de R$ 2.714,70 (dois mil setecen-
tos e quatorze reais e setenta centavos), referente a despesas de 
recuperação de seu imóvel causadas em razão de realização de 
obra pública.

Art. 2º - As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à 
conta de dotações do orçamento municipal vigente.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal 28 de Julho de 2010.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal.

Lei Municipal n° 5.015/2010
LEI Nº 5.015 de 28 de julho de 2010.
"DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DE TÊNIS DE 
MESA DE RIO DO SUL - ATEMERS."

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DO SUL:
Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara 
de Vereadores decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica declarada de Utilidade Pública a Associação de Tênis 
de Mesa de Rio do Sul - ATEMERS, com sede nesta cidade, na Rua 
Princesa Isabel, nº 792, bairro Canoas, fundada em 17 de julho 
de 2010.

Art. 2°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal 28 de Julho de 2010.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal.

Lei Municipal n° 5.016/2010
LEI Nº 5.016 de 03 de agosto de 2010.
"INSTITUI A NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS E ESTABE-
LECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DO SUL:
Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara 
de Vereadores decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DA NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

Seção I
Da Definição da NFS-e

Art. 1º - Fica instituída a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica, que 
deverá ser emitida por ocasião da prestação de serviço. 

Parágrafo único - Considera-se Nota Fiscal de Serviços Eletrônica 
- NFS-e o documento emitido e armazenado eletronicamente em 
sistema próprio da Prefeitura do Município de Rio do Sul, Governo 
do Estado de Santa Catarina ou Governo Federal, com o objetivo 
de registrar as operações relativas à prestação de serviços, de 
existência exclusivamente digital, com validade jurídica que deve-
rá ser garantida por assinatura digital do emitente e autorização 
de uso fornecida pela Secretaria Municipal da Fazenda antes da 
ocorrência do fato gerador.

Seção II
Dos Contribuintes Obrigados
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Art. 14 - A NFS-e deve ser emitida "on-line", por meio da Internet, 
no endereço eletrônico "http://www.riodosul.sc.gov.br", somente 
pelos prestadores de serviços estabelecidos no Município de Rio 
do Sul, mediante a liberação de acesso. 
Parágrafo Único - A NFS-e poderá ser impressa em tantas vias 
quantas se fizerem necessárias, podendo inclusive ser enviada por 
correio eletrônico ("e-mail") ao tomador de serviços. 
Art. 15 - As notas fiscais eletrônicas emitidas poderão ser con-
sultadas e impressas, nos meios eletrônicos da Secretaria da Fa-
zenda.
Art. 16 - Todo estabelecimento prestador é obrigado a gerar notas 
fiscais para todos os serviços prestados.
Art. 17 - Não incidirá preço público relativo às emissões de NFS-e 
quando forem geradas no domicílio ou estabelecimento do pres-
tador.
Seção I
Da emissão da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e por pes-
soa Física

Art. 18 - É facultada às pessoas físicas já inscritas no Cadastro 
Mobiliário Municipal, solicitar a geração e a impressão da NFS-e na 
sede da Secretaria da Fazenda, caso em que haverá a incidência 
do respectivo preço público.
Parágrafo único - O ISSQN relativo às NFS-e geradas nas instala-
ções da Secretaria da Fazenda, deverá ser recolhido nos bancos 
credenciados mediante autenticação mecânica no Documento Ar-
recadatório Municipal eletrônico - DAM-e.
Art. 19 - A NFS-e na forma dos artigos anteriores será gerada por 
intermédio da senha específica do funcionário da Administração 
Fazendária destacado para este fim.
Parágrafo único - A liberação para impressão da NFS-e dar-se-á 
mediante comprovação visual da autenticação mecânica do DAM-
e.
Seção II
Da Emissão da Nota Fiscal Eletrônica de Serviço Municipal - NFS-e 
por Bancos e demais Instituições Financeiras Autorizadas a Fun-
cionar pelo Banco Central do Brasil

Art. 20 - Os bancos e demais instituições financeiras autorizadas a 
funcionar pelo Banco Central do Brasil ficam dispensados de gerar 
notas fiscais eletrônicas de serviços municipais - NFS-e.
Sessão III
Do Cancelamento da NFS-e

Art. 21 - A NFS-e poderá ser cancelada pelo emitente, por meio do 
sistema informatizado ("on line"), no endereço eletrônico http://
www.riodosul.sc.gov.br, na rede mundial de computadores (Inter-
net), antes do pagamento ou vencimento do imposto, seja ele por 
retenção ou não.
§ 1º - Após o pagamento do imposto a NFS-e somente poderá ser 
cancelada por meio de processo administrativo fiscal regular, no 
qual deverão ser apresentadas as razões que motivaram o pedido.
§ 2º - Havendo o cancelamento da NFS-e, o contribuinte deve-
rá registrar eletronicamente, em campo próprio, os motivos que 
levaram a anulação do documento, momento em que o sistema 
enviará automaticamente mensagem eletrônica ao tomador do 
serviço noticiando a operação.
§ 3º - O documento cancelado permanecerá armazenado na base 
do sistema da NFS-e e sobre ele deverá ser inserida marca identi-
ficando a invalidade do mesmo.
Art. 22 - Não se admite cancelamento da NFS-e em razão do não 
recebimento do preço do serviço, sendo o imposto devido em 
razão da prestação do serviço, conforme disposto na Lei Comple-
mentar nº 110/2003.
Seção IV
Da Carta de Correção Eletrônica - CC-e

Art. 23 - Fica instituída no âmbito da legislação tributária munici-
pal, a figura da "Carta de Correção", destinada a corrigir erros de 

torgada ao Diretor do Departamento de Fiscalização de Tributos 
ou a quem ele delegar por ato legal, a qual conterá as seguintes 
funções:
I - Habilitar e desabilitar usuários;
II - Criar ou modificar perfis de utilização do sistema;
III - Incluir e excluir informações de interesse do contribuinte e da 
Administração Fazendária no portal da NFS-e.
Art. 12 - Aos funcionários da Administração Fazendária será per-
mitido acesso ao sistema da NFS-e conforme o perfil habilitado 
levando-se em consideração a função exercida.

CAPITULO III
DA EMISSÃO DA NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-
e

Art. 13 - A NFS-e deve conter as seguintes indicações: 
I - número sequencial; 
II - código de verificação de autenticidade; 
III - data e hora da emissão; 
IV - identificação do prestador de serviços, com: 
a) nome ou razão social; 
b) endereço; 
c) "e-mail"; 
d) inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ; 
e) inscrição no Cadastro Mobiliário; 
V - identificação do tomador de serviços, com: 
a) nome ou razão social; 
b) endereço; 
c) "e-mail"; 
d) inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ; 
VI - discriminação do serviço; 
VII - valor total da NFS-e; 
VIII - valor da dedução na base de cálculo, se houver e na forma 
prevista na legislação municipal; 
IX - valor da base de cálculo; 
X - código do serviço - enquadramento do serviço prestado na 
lista de serviços constante do artigo 256 da Lei Complementar nº 
110/2003;
XI - alíquota e valor do ISS; 
XII - indicação no corpo da NFS-e de:
a) isenção ou imunidade relativas ao ISS, quando for o caso;
b) serviço não tributável pelo Município de Rio do Sul, nas hipó-
teses em que o imposto seja devido no local da prestação, em 
conformidade com a lei complementar federal e municipal. 
c) retenção de ISS na fonte;
d) empresas prestadoras de serviços com recolhimento mediante 
alíquota fixa, da expressão "empresa enquadrada no regime de 
alíquota fixa por profissional";
e) empresas enquadradas com base de cálculo por estimativa ou 
outra forma de tratamento tributário diferenciado;
f) existência de decisão judicial suspendendo a exigibilidade do 
ISSQN; 
g) número e data do Recibo Provisório de Serviços - RPS emitido, 
nos casos de sua substituição. 
§ 1º - A NFS-e conterá, no cabeçalho, as expressões "Prefeitu-
ra Municipal de Rio do Sul", "Secretaria Municipal da Fazenda" e 
"Nota Fiscal Eletrônica de Serviços - NFS-e". 
§ 2º - O número da NFS-e será gerado pelo sistema, em ordem 
crescente sequencial, e será específico para cada estabelecimento 
do prestador de serviços. 
§ 3º - O sistema da NFS-e permitirá o uso de logotipo da empresa 
prestadora dos serviços.

§ 4º - A NFS-e deverá ser assinada pelo emitente, com assinatura 
digital certificada por entidade credenciada pela infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira-ICP-Brasil, contendo o CNPJ de qual-
quer estabelecimento do emitente ou o CPF do responsável.
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Art. 26 - O RPS poderá ser confeccionado ou impresso em sistema 
próprio do contribuinte, na forma e modelo desejado, devendo 
conter todos os dados previstos no §1º do art. 24 desta Lei.

§ 1º - O RPS deverá ser emitido em 2 (duas) vias, sendo a 1ª (pri-
meira) entregue ao tomador de serviços, ficando a 2ª (segunda) 
em poder do emitente.
§ 2º - O RPS deve ser emitido com a data da efetiva prestação 
dos serviços
§ 3º - A numeração do RPS deverá iniciar a partir do número 01, 
quando o contribuinte iniciar suas atividade, após a implantação 
da NFS-e, sendo vedado repetir a numeração. 
§ 4º - Para quem já é emitente de nota fiscal convencional, o RPS 
deverá manter a sequência numérica do último documento fiscal 
emitido. 
§ 5º - As notas fiscais convencionais já confeccionadas poderão 
ser utilizadas até o término dos blocos impressos ou inutilizadas 
pela unidade competente da Secretaria Municipal da Fazenda, a 
critério do contribuinte. 
§ 6º - Caso o estabelecimento tenha mais de 1 (um) equipamen-
to emissor de RPS, a série deverá ser capaz de individualizar os 
equipamentos. 
§ 7º - Para operacionalizar o disposto neste artigo, a Secretaria da 
Fazenda disponibilizará o "layout" do sistema da NFS-e no portal 
eletrônico www.riodosul.sc.gov.br. 
Art. 27 - A necessidade ou dispensa da prévia Autorização de 
Impressão de Documento Fiscal - AIDF será definida mediante 
Decreto.

Sessão II
Da conversão do RPS em NFS-e

Art. 28 - Emitido o RPS, este deverá ser convertido em Nota Fiscal 
de Serviços Eletrônica até o 5º (quinto) dia subsequente ao de 
sua emissão. 

§ 1º - Nos casos em que o tomador de serviços for o responsável 
tributário, na forma da legislação vigente, o prazo disposto no 
"caput" deste artigo não poderá ultrapassar o dia 5 (cinco) do mês 
seguinte ao da prestação de serviços. 

§ 2º - O prazo previsto no "caput" deste artigo inicia-se no dia útil 
seguinte ao da emissão do RPS, postergando-se para o próximo 
dia útil caso vença em dia não útil.

§ 3º - A não conversão ou conversão fora do prazo do RPS em 
NFS-e, sujeitará o prestador de serviços às penalidades previstas 
no art. 43 do Capítulo VI desta Lei.

§ 4º - Também deverão ser convertidos em uma NFS-e as notas 
fiscais convencionais já confeccionadas.

§ 5º - A não substituição do RPS pela NFS-e equipara-se à não 
emissão de nota fiscal convencional. 
§ 6º - Aplica-se o disposto neste artigo às notas fiscais conven-
cionais já confeccionadas que venham a ser utilizadas na confor-
midade desta Lei. 
Art. 29 - Fica o prestador de serviço desobrigado, após a conver-
são do RPS, de enviar a NFS-e impressa ou em meio magnético ao 
tomador dos serviços, ficando esta disponível no sistema informa-
tizado da Secretaria Municipal da Fazenda ("on-line").

Seção III
Do Sistema de "Emissão de Cupom Fiscal - ECF"

Art. 30 - O Cupom Fiscal para os estabelecimentos que exerçam 
as atividades mistas de venda de mercadorias ou bens e presta-
ção de serviços sujeitas ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza - ISSQN, enquadradas para utilização e emissão de seus 

dados, sem implicar no cancelamento da NFS-e.
§ 1º - É permitida a utilização da carta de correção, para regulari-
zação de erro ocorrido na geração de NFS-e.
§ 2º - Não será admitida a regularização na forma deste artigo 
quando o erro for relativo a base de cálculo, a alíquota, ao valor 
do imposto.
§ 3º - A Carta de Correção Eletrônica - CC-e deverá ser assina-
da digitalmente pelo emitente com assinatura digital certificada 
por entidade credenciada pela Infra-Estrutura de Chaves Públicas 
Brasileira - ICP-Brasil, contendo o nº do CNPJ ou CPF, a fim de 
garantir a autoria do documento digital. 
§ 4º - Havendo mais de uma CC-e para a mesma NFS-e o emi-
tente deverá consolidar na última todas as informações anterior-
mente retificadas.
§ 5º - Não produzirá efeitos a regularização efetuada após o início 
de qualquer procedimento fiscal.
CAPÍTULO IV
DO RECIBO PROVISÓRIO DE SERVIÇO - RPS

Sessão I
Da Definição de RPS e sua utilização

Art. 24 - Nos casos previstos nesta Lei, a pessoa jurídica prestado-
ra de serviços poderá emitir Recibo Provisório de Serviços - RPS, 
que posteriormente deverá ser substituído por NFS-e.
§ 1º - Entende-se por Recibo Provisório de Serviços - RPS, o docu-
mento fiscal impresso, manuscrito ou gerado eletronicamente, de 
cunho temporário, tendente a acobertar operações desprovidas 
da geração regular da NFS-e, o qual deverá conter:
I - identificação do prestador dos serviços, contendo:
a)nome ou razão social;
b)endereço;
c)número do CPF ou CNPJ;
d)número no cadastro mobiliário municipal; 
e) correio eletrônico (e-mail);
II - identificação do tomador dos serviços contendo, contendo:
a)nome ou razão social;
b)endereço;
c)número do CPF ou CNPJ;
d)número no cadastro mobiliário municipal;
e)correio eletrônico (e-mail);
III - numeração sequencial;
IV - série;
V - a descrição:
a) dos serviços prestados;
b) preço do serviço;
c) enquadramento do serviço executado na lista de serviços (su-
bitem);
d) alíquota aplicável;
e) valor do imposto e se for o caso, da retenção na fonte.
VI - inserção no corpo do documento, da seguinte mensagem: 
"A OPERAÇÃO CONSTANTE NESTE DOCUMENTO, SERÁ CONVER-
TIDA EM NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS MUNICIPAIS 
NFS-e NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, NOS TERMOS DA LEGIS-
LAÇÃO VIGENTE." 
§ 2º - Todas as informações descritas no § 1º, deste artigo, de-
verão constar no RPS à exceção da alínea "e" do inciso II, o qual 
é facultado.
Art. 25 - O Recibo Provisório de Serviços - RPS poderá ser utilizado 
nas seguintes hipóteses:
I - adoção pelo contribuinte de regimes especiais;
II - prestações de serviços efetuadas fora do estabelecimento 
prestador;
III - impossibilidade de acesso à página eletrônica da Nota Fiscal 
de Serviços Eletrônica;
IV - para operacionalizar a atividade em caso de excesso de emis-
são de NFS-e;
V - prestadores de serviços que não disponham em seus estabe-
lecimentos de acesso à rede mundial de computadores (internet).
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"Declaração Denúncia de Não Conversão de RPS - DDNC".

Art. 36 - Fica instituída a "Declaração Denúncia de Não Conversão 
de RPS - DDNC", de acordo com o disposto nesta Seção.

Art. 37 - As pessoas jurídicas tomadoras de serviços que rece-
berem Recibos Provisórios de Serviços (RPS), ficam obrigadas a 
gerar a DDNC, na hipótese do prestador de serviço não converter 
o referido documento em NFS-e, nos prazos fixados no art. 28 
desta Lei.

Art. 38 - A DDNC deverá ser gerada mensalmente, antes do paga-
mento do imposto retido.

Parágrafo único - O descumprimento ao disposto neste artigo im-
plicará na incidência de multa prevista no inciso II do artigo 42 
desta Lei.

Art. 39 - A DDNC deverá conter todos os dados necessários para a 
identificação do prestador e do tomador dos serviços, tais como:

I - CPF/CNPJ do prestador;
II - endereço do prestador e do tomador;
III - CPF/CNPJ do tomador;
IV - e-mail do tomador;
V - o valor dos serviços prestados;
VI - o enquadramento na lista de serviços; e
VII - número do RPS não convertido e respectiva data de emissão.

Seção II
Da Insuficiência ou não Recolhimento do ISSQN

Art. 40 - A geração da NFS-e constitui declaração de confissão de 
dívida do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN 
incidente na operação, ficando a falta ou insuficiência de seu reco-
lhimento sujeita à cobrança administrativa ou judicial.

CAPÍTULO VI
DAS PENALIDADES

Art. 41 - Nas infrações relativas à NFS-e, aplicar-se-á multa no 
valor igual a:
I - 40 UFM´s para cada NFS-e não emitida ou de outro documento 
ou declaração exigida pela Administração;
II - 165 UFM´s para cada emissão indevida de NFS-e tributáveis 
como isentos, imunes, ou não tributáveis;
III - 85 UFM´s para cada NFS-e Municipal indevidamente cance-
lada.
Art. 42 - Nas infrações relativas à emissão de RPS, aplicar-se-á 
multa de valor igual a:
I - 40 UFM´s para cada RPS emitido e não convertido em NFS-e, 
no prazo legal;
II - 40 UFM´s para cada RPS não convertido em NFS-e e não 
informado pelo tomador dos serviços nos prazos regulamentados.
§ 1º - A conversão espontânea do RPS realizada após o prazo es-
tabelecido no artigo 28 da presente Lei, implicará em multa diária 
correspondente a 0,67% (zero vírgula sessenta e sete por cento) 
até atingir o máximo de 20% (vinte por cento), se realizado até o 
30° (trigésimo) dia de atraso.
Art. 43 - Sem prejuízo de outras imputações fiscais e penais, con-
figura crime de estelionato e outras fraudes, bem como de fal-
sidade ideológica, o uso indevido do sistema de Nota Fiscal de 
Serviços Eletrônica - NFS-e, tendente a acobertar operações de 
prestação de serviços inexistentes, com o objetivo de:
I - aumentar a renda para efeito de financiamentos e congêneres;
II - registrar despesas ou créditos indevidos a tributos federais, 
estaduais ou municipais.
Parágrafo único - A infração ao presente artigo será punida com 
multa igual a 1.650 UFM´s.

documentos fiscais por equipamento Emissor de Cupom Fiscal - 
ECF, pela Legislação Estadual - RICMS/SC, deverá observar o se-
guinte:

I - a autorização para utilização e emissão de Cupom Fiscal - ECF 
será em regime especial, após comprovada a autorização de uso 
pelo Fisco Estadual;

II - as normas referentes ao equipamento Emissor de Cupom Fis-
cal - ECF e sua emissão, serão observadas segundo os dispositivos 
definidos na Legislação Municipal do ISS e na Legislação Estadual 
vigente - RICMS/SC;

III - a autorização para adoção do Cupom Fiscal não dispensa o 
contribuinte das demais obrigações acessórias definidas na Legis-
lação Municipal do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza 
- ISSQN.

Art. 31 - As pessoas jurídicas que emitirem Cupom Fiscal ficam 
dispensadas de emitir a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica.

Seção III
Da conversão da Nota Fiscal de Prestação de Serviços em RPS

Art. 32 - A partir da vigência desta Lei, todas as notas fiscais 
convencionais de prestação de serviços não emitidas, converter-
se-ão em RPS, podendo ser utilizadas por tempo indeterminado e 
sua numeração seguirá o da última nota fiscal emitida de forma 
convencional anteriormente ao início de vigência desta Lei.

§ 1º - Quando da utilização da nota fiscal equiparada a RPS, fica o 
prestador dos serviços obrigado a inserir no corpo do documento 
a seguinte mensagem: "A OPERAÇÃO CONSTANTE NESTE DO-
CUMENTO, SERÁ CONVERTIDA EM NOTA FISCAL DE SERVIÇOS 
ELETRÔNICA - NFS-e NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS PREVISTO 
NA LEGISLAÇÃO VIGENTE."

§ 2º - As notas fiscais convencionais de prestação de serviço já 
emitidas deverão ser guardadas até que ocorra prescrição e ou 
decadência dos créditos fiscais delas decorrentes.

Seção IV
Da conversão da Nota Fiscal Conjugada em Recibo Provisório de 
Serviços - RPS

Art. 33 - A partir da vigência desta Lei, todas as notas fiscais 
convencionais conjugadas (mercadorias e serviços), não emitidas, 
converter-se-ão em Recibo Provisório de Serviços - RPS.

Art. 34 - É permitido o uso de notas fiscais convencionais conjuga-
das (mercadorias e serviços) como RPS, devendo ser convertidas 
em NFS-e somente aquelas que contenham operações de presta-
ção de serviços.

Parágrafo único - Na hipótese do contribuinte deixar de utilizar 
definitivamente as notas fiscais convencionais conjugadas, este 
poderá emitir RPS a partir do número da última nota fiscal conju-
gada emitida. 

Art. 35. No corpo no RPS deverá ser impressa a seguinte frase: "A 
OPERAÇÃO CONSTANTE NESTE DOCUMENTO, SERÁ CONVERTI-
DA EM NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e NO PRA-
ZO DE 05 (CINCO) DIAS PREVISTO NA LEGISLAÇÃO VIGENTE."

CAPÍTULO V

Seção I
Do Recolhimento do Imposto Retido na Fonte relativo ao RPS não 
Convertido



Página 133DOM/SC - Edição N°54605/08/2010 (Quinta-feira)

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

de 2006;
III - de até 10% (dez por cento) para Microempresas - ME e 
Empresas de Pequeno Porte - EPP optantes pelo Regime Especial 
Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições - Simples 
Nacional, de que trata a Lei Complementar Federal nº 123, de 
14 de dezembro de 2006, observado o disposto no inciso V deste 
parágrafo e nos §§ 2º e 3º deste artigo;
IV - de até 10% (dez por cento) para condomínios edilícios re-
sidenciais ou comerciais localizados no Município de Rio do Sul, 
observado o disposto no § 3º deste artigo;
V - de até 5% (cinco por cento) para as pessoas jurídicas respon-
sáveis pelo pagamento do ISS, nos termos da Lei Complementar 
nº 110/2003, observado o disposto no § 2º deste artigo.
§ 2º Não farão jus ao crédito de que trata o "caput" deste artigo:
I - os órgãos da administração pública direta da União, dos Es-
tados e do Município de Rio do Sul, bem como suas autarquias, 
fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista e 
demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, 
pelos Estados ou pelo Município;
II - as pessoas jurídicas estabelecidas fora do território do Municí-
pio de Rio do Sul e demais pessoas jurídicas não abrangidas pelo 
parágrafo 1º deste artigo.
§ 3º No caso de o prestador de serviços ser ME ou EPP optante 
pelo Simples Nacional, será considerada, para cálculo do crédito 
a que se refere o "caput" deste artigo, a alíquota de 2% (dois por 
cento) incidente sobre a base de cálculo do ISS.
Art. 50 - O crédito a que se refere o artigo 49 desta Lei poderá ser 
utilizado exclusivamente para abatimento de até 30% (trinta por 
cento) do valor do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territo-
rial Urbana - IPTU a pagar e não inscritos em dívida ativa, refe-
rente a imóveis indicados pelo tomador e localizados no Município 
de Rio do Sul, na conformidade do que dispuser o regulamento. 
Art. 51 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogada a Lei n° 5.008 de 06 de Julho de 2010.

Gabinete do Prefeito Municipal 
03 de Agosto de 2010.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

Decreto nº 1335/10
DECRETO Nº 1335, de 27 de julho de 2010.
"NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR A JARI - JUNTA ADMINIS-
TRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES." 

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, no uso da atribuição prevista 
no inciso VI do artigo 37 da Lei Orgânica do Município e de acordo 
com o art. 11 da Lei n º 3.699 de 05 de dezembro de 2001, com 
a redação dada pelas Leis nº 3.792 de 11 de junho de 2002 e nº 
4.056 de 02 de junho de 2004, 

DECRETA:
Art.1º- Ficam nomeadas as pessoas abaixo relacionadas, para 
comporem a Junta Administrativa de Recursos de Infrações - JARI:

I. Presidente da Junta: 
Bel. DARLAN ROSSETTO STASIAK - Presidente 
Bel. RICARDO DORS WILKE - Suplente 
II .Representantes do órgão executivo de trânsito - DITURS:
CARISO SÁVIO GIACOMINI - Titular 
RUAN MARCOS CIPRIANI - Suplente
III.Representantes do Sindicato dos Condutores Autônomos de 
Veículos Rodoviários de Rio do Sul:
AMILTON CUNHA - Titular
ROSANDRO SCHAUFFLER - Suplente

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 44 - Para efeito desta Lei, entende-se por processo adminis-
trativo regular, todo aquele instaurado via protocolo central da 
Secretaria da Fazenda pelo contribuinte mediante pedido formal 
e fundamentado, com o objetivo de corrigir erros nos dados lan-
çados da NFS-e.

Parágrafo único - O processo administrativo referido neste artigo, 
somente se admite antes de instaurado processo regular de fis-
calização.

Art. 45 - A partir da vigência desta Lei, tornam-se sem efeito todos 
os regimes especiais concedidos anteriormente, ressalvados os 
contribuintes que possuam autorização para utilização de "Emis-
sor de Cupom Fiscal - ECF" ou recolham o ISSQN sob o regime de 
estimativa fixa mensal.

Art. 46 - No ato da homologação do requerimento de senha para 
uso do sistema eletrônico da NFS-e, fica a Autoridade Fiscal obri-
gada a inserir de ofício no Cadastro Mobiliário Municipal, todas as 
informações incompletas, ressalvadas aquelas que dependam de 
expressa licença administrativa, tais como:

I - mudança de endereço; e
II - mudança de ramo de atividade.

Art. 47 - A data inicial para a utilização obrigatória do sistema 
da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e) e os contribuintes 
abrangidos serão definidos em Decreto.

§ 1º - Nos primeiros trinta dias do uso obrigatório da NFS-e, não 
se aplica o disposto no art. 5º desta Lei.

§ 2º - Durante o prazo previsto no § 1º os cadastros efetuados 
e respectivas senhas informadas serão habilitadas automatica-
mente, devendo o formulário \\\"SOLICITAÇÃO DE ACESSO\\\" 
e demais documentos descritos no Capítulo II desta Lei, serem 
entregues à Secretaria da Fazenda num prazo máximo de até 60 
(sessenta) dias após esgotado o prazo previsto naquele parágrafo.

§ 3º - Os contribuintes que não cumprirem o disposto no pará-
grafo anterior terão seu acesso suspenso enquanto não regulari-
zarem sua situação.

Art. 48 - Fica estabelecido um período de transição de 120 (cento 
e vinte) dias a contar da data da obrigatoriedade do uso da NFS-e, 
para os contribuintes utilizarem o sistema sem que as operações 
irregulares impliquem nas penalidades previstas no Capítulo VI 
desta Lei.
Parágrafo único - As irregularidades cometidas no decurso do pe-
ríodo de transição deverão ser corrigidas pelo contribuinte em 
até 180 (cento e oitenta) dias após a data de sua ocorrência, sob 
pena de se sujeitarem às sanções previstas no Capítulo VI desta 
Lei.
Art. 49 - Os tomadores de serviço poderão utilizar como crédito 
para fins de abatimento de IPTU, parcela do ISSQN efetivamente 
recolhido relativo as NFS-e e ECF passíveis de geração de crédito, 
conforme definido em regulamento pela Secretaria Municipal da 
Fazenda. 

§ 1º O tomador de serviços fará jus ao crédito de que trata o 
\\\"caput\\\" deste artigo nos seguintes percentuais, a serem de-
finidos pelo regulamento, aplicados sobre o valor do ISS:
I - de até 30% (trinta por cento) para pessoas físicas, observado 
o disposto no § 3º deste artigo;
II - de até 30% para o MEI (Micro Empreendedor Individual), nos 
termos da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro 
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VANDERLEI PETRI
Secretário Municipal de Administração
Dpsj

Decreto nº 1344/10
DECRETO N° 1.344 de 02 de agosto de 2010
"EXONERA O SERVIDOR LUIZ CARLOS ZANIS"

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições legais, previstas no inciso X, do Art. 37, da Lei 
Orgânica do Município, bem como nas instituídas nas Leis Comple-
mentares nº 098 e 099, de 24/04/2003, e suas alterações, 

DECRETA:
Art.1° - Fica exonerado, a pedido, a partir de 31/07/2010, o servi-
dor municipal LUIZ CARLOS ZANIS, ocupante do cargo em comis-
são Secretário Municipal de Saúde.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal
02 de agosto de 2010
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

VANDERLEI PETRI
Secretário Municipal de Administração
Vlrm

Decreto nº 1345/10
DECRETO Nº 1.345, de 02 de agosto de 2010
"SUPLEMENTA E ANULA DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE RIO DO SUL."

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com o artigo 11, 
inciso II da Lei Orçamentária nº 4.951 de 15.12.2009.

DECRETA:
Art. 1º - Fica suplementada o valor de R$ 300.000,00 (trezentos 
mil reais), a seguinte dotação do orçamento vigente da Câmara 
Municipal de Rio do Sul:

01.00 CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DO SUL
01.01 Câmara Municipal de Rio do Sul
2.001 Manutenção da Câmara de Vereadores
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.1.00.00 PESSOAL E ENCARGOS

3.1.91.00
Aplicação Direta Decorrente de Op. Entre 
Órgãos

60.000,00

3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00 Aplicações Diretas R$ 240.000,00

TOTAL R$ 300.000,00

Art.2º - Em contrapartida a suplementação constante do arti-
go primeiro, fica anulada na mesma importância parcial de R$ 
300.000,00 (trezentos mil reais), a seguinte dotação do orçamen-
to vigente da Câmara Municipal de Rio do Sul:

01.00 CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
01.01 Câmara Municipal de Vereadores
2.001 Manutenção do Departamento da Defesa Civil
4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL
4.4.00.00 INVESTIMENTOS

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal
27 de julho de 2010.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal 

GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Secretário de Planejamento , Urbanismo e Meio Ambiente
Dpsj

Decreto nº 1338/10
DECRETO N° 1.338, de 28 de julho de 2010
"ANULA PROCESSO LICITATÓRIO REPRESENTADO PELA TOMADA 
DE PREÇOS Nº 078/2010."

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições legais, previstas no inciso VI, do Art. 37, da Lei 
Orgânica do Município e com fundamento no art. 49 da Lei Federal 
nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, 

DECRETA:
Art.1° - Fica anulado o processo licitatório representado pela To-
mada de Preços nº 078/2010 de 08.07.2010.

Parágrafo Único - A anulação decidida no "caput" deste artigo, se 
dá em razão da incorreção das planilhas orçamentárias.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal
28 de julho de 2010
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal 

VANDERLEI PETRI
Secretário Municipal de Administração
Dpsj

Decreto nº 1343/10
DECRETO N° 1.338, de 28 de julho de 2010
"ANULA PROCESSO LICITATÓRIO REPRESENTADO PELA TOMADA 
DE PREÇOS Nº 078/2010."

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições legais, previstas no inciso VI, do Art. 37, da Lei 
Orgânica do Município e com fundamento no art. 49 da Lei Federal 
nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, 

DECRETA:
Art.1° - Fica anulado o processo licitatório representado pela To-
mada de Preços nº 078/2010 de 08.07.2010.

Parágrafo Único - A anulação decidida no "caput" deste artigo, se 
dá em razão da incorreção das planilhas orçamentárias.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal
28 de julho de 2010
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal 
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02 de agosto de 2010
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal 

VANDERLEI PETRI
Secretário Municipal de Administração
Vlrm

Resumo de Aditivo 051/2010
RESUMO DE ADITIVO Nº 051/2010 DO CONTRATO DE PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS Nº 025/2010

Dispensa de Licitação
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratado: METRO CÚBICO LTDA.
Do Objeto: ELABORAÇÃO DE PROJETOS DO CE PREFEITO LUIS 
ADELAR SOLDATELLI,
Da Prorrogação: Fica prorrogado o término do prazo contratu-
al assumido constante da Cláusula Segunda do contrato original 
celebrado entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, tendo um 
acréscimo de 20 (vinte) dias, com o seu término em 21 de julho 
de 2010.

Rio do Sul, 29 de junho de 2010.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

Resumo de Aditivo 045/2010
RESUMO DE ADITIVO Nº 045/2010 DO CONTRATO DE PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS Nº 063/2006

Tomada de Preços: nº 017/2006
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratado: BETHA SISTEMAS LTDA.
Do Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFORMÁTICA PARA 
CESSÃO DE LICENCIAMENTO DE USO DE SISTEMAS,
Da Prorrogação: Fica prorrogado o término do prazo contratual 
assumido constante da Cláusula Quinta do contrato original, cele-
brado entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, tendo um acrés-
cimo de 6 (seis) meses, com o seu término em 09 de dezembro 
de 2010.

Rio do Sul, 08 de junho de 2010.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

Resumo de Aditivo 046/2010
RESUMO DE ADITIVO Nº 046/2010 DO CONTRATO DE PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS Nº 025/2010

Dispensa de Licitação
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratado: METRO CÚBICO LTDA.
Do Objeto: ELABORAÇÃO DE PROJETOS DO CE PREFEITO LUIS 
ADELAR SOLDATELLI,
Da Prorrogação: Fica prorrogado o término do prazo contratu-
al assumido constante da Cláusula Segunda do contrato original 
celebrado entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, tendo um 
acréscimo de 20 (vinte) dias, com o seu término em 01 de julho 
de 2010.

Rio do Sul, 10 de junho de 2010.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

4.4.90.00 Aplicações Diretas R$ 300.000,00
TOTAL R$ 300.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal
02 de agosto de 2010
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

Decreto nº 1346/10
DECRETO N° 1.346, de 02 de agosto de 2010
"EXONERA E NOMEIA O ALESSANDRA XAVIER DE LIZ"

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições legais, previstas no inciso X, do Art. 37, da Lei 
Orgânica do Município, bem como nas instituídas nas Leis Comple-
mentares nº 098 e 099, de 24/04/2003, e suas alterações, 

DECRETA:
Art.1° - Fica exonerada, a partir de 14/07/2010, do cargo em co-
missão Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária, a servidora ALES-
SANDRA XAVIER DE LIZ, e nomeada para a partir de 15/07/2010, 
a exercer o cargo em comissão de Chefe da Divisão de Levanta-
mento e Acompanhamento de Dados Estatísticos, nos termos do 
§ 2º, do Art. 5º, da Lei Complementar nº 098 e § 2º, do Art. 52, 
da Lei Complementar nº 099, supra citadas.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal
02 de agosto de 2010
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal 

VANDERLEI PETRI
Secretário Municipal de Administração
Vlrm

Decreto nº 1348/10
DECRETO N° 1.346, de 02 de agosto de 2010
"EXONERA E NOMEIA O ALESSANDRA XAVIER DE LIZ"

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições legais, previstas no inciso X, do Art. 37, da Lei 
Orgânica do Município, bem como nas instituídas nas Leis Comple-
mentares nº 098 e 099, de 24/04/2003, e suas alterações, 

DECRETA:
Art.1° - Fica exonerada, a partir de 14/07/2010, do cargo em co-
missão Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária, a servidora ALES-
SANDRA XAVIER DE LIZ, e nomeada para a partir de 15/07/2010, 
a exercer o cargo em comissão de Chefe da Divisão de Levanta-
mento e Acompanhamento de Dados Estatísticos, nos termos do 
§ 2º, do Art. 5º, da Lei Complementar nº 098 e § 2º, do Art. 52, 
da Lei Complementar nº 099, supra citadas.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal
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PRESIDENTE GETÚLIO
Da Prorrogação: Fica prorrogado o término do prazo contratual 
assumido constante da Cláusula Décima Primeira do contrato ori-
ginal celebrado entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, tendo 
um acréscimo de 180 (cento e oitenta) dias, com o seu término 
em 20 de dezembro de 2010.
Dos Acréscimo: Fica acrescido ao valor contratual assumido cons-
tante da Cláusula Segunda do contrato original celebrado entre 
o CONTRATANTE e a CONTRATADA, no valor de R$ 346.739,03 
(trezentos e quarenta e seis mil, setecentos e trinta e nove reais e 
três centavos), conforme planilha e justificativa anexa.
Rio do Sul, 23 de junho de 2010.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

Resumo de Aditivo 052/2010
RESUMO DE ADITIVO Nº 052/2010 DO CONTRATO DE SERVIÇO 
E FORNECIMENTO DE MATERIAL NR. 035/2010

Carta Convite: 026/2010
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratado: CONSTRUTORA GAUSS LTDA.
Do Objeto: EXECUÇÃO DE OBRAS PARA EXECUÇÃO DE MURO 
DE CONTENÇÃO EM GABIÕES NA ESTRADA BOA ESPERANÇA EM 
RIO DO SUL
Da Prorrogação: Fica prorrogado o término do prazo contratual 
assumido constante da Cláusula Décima Primeira do contrato ori-
ginal e a Ordem de Serviço celebrado entre o CONTRATANTE e 
a CONTRATADA, tendo um acréscimo de até 60 (sessenta) dias, 
com o seu término em 31 de agosto de 2010.

Rio do Sul, 30 de junho de 2010.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

Santa Terezinha do Progresso

Prefeitura MuniciPal

Decreto Nº 263/2010
DECRETO Nº 263/2010

Dispõe sobre a regulamentação da autorização para abertura de 
crédito adicional suplementar e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, principal-
mente aquelas contidas no inciso III, do artigo 41, da Lei Orgânica 
do Município e de acordo com a Lei nº 934/2010,

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir crédito adicional suplementar, por conta dos recursos do su-
perávit financeiro do exercício de 2009 por fonte de recursos, no 
orçamento vigente da Prefeitura Municipal, de que trata a Lei n. 
897, de 16 de dezembro de 2009, no valor de até R$ 3.796,77 
(três mil setecentos e noventa e seis reais setenta e sete centa-
vos) para reforçar dotações orçamentárias no seguinte Projeto/
Atividade:

04.00 Secretaria Municipal de Educação
04.01 Departamento de Educação 
123610018.2.008000 Manutenção das atividades da Secretaria de Educação
358 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 2.118,98
04.02 FUNDEB

Resumo de Aditivo 047/2010
RESUMO DE ADITIVO Nº 047/2010 DO CONTRATO DE PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS Nº 026/2010

Dispensa de Licitação
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratado: FRANK DIETER SCHULZE.
Do Objeto: ELABORAÇÃO DE PROJETOS DA CASA FAMILIAR RU-
RAL
Da Prorrogação: Fica prorrogado o término do prazo contratu-
al assumido constante da Cláusula Segunda do contrato original 
celebrado entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, tendo um 
acréscimo de 20 (vinte) dias, com o seu término em 04 de julho 
de 2010.

Rio do Sul, 10 de junho de 2010.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

Resumo de Aditivo 048/2010
RESUMO DE ADITIVO Nº 048/2010 DO CONTRATO DE PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS Nº 053/2009

Carta Convite: 064/2009
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratado: MILTON SÁVIO DEMARCH & CIA. LTDA.
Do Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA CIVIL 
PARA SUPERVISÃO E GERENCIMANETO DE OBRAS,
Da Prorrogação: Fica prorrogado o término do prazo contratual 
assumido constante da Cláusula Décima Primeira do contrato ori-
ginal, celebrado entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, tendo 
um acréscimo de 12 (doze) meses, com o seu término em 16 de 
julho de 2011.

Rio do Sul, 22 de junho de 2010.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

Resumo de Aditivo 049/2010
RESUMO DE ADITIVO Nº 049/2010 DO CONTRATO DE SERVIÇO 
E FORNECIMENTO DE MATERIAL NR. 015/2010

Concorrência: 095/2009
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratado: GAERTNER OBRAS DE ENGENHARIA LTDA.
Do Objeto: PAVIMENTAÇÃO COM LAJOTAS E DRENAGEM DO 
BECO ITAIÓPOLIS EM RIO DO SUL
Da Prorrogação: Fica prorrogado o término do prazo contratual 
assumido constante da Cláusula Décima Primeira do contrato ori-
ginal e a Ordem de Serviço celebrado entre o CONTRATANTE e a 
CONTRATADA, tendo um acréscimo de 45 (quarenta e cinco) dias, 
com o seu término em 11 de agosto de 2010.

Rio do Sul, 22 de junho de 2010.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

Resumo de Aditivo 050/2010
RESUMO DE ADITIVO Nº 050/2010 DO CONTRATO DE SERVIÇO 
E FORNECIMENTO DE MATERIAL NR. 027/2008

Concorrência: 117/2007
Contratante: Município de Rio do Sul/SC
Contratado: TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES AZZA LTDA.
Do Objeto: EXECUÇÃO DE OBRAS DE IMPLANTAÇÃO E PAVIMEN-
TAÇÃO DA TRAVESSIA URBANA DE RIO DO SUL ATÉ A DIVISA DE 
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Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, 
em 21 de Julho de 2010.
ITACIR DETOFOL
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:
SIMONE TONELLO
Assistente Administrativo
Matricula n° 952/0

Decreto Nº 265/2010
DECRETO Nº 265/2010
Dispõe sobre a regulamentação da autorização para abertura de 
crédito adicional suplementar e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, principal-
mente aquelas contidas no inciso III, do artigo 41, da Lei Orgânica 
do Município e de acordo com a Lei nº 936/2010,

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir crédito adicional suplementar, no orçamento vigente da Pre-
feitura Municipal, de que trata a Lei n. 897, de 16 de dezembro de 
2009, no valor de até R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) para 
reforçar dotações orçamentárias no seguinte Projeto/Atividade:

04.00 Secretaria Municipal de Educação
04.01 Departamento de Educação 
123610018.2.008000 Manutenção das atividades da Secretaria de Educação
158 3.3.90.00.00.0000Aplicações Diretas 22.000,00
158 4.4.90.00.00.0000Aplicações Diretas 3.000,00

Art. 2º. Os recursos para a cobertura do crédito adicional suple-
mentar de que trata o artigo 1º desta Lei, serão provenientes de 
anulação de dotações orçamentárias constantes do orçamento vi-
gente, conforme Lei n. 897, de 16 de dezembro de 2009, no valor 
de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), a seguir especificados:

04.00 Secretaria Municipal de Educação
04.01 Departamento de Educação 
123610018.2.017000 Ampliação, reforma e melhoria dos núcleos escolares
857 158 4.4.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 25.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, 
em 21 de Julho de 2010.
ITACIR DETOFOL
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:
SIMONE TONELLO
Assistente Administrativo
Matricula n° 952/0

Decreto Nº 266/2010
DECRETO Nº 266/2010
Dispõe sobre a regulamentação da autorização para abertura de 
crédito adicional suplementar e dá outras providências. 

123650018.2.009000 Manutenção das atividades de Educação Infantil
0359 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 1.677,79

Art. 2º. Para dar cobertura ao Crédito Adicional Suplementar no 
valor de R$ 3.796,77 (três mil setecentos e noventa e seis reais 
setenta e sete centavos) de que trata o artigo 1º desta Lei, fica o 
Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a utilizar os recur-
sos do superávit financeiro verificado no Balanço Patrimonial do 
Exercício de 2009, mais especificadamente nas Contas Bancárias 
n. 11.151-1 e 16.230-2; do Banco Brasil S/A; Agência 0858-3 de 
Maravilha - SC

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, 
em 21 de Julho de 2010.
ITACIR DETOFOL
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:
SIMONE TONELLO
Assistente Administrativo
Matricula n° 952/0

Decreto Nº 264/2010
DECRETO Nº 264/2010
Dispõe sobre a regulamentação da autorização para abertura de 
crédito adicional suplementar e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, principal-
mente aquelas contidas no inciso III, do artigo 41, da Lei Orgânica 
do Município e de acordo com a Lei nº 935/2010,

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir crédito adicional suplementar, por excesso de arrecadação, 
no orçamento vigente da Prefeitura Municipal, de que trata a Lei 
n. 897, de 16 de dezembro de 2009, por conta dos recursos do 
Programa Dinheiro Direto na Escola - PDDE, através do Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, no valor de 
R$ 1.776,80 (um mil setecentos e setenta e seis reais oitenta 
centavos).
1000.00.00.00.00 Receitas Correntes
1700.00.00.00.00 Transferências Correntes 
1720.00.00.00.00 Transferências Intergovernamentais
1721.00.00.00.00 Transferências da União
1721.35.00.00.00 Transferências de Recursos do Fundo Nacional 
do Desenvolvimento da Educação - FNDE
1721.35.02.00.00 Transferências Diretas do FNDE referentes ao 
Programa Dinheiro Direto na Escola - PDDE
0159 - Programa Dinheiro Direto na Escola - PDDE

Art. 2º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir crédito adicional suplementar, por excesso de arrecadação, 
no orçamento vigente da Prefeitura Municipal, de que trata a Lei 
n. 897, de 16 de dezembro de 2009, até o valor de R$ 1.776,80 
(um mil setecentos e setenta e seis reais oitenta centavos) para 
reforçar dotações orçamentárias no seguinte Projeto/Atividade:

04.00 Secretaria Municipal de Educação
04.02 FUNDEB
123650018.2.009000 Manutenção das atividades de Educação Infantil
0159 3.3.90.00.00.0000Aplicações Diretas 1.776,80
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2697 100 4.4.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 11.100,94

09.00 Fundo Municipal de Saúde
09.00 Fundo Municipal de Saúde
103010025.1.006000 Construção, reforma e melhoria de sala odontoló-
gica
1529 100 4.4.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 10.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, 
em 21 de Julho de 2010.
ITACIR DETOFOL
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:
SIMONE TONELLO
Assistente Administrativo
Matricula n° 952/0

Portaria Nº 202/2010
PORTARIA Nº 202/2010
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE
Art. 1º. Ficam concedidas férias regulamentares de 30 (trinta) 
dias, ao servidor público municipal Isaias Porfirio, matricula n° 
835/4, ocupante do cargo de Operador de Máquinas Agrícolas, 
carga horária de 40 horas semanais, relativamente ao período 
aquisitivo de 12/05/2009 a 11/05/2010, para serem gozadas no 
período de 04/08/2010 a 02/09/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso-SC, 03 de Agosto de 2010.
ITACIR DETOFOL
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:
SIMONE TONELLO
Assistente Administrativo
Matricula n° 952/0

Edital De Chamamento N. 012/2010
EDITAL DE CHAMAMENTO N. 012/2010

ITACIR DETOFOL, Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Pro-
gresso, SC, no uso das atribuições do seu cargo, Especialmente 
nos termos da Lei Orgânica do Município e do Edital de Concurso 
Público N. 001/2010, torna publico à Senhorita DÉBORA LETÍCIA 
ELGER, que se encontra aberta a Vaga de Operador de MONITOR 
SOCIAL, para contratação em Caráter efetivo, regendo-se pelas 
normas do Edital de Concurso Público n.001/2010, modalidade 
emprego público.

CAPITULO ÚNICO
I.A vaga destina-se ao cargo/função de Monitor Social, 20 horas 
semanais, devendo ser preenchida por candidato classificado no 
Concurso Publico n.001/2010;

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, principal-
mente aquelas contidas no inciso III, do artigo 41, da Lei Orgânica 
do Município e de acordo com a Lei nº 937/2010,

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir crédito adicional suplementar, no orçamento vigente da Pre-
feitura Municipal, de que trata a Lei n. 897, de 16 de dezembro 
de 2009, no valor de até R$ 84.600,00 (oitenta e quatro mil seis-
centos reais) para reforçar dotações orçamentárias no seguinte 
Projeto/Atividade:

03.00 Secretaria de Gestão e Desenvolvimento Econômico
03.01 Departamento de Administração
041220009.2.003000 Manutenção das atividades do Dpto de Administra-
ção
387 100 3.1.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 10.000,00
395 100 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 5.000,00
041220009.2.007000 Contribuição para Associações de Municípios

502 100 3.3.50.00.00.0000
Transferência a Institui-
ções Privadas sem fins 
lucrativos

1.600,00

03.02 Departamento de Fazenda
041230009.2.004000 Manutenção das atividades do Dpto de Fazenda
598 100 3.1.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 10.000,00

06.00 Secretaria de Infraestrutura
06.01 Departamento de Obras 
267820040.2.032000 Manutenção das atividades de estradas de rodagem
1200 100 3.1.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 20.000,00
1208 100 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 5.000,00

06.00 Secretaria de Infraestrutura
06.02 Departamento de Serviços Urbanos
154520040.2.033000 Manutenção das atividades de serviços urbanos
1312 100 3.1.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 10.000,00
175120040.2.034000 Manutenção, ampliação e administração dos servi-
ços de tratamento e distribuição de água potável
1446 100 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 3.000,00

12.00 Fundo de Desenvolvimento da Agropecuária
12.01 Fundo de Desenvolvimento da Agropecuária
206060048.2.038000 Manutenção das atividades do Fundo de Desenvol-
vimento da Agropecuária
2561 100 3.1.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 20.000,00

Art. 2º. Os recursos para a cobertura do crédito adicional suple-
mentar de que trata o artigo 1º desta Lei, serão provenientes de 
anulação de dotações orçamentárias constantes do orçamento vi-
gente, conforme Lei n. 897, de 16 de dezembro de 2009, no valor 
de R$ 84.600,00 (oitenta e quatro mil seiscentos reais), a seguir 
especificados:

04.00 Secretaria de Educação
04.02 FUNDEB
123650018.2.009000 Manutenção das atividades de Educação Infantil
1086 100 3.3.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 10.324,20

06.00 Secretaria de Infraestrutura
06.01 Departamento de Obras 
267820040.1.013000 Aquisição de máquinas e equipamentos agrícolas e 
rodoviários
2686 100 4.4.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 18.000,00
267820040.1.014000 Construção de pontes
2748 100 4.4.90.00.00.0000 Aplicações Diretas 35.174,86
06.02 Departamento de Serviços Urbanos
226610040.1.025000 Implantação de área industrial
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classificado no referido Concurso Público; e caso não compareça 
nenhum dos classificados o Município está autorizado a realizar 
novo chamamento.

Gabinete do Prefeito de Santa Terezinha do Progresso, em 03 de 
Agosto de 2010.
ITACIR DETOFOL
Prefeito Municipal

São Lourenço do Oeste

Prefeitura MuniciPal

Lei Nº 1.892, de 04 de AGOSTO de 2010.
LEI Nº 1.892, DE 04 DE AGOSTO DE 2010.
Autoriza o Executivo Municipal a efetuar o custeio de energia 
elétrica relativa aos equipamentos que serão instalados junto à 
torre da Igreja Matriz São Lourenço Mártir, relativos ao Programa 
"Cidade Digital", a ser implantado pelo Município e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e este 
sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizado o Executivo Municipal a repassar, mensal-
mente, o valor fixo de R$ 200,00 (duzentos reais), à Mitra Dioce-
sana de Chapecó, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o nº 83.314.930/0001-47, para custeio da energia elé-
trica relativa aos equipamentos que serão instalados junto à torre 
da Igreja Matriz São Lourenço Mártir, concernentes ao Programa 
"Cidade Digital".
Parágrafo único. O valor previsto no caput será reajustado anu-
almente, através do índice IGPM, acumulado no período de 12 
(doze) meses.

Art. 2º Fica autorizado o Executivo Municipal a disponibilizar inter-
net gratuita à Secretaria Paroquial da Igreja Matriz São Lourenço 
Mártir, enquanto permanecerem instalados os equipamentos de 
que trata o art. 1º desta Lei, junto à torre da Igreja.

Art. 3º Para cobertura das despesas desta Lei serão utilizados 
recursos previstos no Orçamento Municipal em execução.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

São Lourenço do Oeste, SC, 04 de agosto de 2010.
TOMÉ FRANCISCO ETGES
Prefeito Municipal

Lei Nº 1.893, de 04 de AGOSTO de 2010.
LEI Nº 1.893, DE 04 DE AGOSTO DE 2010.
Dispõe sobre a realização de termo de concessão de uso entre 
o Estado de Santa Catarina, através da Secretaria de Estado da 
Segurança Pública e Defesa do Cidadão, com a interveniência do 
Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Santa Catarina - CBMSC, 
e dá outras providências.

O PREFEITO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e este 
sanciona a seguinte Lei:

II.Estipula-se o prazo de 05 dias, a partir da publicação deste para 
o comparecimento da pessoa antes mencionada.

III.O não comparecimento da pessoa convocada autoriza o Mu-
nicípio de Santa Terezinha do Progresso a contratar o próximo 
classificado no referido Concurso Público; e caso não compareça 
nenhum dos classificados o Município está autorizado a realizar 
novo chamamento.

Gabinete do Prefeito de Santa Terezinha do Progresso,
em 03 de Agosto de 2010.
ITACIR DETOFOL
Prefeito Municipal

Edital De Chamamento N. 013/2010
EDITAL DE CHAMAMENTO N. 013/2010

ITACIR DETOFOL, Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Pro-
gresso, SC, no uso das atribuições do seu cargo, Especialmente 
nos termos da Lei Orgânica do Município e do Edital de Concurso 
Público N. 001/2010, torna publico à Senhora ANDRÉIA FRANCIS-
CA ELY, que se encontra aberta a Vaga de Operador de MONITOR 
SOCIAL, para contratação em Caráter efetivo, regendo-se pelas 
normas do Edital de Concurso Público n.001/2010, modalidade 
emprego público.

CAPITULO ÚNICO
I.A vaga destina-se ao cargo/função de Monitor Social, 20 horas 
semanais, devendo ser preenchida por candidato classificado no 
Concurso Publico n.001/2010;

II.Estipula-se o prazo de 05 dias, a partir da publicação deste para 
o comparecimento da pessoa antes mencionada.

III.O não comparecimento da pessoa convocada autoriza o Mu-
nicípio de Santa Terezinha do Progresso a contratar o próximo 
classificado no referido Concurso Público; e caso não compareça 
nenhum dos classificados o Município está autorizado a realizar 
novo chamamento.

Gabinete do Prefeito de Santa Terezinha do Progresso,
em 03 de Agosto de 2010.
ITACIR DETOFOL
Prefeito Municipal

Edital De Chamamento N. 014/2010
EDITAL DE CHAMAMENTO N. 014/2010

ITACIR DETOFOL, Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Pro-
gresso, SC, no uso das atribuições do seu cargo, Especialmente 
nos termos da Lei Orgânica do Município e do Edital de Concurso 
Público N. 001/2010, torna publico ao Sr. LAURI JOSÉ LEVINALLI, 
que se encontra aberta a Vaga de AGENTE DE MANUTENÇÃO E 
CONSERVAÇÃO, para contratação em Caráter efetivo, regendo-se 
pelas normas do Edital de Concurso Público n.001/2010 homolo-
gado pelo Decreto 250/2010 de 15 de Julho de 2010.

CAPITULO ÚNICO
I.A vaga destina-se ao cargo/função de Agente de Manutenção 
e Conservação, 40 horas semanais, devendo ser preenchida por 
candidato classificado no Concurso Publico n.001/2010;

II.Estipula-se o prazo de 05 dias, a partir da publicação deste para 
o comparecimento da pessoa antes mencionada.

III.O não comparecimento da pessoa convocada autoriza o Mu-
nicípio de Santa Terezinha do Progresso a contratar o próximo 
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São Pedro de Alcântara

Prefeitura MuniciPal

Decreto n.º 280/2010
DECRETO n.º 280/2010
Concede Licença Prêmio a servidora VERÔNICA DOS PASSOS SIL-
VA.

ERNEI JOSÉ STÄHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto no Art. 111, da Lei Complementar 05/1997,

DECRETA:
Art. 1.º- Conceder a servidora VERÔNICA DOS PASSOS SILVA, 
ocupante do Cargo de Professora IV, Licença Prêmio referente ao 
período aquisitivo 1990 a 1995, licença esta que não foi gozada 
no período de agosto de 1997 conforme consta nos registros do 
livro ponto.

Art. 2.º- A servidora fará gozo da licença pelo período de sessenta 
dias, a partir de 03/08/2010.

Art. 3.º- Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 03 de agosto de 2010.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2010.

Decreto n.º 281/2010
DECRETO n.º 281/2010

Prorroga a Readaptação do funcionário SAMIR JOSÉ VEBER.
ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto no Art. 22, da Lei Complementar 005/97,

DECRETA:
Art. 1.º- Fica prorrogado a readaptação do funcionário SAMIR 
JOSÉ VEBER, ocupante do cargo de Motorista II, para exercer 
atividades administrativas que não demandem esforço físico, 
sem agentes estressantes, pelo período de 180 dias a contar de 
02/08/2010, junto a Escola Dr. Adalberto Tolentino de Carvalho.

Art. 2.º- Fica autorizado a contratação de servidor temporário 
para substituir o servidor junto a Secretaria da Educação.

Art. 3.º- A readaptação não modificara a remuneração e o nível 
do cargo original.

Art. 4.º- Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 03 de agosto de 2010.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal 

Registrado e Publicado em ____/____/2010.

Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a realizar Ter-
mo de Concessão de Uso com o Estado de Santa Catarina, atra-
vés da Secretaria de Estado da Segurança Pública e Defesa do 
Cidadão, com a interveniência do Corpo de Bombeiros Militar do 
Estado de Santa Catarina - CBMSC.

Art. 2º O presente Termo de Concessão de Uso, tem por objetivo 
a Cessão pelo Município de São Lourenço do Oeste ao Usuário, 
dos seguintes imóveis: 01 (um) terreno, Lote nº 15, da quadra 
081, com área de 2.952,50m² (dois mil, novecentos e cinquenta 
e dois, cinquenta metros quadrados), confrontando: Ao NORTE, 
com lote urbano nº 12, na extensão de 56,45m, com o lote urba-
no nº 13, com 37,923m e com o lote urbano nº 14, com 6,63m; 
Ao SUL com parte das chácaras nºs 29 e 50 de Olinto Dal Vesco, 
com 82,288m; Ao LESTE, com faixa de Domínio da SC - 468, com 
47,427m, e ao OESTE com o lote urbano nº 11, com 12,85m, 
com o lote urbano nº 10, com 10,00m; com parte do lote urbano 
nº 09, com 1,41m, e com parte do lote urbano nº 12, com 15m, 
matriculado no Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca 
sob nº 5.960, de 27 de maio de 2008, com benfeitorias: 01 (uma) 
construção em Alvenaria de 423,03m² (quatrocentos e vinte três 
metros e três centímetros quadrados), visando a cooperação para 
o atendimento dos serviços de bombeiros militares no Município 
de São Lourenço do Oeste e abrigar a sede destinada ao funcio-
namento da Organização Bombeiro Militar.

Art. 3º O prazo do Termo de Concessão de Uso é por tempo in-
determinado.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

São Lourenço do Oeste, SC, 04 de agosto de 2010.
TOMÉ FRANCISCO ETGES
Prefeito Municipal

Extrato DO Contrato N. 149/2010 (Termo Aditivo) 
- PMSLO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 149/2010, de 30/07/2010.
DÉCIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 137/2008.

Origem: Processo Licitatório nº 48/2008, Modalidade Tomada de 
Preço p/ Obras e Serv. Engenharia nº 06/2008,
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste.
Contratada: PANDINI CONSTR. E INCORPORACÕES LTDA
Objeto: dilação do prazo de vigência.
Valor: Não alterado.
Forma de Pagamento: Conforme Decreto nº 3.990/2010
Data de Assinatura: 30/07/2010.
Vigência: 60 (sessenta) dias, a contar da assinatura deste termo 
aditivo.
Signatários: Tomé Francisco Etges (Prefeito Municipal) - pelo con-
tratante e Ailton Pandini - pela contratada.
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por seu Prefeito Municipal, Sr. Ernei José Stahelin, doravante de-
nominada simplesmente de Prefeitura e de outro lado o Sr. Milton 
Pedro de Souza, residente a Estrada Geral Santa Filomena, casa 2 
- São Pedro de Alcântara - SC, portador do RG: 1/R- 665.607, ins-
crito no CPF sob nº. 341.687.889-20, PIS/Pasep: 106.98791.06.9, 
doravante denominado contratado sob as cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO, DESCRIÇÃO E 
LOCALIZAÇÃO
Este contrato tem como objeto a pretação de serviço de mão de 
obra para o plantio de flores junto as margens da Rodovia SC 407, 
desde a Casa do Agricultor até o Portal Turístico que divide São 
Pedro de Alcântara de São José.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PAGAMENTO
O Contratante pagará ao contratado pela prestação de serviço 
definido no objeto deste contrato, o valor de R$ 1.205,00 (um mil 
duzentos e cinco reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTAMENTO
O preço contratado não será reajustado.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO
O prazo de vigência deste contrato será de 03/08/10 a 03/09/10.

Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer mo-
mento, desde que não sejam observadas as exigências acima ci-
tadas.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS
As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do 
Orçamento Fiscal Vigente.

E por assim estarem acordes, declaram as partes aceitarem todas 
as disposições estabelecidas nas cláusulas do presente Contrato.

São Pedro de Alcântara, 02 de agosto de 2010.
_____________ ____________
CONTRATANTE CONTRATADO

Schroeder

Prefeitura MuniciPal

Edital N.º 002/2010 - Seleção de Estagiários
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS
EDITAL N.º 002/2010 - SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS

O MUNICÍPIO DE SCHROEDER(SC) faz saber a todos os interessa-
dos que por meio da Secretaria Municipal de Planejamento, Ges-
tão e Finanças, realizará seleção de estagiários para atuar nos 
diversos Órgãos da Municipalidade, de acordo com o disposto na 
Lei Municipal n.º 1.695/2008 e alterações posteriores.

I - DOS CARGOS, REQUISITOS, CARGA HORÁRIA E REGIME DE 
TRABALHO:

1.1 Serão objeto dessa seleção as vagas descritas no Anexo I do 
presente Edital.

1.2 A remuneração, carga horária e requisitos estão descritos no 
Anexo I do presente Edital.

1.2.1 Aos estudantes admitidos para estágio será devido auxílio 

Decreto Nº 279/2010
DECRETO Nº 279/2010

Abre Crédito Suplementar por conta
do Superávit Financeiro.
ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a 
autorização que lhe confere o Art. 6º da Lei 558/09.

DECRETA:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
suplementar no total de R$ 14.000,00 ( Catorze mil reais ) por 
conta dos recursos do superávit financeiro do exercício anterior 
na dotação abaixo identificada:

04 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E DESPORTO

04.01.12.361.4.2005 - Func. e Manutenção do Transporte 
Escolar

 R$ 14.000,00

3.3.90.00.00.00.00.03.00121 - Aplicações Diretas  R$ 14.000,00

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Pedro de Alcântara, 03 de agosto de 2010.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Portaria 04/2010
PORTARIA 04/2010
NOMEIA A COMPOSIÇÃO DOS MEMBROS PARA FAZER PARTE 
DOS CONSELHOS ADMINISTRATIVOS E FISCAL DO INSPA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, no uso 
das a-tribuições conferidas pelo Art. 157 § X da Lei do ESPMSPA 
nº 05/97 c/c Art. 71, 72, 73 e 74 da Lei do INSPA nº 15/2000, 
qual assim estabelece: 

Art. 1.º- Nomeia-se a composição para realizar os serviços ineren-
tes a renovação dos conselhos administrativos e fiscal do INSPA, 
os seguintes servidores:

I- JULIANE CORDEIRO DA S. KUHN - ADMINISTRATIVO
II- OSMAR EGER - ADMINISTRATIVO 
III- ROSEMARI REITZ FRANCENER - ADMINISTRATIVO
IV- KARINA SCHMITT LOHN - FISCAL 

Art. 2.º-Conforme complemento do Edital de Eleições nº 004/2010 
eleitos por voto secreto e dire-to(sete): O conselho reunir-se-á or-
dinariamente uma vez por mês e extraordinariamente mediante 
convocação do seu Presidente ou por solicitação de pelo menos 
07 (sete) de seus membros. 

Art. 3.º-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4.º- Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 30 de julho de 2010.
ERNEI JOSÉ STÄHELIN
Prefeito Municipal

Contrato Nº 090/2010
CONTRATO Nº 090/2010
Contrato que entre si celebram a Prefeitura Municipal de São Pedro 
de Alcântara, Estado de Santa Catarina, neste ato representado 
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4.2 Os candidatos deverão estar no local de provas, impreterivel-
mente, até as 13 horas e 50 minutos do dia do certame, horário 
em que os portões serão fechados e nenhum candidato poderá 
adentrar ao recinto.

4.2.1 As provas objetivas terão a duração de 03 (três) horas e se-
rão aplicadas no dia 10 de setembro de 2010, no turno da tarde, 
com início às 14 horas e término às 17 horas.

4.3 As provas objetivas serão realizadas no Núcleo Avançado de 
Ensino Supletivo (NAES), localizado no Centro Técnico "Werner 
Ricardo Voigt", situado na Rua Marechal Castelo Branco, n.º 3905, 
Bairro Centro Norte, Schroeder(SC). São de responsabilidade ex-
clusiva do candidato a identificação correta de seu local de rea-
lização das provas e o comparecimento no horário determinado.

4.3.1 O Conteúdo Programático encontra-se no Anexo II do pre-
sente Edital.

4.4 Para a realização da prova, o candidato deverá utilizar caneta 
esferográfica, de tinta azul ou preta. As respostas dos candidatos 
deverão ser transcritas para a folha-resposta de acordo com as 
instruções específicas constantes da prova e na folha-resposta. A 
folha-resposta não será substituída em caso de erro do candidato.

4.5 Para a entrada nos locais de prova os candidatos deverão 
apresentar o mesmo documento de identidade original menciona-
do no requerimento de inscrição.

4.6 Serão considerados documentos de identidade: carteiras ex-
pedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança 
Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bom-
beiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores 
de exercício profissional (ordens, conselhos, etc); passaporte vá-
lido; certificado de reservista; carteiras funcionais expedidas pelo 
por órgão público que, por lei federal ou estadual, valham como 
identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação 
(somente modelo novo, com foto).

4.7 Caso, no dia de realização da prova o candidato esteja impos-
sibilitado de apresentar, documento de identidade original, por 
motivo de perda ou furto, deverá apresentar documento que ates-
te o registro da ocorrência em órgão policial expedido no máximo 
há 30 (trinta) dias da data da prova. 

4.8 No dia da realização da prova não serão fornecidas, por qual-
quer membro da equipe de aplicação da prova e/ou pelas au-
toridades presentes, informações referentes ao conteúdo e aos 
critérios de avaliação da prova.

4.9 Durante a realização da prova é vedada a consulta a livros, 
revistas, folhetos ou anotações, bem como o uso de máquinas 
de calcular, relógios e aparelhos celulares, bonés e similares ou, 
ainda, qualquer equipamento elétrico ou eletrônico, sob pena de 
eliminação do candidato do processo seletivo.

4.10 Os telefones celulares e demais equipamentos devem ser 
entregues desligados aos fiscais da sala, do processo seletivo.

4.11 Não haverá, em qualquer hipótese, segunda chamada para 
a prova escrita, nem a realização de prova fora do horário e local 
marcados para todos os candidatos.

4.12 Será atribuída nota 0 (zero) às respostas de questão(ões) 
que contenha(m):

a) emenda(s) e/ou rasura(s), ainda que legível(eis);
b) mais de uma opção de resposta assinalada;
c) espaço não assinalado(s) na folha-resposta;

transporte nos termos da legislação vigente, bem como será ofer-
tado seguro contra acidentes pessoais, nos termos da Lei.

1.3 O estagiário será admitido conforme disposto na Lei Municipal 
n.º 1.695/2008 e alterações posteriores, bem como na Lei Federal 
n.º 11.788/2008.

II - DAS INSCRIÇÕES:

2.1 As inscrições para a seleção serão realizadas conforme abaixo:

2.1.1 Período, Horário e Local: 

Dias 23 de agosto de 2010 a 3 de setembro de 2010, pelo sítio 
www.schroeder.sc.gov.br. (inscrição on line).

2.2 Não serão aceitas inscrições por e-mail, correios, por procu-
ração ou qualquer outro modo que não seja com a presença do 
candidato no local e horários determinados no item 2.1.1 acima, 
ou por meio do link específico no sítio da Prefeitura Municipal de 
Schroeder

2.3 O candidato deverá revisar a ficha de inscrição, antes de as-
siná-la, responsabilizando-se pela exatidão das informações nela 
contidas e pela entrega da documentação solicitada.

2.4 Não serão anexados documentos após o término do período 
de inscrições.

2.5 O candidato que não dispuser de acesso à internet poderá 
dirigir-se ao Telecentro Comunitário de Schroeder, situado na Bi-
blioteca Pública Municipal Cruz e Sousa, situada à Rua Paulo Jahn, 
n.º 325, Centro, Schroeder(SC), no horário das 8h às 12h e das 
14h às 17h, de segunda-feira a sexta-feira, durante o prazo de 
inscrição.

III - REQUISITOS PARA INGRESSO NAS VAGAS DE ESTÁGIO:

3.1 São requisitos para ingresso nas vagas de estágio os seguin-
tes:

3.1.1 Idade mínima de 16 (dezesseis) anos;

3.1.2 Estar cursando uma das modalidades de ensino dispostas no 
Anexo I deste Edital;

3.1.3 Comprovação de residência no Município de Schroeder/SC 
ou em Municípios Limítrofes da Microrregião da AMVALI, a no mí-
nimo 06 (seis) meses a contar da data de publicação do edital do 
processo seletivo simplificado para seleção de estagiários;

3.1.4 Comprovação de que o estudante não está percebendo ne-
nhum tipo de remuneração proveniente de relações de trabalho 
ou seguro-desemprego;

IV - DAS PROVAS:

4.1 Serão aplicadas provas objetivas abrangendo os objetos de 
avaliação constantes deste edital para os cargos, conforme o qua-
dro a seguir.

4.1.2 Candidatos a vagas de Ensino Superior:

PROVAS/TIPO

ÁREA DE CONHECIMENTO NÚMERO DE ITENS
Português 05

Conhecimentos Gerais e Atualidades 05

Conhecimentos Específicos 10
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5.5 O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, man-
char ou, de qualquer modo, danificar a sua folha de respostas, 
sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade 
de realização da correção.

5.6 O candidato é responsável pela conferência de seus dados 
pessoais, em especial seu nome, seu número de inscrição e o 
número de seu documento de identidade.

5.7 Serão eliminados do certame os candidatos que obtiverem 
nota inferior a 5,0 (cinco) pontos no somatório final da prova ob-
jetiva.

VI - DA NOTA FINAL DA SELEÇÃO:

6.1 A nota final da seleção será a nota final das provas objetivas.

6.2 Os candidatos aprovados serão ordenados por vaga de es-
tágio de acordo com os valores decrescentes das notas finais no 
concurso público.

6.3 A publicação do resultado final da seleção será feita em lista-
gem única, de acordo com as vagas ofertadas.

VII - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE:

7.1 Em caso de empate na nota final no concurso público, terá 
preferência o candidato que, na seguinte ordem:

a) obtiver maior número de acertos na prova objetiva de Conhe-
cimentos Específicos;
b) obtiver o maior número de acertos na prova objetiva de Por-
tuguês.

7.2 Persistindo o empate, terá preferência o candidato de maior 
idade.

VIII - DOS RECURSOS:

8.1 Os recursos eventualmente impetrados contra os atos ad-
ministrativos oriundos do processo seletivo deverão ser encami-
nhados à Comissão Organizadora do certame, na pessoa de seu 
Presidente, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar do 
primeiro dia subseqüente à divulgação do ato atacado, inclusive, 
tendo a Comissão Organizadora o mesmo prazo para resposta.

Parágrafo único. Caso o recurso seja negado, poderá o impetran-
te, no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar do primeiro dia 
subseqüente à divulgação da resposta ao recurso, inclusive, recor-
rer à superior instância administrativa, representada pelo Prefeito 
Municipal, que poderá rever ou manter a decisão da Comissão 
Organizadora, sendo esta a instância definitiva. 

IX - PRAZO DE VALIDADE DA SELEÇÃO

9.1 A lista classificatória resultante da seleção terá validade de 
seis meses, a partir de sua homologação, prorrogável por igual 
período, por conveniência da Administração, devendo ser respei-
tada sua ordem, para todas as contratações que tenham de ser 
efetivadas durante sua vigência.

9.2 A seleção destina-se ao provimento das vagas descritas deste 
Edital e para a formação de cadastro reserva de aprovados para 
novas vagas que forem criadas dentro do prazo de validade da 
mesma.

X - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS:

10.1 O chamamento dos aprovados dar-se-á conforme necessida-

d) folha-resposta preenchida fora das especificações contidas no 
mesmo, ou seja, preenchido com caneta esferográfica de tinta 
cuja cor for diferente de azul ou preta, ou, ainda, com marcação 
diferente da indicada no modelo na folha.

4.13 O candidato ao encerrar a prova, deverá entregar ao fiscal de 
prova/sala, a folha resposta e o caderno de prova, sob pena de ter 
sua prova anulada e ser automaticamente eliminado do concurso.

4.13.1 A organização do certame oferecerá ao candidato folha 
para transcrição do gabarito, de modo que o mesmo possa con-
frontar suas respostas com aquelas a serem divulgadas pela or-
ganização.

4.14 O candidato somente poderá retirar-se da sala de prova após 
uma hora do seu início.
4.15 Os três últimos candidatos que restarem em cada sala de 
prova somente poderão entregar as suas provas e a folha-respos-
ta e retirar-se do local simultaneamente.

4.16 O gabarito preliminar da prova será divulgado na internet no 
endereço eletrônico www.schroeder.sc.gov.br, no primeiro dia útil 
subseqüente ao certame.

4.16.1 O gabarito oficial será divulgado após o transcurso do pra-
zo recursal, pelos mesmos meios em que será divulgado o gaba-
rito preliminar.

4.17 Na hipótese de anulação de questão da prova, ela será con-
siderada como respondida corretamente por todos os candidatos.

V - DAS PROVAS OBJETIVAS:

5.1 Cada prova objetiva será constituída por questões objetivas 
cuja resposta será somente uma das cinco alternativas a ela apre-
sentadas.

5.2 Para cada resposta correta, o candidato terá computado o 
valor correspondente à questão, sendo os mesmos os seguintes:

Valor Total Prova de Português 2,0 pontos
Valor Total da Prova de Conhecimentos Gerais e Atualidades 2,0 pontos
Valor Total da Prova de Conhecimentos Específicos 6,0 pontos
Valor Total da Prova Objetiva 10,0 pontos

Valor computado por resposta correta para a Prova de Por-
tuguês

0,4 pontos

Valor computado por resposta correta para a Prova de Co-
nhecimentos Gerais e Atualidades

0,4 pontos

Valor computado por resposta correta para a Prova de Co-
nhecimentos Específicos

0,6 pontos

Valor Total da Prova Objetiva 10,0 pontos

5.3 O candidato deverá transcrever as respostas das provas obje-
tivas para a folha de respostas, que será o único documento válido 
para a correção das provas. O preenchimento da folha de res-
postas será de inteira responsabilidade do candidato, que deverá 
proceder em conformidade com as instruções específicas contidas 
neste edital e na folha de respostas. Em hipótese alguma haverá 
substituição da folha de respostas por erro do candidato.

5.4 Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos 
advindos do preenchimento indevido da folha de respostas. Se-
rão consideradas marcações indevidas as que estiverem em de-
sacordo com este edital ou com a folha de respostas, tais como 
marcação rasurada ou emendada ou campo de marcação não-
preenchido integralmente.
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econômicos, históricos, geográficos, culturais, esportivos); 5. Di-
reitos humanos e cidadania e demais atualidades.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:

DIREITO: DIREITO CONSTITUCIONAL: Dos direitos e garantias 
fundamentais. Da organização do Estado. Da organização dos 
Poderes. Da tributação e do orçamento. DIREITO CIVIL: Das 
Pessoas, Das Obrigações, Dos Contratos. DIREITO ADMINISTRA-
TIVO: Ato Administrativo. Licitações e Contratos Administrativos 
(Lei Federal n.º 8.666/93). Pregão Eletrônico e Presencial (Lei 
Federal n.º 10.520/02). DIREITO PROCESSUAL CIVIL: Forma-
ção e extinção dos processos. Das Partes e dos Procuradores. 
Requisitos da Petição Inicial. DIREITO TRIBUTÁRIO: Formação e 
extinção do crédito tributário. LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE 
SCHROEDER(SC)

de da Administração Pública.

10.2 As chamadas dos candidatos selecionados as vagas dispo-
níveis, serão feitas obedecendo à ordem classificatória de cada 
candidato.

10.3 Os candidatos classificados serão primeiramente contacta-
dos via telefone, caso não sendo possível, será enviado ofício em 
duas vias, para que seja protocolado recebimento pelo candidato 
ou seu familiar (pai, mãe, cônjuge) contendo data e horário para 
comparecer no Departamento de Pessoal da Prefeitura Municipal 
de Schroeder.

11.4 O candidato classificado que não se apresentar no dia e hora 
determinado para o preenchimento da vaga, será desclassificado.

10.5 Na admissão, o candidato deverá apresentar os documentos 
exigidos pelo Departamento de Pessoal da Prefeitura Municipal 
de Schroeder, bem como comprovar o atendimento aos requisitos 
previstos no Item III deste Edital.

10.6 O pedido de inscrição do candidato importará no conheci-
mento do presente edital e valerá como aceitação tácita das nor-
mas do processo seletivo.

10.7 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Seleção 
de Estagiários.

Schroeder (SC), 4 de agosto de 2010.

DENÍLSON WEISS
Secretário Municipal de Planejamento, Gestão e Finanças

FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

EDITAL N.º 02/2010 - SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS

ANEXO I
QUADRO DE VAGAS, REMUNERAÇÃO, CARGA HORÁRIA E REQUI-
SITOS DE ESCOLARIDADE

Vagas Área Requisitos de Escolaridade C/H
Remuneração 

(Bolsa) R$

01 Direito
Estar cursando Bacharelado 

em Direito.
30 h/s R$ 501,20

1.1 Os requisitos de escolaridade não excluem a apreciação 
dos demais requisitos definidos no Item III do Edital.

EDITAL N.º 02/2010 - SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS

ANEXO II
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO - ENSINO SUPERIOR

PORTUGUÊS: LÍNGUA PORTUGUESA (CONFORME O NOVO ACOR-
DO ORTOGRÁFICO): 1. Leitura e Interpretação de texto. 2. Orto-
grafia; 3. Divisão silábica; 4. Acentuação gráfica. 3. Morfologia; 
4. Classes de palavras; 5. Formação de palavras. 6. Sintaxe; 7. 
Concordância nominal e verbal; 8. Colocação pronominal; 9. Usos 
dos pronomes relativos; 10. Tipologia textual; 11. Registro formal 
e informal da linguagem; 12. Acordo Ortográfico da Língua Por-
tuguesa.

CONHECIMENTOS GERAIS E ATUALIDADES: 1. Noções da organi-
zação administrativa da Prefeitura de Schroeder; 2. Conhecimen-
to dos dados históricos do município; 3. História e geografia de 
Santa Catarina; 4. Aspectos gerais do Brasil e do Mundo (políticos, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER                 
ESTADO DE SANTA CATARINA

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   22/2010

Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO DE PREÇO para aquisição de equipamentos de 
informática para suprir as necessidades das Secretarias de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, Secretaria de Saneamento e Gestão 
Ambiental, Secretaria de Saúde e Assistência So

Objeto da Compra:

FornecedorUnid.Especificação ClassificaçãoPreço UnitárioItem Marca Oferecida

Número do Registro de Preços:  22/2010               Data do Registro:  05/05/2010               Válido até:  05/05/2011

1 HD SATA 160GB 7.200rpm UN EXPRESAO COM. DE MAT. DE INFORMATICA E SERV. LTDA
(10763)

SAMSUNG 148,7705 1

2 HD IDE 80GB 7.200rpm UN EXPRESAO COM. DE MAT. DE INFORMATICA E SERV. LTDA
(10763)

SEAGATE 218,1967 1

3 HD Externo 500GB, USB 2.0 (Micro-B), Tipo Portátil, HD de 2.5", Cabo Energia/USB
Acompanha - Modelo de Referencia: Western Digital My Passport Essential
WDBAAA5000ABK

UN EXPRESAO COM. DE MAT. DE INFORMATICA E SERV. LTDA
(10763)

WESTERN 357,0492 1

4 HD Externo 8TB, USB 2.0, Rede 10/100/1000, configurado com RAID5, servidor FTP,
software de backup em rede automático, envio automático de email ao detectar problemas,
suporte a Microsoft Active Directory, 03 portas USB, capacidade para 04 Discos, software de
acesso remoto - Modelo de Referência: WD ShareSpace Network Storage System 8 TB,
Gigabit Ethernet  WDA4NC80000

UN EXPRESAO COM. DE MAT. DE INFORMATICA E SERV. LTDA
(10763)

WD SHARESPACE 4.959,0164 1

5 memória 01GB DDR 400 UN EXPRESAO COM. DE MAT. DE INFORMATICA E SERV. LTDA
(10763)

KINGSTON 128,1583 1

PROVILLE INFORMÁTICA LTDA   (10018) KINGSTON 130,1379 2

6 memória 02GB DDR2 667 UN PROVILLE INFORMÁTICA LTDA   (10018) KINGSTON 165,8621 1
EXPRESAO COM. DE MAT. DE INFORMATICA E SERV. LTDA
(10763)

CORSAIR 167,5917 2

7 memória 02GB DDR2 800 UN PROVILLE INFORMÁTICA LTDA   (10018) KINGSTON 165,8621 1
EXPRESAO COM. DE MAT. DE INFORMATICA E SERV. LTDA
(10763)

MARKVISION 167,5917 2

27 PLACA DE REDE PCI 10/100/1000

Host Interface: 32-bit PCI Rev.2.2

Padrões: IEEE 802.3ab, 1000Base-T; IEEE 802.3u 100Base-TX; IEEE802.3, 10Base-T

Conectores: 01 Porta RJ-45 UTP

LEDs de Diagnóstico: Link, Activity

Drivers Suportados: Windows 98/Me/NT/2000/XP, Linux

Certificados: FCC class B, CE

UN EXPRESAO COM. DE MAT. DE INFORMATICA E SERV. LTDA
(10763)

KAIOMY 33,5860 1

PROVILLE INFORMÁTICA LTDA   (10018) PLANET 48,5380 2

28 PLACA DE REDE PCI 10/100

Padrões: IEEE 802.3 10Base-T, IEEE 802.3u 100Base-TX
Conectores: 01 Porta RJ-45 UTP
LEDs de Diagnóstico: Link, Activity
Drivers Suportados: Windows 98/Me/NT/2000/XP, Linux
Certificados: FCC class B, CE

UN PROVILLE INFORMÁTICA LTDA   (10018) PLANET 24,2696 1

Ata de Registro De Prçeo PR 40/2010-PMS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER                 
ESTADO DE SANTA CATARINA
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Objeto da Compra:

FornecedorUnid.Especificação ClassificaçãoPreço UnitárioItem Marca Oferecida

Número do Registro de Preços:  22/2010               Data do Registro:  05/05/2010               Válido até:  05/05/2011

EXPRESAO COM. DE MAT. DE INFORMATICA E SERV. LTDA
(10763)

NEOX 58,7778 2

29 PLACA DE SOM PCI

Interface: PCI / 32bits / 33MHz / v2.1

Canais: Até 8 (7.1) canais

Áudio: Saída S/PDIF, Gravação (DAC), Reprodução (DAC): até 24bits / 96KHz.

Conectores (no Espelho):
3 x Saída de áudio analógico (3,5mm)
1 x Entrada de áudio analógico (3,5mm / Microfone - compartilhada com saída S/PDIF
Estéreo)

Conectores (Internos): 1 x AUX-IN

Modelo Referencia: Placa de Som PCI Creative Audigy SE 7.1 24bits - SB0570L4

UN PROVILLE INFORMÁTICA LTDA   (10018) CRATIVE 238,7653 1

EXPRESAO COM. DE MAT. DE INFORMATICA E SERV. LTDA
(10763)

CREATIVE 243,5079 2

30 Compatível com redes da BrasilTelecom/OI - SC
Atualizações de Firmware via HTTP ou TFTP
Botão de reset e liga / desliga no painel traseiro
Suporta Multi VPN Pass-through, SNMP, UPnP e DDNS
Pode ser utilizado na horizontal ou instalado na parede
Gerenciamento: Através de browser
Velocidade: Upload: até 1Mb/s
Download: até 8Mb/s (ADSL) / até 12Mb/s (ADSL2) / até 24Mb/s (ADSL2+)
1 x Linha Telefônica (RJ-11), 1 x Ethernet (LAN / RJ-45 / 10/100Mb/s)
Compatibilidade: Microsoft Windows 98 / 98SE / 2000 / NT / Me / XP
Adaptador de energia: Entrada: 100 ~ 240V / 50-60Hz
Acessórios:
-Guia do usuário, Cabo de rede (RJ-45), Adaptador de energia, Cabo de telefone (RJ-11), CD
de instalação

Modelo Referencia: DLINK 500B

UN PROVILLE INFORMÁTICA LTDA   (10018) D-LINK 88,3333 1

EXPRESAO COM. DE MAT. DE INFORMATICA E SERV. LTDA
(10763)

D-LINKE 89,6667 2
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Objeto da Compra:

FornecedorUnid.Especificação ClassificaçãoPreço UnitárioItem Marca Oferecida

Número do Registro de Preços:  22/2010               Data do Registro:  05/05/2010               Válido até:  05/05/2011

31 Brilho/lumens: 2.500 ANSI Lumens, 1960 ANSI Lumens (modo econômico)

Resolução Suportada: VGA, XGA, SXGA

Resolução nativa: SVGA 800x600 Pixels

Conectividade:
Monitor Out(VGA), S-Video, Video Compuesto RCA, USB Tipo B, Computadora(VGA), Audio
in (Ministereo o RCA)

Contraste: 2000:1

Métodos de Projeção: Teto/Frontal/Traseiro

Correção de trapézio: Vertical +/- 30 graus

Aspecto: 4:3 (suporta 16:9)

Tipo: Fixa - Foco Manual

Lentes: F: 1.44 - 16.6mm

Zoom: 1.0 - 1.35 digital

Vida Útil: 4000 H (Alto Brilho)  - 5000 H (Baixo Brilho)

Reprodução de Cor: 24 bit; 16.7 Milhoes

Distância da projeção: 30" a 350" - 0,87m a 10,5m

Compatibilidade de Sinais de vídeo:
NTSC / NTSC4.43 / PAL-M / PAL-N / PAL-60 / SECAM /

HDTV: 480i, 480p, 720p, 1080i

Resolução de vídeo: 480 linhas (NTSC) e 560 linhas (PAL)

Requerimentos elétricos:
Voltagem: AC 100-240V, +-10% Frequencia: 50/60 Hz

Modelo Referencia: Epson PowerLite S8+

UN PROVILLE INFORMÁTICA LTDA   (10018) SPSON 2.000,0000 1

EXPRESAO COM. DE MAT. DE INFORMATICA E SERV. LTDA
(10763)

EPSON 2.166,6667 2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER                 
ESTADO DE SANTA CATARINA
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FornecedorUnid.Especificação ClassificaçãoPreço UnitárioItem Marca Oferecida

Número do Registro de Preços:  22/2010               Data do Registro:  05/05/2010               Válido até:  05/05/2011

32 SWITCH 24P 10/100 +2P 1000
Portas:
26 portas disponíveis, sendo:
24 portas 10BASE-T/100BASE-TX
2 portas de personalidade dual 10/100/1000 ou portas SFP
Porta de console RJ-45

Desempenho:
Capacidade de switching de 8.8 Gbps com taxa de encaminhamento de 6.6 Mpps (máxima)

Switching camada 2:
full-rate sem bloqueio em todas as portas, auto-negociação full-/half duplex, controle de fluxo,
filtragem multicast, suportea VLAN IEEE 802.1Q, priorização de tráfego IEEE 802.1p,
Protocolo de Controle de Agregação de Link IEEE, 802.3ad, snooping IGMP

Segurança:
Login de rede IEEE 802.1X, autenticação por servidor RADIUS, RADIUS Authenticated,
Device Access (RADA)

Gerenciamento:
Network Supervisor, Network Director, Enterprise Management Suite

Outro Gerenciamento:
CLI através do console ou Telnet, interface de gerenciamento embarcado via web,
gerenciamento SNMP

Conteúdo do Pacote  Switch:
Folhetos de Garantia e Aviso de Download, Cabo para console
Kit para ser montado no rack, Pés de borracha

Modelo Referencia: 3Com® Switch 4210 de 26-Portas - 3CR17333-91

UN PROVILLE INFORMÁTICA LTDA   (10018) 3COM 1.075,3400 1

EXPRESAO COM. DE MAT. DE INFORMATICA E SERV. LTDA
(10763)

3COM 1.237,0189 2

33 Portas: 24 Portas Autosensing, configuração MDI/MDIX 10BASE-T/100BASE-TX automática

Interfaces de mídia: RJ-45

Recursos de Switching Ethernet: Máxima taxa non blocking em todas as portas Ethernet,
auto-negociação full-half duplex em controle de fluxo

Suporte à endereço MAC: 4.000

Conteúdo do Pacote  Switch: Pés de borracha, Kit para montagem em rack, Guia do usuário

Modelo Referencia: 3Com® Baseline Switch 2024 - 3C16471B

UN PROVILLE INFORMÁTICA LTDA   (10018) 3COM 375,7233 1

EXPRESAO COM. DE MAT. DE INFORMATICA E SERV. LTDA
(10763)

3COM 378,6792 2

34 HUB 08 PORTAS 10/100
Portas -  08 portas não gerenciáveis 10/100Mbps, RJ45

UN PROVILLE INFORMÁTICA LTDA   (10018) D-LINK 58,3019 1



Página 149DOM/SC - Edição N°54605/08/2010 (Quinta-feira)

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página: 5/12

PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER                 
ESTADO DE SANTA CATARINA

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   22/2010
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Objeto da Compra:

FornecedorUnid.Especificação ClassificaçãoPreço UnitárioItem Marca Oferecida

Número do Registro de Preços:  22/2010               Data do Registro:  05/05/2010               Válido até:  05/05/2011

EXPRESAO COM. DE MAT. DE INFORMATICA E SERV. LTDA
(10763)

HUB ENCORE 58,9057 2

35 CAIXAS COM 305 METROS DE CABO MULTILAN AZUL CAT 5E 4 PARES
"�Exceder as características elétricas contidas na norma ANSI/TIA/EIA-568-B.2 Categoria 5e;
"�Possuir certificado de performance elétrica (Verified) pela UL ou ETL, conforme
especificações da norma ANSI/TIA/EIA-568-B.2 Categoria 5e, bem como certificado para
flamabilidade (UL Listed ou ETL) CM ou CMR impressos na capa externa;
"�Impedância característica de 100W (Ohms);
"�Ser composto por condutores de cobre sólido; capa externa em PVC não propagante à
chama, com possibilidade de fornecimento nas cores azul, amarelo, branco, verde, marrom,
preto, vermelho, laranja, bege e cinza;
"�O cabo deverá atender as diretivas RoHS.
"�Possuir impresso na capa externa nome do fabricante, marca do produto, com gravação
dia/mês/ano - hora de fabricação para rastreamento de lote;
"�Deverá possuir também na capa externa gravação seqüencial métrica decrescente de
305m a zero que permita o reconhecimento imediato pela capa, do comprimento de cabo
residual dentro da caixa;
"�O fabricante preferencialmente deverá possuir Certificado ISO 9001 e ISO 14001;
"�Ser certificado através do Teste de POWER SUM, comprovado através de catálogo e/ou
folder do fabricante;
"�Deverá ser apresentado através de catálogos, testes das principais características elétricas
em transmissões de altas velocidades (valores típicos) de ATENUAÇÃO (dB/100m), NEXT
(dB), PSNEXT(dB), RL(dB), ACR(dB), para freqüências de 100, 200 e 350 MHz;
"�O cabo utilizado deverá possuir certificação Anatel, conforme definido no Ato Anatel
número 45.472 de 20 de julho de 2004,  impressa na capa externa;
"�Possuir certificação de canal para 4 conexões por laboratório de 3a. Parte.
"�Deve atender ao código de cores especificado abaixo:
¢�par 1: azul-branco, com uma faixa azul no condutor branco;
¢�par 2: laranja-branco, com uma faixa laranja no condutor branco;
¢�par 3: verde-branco, com uma faixa verde no condutor branco;
¢�par 4: marrom-branco, com uma faixa marrom no condutor branco.

UN EXPRESAO COM. DE MAT. DE INFORMATICA E SERV. LTDA
(10763)

FURUKWA 364,5000 1

PROVILLE INFORMÁTICA LTDA   (10018) FURUKAWA 365,0000 2
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37 SCANNER FOTOGRÁFICO DE MESA
Tipo de digitalização:
Base plana

Resolução ótica de digitalização:
Até 2400 dpi

Profundidade de bits:
48 bits

Níveis da escala de cinzas:
256
Adaptador de transparências:
Integrado; 2 slides (35 mm) ou 2 negativos (35 mm)

Tamanho máximo da digitalização:
21.6 x 29.7 cm

Tipos de suportes suportados:
Papel, envelopes, etiquetas, cartões (visita, felicitações), objetos 3-D, slides e negativos de 35
mm (utilizando o adaptador para materiais transparentes).

Painel de controle:
Painel frontal com 3 botões (Digitalizar, Copiar, Digitalizar para PDF)

Conectividade padrão
Hi-Speed USB 2.0

Modelo de Referência: Scanner Fotográfico HP Scanjet G2710

UN EXPRESAO COM. DE MAT. DE INFORMATICA E SERV. LTDA
(10763)

HP SCANJET 458,5000 1

PROVILLE INFORMÁTICA LTDA   (10018) HP 459,0000 2

38 NOTEBOOK
Processador Dois Núcleos CLOCK 2,2Ghz  02MB L2 Cache, 800Mhz FSB
Memória 04GB DDR2 Dual Channel 800Mhz
Disco Rígido de 320GB 5400RPM
Microsoft Windows 7 Professional em Português com downgrade para XP SP3
Tela Widescreen WXGA 14"com Anti-reflexo
Adaptador de Corrente Alternada
Gravador e leitor de DVD+/-RW e DVD+/-R de double layer
Webcam de 2.0 Megapixels e Microfone Integrado
Altofalante
Bateria Principal de Íon de Lítio com 6 células
Placa Wireless 802.11 b/g
04 Portas USB 2.0, 01 Conector VGA de 15 pinos, 01 Conector de rede RJ45, Entrada de
fones de ouvido, Leitor de Cartão
Maleta para transporte
Deve possuir a mesma marca para: notebook e maleta de transporte
Garantia de 36 meses on-site com atendimento no próximo dia útil pelo fabricante
comprovados através de declaração emitida pelo fabricante
Apresentar carta de solidariedade do fabricante do equipamento proposto, informando que a
revenda proponente está apta a comercializar os referidos equipamentos.

UN PROVILLE INFORMÁTICA LTDA   (10018) DELL 2.983,3333 1
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39 COMPUTADORES BÁSICOS
Processador:
Dois Núcleos, CLOCK 2,7GHZ, Barramento 800MHZ FSB, CACHE 02MB L2

Memória:
01 Pente de 02GB, DDR3 1066MHZ DUAL CHANNEL

Placa Mãe:
Suporte Até 04GB MEMÓRIA, 02 SLOTS DE Memória, Som, Rede 10/100/1000Mbps, Video
BIOS PLUG & PLAY desenvolvida pelo mesmo fabricante do equipamento ou este deve ter
direitos (copyright) sobre esta BIOS, comprovados através de atestados fornecidos pelo
fabricante da mesma, não sendo aceitas soluções em regime de OEM ou customizadas. As
atualizações, quando necessárias devem ser disponibilizadas no site do fabricante. Deve
executar auto-teste (post - power on self test) no disco, memória e teclado informando falhas.

Gabinete:
Gabinete desktop com fonte 235W reais compatível com Energy Star e refrigeração
adequadas a capacidade/configuração máxima. O gabinete também deve ser preparado para
manutenção livre de ferramentas (ou seja, deve permitir a abertura do gabinete, remoção do
disco rígido e unidade optica sem a necessidade de ferramentas - "tool less")

Disco rígido:
160GB SATA 7200RPM DataBurst de 8MB

Unidade Óptica:
DVD-RW 16X

Portas:
08 USB, 01 SERIAL, 01 VGA, 01 Paralela, 01 RJ45

Slots:
02 PCI, 01 PCIE 16x

Mouse, Teclado:
Óptico USB, ABNT2 USB

Monitor:
A PMS tem preferência por modelos "quadrados":
LCD 17", Resolução: 1280x1024 a 60Hz, Taxa de contraste: 800:1, Cores: 16,7 milhoes
Luminosidade: 250cd/m², Taxa de resposta: 5ms, Pixel Pitch: 0,264mm
Energia:  Bivolt automático (com fonte interna)
Mas caso fornecedor não tenha em estoque será aceito modelo Wide:
LCD 17", Resolução: 1440x900, Taxa de contraste: 600:1, Cores: 16,7 milhoes
Luminosidade: 250cd/m², Taxa de resposta: 8ms, Pixel Pitch: 0,255mm
Energia:  Bivolt automático (com fonte interna)

Software:
Microsoft Windows 7 Professional com Dowgrade para Xp Professional, SP3 Em Português

Garantia:
36 Meses ON-SITE com atendimento no próximo dia útil pelo fabricante comprovados através
de declaração emitida pelo fabricante

UN PROVILLE INFORMÁTICA LTDA   (10018) DELL 2.361,3201 1
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Não serão aceitos quaisquer componentes que não possuam o part-number do fabricante
como: memória, disco rígido, unidade optica, teclado e mouse.
A caixas dos equipamententos devem vir lacradas de fábrica não sendo aceito qualquer tipo
de violação/alteração ao conteúdo do produto original de fabrica.
Deve possuir a mesma marca para: gabinete, teclado, mouse, monitor.
Apresentar carta de solidariedade do fabricante do equipamento proposto, informando que a
revenda proponente está apta a comercializar os referidos equipamentos.

40 MONITORES LCD 17"

A PMS tem preferência por modelos "quadrados":
LCD 17", Resolução: 1280x1024 a 60Hz, Taxa de contraste: 800:1, Cores: 16,7 milhoes
Luminosidade: 250cd/m², Taxa de resposta: 5ms, Pixel Pitch: 0,264mm
Energia:  Bivolt automático (com fonte interna)
Mas caso fornecedor não tenha em estoque será aceito modelo Wide:
LCD 17", Resolução: 1440x900, Taxa de contraste: 600:1, Cores: 16,7 milhoes
Luminosidade: 250cd/m², Taxa de resposta: 8ms, Pixel Pitch: 0,255mm
Energia:  Bivolt automático (com fonte interna)
Deverá ser de mesma marca/modelo do subitem 01.

UN PROVILLE INFORMÁTICA LTDA   (10018) DELL 609,3729 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER                 
ESTADO DE SANTA CATARINA

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   22/2010

Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO DE PREÇO para aquisição de equipamentos de 
informática para suprir as necessidades das Secretarias de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, Secretaria de Saneamento e Gestão 
Ambiental, Secretaria de Saúde e Assistência So

Objeto da Compra:

FornecedorUnid.Especificação ClassificaçãoPreço UnitárioItem Marca Oferecida

Número do Registro de Preços:  22/2010               Data do Registro:  05/05/2010               Válido até:  05/05/2011

41 COMPUTADORES ENGENHARIA:
PROCESSADOR:
Dois Núcleos, CLOCK 3GHZ, Barramento 1333MHZ FSB, CACHE 06MB L2.

MEMÓRIA:
02 Pente de 02GB, DDR3 1066MHZ DUAL CHANNEL

PLACA MAE:
Suporte Até 08GB MEMÓRIA, 02 SLOTS DE Memória, Som, Rede 10/100/1000Mbps, Video
BIOS PLUG & PLAY desenvolvida pelo mesmo fabricante do equipamento ou este deve ter
direitos (copyright) sobre esta BIOS, comprovados através de atestados fornecidos pelo
fabricante da mesma, não sendo aceitas soluções em regime de OEM ou customizadas. As
atualizações, quando necessárias devem ser disponibilizadas no site do fabricante. Deve
executar auto-teste (post - power on self test) no disco, memória e teclado informando falhas.

GABINETE:
Gabinete desktop com fonte 305W reais compatível com Energy Star e refrigeração
adequadas a capacidade/configuração máxima. O gabinete também deve ser preparado para
manutenção livre de ferramentas (ou seja, deve permitir a abertura do gabinete, remoção do
disco rígido e unidade optica sem a necessidade de ferramentas - "tool less").

DISCO RIGIDO:
500GB SATA 7200RPM

UNIDADE ÓPTICA:
DVD -RW 16X

PORTAS:
08 USB, 01 SERIAL, 01 VGA, 01 Paralela, 01 RJ45

SLOTS:
02 PCI, 01 PCIE 16x, 01 PCIE 1x

PLACA DE VÍDEO:
256MB PCIE 16x, 02 Conectores DVI

MOUSE , TECLADO:
ÓPTICO USB ABNT2 USB

MONITOR:
Resolução Máxima: 1680x1050, Contraste: 1000:1, Tempo de resposta: 5 ms, Brilho: 250
cd/m, Cores: 16,7 milhoes, Pixel Pitch: 0,282 mm
Energia:  Bivolt automático (com fonte interna)

SOFTWARE:
Microsoft Windows 7 Professional com Dowgrade para Xp Professional, SP3 Em Português.

GARANTIA:
36 Meses ON-SITE com atendimento no próximo dia útil pelo fabricante comprovados através
de declaração emitida pelo fabricante.

Não serão aceitos quaisquer componentes que não possuam o part-number do fabricante
como: memória, disco rígido, unidade optica, teclado e mouse.

UN PROVILLE INFORMÁTICA LTDA   (10018) DELL 3.446,7656 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER                 
ESTADO DE SANTA CATARINA

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   22/2010

Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO DE PREÇO para aquisição de equipamentos de 
informática para suprir as necessidades das Secretarias de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, Secretaria de Saneamento e Gestão 
Ambiental, Secretaria de Saúde e Assistência So

Objeto da Compra:

FornecedorUnid.Especificação ClassificaçãoPreço UnitárioItem Marca Oferecida

Número do Registro de Preços:  22/2010               Data do Registro:  05/05/2010               Válido até:  05/05/2011

como: memória, disco rígido, unidade optica, teclado e mouse.
A caixas dos equipamententos devem vir lacradas de fábrica não sendo aceito qualquer tipo
de violação/alteração ao conteúdo do produto original de fabrica.
Deve possuir a mesma marca para: gabinete, teclado, mouse, monitor.
Apresentar carta de solidariedade do fabricante do equipamento proposto, informando que a
revenda proponente está apta a comercializar os referidos equipamentos.

42 NOBREAK
Potência Nominal: 600VA, Potência Contínua: 250W, Potência de Pico: 300W
Número de Tomadas: 6 tomadas, Tensão de Entrada: Bivolt Automático, Tensão de
Operação Saída: 120V
Sinalizações Visuais: Estado da rede, bateria, potência consumida, potência excessiva.
Proteção AC ou DC.
Sinalizações Auditivas: Potência excessiva, inversor em operação, bateria mínima e
desligamento por proteção
Autonomia para Plena Carga: 5 minutos

Modelo Referencia: NHS MINI II Bivolt

UN PROVILLE INFORMÁTICA LTDA   (10018) NHS 225,6584 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER                 
ESTADO DE SANTA CATARINA

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   22/2010

Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO DE PREÇO para aquisição de equipamentos de 
informática para suprir as necessidades das Secretarias de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, Secretaria de Saneamento e Gestão 
Ambiental, Secretaria de Saúde e Assistência So

Objeto da Compra:

FornecedorUnid.Especificação ClassificaçãoPreço UnitárioItem Marca Oferecida

Número do Registro de Preços:  22/2010               Data do Registro:  05/05/2010               Válido até:  05/05/2011

43 SERVIDOR
"�02 Processadores com Quatro Nucleos, CLOCK 2.93GHZ, 8MB CACHE, 6.40 GT/S QPI,
Turbo, HT
"�Memória 16 GB RAM 1333MHZ DUAL RANKED UDIMMS AVANCED ECC, COM
SUPORTE ATÉ 144GB (18SLOTS)
"�04 HDS 300GB 15K RPM SERIAL ATTACH SCSI 6Gbps 3,5 in Hot Plug
"�Suportar até 06TB  (4X1000GB) em discos SAS
"�Possuir os seguintes SLOTS: 1 x16 +2 x 4x g2
"�Controladora PERC 6/i SAS internal RAID , 2x4 Connectors, PCIe, 256MB Cache
"�Configuração dos discos: RAID 5 for PERC6i  Controllers
"�Rede gigabit de 04 PORTAS
"�Fontes: 02 Power Supply, Redundant, 870W Compatível com Energy Smart
"�Dimensões: Rack 2US
"�Unidade Optica DVD-ROM 16X
"�BIOS PLUG & PLAY desenvolvida pelo mesmo fabricante do equipamento ou este deve ter
direitos (copyright) sobre esta BIOS, comprovados através de atestados fornecidos pelo
fabricante da mesma, não sendo aceitas soluções em regime de OEM ou customizadas. As
atualizações, quando necessárias devem ser disponibilizadas no site do fabricante. Deve
executar auto-teste (post - power on self test) no disco, memória e teclado informando falhas.
"�Sistema Operacional WINDOWS SERVER 2008 R2, Enterprise Edition, Inclusa 10 Cals
"�Sistema de Documentação: Sistema de Documentacao, openmanage DVD kit com DMC
"�Apresentar Declaração emitida pelo fabricante dos equipamentos constando que os
equipamentos serão novos, sem uso, totalmente funcionais, compatíveis com ambiente Linux,
e que não são produtos descontinuados.
"�Garantia de 36 meses on-site com atendimento no próximo dia útil pelo fabricante
comprovados através de declaração fornecida pelo fabricante do equipamento destinado a
revenda exclusivamente para participação do certame
"�Não serão aceitos quaisquer componentes que não possuam o part-number do fabricante
como: memória, disco rígido, unidade optica, teclado e mouse.
"�A caixas dos equipamententos devem vir lacradas de fábrica não sendo aceito qualquer
tipo de violação/alteração ao conteúdo do produto original de fabrica.
"�Deve possuir a mesma marca para: gabinete, teclado, mouse,monitor.
"�Apresentar carta de solidariedade do fabricante do equipamento proposto, informando que
a revenda proponente está apta a comercializar os referidos equipamentos.
"�Apresentar os seguintes certificados:
"�Certificação de qualidade ISO 9001
"�Certificação de conformidade com um dos seguintes grupos:
"�UL ou CE ou (IEC60950, CISPR e CSA C22.2), EPA ENERGY STAR, HCL MICROSOFT

UN PROVILLE INFORMÁTICA LTDA   (10018) DELL 34.200,0000 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER                 
ESTADO DE SANTA CATARINA

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   22/2010

Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO DE PREÇO para aquisição de equipamentos de 
informática para suprir as necessidades das Secretarias de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, Secretaria de Saneamento e Gestão 
Ambiental, Secretaria de Saúde e Assistência So

Objeto da Compra:

FornecedorUnid.Especificação ClassificaçãoPreço UnitárioItem Marca Oferecida

Número do Registro de Preços:  22/2010               Data do Registro:  05/05/2010               Válido até:  05/05/2011

44 Software Licença Windows Server 2008 CAL - OPEN
Por Dispositivo: Com o licenciamento por dispositivo, cada computador ou dispositivo que
acessa os recursos de um software servidor precisa de uma CAL, independentemente da
quantidade de servidores existentes na sua rede.

UN PROVILLE INFORMÁTICA LTDA   (10018) MICROSOFT 70,0000 1

SCHROEDER,   5   de  Maio   de   2010.
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Videira

Prefeitura MuniciPal

Pregão Presencial Nº 29/2010 - FMAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE VIDEIRA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/2010-FMAS
O Prefeito Municipal de Videira, através do Fundo Municipal de 
Assistência Social, torna público que fará realizar o Pregão Pre-
sencial nº 29/2010 - FMAS. 1. OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS PARA O CEBEM(VILA VERDE), NÚCLEOS DO AMA-
RANTE E DE CARLI, SENTINELA E GRUPO DA TERCEIRA IDA-
DE. 2. TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE. 3. CREDENCIAMENTO: a 
partir das 09:00 horas do dia 27 de Agosto de 2010, na Avenida 
Manoel Roque, nº 188, Videira/SC. 4. ABERTURA: às 09:15 horas 
do mesmo dia. 5. OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital completo está 
disponível no site www.videira.sc.gov.br ou no Departamento de 
Licitações, no horário das 08:00 às 11:45 e das 13:30 às 17:45. 
6. INFORMAÇÕES: Através dos telefones (49) 3566-9034/3566-
9012. 

Videira/SC, 03 de Agosto de 2010.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Tomada de Preços Nº 11/2010 - PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDEIRA
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 11/2010
O Prefeito Municipal de Videira comunica aos interessados que se 
encontra aberta Tomada de Preços para CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA PARA CONSTRUÇÃO DE ACESSO COBERTO PARA SALAS 
DE AULA, PISO PARA PÁTIO COBERTO E BANHEIROS DA ESCOLA 
DE EDUCAÇÃO BÁSICA PAULO PENSO, INCLUINDO MATERIAL E 
MÃO DE OBRA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
CONSTANTES NO MEMORIAL DESCRITIVO. Informações na Ave-
nida Manoel Roque, 188, fones (49) 3566-9012/3566-9034. As 
propostas e documentos serão recebidos até às 16:00h do dia 25 
de Agosto de 2010. O Edital e seus anexos poderão ser obtidos ao 
custo de R$ 30,00 (trinta reais) no endereço supra mencionado. 

Videira, 04 de Agosto de 2010.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal.

Tunápolis

Prefeitura MuniciPal

Processo de Licitação nº 82/2010
Inexigibilidade de Licitação nº 03/2010
Estado Santa Catarina
Município de Tunápolis.
Processo de Licitação nº 82/2010
Inexigibilidade nº 03/2010
Objeto: A presente Inexigibilidade tem objeto a aquisição de pe-
ças e serviço de mão - de - obra para realização de revisões téc-
nicas de 0 horas até 1.500 mil horas no Trator de Esteiras D51 
EX-22EO, da Secretaria Municipal da Agricultura
Fundamento : artigo 25, Inciso I, da Lei nº. 8.666/93.
Valor: R$ 9.541,35 (Nove mil quinhentos e quarenta e um reais e 
trinta e cinco centavos)

Tunápolis, SC, aos 02 de Agosto de 2010
ENOI SCHERER
Prefeito Municipal

Processo de Licitação Nº 84/2010
MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 84/2010
Edital de Pregão Presencial nº 33/2010

O Município de Tunápolis, torna público, para
o conhecimento dos interessados, que na forma
da Lei 8.666, de 21/06/93 e especialmente da
Lei 10.520, de 17/07/2002, se acha aberto o Processo de Licita-
ção, na modalidade de Pregão Presencial, que tem por objeto a 
aquisição de Material de limpeza, higiene, Copa e Cozinha para o 
desenvolvimento das atividades das Escolas Municipais da Rede 
de Ensino Infantil e Fundamental. 
Entrega das propostas até às 9h 00min do dia 23/08/2010
Informações e íntegra do Edital, no Setor de Compras do
Município de Tunápolis, ou pelo telefone(0xx493)632-11-22. 
Email: compras@tunapolis.sc.gov.br.

Tunápolis, SC, 04 de agosto de 2010
ENOI SCHERER
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato n° 85/2010.
Prefeitura Municipal de Tunápolis
Extrato de Contrato n° 85/2010.
PARTES: Prefeitura Municipal de Tunápolis, e a empresa Auto Me-
cânica Ival Ltda
Objeto: O presente contrato tem por objeto aquisição de Peças 
originais
e fornecimento da Mão de Obra que serão utilizadas para o con-
serto do
motor da Motoniveladora Carterpillar-120B, da Secretaria de 
Transporte,
Obras e Urbanismo
Origem: Processo Licitatório nº 77/2010 e 
Convite p/ Obras e Serv. n° 25/2010
Vigência28/07/2010 a 31/12/2010
Valor: R$ 3.500,00 (Três mil e quinhentos reais )

Tunápolis, SC, aos 28 de Julho de 2010
ENOI SCHERER
Prefeito Municipal
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